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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012

SALDO DEVEDOR DA CONTA "CAIXA". DESPESAS COM
DEPRECIACAO E REDUCAO DE GANHO DE CAPITAL. FRAUDE.

A manipulacdo da conta caixa, com o posterior transporte de seus saldos para
outras contas do ativo, propiciou o incremento do valor dos bens constantes
do imobilizado, gerando despesas com depreciagdo e reducdo do ganho de
capital de bem alienado de forma irregular e fraudulenta. Corroboram tal
assertiva a inexisténcia de documentos ou de qualquer outro meio probante
adequado a comprovar a regularidade dos langamentos contdbeis que deram
suporte a tais operagoes.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO - CSLL
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
TRIBUTACAO REFLEXA: CSLL

Aplica-se as contribui¢des sociais reflexas, no que couber, o que foi decidido
para a obrigagdo matriz, dada a intima relacdo de causa e efeito que os une.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
PAGAMENTO SEM CAUSA.

A manipulagdo da conta caixa, inflando seus saldos pela via de transferéncias
de recursos financeiros para os socios/administradores da Contribuinte e/ou
de pessoas ligadas a eles, caracterizam pagamentos sem causa a ensejar a
cobranca do Imposto Retido na Fonte com fulcro no art. 61, § 1°, da Lei n°
8.981/95.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
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 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
 SALDO DEVEDOR DA CONTA "CAIXA". DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO E REDUÇÃO DE GANHO DE CAPITAL. FRAUDE.
 A manipulação da conta caixa, com o posterior transporte de seus saldos para outras contas do ativo, propiciou o incremento do valor dos bens constantes do imobilizado, gerando despesas com depreciação e redução do ganho de capital de bem alienado de forma irregular e fraudulenta. Corroboram tal assertiva a inexistência de documentos ou de qualquer outro meio probante adequado a comprovar a regularidade dos lançamentos contábeis que deram suporte a tais operações. 
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA: CSLL 
 Aplica-se às contribuições sociais reflexas, no que couber, o que foi decidido para a obrigação matriz, dada a íntima relação de causa e efeito que os une.
  Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
 PAGAMENTO SEM CAUSA.
 A manipulação da conta caixa, inflando seus saldos pela via de transferências de recursos financeiros para os sócios/administradores da Contribuinte e/ou de pessoas ligadas a eles, caracterizam pagamentos sem causa a ensejar a cobrança do Imposto Retido na Fonte com fulcro no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/95. 
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
 MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA Nº 2 DO CARF.
 Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se, em tese, nas hipóteses tipificadas no art. 72 da Lei nº 4.502/64. 
 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 MULTA ISOLADA PELA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS E MULTA DE OFÍCIO. ABSORÇÃO OU CONSUNÇÃO. 
 A multa isolada pelo descumprimento do dever de recolhimentos antecipados deve ser aplicada sobre o que deixou de ser recolhido, ainda que a apuração definitiva após o encerramento do exercício redunde em montante menor. Pelo princípio da absorção ou consunção, contudo, não deve ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar, na mesma medida em que houver aplicação de sanção sobre o dever de recolher em definitivo. Tratando-se de mesmo tributo, esta penalidade absorve aquela até o montante em que suas bases se identificarem.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124, INC. I, DO CTN. TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. CABIMENTO.
 São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, nos termos do disposto no art. 124, I, do CTN.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. SÓCIO-GERENTE DE EMPRESA INDICADA COMO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA.
 Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as arguições de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para tão somente afastar a responsabilidade tributária solidária da sócia LUCY LEICO SHIBATA INOUE. Por maioria de votos, resolveu o Colegiado cancelar a aplicação da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas na exata medida em que sua base seja menor que a base tributável utilizada para fins de aplicação da multa de ofício. Vencidos os Conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa e Luiz Augusto de Souza Gonçalves. Designada a Conselheira Lívia De Carli Germano para redigir o voto vencedor.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Lívia De Carli Germano - Redatora Designada
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, José Roberto Adelino da Silva e Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
  Vou me socorrer do Relatório da decisão recorrida para dar a noção exata dos termos em que se fundamenta a situação posta a juízo para esta Turma, haja vista sua objetividade e clareza na exposição dos fatos de que cuida o presente processo:
Trata-se de auto de infração a trazer exigências de IRPJ, CSLL e IRRF, respeitante aos anos-calendário de 2009, 2010, 2011 e 2012. O crédito tributário exigido montou R$ 22.882.670,94 entre principal, multa de ofício proporcional (150%) e juros de mora (calculados até 11/2014), além de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL. As razões de fundo foram as seguintes (vide fls. 02, 7200/7334):
1.1. A conta "caixa" fora artificialmente inflada. Na sequência, o excesso resultante alimentaria a conta de ativo "imobilizado em andamento" que, à sua vez, daria azo a lançamentos em quatro outras contas do ativo: "instalações industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções". Aproveitando-se da rubrica "instalações industriais", teria gerado o Contribuinte despesas com encargos de depreciação, que à razão do artifício original retro referido, fora glosado. Já nas rubricas "despesas pré-operacionais" e "gastos em imóvel de terceiro", teria o Contribuinte experimentado o respectivo proveito, com o dispêndio então anotado (o que reduzira as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL), indevidamente pois: como dito, de início era questionável na sua origem (vindo d'uma superveniência devedora artificiosa na conta "caixa"); e, não bastasse isso, ainda provera o Interessado, na posição de locatário, assento documental falso a pretensamente justificar um contrato de aluguel em face do locador Galebra Investimentos e Participações S/A., cujo imóvel (assim locado) incorporaria os montes lançados em "despesas pré-operacionais" e "gastos em imóvel de terceiro" à contrapartida de alugueres que lhe seriam devidos. Agora, no que toca à conta "edifícios e construções", alienado em 2010, glosou-lhe a Fiscalização porção significativa do seu custo, cuja formação, na linha do antes mencionado, deitara raízes em transferência fictícias da conta "caixa" (disso resultou a reversão de resultado não operacional negativo).
1.2. O Contribuinte se aproveitara de despesas a título de tributos e multas sem, no entanto, demonstrar-lhes a respectiva base documental ou, mesmo quando o caso da colação d'algum apoio probatório dessa natureza, dele se concluía a indedutibilidade da despesa assim anotada. O mesmo se diga para o registro d'outras tantas despesas financeiras.
1.3. O Interessado também se aproveitara de saldos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL para além da trava legal de 30%. Desse proceder e mais as glosas de despesas antes referidas, resultou ainda a falta de recolhimento mensal de estimativas de IRPJ e de CSLL.
1.4. Enfim, verificou a Fiscalização que o monte devedor ficticiamente atribuído à conta "caixa" era, de fato, destinado a pagamento de terceiros, mas cuja causa negocial, assim de se esperar compactuada entre esses últimos em face do Contribuinte, não restou comprovada. Daí a exigência de IRRF.
2. Na oportunidade, foi imputada responsabilidade tributária solidária ao Sr. Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00), às Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87), Lucy Leico Shibata Inoue (CPF 791.959.898-20), e Rosa Fernandes Marques (CPF 271.945.608-01), bem que à firma individual por essa última titulada (CNPJ 12.570.950/0001-30). Na sequência, Contribuinte e imputados Responsáveis Tributários serão referidos, em conjunto, por Interessados.
3. A Fiscalização se justifica conforme exposto no relatório de fls. fls. 7337/7467.
4. Do expediente deu-se ciência ao Contribuinte (Frigorífico Avícola Guarantã Ltda.) em 10/12/2014 (fl. 7611). Já os imputados Responsáveis Tributários Solidários, a dizer, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00), as Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87), Lucy Leico Shibata Inoue (CPF 791.959.898-20), e Rosa Fernandes Marques (CPF 271.945.608-01), bem que a firma individual em nome dessa última (CNPJ 12.570.950/0001-30), foram eles cientificados de igual material acusatório em 12/12/2014 (fl. 7614), 10/12/2014 (fl. 7612), 09/12/2014 (fl. 7613), 12/12/2014 (fl. 7615) e 12/12/2014 (fl. 7616), respectivamente. Em uníssono, todos os imbricados tornaram aos autos (em peça única) em 08/01/2015 para argumentar o seguinte (fls. 7621/7653):
a) Critica a imputação de responsabilidade tributária a "sócios e terceiros" ao argumento de a Fiscalização não ter emprestado a devida motivação ao ato, a dizer, não ter apontado "de forma minuciosa eventual atitude" dessas pessoas que teria culminado "para o não pagamento do tributo exigido" (fl. 7623). Nesse tópico, destaca que, a vingar a inteligência da Fiscalização no que toca à caracterização das Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue como sócias apenas de direito e não de fato (predicado último que caberia ao Sr. Osvaldo Teruo Shibata) na pessoa jurídica do Contribuinte, então não seria o caso de se lhes atribuir qualquer ato de gestão e, por conseguinte, estariam elas fora do alcance de eventual responsabilização pelo crédito tributário aqui constituído. Ainda, com respeito à Sra. Rosa Fernandes Marques, bem que em relação à firma individual por ela encampada, mesmo que o Contribuinte se utilizasse de contas correntes bancárias de titularidade delas (pessoa física e firma individual da Sra. Rosa Fernandes Marques), não haveria negar (e a Fiscalização assentiria com isso) a competente anotação do respectivo tráfego de numerário ali observado na contabilidade do Interessado, circunstância que desnaturaria a hipótese de responsabilização. De passagem, crê-se sem critério a Fiscalização quando, ao identificar pagamentos do Contribuinte ao Sr. Íbis Pereira Tarley, não o chama à responsabilização pelo crédito tributário enfim constituído, ao contrário do que fizera em relação aos ora imputados responsáveis tributários. N'outra linha, mas ainda no mesmo tópico, a considerar a assunção feita pela Fiscalização no sentido da existência d'um "grupo econômico" entre os atores aqui arrolados, pondera que "a infração tributária porventura praticada por uma sociedade do grupo não pode ter sua sanção validamente imposta às outras integrantes, pelo simples fato do pertencimento ao mesmo grupo" (fl. 7632).
E complementa:
ainda que se tratasse de grupo econômico (o que não é verdade), nos grupos de sociedade, somente é possível haver nexo de causalidade entre uma conduta e uma infração tributária na medida em que uma sociedade tenha competência concreta para decidir sobre a realização de atos de outra sociedade [...] (fl. 7632; destaques do original).
b) A se espraiar por todo o texto da Fiscalização a imputação de fraude por sobre a contabilidade do Contribuinte, o correto seria a promoção da sistemática de arbitramento do lucro, como predizem o art. 47, inciso II, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, bem que o art. 530, inciso II, do Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99. O contrário disso, como observado no caso corrente, corresponderia a malferir o caráter vinculado do ato ora combatido.
c) Se de grupo econômico se cuidava, haveria a Fiscalização de considerar o benefício do rateio de despesas entre os entes componentes do nominado grupo. Assim ditaria, ainda que indiretamente, a Solução de Divergência Cosit nº 23, de 23 de setembro de 2013, bem que julgados do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
d) Crê inconstitucional a limitação imposta à compensação de prejuízo fiscal acumulado ao patamar de 30% do lucro auferido no período.
e) Reclama que "os valores registrados em conta do Ativo Imobilizado não representam diminuição do resultado da empresa; ou seja, não transitam em conta de apuração de resultado; portanto, o lucro ou prejuízo apurado não é afetado por valor lançado no ativo imobilizado" (fl. 7643).
f) Entende contabilmente hígido o expediente operacional por ele adotado, consistente em quitar "seus compromissos coma cessão de créditos de clientes: ou seja, ao invés de pagar o abate ao frigorífico, fazia-se depósitos diretamente nas contas de fornecedores, prestadores de serviços e, inclusive, parceiros de abates" (fl. 7643). Disso, acresce o Contribuinte, "não haveria razão para o agravamento da MULTA" (fl. 7643; destaques do original), sem dizer de seu caráter ilegal, confiscatório e desarrazoado, quando considerado o patamar em que aplicada (150%).
g) Não caberia "A CUMULAÇÃO DA MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO" (fl. 7644; destaques do original), conforme julgados do CARF.
A impugnação apresentada pela Contribuinte em conjunto com os apontados como responsáveis solidários pelo crédito tributário foi conhecida e apreciada pela DRJ de São Paulo, conforme consta do Acórdão nº 16-70.630 - 1ª Turma. Abaixo colaciono a ementa do Acórdão proferido pela DRJ/SPO, em 15 de dezembro de 2015.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
ANO-CALENDÁRIO: 2009, 2010, 2011, 2012
SOBRE-SALDO DEVEDOR DA CONTA "CAIXA". POSTERIOR TRASLADO PARA OUTRAS CONTAS DE ATIVO. GERAÇÃO DE DESPESA COM DEPRECIAÇÃO E REDUÇÃO DE GANHO DE CAPITAL. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE À AMPLIAÇÃO DE INSTALAÇÃO FÍSICA. FRAUDE.
A anotação de influxos na conta "caixa" quando, em verdade, o numerário se destinava a terceiros, revela a formação de sobre-saldo devedor fictício em dita conta. A mais disso, seu posterior transporte para outras contas do ativo, a partir do que registram-se o incurso em despesas de depreciação, a elevação de custo histórico de bem imóvel depois alienado (a reduzir o respectivo ganho de capital), é, assim, também irregular. Sem dizer ainda e no caso, da inexistência de qualquer elemento documental hígido que apontasse para alguma realidade que desse conta d'uma afirmada ampliação da planta industrial onde opera o Contribuinte, essa financiada que seria com recursos da antes referida conta "caixa", tudo enfim, pavimenta a assunção de fraude contábil-fiscal.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE. FATOS IMPONÍVEIS DISTINTOS.
É cabível aplicação de multa isolada decorrente de falta de pagamento de estimativas mensais de imposto concomitantemente com multa proporcional incidente sobre aquele devido e não pago ao final do período de apuração anual, haja vista cuidarem de reprimendas a comportamentos distintos.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
ANO-CALENDÁRIO: 2009, 2010, 2011, 2012
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
A decisão proferida em relação aos fatos que levaram à manutenção do IRPJ impõe-se também à CSLL, naquilo que for cabível, uma vez que ambos os lançamentos estão assentados nos mesmos elementos de prova.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
ANO-CALENDÁRIO: 2009, 2010, 2011, 2012
PAGAMENTO SEM CAUSA.
Cabe a exigência de IRRF sempre que não identificada a causa negocial que subjaz aos pagamentos direcionados da pessoa jurídica para terceiros.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
ANO-CALENDÁRIO: 2009, 2010, 2011, 2012
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM.
Rende ensejo à tipificação do interesse comum, como causa a instigar a atribuição de responsabilidade tributária solidária, a formação d'um núcleo comum de negócios encabeçado no Contribuinte, mas de que terceiros retiram proveito, tal a figura do sócio de fato ou de outras pessoas que tiveram débitos seus pagos com recursos do Contribuinte. Esses terceiros, à essa razão, devem ser conduzidos à posição de garante do crédito tributário.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. EXCESSO DE PODER.
Os sócios gerentes também respondem por ofensa ao contrato social pela via da omissão. Assim é o caso daqueles sócios que, designados únicos e exclusivos gerentes na pessoa jurídica, sem mais rigor formal, entregam os interesses da pessoa moral ao poder e mando de terceiro (sócio-gerente de fato) que, enfim, está à testa de sérias e prolongadas irregularidades contábil-fiscais. Sócios-gerentes de papel e sócio-gerente de fato, à essa razão, devem ser conduzidos à posição de garante do crédito tributário.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDÁRIO: 2009, 2010, 2011, 2012
INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
Cumpre à Administração Tributária aplicar a Lei de ofício. Por outra, em nível administrativo, não se afasta a aplicação de Lei, não se declara a sua inconstitucionalidade. Entendimento já consolidado, inclusive, no enunciado nº 02 da Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
�A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais� (enunciado nº 04 da Súmula do CARF).
MULTA QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA.
Identifica-se o dolo civil-tributário, esse tendente a impedir, retardar, excluir ou modificar o preciso conhecimento de matéria tributável por parte do Fisco, na conduta do Contribuinte que infla o saldo devedor da conta "caixa" - quando em verdade o numerário respectivo fora ter às mãos de terceiros - e, com isso e em seguida, cria saldos devedores fantasiosos de outras contas de ativo a gerar despesas com depreciação e aumento de valor contábil de bem imóvel ao depois alienado. Não bastasse isso, a inexistência de documentação que desse suporte à alegada ampliação de planta industrial ("financiada" com recursos vindos da criticada conta "caixa") também afeiçoa-se ao signo da fraude, quando mais se tem em consideração que, no curso da fiscalização, três vozes (sócia-gerente, contador e gerente de produção) primeiro negam a existência de contrato de locação que tinha por objeto, justamente, a dita planta industrial, para, momentos depois, trazer à vista da Fiscalização preciso contrato antedatado. E tudo ainda a ter lugar por longo curso e a envolver substancial monta monetária.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

O Acórdão acima foi cientificado à Recorrente em 23/12/2015 (v. e-fls. 8.292), tendo o Recurso Voluntário sido proposto em 22/01/2016 (v. e-fls. 8.293/8.326). As alegações trazidos no Recurso Voluntário pela Contribuinte são as mesmas já expendidas quando da Impugnação ao lançamento, razão pela qual deixo de enumerá-las, por uma questão de economia processual.
Ao final, vieram os autos a este Conselheiro para relatar.
É o relatório.


 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O Recurso Voluntário de FRIGORÍFICO AGRÍCOLA GUARANTÃ LTDA e dos apontados como responsáveis solidários que o subscrevem em conjunto é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
Antes de adentrar nas questões aventadas no Recurso Voluntário, façamos um breve histórico das razões da autuação, das circunstâncias e elementos trazidos e comprovados pela Autoridade Fiscal no curso do procedimento, que virão a determinar a solução a ser dada ao caso, em especial à sujeição passiva solidária a que foram expostas algumas pessoas, conforme já vimos no Relatório.
O procedimento fiscal apontou a ocorrências das seguintes infrações:
1) glosa de despesas de depreciação incorridas sobre os itens do ativo imobilizado, mais especificamente sobre os bens constantes da conta "instalações industriais";
2) glosa dos dispêndios lançados nas contas "despesas pré-operacionais" e "gastos em imóvel de terceiro";
3) glosa de parcela do custo apropriado à conta "edifícios e construções", que foram alienados pela Recorrente em 2010;
Abrindo um pequeno parênteses, as glosas acima decorreram de procedimento realizado pela Recorrente, utilizando-se da conta "caixa", inflada artificialmente através de sucessivos lançamentos a débito. De forma sistemática e sucessiva, os valores indevidamente lançados a débito na conta caixa, eram transferidos a crédito da conta "imobilizado em andamento"; por sua vez, referida conta ("imobilizado em andamento") era creditada em face de débitos às contas "instalações industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções" .
Fechado o parênteses acima, que será detalhado mais adiante, foram ainda objeto do lançamento as seguintes infrações:
4) Glosa de despesas a título de tributos e multas;
5) Glosa da compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL, realizada em patamares superiores a 30% do lucro real apurado;
6) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre pagamentos realizados a pessoas diversas sem a comprovação de sua causa (ausência de propósitos negociais devidamente comprovados).
Além de autuar a Contribuinte, a Fiscalização ainda apontou como responsáveis solidários pelo crédito tributário o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00), as Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87), Lucy Leico Shibata Inoue (CPF 791.959.898-20), e Rosa Fernandes Marques (CPF 271.945.608-01), bem assim a firma individual por essa última titulada (CNPJ 12.570.950/0001-30). Os motivos pelos quais cada uma das pessoas acima foram trazidas à responsabilidade pelo crédito tributário serão tratados mais à frente.
É de capital importância para o entendimento dos demais Conselheiros que dividirão a responsabilidade no julgamento do presente processo, a delimitação da matéria posta para análise. A impugnação, bem assim o recurso voluntário, centraram suas forças e argumentos nos seguintes aspectos:
Responsabilização dos sócios e dos terceiros indicados no pólo passivo da demanda;
Nulidade do lançamento haja vista que, segundo a Recorrente, a Fiscalização deveria ter arbitrado o lucro, ao invés de apurar a exigência conforme as regras do lucro real;
Alega, ainda, a Recorrente, que a Fiscalização teria entendido tratar-se de grupo econômico e, como tal, não teria dado o tratamento tributário adequado, mais uma razão para se declarar a nulidade do auto de infração;
Inconstitucionalidade da limitação e, por conseguinte, da glosa de compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL realizadas em percentual superior a 30% do lucro real;
A multa de ofício aplicada, no patamar de 150%, seria confiscatória e desproporcional, sendo flagrante a sua inconstitucionalidade;
Seria inadmissível no ordenamento jurídico atual, a cumulação da multa de ofício com a multa isolada por falta de pagamento de estimativas;
No mérito, relativamente à mecânica utilizada para �inflar� a conta �caixa� , transferindo seus valores para o imobilizado e/ou mascarando as transferências de recursos financeiros para terceiros, muito pouco aduziu, limitando-se a dizer o seguinte:
os valores registrados em conta do ativo imobilizado não representariam diminuição do resultado da empresa, pois não transitariam em conta de apuração de resultado, o que não afetaria o lucro ou o prejuízo apurados;
quanto às transferências em nome de terceiros, teria ficado provado que a recorrente quitava seus compromissos com a cessão de créditos de clientes. Logo, observar-se-ia, neste ponto, �mais um apetite do fiscal em autuar a empresa sem atentar para as peculiaridades que o caso reclama e que foram devidamente evidenciadas ao longo da fiscalização�.
Então, essa foi a matéria objeto do recurso voluntário, devendo os nobres julgadores atentarem para este fato, haja vista tudo o que já foi visto até o presente momento, tanto no relatório quanto no voto, e o que ainda será reportado daqui em diante.
Como veremos mais claramente daqui por diante, a estratégia de "inflar" a conta caixa foi engendrada para propiciar o incremento do valor dos bens constantes do imobilizado, gerando despesas com depreciação e outras, além de encobrir inúmeros pagamentos realizados a terceiros sem que houvesse ou fosse comprovada a causa ou o propósito negocial de tais transferências. 
A mecânica adotada para �inflar� a conta �caixa� foi bem explicada, tanto no Termo de Verificação Fiscal de e-fls. 7.337/7.467, como no Acórdão de Impugnação de e-fls. 8.177/8.238. Diga-se de passagem, elogiáveis, tanto o trabalho realizado pela Auditoria Fiscal, quanto o voto condutor do acórdão recorrido. Abaixo colacionei alguns exemplos para melhor explicitar a mecânica adotada pela Contribuinte, desvelada pela Autoridade Fiscal, para aumentar ficticiamente os saldos da conta caixa, origem das glosas de despesas e dos pagamentos sem causa identificados. 
Os trechos em itálico e grifados em negrito estão reproduzidos conforme constam do TVF. Já o texto entre colchetes foi acrescido no Acórdão de Impugnação a título de comentário, com o fito de firmar o convencimento dos julgadores a respeito de cada um dos casos apontados.
1º exemplo de inconsistência na conta �caixa� � pagamentos a terceiros via bancos com débito no caixa
Em 25/06/2009, o contribuinte transferiu para a empresa OJM, o valor de R$ 50.330,00.
Através do Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 13 (Anexo V) [Vide fls. 1622/1627, 1645] o contribuinte foi intimado a esclarecer tal transferência no valor de R$ 50.330,00 efetuada através de TED da conta Bradesco ag. 015 � c/c nº 530.182-3 (conta que é utilizada para a movimentação financeira do frigorífico). O contribuinte não esclareceu o fato e nem apresentou documentos. O contribuinte escriturou essa TED na contabilidade da empresa, de forma dissimulada, da seguinte forma: saque da conta banco com transferências para a conta �caixa�. [Donde revela-se uma inconsistência na conta "caixa", certo que numerário algum lhe acrescera o saldo, visto que os R$ 50.330,00 foram ter a benefício de OJM Indústria Comércio e Transporte de Produtos Avícolas Ltda. A possibilidade de, ao depois, a conta "caixa" ter sido creditada contra débito do nascimento d'algum direito a desfavor de OJM (uma conta-contábil de controle de empréstimo do Contribuinte para essa última) não foi demonstrado.]
Esse é o exemplo mais simples. Resume-se a pagamento efetuado a terceiro, via conta bancária de titularidade da própria contribuinte, debitando-se a conta caixa e inflando seu saldo sem que tenha havido nenhum ingresso financeiro. Também não há nenhum registro contábil do surgimento de nenhuma espécie de obrigação entre a Contribuinte e o terceiro beneficiário dos recursos. 
2º exemplo de inconsistência na conta �caixa� 
A empresa �Galebra Investimentos e Participações S/A� foi constituída em 17/06/2009, tendo como acionista principal a empresa OJM [...].
[...]
Em alienação judicial a empresa �Galebra Investimentos e Participações S/A� adquiriu o imóvel sede do frigorífico, através da Carta de Alienação nº 01/2010, datada de 29/11/2010, no valor de R$ 730.000,00. O depósito judicial da compra do imóvel, efetuado pela Galebra foi em 19/10/2010. [vide fls. 104, 108, 132, 136/138]
O contribuinte transferiu recursos financeiros para a empresa Galebra, em datas anteriores à compra do imóvel, no valor total de R$ 187.106,04, a partir da conta Brasdesco c/c nº 531.307-4 (conta em nome de João Maestre de Menezes que também era utilizada para a movimentação financeira do frigorífico, conforme constatação no tópico �II - Utilização de contas de pessoas físicas para movimentação financeira da empresa� deste relatório), através de 03 TEDs. O contribuinte escriturou esses 03 TEDs na contabilidade da empresa, de forma dissimulada, da seguinte forma: saques da conta banco com transferências para a conta �caixa� (observando que não houve o registro contábil dos respectivos valores saindo da conta �caixa� para a empresa �Galebra�). [Donde revela-se uma inconsistência na conta "caixa", certo que numerário algum lhe acrescera o saldo, visto que os R$ 187.106,04 foram ter a benefício de Galebra Investimentos e Participações Ltda. Abaixo, os dados de lançamento contábil no Livro Razão foram extraídos da escrituração contábil digital do Contribuinte. As demais referências que por ventura se fizerem ao dito Livro têm essa origem. A possibilidade de, ao depois, a conta "caixa" ter sido creditada contra débito do nascimento d'algum direito a desfavor de Galebra Investimentos e Participações Ltda. (uma conta-contábil de controle de empréstimo do Contribuinte para essa última) não foi demonstrado.]


No Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 14, o contribuinte foi intimado a esclarecer o fato (transferências bancárias de recursos para a empresa Galebra) e novamente o contribuinte não esclareceu o fato, alegando simplesmente que aquelas transações bancárias �não pertenciam ao frigorífico� e não apresentou qualquer documento (mesmo estando devidamente escrituradas na contabilidade do frigorífico, como se viu no extrato do razão acima). 
Por sua vez, em diligência na empresa Galebra, a mesma informou que tais valores estavam contabilizados como �empréstimos� formalizados �verbalmente�. Tais �empréstimos� não foram devolvidos ao frigorífico até a presente data.
[...]
Neste segundo exemplo, temos 03 TEDs efetuadas a benefício da empresa GALEBRA sem qualquer justificativa prestada pela Recorrente. Já a empresa GALEBRA informa terem tais valores origem em empréstimos firmados verbalmente. Da mesma forma que no primeiro exemplo, a contabilização dos créditos efetuados na conta bancos foi realizada em face de débitos na conta caixa. Aqui, a conta bancária utilizada pela Contribuinte tem a titularidade de um terceiro, ou seja, não pertence à Recorrente, mas é por ela utilizada para movimentações financeiras de sua responsabilidade.
3º exemplo de inconsistência na conta �caixa� � cessão de créditos junto a clientes
[3º exemplo de inconsistência na conta "caixa". Mas, antes de se ir propriamente à cita, esclareça-se que as contas-correntes 0530182-3/Bradesco, 01-005324-3/Santander e 01.005176-2/Nossa Caixa, não obstante sob a titularidade da Sra. Rosa Fernandes Marques, prestaram-se a movimentar recursos financeiros do Contribuinte. Assim o assume aquela Senhora (fls. 2344/2814) e assim consta na contabilidade do Contribuinte (para as duas primeiras contas-correntes), que ainda o reafirma por escrito (fls. 75, 78, 398, 2815/3103). O mesmo expediente se dá com as contas-correntes 5520-4/Bradesco e 531307-4/Bradesco, agora a nome do Sr. João Maestre de Menezes. Isso (uso de conta-corrente de titularidade de terceiro e sua escrituração contábil) o admite o Contribuinte às fls. 937, 1078/1079, 1090/1228. Em si mesmo considerado, tal expediente não fora questionado pela Fiscalização (conforme conclusão às fls. 7380/7381). Porém, agora sim já adentrando à cita que constitui esse 3º exemplo de inconsistência na conta "caixa", o uso que delas (contas-correntes) fez o Contribuinte no recebimento de direitos de seus clientes e no pagamento de obrigações a seus fornecedores, isso é o que releva a referida inconsistência na conta "caixa". Veja-se.]
[...] a maioria dos pagamentos [de fornecedores do Contribuinte] eram feitos através de recursos disponíveis no caixa da empresa e através de cessão de créditos junto a clientes [do Contribuinte], que efetuavam diretamente os pagamentos para os fornecedores. [exatamente como aquiesce o Contribuinte, a considerar sua resposta de fls. 935/940 dada às intimações de fls. 709, 906].
Essas cessões de créditos junto a clientes [direito em face de clientes], para pagamento direto de fornecedores [obrigações em face de fornecedores], sendo num primeiro momento contabilizados os recebimentos [direito em face de clientes] como entradas de recursos na conta �caixa�, para depois num segundo momento serem contabilizados os pagamentos [obrigações em face de fornecedores] como saídas de recursos da conta �caixa�, e ainda sem respeitar as efetivas datas e valores das operações [o direito em face de clientes tem uma individualidade, no mínimo, um valor e uma data, e assim também para a obrigação em face de fornecedores], não representa uma boa prática contábil, principalmente porque não fica registrado na contabilidade, os dados essenciais da operação financeira, como por exemplo a data efetiva da operação, assim como os meios utilizados para a operação, ou seja como foram recebidos os direitos de crédito perante seus clientes e nem como foram quitadas as dívidas perante os fornecedores, sem contar que fica também prejudicado a comprovação documental das operações, pois não há um saque em banco, cheque emitido, retirada de dinheiro do caixa, coincidente em data e valor, com o pagamento efetuado.
A falta de suporte documental para tais lançamentos ficou demonstrado quando o contribuinte foi intimado a apresentar comprovantes de pagamentos de algumas compras, e apresentou como suporte documental tão somente notas de compras acompanhados de recibos dos fornecedores, não existindo o comprovante documental do efetivo pagamento. [...].
[...] como visto não há transparência nas transações, tornando difíceis, senão impossíveis através somente da contabilidade, o rastreamento das efetivas operações financeiras, uma vez que um pagamento pode ter ocorrido através de terceiros (mediante cessão de créditos), sem que ficasse registrado na contabilidade a real operação de pagamento, seja ela legal (pagamento de fornecedor), seja ela ilegal (retirada de recursos financeiros da empresa à margem da contabilidade, para benefício dos sócios, administradores ou terceiros). Alguns exemplos concretos serão discutidos em seguida.
[...]
Como exemplo, colamos abaixo documentos obtidos em diligência na empresa �Friobom Com. de Frios e Transportes Ltda� (documentos completos estão juntados nos autos).
No primeiro exemplo, temos [1] uma venda de produtos para o cliente Friobom [fl. 4846], [2] a orientação do frigorífico para que o pagamento da venda fosse efetuado para um terceiro (cessão de crédito) [no caso, o Sr. Íbis Pereira Tarley, conforme fl. 4848] e [3] o comprovante do pagamento (TED bancária) [fl. 4847].




O contribuinte contabilizou as operações acima da seguinte forma, conforme extrato do Razão 2010 conta 111060481 � Friobom Com. de Frios e Laticínios Ltda, com as contrapartidas nas contas de receita e caixa:

Verifica-se que contabilmente houve o reconhecimento da receita da venda [primeiro par de lançamento], porém o recurso financeiro da venda apesar de ter sido depositado para um terceiro, foi contabilizado como entrada de recurso financeiro do contribuinte na conta �caixa� [Que é o segundo par de lançamento, isto é, a baixa do direito do Contribuinte em face do cliente Friobom Comércio de Frios e Laticínios Ltda. contra a conta "caixa". Disso, a pergunta: mas como, se o numerário foi ter ao Sr. Íbis Pereira Tarley?].
Neste caso específico, em resposta à intimação o contribuinte reconheceu que houve pagamentos ao Srº Íbis que não foram contabilizados, ou seja, de fato o recurso financeiro não poderia estar na conta �caixa�, gerando já uma inconsistência de saldo da conta. Veja a resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 11, encaminhada pelo contribuinte e datada de 24/04/2014, sobre não contabilização de pagamentos ao Srº Íbis [fls. 1078/1079]:


Aqui temos um exemplo em que o caixa foi inflado artificialmente através do expediente da cessão de um crédito que a Contribuinte tinha em face da empresa FRIOBOM, autorizada que foi pela primeira a efetuar o respectivo pagamento diretamente a um terceiro, no caso, o Sr. IBIS PEREIRA TARLEY. O pagamento ao Sr. IBIS não foi contabilizado, o que foi reconhecido pela própria Contribuinte. Já o caixa foi debitado em contrapartida à conta de clientes FRIOBOM.
No segundo exemplo, temos [1] uma venda de produtos para o cliente Friobom [fl. 4849], [2] a orientação do frigorífico para que o pagamento da venda fosse efetuado para um terceiro (cessão de crédito) [no caso, o Sr. Silvio Caetano Balassoni, conforme fl. 4850] e [3] o comprovante do pagamento (TED bancária), sendo que neste caso o terceiro é um fornecedor do frigorífico [fl. 4851].
O contribuinte contabilizou as operações acima da seguinte forma, conforme extrato do Livro Razão 2010 conta �111060481 � Friobom Com. de Frios e Laticínios Ltda�, com as contrapartidas nas contas de receita e caixa:

Verifica-se que contabilmente houve o reconhecimento da receita da venda [primeiro par de lançamento], porém o recurso financeiro da venda apesar de ter sido depositado para um terceiro, foi contabilizado como entrada de recurso financeiro do contribuinte na conta caixa em 09/08/2010 [Que é o segundo par de lançamento, isto é, a baixa do direito do Contribuinte em face do cliente Friobom Comércio de Frios e Laticínios Ltda.. Disso, a pergunta: mas como, se o numerário foi ter ao Sr. Silvio Caetano Balassoni?].
[...]
Conforme extrato do Livro Razão 2010 conta �211010616 - Silvio Caetano Balassoni Transportes � ME�, verifica-se que o depósito efetuado na conta do fornecedor em 09/08/2010 pela empresa Friobom, e contabilizado como entrada na conta caixa pelo frigorífico também em 09/08/2010, não foi imediatamente lançado pelo frigorífico na mesma data e no mesmo valor como pagamento do fornecedor [Por outra, perquire a Fiscalização sobre o registro contábil que dá conta desse preciso pagamento ao nomeado fornecedor Silvio Caetano Balassoni, ou seja, indaga-se sobre onde estaria consignada a baixa dessa obrigação contra o respectivo crédito na conta "caixa".].
Verificou-se que na conta �211010616 - Silvio Caetano Balassoni Transportes � ME�, que durante todo o ano de 2010 houve diversos pagamentos do fornecedor, através da conta �caixa�, porém nenhum no valor de R$ 56.712,00 e nenhum também na data de 09/08/2010. Reproduzimos abaixo apenas as datas próximas anteriores e posteriores (final de julho e início de agosto [sic; setembro]), e os lançamentos de agosto.


[...]
[Observe-se que o Contribuinte foi especificamente intimado a respeito. Está no Termo de Intimação nº 12 de fls. 1229/1232, dado à ciência do Interessado em 14/05/2014 (fl. 1233). Veja-se.]
G) Que o contribuinte, além de efetuar pagamentos em dinheiro, também se utilizava do expediente de pagamentos a fornecedores através de cessões de créditos junto a seus clientes, porém o que se verifica nos lançamentos contábeis, não há correlação em data e valor dos citados pagamentos, ou seja pela contabilidade fica impossível associar em data e valor a baixa da conta do ativo com a respectiva baixa da conta do passivo relacionado. O contribuinte lança o valor total da baixa da conta do ativo (a crédito) em contrapartida na conta �caixa� (a débito), em determinada data, e a baixa da conta do passivo (a débito) em contrapartida na conta �caixa� (a crédito), em outra data, não havendo qualquer identificação em data e valor dos dois lançamentos, gerando consideráveis inconsistências na conta caixa, não permitindo que a contabilidade reflita a realidade econômica/financeira da empresa em dado momento;
3. Em relação ao apontamento �G� acima (pagamentos a fornecedores através de cessão de créditos junto a clientes), informar se existem controles paralelos à contabilidade que permitam fazer a devida correlação entre os pagamentos a fornecedores e as respectivas �cessões de créditos� junto a seus credores (clientes) e ainda a correlação com os lançamentos contábeis e a observância dos princípios contábeis nesses lançamentos. Caso existam, apresentar cópias das planilhas, de preferência em meio digital;
[Face ao que assim respondeu o Contribuinte, em 14/05/2014, precisamente à fl. 1235]

[Isso considerado, adere-se à interpretação da Fiscalização, como segue.]
Veja que o contribuinte reconheceu a existência de divergências nas datas e valores, mas quis amenizar tal fato, alegando que os saldos a receber de clientes e a pagar de fornecedores no final se fecham e estão amparados em notas fiscais. O contribuinte também não informou a existência de qualquer controle paralelo à contabilidade para registro de recebimentos/pagamentos.
O que se observa na análise da contabilidade de contas de clientes e fornecedores, e conforme documentos entregues pelo contribuinte, realmente os lançamentos contábeis se amparam em notas fiscais, sejam de vendas ou de compras, e na sistemática de registro de quase a totalidade dos pagamentos e recebimentos através da conta �caixa�, ao final de cada período tais contas aparecem geralmente com saldo zerado ou pequenos saldos.
[...]
Não é o foco neste caso os saldos a receber ou a pagar, das contas de clientes e fornecedores, mas o que se questiona aqui, são as inconsistências nos saldos da conta �caixa�, que como foi mostrado, de acordo com a sistemática adotada pelo contribuinte para registros de quase todos os pagamentos e recebimentos via conta �caixa�, e adoção da prática de muitos pagamentos diretamente através de terceiros (clientes) via cessão de créditos, é praticamente impossível que tal conta �caixa� reflita exatamente em dado momento um saldo real de recursos financeiros da empresa.
O que se comprova no exemplo discutido, a total desvinculação dos efetivos pagamentos com os registros de pagamentos através da conta �caixa�. Não há qualquer coincidência tanto em valores quanto em datas de efetivos pagamentos.
 Deve-se observar que o próprio contribuinte reconhece que existem divergências de datas e valores dos pagamentos contabilizados, revelando uma despreocupação com as normas contábeis básicas.
Portanto não há dúvidas sobre as repercussões negativas e significativas da sistemática utilizada pelo contribuinte para a sua movimentação financeira, e em especial no saldo da conta �caixa�, criando as condições para manipulações desses saldos, como ocorreu no presente caso transferindo-se saldos irreais (fictícios) para a conta do ativo �imobilizado em andamento�. [Esse tópico será retomado mais à frente nesse Voto]
O �modus operandi� descrito acima são apenas exemplos das inúmeras operações identificadas na fiscalização, podendo ser comprovadas com os documentos juntados aos autos, e que inclusive essa falta de controle das operações de pagamentos e recebimentos foram, no final da fiscalização, reconhecidas pelo próprio contribuinte [...].
[E, de fato, está na resposta dada pelo Contribuinte a alguns termos/itens formalizados pela Fiscalização. Precisamente, vide fl. 1718]




Neste exemplo, reflete-se a sistemática de cessão de créditos praticada pela Contribuinte, só que agora tendo como beneficiário dos pagamentos um de seus fornecedores, não mais um terceiro. 
Outros tantos exemplos de manipulação da conta caixa estão detalhados no TVF, a exemplo de operações exclusivamente bancárias � trânsito de numerário entre conta-corrente e conta de investimento; ou operações bancárias que não representam saques, como por exemplo DOCs, TEDs, cheques emitidos e compensados etc, contabilizadas como saques nas contas banco com destino para a conta caixa. 

Dos pagamentos sem causa
A conta caixa também foi "inflada" pela via de transferências de recursos financeiros para os sócios/administradores da Contribuinte e/ou de pessoas ligadas a eles. Tais operações foram caracterizadas pela Fiscalização como pagamentos sem causa a ensejar a cobrança do Imposto Retido na Fonte com fulcro no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/95.
Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
§ 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
§ 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
§ 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
Para tanto, foram utilizadas contas-correntes de titularidade da Sra. ROSA FERNANDES MARQUES (conta BRADESCO nº 0530182-3 e SANTANDER nº 01-005324-3) e pelo Sr. JOÃO MAESTRE DE MENEZES (conta BRADESCO nº 5520-4 e BRADESCO nº 531307-4). Estas contas bancárias eram movimentadas pela Contribuinte para fazer frente às suas próprias operações financeiras e, segundo ela própria, pelo motivo de existirem pendências ou restrições bancárias que a autorizassem a utilizar suas contas bancárias. 
Uma infinidade de operações bancárias, a partir dessas contas bancárias, foram realizadas para a transferência de recursos, pertencentes à Contribuinte, diretamente a crédito ou benefício da atividade rural do Sr. Osvaldo Teruo Shibata (pagamento de débitos de sua atividade empresária rural), de familiares das sócias da Contribuinte (Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue) e/ou do próprio Sr. Osvaldo Teruo Shibata, ou ainda de outros terceiros (a exemplo, em favor da firma individual titularizada pela Sra. Rosa Fernandes Marques). O procedimento adotado segue o padrão até aqui visto, ou seja, crédito de bancos e débitos na conta caixa, sem que houvesse o correspondente registro de saída, a posteriori, de tais valores, da citada conta "caixa". 
Instado a se manifestar a respeito de tais operações, a Contribuinte não conseguiu responder de forma a elucidar tais transações à Autoridade Fiscal. Em tempo, cabe ressaltar que o Sr. OSVALDO TERUO SHIBATA é o administrador de fato da Contribuinte. Abaixo reproduzo a resposta dada pela Contribuinte a respeito de tais pagamentos:






Conforme ficou bem assentado na decisão recorrida, a legislação tributária não admite alegações de existência de "desorganização administrativa" para justificar a ausência de documentação hábil e idônea a justificar vultosos recursos transferidos da Contribuinte para as pessoas acima nominadas. Razão pela qual, em não havendo lastro documental ou ainda, sequer lançamentos contábeis que justifiquem as transferências de recursos, correta a Fiscalização ao autuar a contribuinte com fulcro no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/95.
Por conta de tudo o que ficou fartamente demonstrado até este ponto, são absolutamente incompreensíveis as alegações da recorrente de que teria ficado provado, ao longo da fiscalização, que as transferências em nome de terceiros tratar-se-iam, tão somente de quitações de seus compromissos com a cessão de créditos de clientes. Tal assertiva não é verdadeira, haja vista tudo o que aqui já foi exposto e o que veremos abaixo, com a apresentação de mais um exemplo de desvio de recursos do patrimônio da Contribuinte para o Sr. OSVALDO SHIBATA, à firma individual de ROSA FERNANDES MARQUES (que vem a ser companheira do Sr. OSVALDO) e para uma empresa da Sra. FERNANDA RODRIGUES SHIBATA (filha do Sr. OSVALDO e da Sra. CLEUSA). Também neste caso, retirei excertos do TVF e do Acórdão de Impugnação:
Como o próprio contribuinte esclareceu muitos dos pagamentos efetuados pela empresa eram feitos através da cessão de créditos junto a seus clientes [Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME é um deles], e valendo-se justamente dessa prática que ocorreram os pagamentos em favor do Srº Osvaldo, da Srª Rosa Fernandes Marques (PJ) e da Srª Fernanda Rodrigues Shibata (PJ), com recursos financeiros de direito do frigorífico.
Essas operações ocorreram amparadas em dois tipos de documentos assinados pelo Srº Osvaldo em nome do Frigorífico (e algumas vezes também assinados pela Srª Cleusa) [Note-se, pois, que o Sr. Osvaldo Teruo Shibata transacionava direito de crédito do Contribuinte]:
1. Termos de Quitação de Contas Correntes entre Fornecedores;
2. Autorizações de Pagamentos.
Os Termos de Quitação ocorriam no seguinte contexto:
1. A empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� era cliente do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. A empresa [Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME] remetia aves para abate no frigorífico [Contribuinte], e o frigorífico era remunerado pela prestação de serviço de abate, emitindo a competente nota fiscal de prestação de serviço. Desta forma a empresa Via Rio Preto devia pagar ao frigorífico os valores devidos pelo serviço de abate, e documentados nas respectivas notas fiscais. Assim a empresa Via Rio Preto passava a ser devedora do frigorífico;
2. A empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� era fornecedor de pintinhos de 1 dia para o Srº Osvaldo Teruo Shibata, que exerce a atividade rural de criação de aves. A empresa Via Rio Preto emitia a nota de venda dos pintinhos para o Srº Osvaldo (produtor rural CNPJ nº 08.554.764/0001-30), e desta forma o Srº Osvaldo devia pagar à empresa Via Rio Preto os valores devidos pelas compras de pintinhos, e documentados nas respectivas notas fiscais. Assim o Srº Osvaldo passava a ser devedor da Via Rio Preto;
3. As três partes envolvidas (Via Rio Preto Abatedouro, Frigorífico Avícola Guarantã Ltda e Osvaldo Teruo Shibata) assinavam um termo de quitação de contas correntes, de forma que as dívidas do Srº Osvaldo perante a empresa Via Rio Preto eram pagas em contrapartida pela quitação das dívidas da empresa Via Rio Preto perante o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, ou seja, ao invés da Via Rio Preto pagar o que devia ao frigorífico, o respectivo valor era usado para pagar as dívidas que o Srº Osvaldo possuía perante a Via Rio Preto;
4. Eventuais diferenças de valores a favor do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, resultante do encontro de contas, eram depositadas na conta utilizada pelo frigorífico para sua movimentação financeira (conta em nome da pessoa física Srª Rosa Fernandes Marques);
5. Poderia haver ainda um quarto elemento envolvido. A empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda também poderia quitar suas dívidas perante o frigorífico ao dar quitação dos créditos que teria direito perante a Srª Fernanda Rodrigues Shibata (Pessoa Jurídica em nome da filha do Srº Osvaldo) ou perante a Srª Rosa Fernandes Marques (Pessoa Jurídica em nome da companheira do Srº Osvaldo);
[...]
[O esquema gráfico a seguir, feito pela Fiscalização, bem ilustra o expediente. Veja-se, o Sr. Ovaldo Teruo Shibata dá por extinto um direito de crédito do Contribuinte em face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME à contrapartida da extinção d'uma obrigação de sua própria atividade rural também face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. A pergunta é: dado esse arranjo, então é de se estimar que o Contribuinte torna-se credor do Sr. Ovaldo Teruo Shibata e, se assim se põem as coisas, onde está a causa negocial desse último crédito, diga-se, onde está a base documental - notas fiscais, contrato, tudo em linha com os respectivos objetos sociais, por suposto - do negócio que haveria de existir entre Contribuinte (credor) e o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (devedor)? É exatamente essa a pergunta deixada em branco pelo Contribuinte. A mesma pergunta se faz em relação a igual expediente usado a benefício das firmas individuais da Sra. Fernanda Rodrigues Shibata e da Sra. Rosa Fernandes Marques]


Com a finalidade de ficarem ainda totalmente �encobertas� essas transações, o contribuinte efetuava lançamentos contábeis como se de fato tivesse recebido todos os valores devidos pela Via Rio Preto Abatedouro Ltda através de entradas de recursos na conta �caixa�. Basta olhar o razão da conta �111060859 � Via Rio Preto Abatedouro Ltda�, onde todas as receitas foram �recebidas em caixa� [o que, mais uma vez, faz sobre-valorar um saldo devedor fictício da conta "caixa"]. Não há qualquer registro contábil das cessões de créditos em favor dos terceiros (para as quitações de dívidas do Srº Osvaldo Teruo Shibata, da Srª Rosa (PJ) e da Srª Fernanda (PJ)). Não há tampouco qualquer registro contábil de que tais pessoas beneficiadas teriam contraído dívidas perante o frigorífico.
[E a sistemática se repetia. Agora, para saldar dívidas da atividade rural do Sr. Osvaldo Teruo Shibata em face de Granja Econômica Avícola Ltda. É o que passa a expor a Fiscalização.]
Já as Autorizações de Pagamentos ocorriam no seguinte contexto:
1. A empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� era cliente do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. A empresa remetia aves para abate no frigorífico, e o frigorífico era remunerado pela prestação de serviço de abate, emitindo a competente nota fiscal de prestação de serviço. Desta forma a empresa Via Rio Preto devia pagar ao frigorífico os valores devidos pelo serviço de abate, e documentados nas respectivas notas fiscais. Assim a empresa Via Rio Preto passava a ser devedora do frigorífico;
2. A empresa �Granja Econômica Avícola Ltda� era fornecedor de pintinhos de 1 dia para o Srº Osvaldo Teruo Shibata, que exerce a atividade rural de criação de aves. A empresa Granja Econômica Avícola Ltda emitia a nota de venda dos pintinhos para o Srº Osvaldo (produtor rural) e desta forma o Srº Osvaldo devia pagar à empresa Granja Econômica Avícola Ltda os valores devidos pelas compras de pintinhos, e documentados nas respectivas notas fiscais. Assim o Srº Osvaldo passava a ser devedor da empresa Granja Econômica Avícola Ltda;
3. A empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� era apenas intermediária na relação comercial entre a Granja Econômica Avícola Ltda e o Srº Osvaldo Teruo Shibata;
4. O Srº Osvaldo Teruo Shibata emitia �Autorização de Pagamento�, autorizando a empresa �Via Rio Preto� a efetuar todos os pagamentos originários de suas compras de pintinhos de 1 dia da Granja Econômica Avícola Ltda, diretamente a empresa fornecedora de pintinhos (Granja Econômica Avícola Ltda), descontando tais valores daqueles devidos pela Via Rio Preto ao Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. O documento é assinado pelo Srº Osvaldo na condição de produtor rural e na condição de diretor do frigorífico (conforme carimbo estampado), além da assinatura da sócia do frigorífico Srª Cleusa.
[O esquema gráfico a seguir, feito pela Fiscalização, bem ilustra o expediente. Veja-se, o Sr. Ovaldo Teruo Shibata dá por extinto um direito de crédito do Contribuinte em face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME à contrapartida da extinção d'uma obrigação de sua própria atividade rural agora em face de Granja Econômica Ltda. A pergunta é: dado esse arranjo, então é de se estimar que o Contribuinte torna-se credor do Sr. Ovaldo Teruo Shibata e, se assim se põem as coisas, onde está a causa negocial desse último direito de crédito, diga-se, onde está a base documental - notas fiscais, contrato, tudo em linha com os respectivos objetos sociais, por suposto - do negócio que haveria de existir entre Contribuinte (credor) e o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (devedor)? É exatamente essa a pergunta deixada em branco pelo Contribuinte. Poder-se-ia até cogitar que, antes de tudo isso, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata já fosse credor do Contribuinte, de ordem a ter lugar alguma espécie de compensação de contas. Mas mesmo essa vertente foi afastada pela Fiscalização (fls. 7424/7425 de seu relatório). Igual sistemática se verificou "trocando-se" Granja Econômica Avícola Ltda. por Agro Maracaí Comércio de Cerais, Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A. - fls. 3805, 3808, 3811, 3814]


Trata-se portanto de uma sistemática mais elaborada da �cessão de créditos� utilizada largamente pelo frigorífico para efetuar pagamentos. Neste caso, os pagamentos das dívidas do Srº Osvaldo perante a Granja Econômica Avícola Ltda, com recursos do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, ficavam totalmente encobertos, pois os pagamentos eram feitos por outra empresa (Via Rio Preto devedora do frigorífico) para uma quarta empresa sem qualquer relação com o frigorífico (Granja Econômica Avícola credora do Srº Osvaldo).
A autorização para pagamentos à Granja Econômica Avícola foi feito de forma a acobertar diversos pagamentos, de forma geral e ampla, mas houve também autorizações de pagamentos pontuais a outros fornecedores do Srº Osvaldo.
[Como já dito, são aqueles a benefício de Agro Maracaí Comércio de Cerais, Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A., como consta às fls. 3805, 3808, 3811, 3814] 
Por exemplo, dentre os documentos apresentados pela empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� foram encaminhados também diversas autorizações de pagamentos assinadas pelo Srº Osvaldo (ou também assinada pela sócia Srª Cleusa), autorizando a empresa �Via Rio Preto Abatedouro� a efetuar pagamentos para outros fornecedores da atividade rural do Srº Osvaldo (ex: Granol, Agro Maracai e Unidos Agro Industrial), descontando-se tais valores daqueles que a �Via Rio Preto Abatedouro� deveria pagar ao �Frigorífico Avícola Guarantã Ltda� (ou seja através da cessão dos créditos que o frigorífico possuía perante a empresa Via Rio Preto).
Segue um exemplo dessas autorizações, observando que o Srº Osvaldo assina como produtor rural (o produtor rural é devedor da empresa �Agro Maracai Comercial de Cereais�) e como diretor do frigorífico (sendo que o frigorífico é credor da Via Rio Preto Abatedouro):

Nessa sistemática de �autorizações de pagamentos� de forma geral ou pontual adotada pelo contribuinte, seria impossível através da contabilidade descobrir a saída de recursos financeiros do contribuinte para pagamentos de despesas do Srº Osvaldo, pois o contribuinte contabilizou que teria recebido na conta �caixa� todos os valores das vendas à empresa Via Rio Preto, e obviamente não existem lançamentos contábeis de pagamento à Granja Econômica ou aos outros fornecedores da atividade rural do Srº Osvaldo.
Tais fatos apresentados (termos de quitação e autorizações de pagamentos) também colaboraram para �inflar� a conta �caixa�, uma vez que os recursos financeiros decorrentes das prestações de serviços do frigorífico para a Via Rio Preto nunca entraram no caixa do frigorífico, mas sim no caixa da Granja Econômica Avícola Ltda e de outros fornecedores.
Fica aqui também registrado mais uma fraude contábil, uma vez que o contribuinte registrou a entrada de recursos financeiros no caixa da empresa, decorrentes das prestações de serviços para a empresa Via Rio Preto, que de fato nunca entraram no caixa da empresa e �encobrindo� os pagamentos feitos a terceiros em benefício principalmente do diretor do frigorífico, com recursos financeiros do frigorífico.
Todas as prestações de serviços efetuadas pelo Frigorífico Avícola Guarantã Ltda para a empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda foram contabilizadas da seguinte forma, conforme dois lançamentos contábeis exemplificativos dos anos de 2011 e 2012, retirados do Razão da conta �111060859 � Via Rio Preto Abatedouro Ltda� com respectivas contrapartidas dos lançamentos:

Primeiramente é reconhecida a receita da prestação de serviços e em data posterior é contabilizado o recebimento da prestação de serviço através da conta �caixa�.
Verificou-se que todos os recebimentos das prestações de serviços do frigorífico para a empresa Via Rio Preto Abatedouro foram contabilizados das formas exemplificadas acima, ou seja, recebimento na conta �caixa�.
Conforme balancetes de 2011 e 2012 extraídos da escrituração contábil, os valores contabilizados como �pagos� pela Via Rio Preto Abatedouro Ltda (sempre como entradas de recursos na conta �caixa�) foram R$ 2.814.860,38 e R$ 2.868.311,77, respectivamente:

Como demonstrado, tais lançamentos são absolutamente fictícios, pois tais valores nunca estiveram disponíveis na conta �caixa�, pois os correspondentes recursos foram utilizados para pagamentos sem causa, em favor principalmente do Srº Osvaldo e nunca contabilizados. Trata-se apenas de uma dissimulação de tais pagamentos.
Deve-se registrar que em nenhum momento foram escriturados na contabilidade os pagamentos em favor do Srº Osvaldo, da PJ Fernanda ou da PJ Rosa (seja para a Granja Econômica, seja para a própria Via Rio Preto, seja para outros fornecedores do Srº Osvaldo), ou seja, foram escrituradas entradas de recursos no �caixa� da empresa, sem as correspondentes saídas dos recursos, e obviamente sem qualquer escrituração dos valores que o frigorífico teria o direito de receber desses beneficiários de pagamentos sem causa.
Tais lançamentos contábeis agravaram as inconsistências na conta �caixa�, gerando mais saldo [devedor] fictício para ser transferido para o ativo fictício �imobilizado em andamento� no ano de 2011.
Não restam dúvidas que, tanto na forma de �termos de quitação mediante cessão de créditos� quanto na forma de �autorizações de pagamento mediante cessão de créditos� (como descritos nos esquemas acima), ficaram configurados pagamentos indiretos e sem causa feitos pelo frigorífico em favor de terceiros, na medida que os recursos financeiros de direito do frigorífico foram transferidos ou desviados para quitação (pagamentos) de dívidas de terceiros (Osvaldo, Rosa e Fernanda).
Deve-se destacar que nos documentos apresentados, há o consentimento da Srª Cleusa Conceição Rodrigues Shibata, conjuge do Srº Osvaldo e sócia formal do frigorífico, nas operações ilegais (as autorizações de pagamento assim como os termos de quitação estão todos juntados aos autos).
[De se notar que a Fiscalização, de posse do documentário apresentado por Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME, classificou os "pagamentos" que essa última efetuara ao Contribuinte (que lhe prestara serviço de abate de aves) em três categorias: (1) aqueles que aportaram em conta-corrente bancária de titularidade da Sra. Rosa Fernandes Marques e já admitida pela Fiscalização como de uso regular do Contribuinte (0530182-3/Bradesco, 01-005324-3/Santander), os quais, por esse justo entendimento, não seriam mais alvo de questionamentos; (2) aqueles que, via termo de quitação e cessão de crédito, extinguiam débitos de terceiros (firmas individuais do Sr. Osvaldo Teruo Shibata, das Sras. Fernanda Rodrigues Shibata e Rosa Fernandes Marques) em face da própria Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME; (3) e aqueles que, via autorização de pagamento, extinguiam débitos de terceiro (firma individual do Sr. Osvaldo Teruo Shibata) precipuamente em face de Granja Econômica Avícola Ltda, mas também e episodicamente em face de Agro Maracaí Comércio de Cerais, Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A. Assim organizadas as coisas, devolveu a Fiscalização a chance de resposta tanto ao Contribuinte, quanto ao seu administrador/gerente factual, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata, para que esclarecessem os motivos das operações como delineadas (itens "2" e "3" acima), se tais sistemáticas mereceram o devido lançamento contábil (que se o indicasse em caso positivo) e ainda, num registro final, que se desse explicação acerca da circunstância de o Sr. Osvaldo Teruo Shibata assumir "posição devedora em relação ao Frigorífico Avícola Guarantã Ltda., [...]" nos nomeados Termos de Quitação de Contas Correntes entre Fornecedores, não obstante inexistir na contabilidade do Contribuinte "qualquer conta contábil ou lançamento contábil para registrar tais direitos do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. perante o Sr. Osvaldo Teruo Shibata, e mesmo qualquer quitação de tais valores" (fl. 2313). Em vão. Nada sobre o solicitado sobreveio aos autos, nem antes, nem agora em impugnação. Veja-se a descrição da Fiscalização.]
A empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda foi intimada a relacionar todos as notas fiscais de aquisição de serviços do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda com os respectivos pagamentos.
Como resposta a empresa encaminhou planilhas relacionando as notas fiscais de prestação de serviços do frigorífico e os respectivos �pagamentos� (que foram feitos através de pagamentos a terceiros ou através de termos de quitação). Encaminhou todos os documentos comprobatórios: notas fiscais, comprovantes de depósitos, notas fiscais de vendas de pintinhos para o Srº Osvaldo e para a Srª Fernanda, termos de quitação, autorizações de pagamentos, notas fiscais de vendas de pintinhos da Granja Econômica Avícola para o Srº Osvaldo Teruo Shibata, dentre outros documentos. Todos os documentos obtidos na diligência estão juntados aos autos.
Com base em todas as informações obtidas junto a empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda�, foi emitido o Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17, [fls. 2312/2317] o qual foi encaminhado ao contribuinte e também ao diretor do frigorífico (Srº Osvaldo Teruo Shibata), recebidos via postal em 24/07/2014 e 25/07/2014 respectivamente.
Anexo ao termo de intimação foram encaminhadas 03 (três) planilhas com os pagamentos efetuados pela empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda�, sendo que na planilha �A� foram relacionados pagamentos ocorridos através de �autorização de pagamentos mediante cessão de créditos�, na planilha �B� foram relacionados pagamentos ocorridos através de �termos de quitação com cessão de créditos� e na planilha �C� foram relacionados os pagamentos ocorridos através de depósitos na conta bancária que é utilizada para movimentação financeira do frigorífico (aquela conta em nome da pessoa física Srª Rosa Fernandes Marques).
Deve-se observar que de fato os únicos pagamentos recebidos pelo frigorífico em decorrência dos serviços prestados para a empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� foram aqueles relacionados na planilha �C�.
Deve-se observar que nas planilhas �A� e �B�, de fato os pagamentos efetuados pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda (em decorrência dos serviços prestados pelo Frigorífico Avícola Guarantã Ltda) ocorreram apenas formalmente através das quitações de dívidas autorizadas pela diretoria do frigorífico através dos instrumentos �termos de quitação� e �autorizações de pagamentos�, motivo pela qual os favorecidos pelos pagamentos são aqueles terceiros indicados pela diretoria para recebimento dos recursos.
No termo de constatação e intimação o contribuinte foi informado sobre a constatação de que o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda havia efetuado diversos pagamentos não contabilizados (indiretamente através da Via Rio Preto Abatedouro Ltda mediante cessão de créditos) conforme constavam nas planilhas encaminhadas.
O contribuinte foi informado ainda que as planilhas A e B foram informadas pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda, em atendimento a Termo de Intimação Fiscal no qual foi solicitado que aquela empresa comprovasse os pagamentos das notas fiscais de prestação de serviço emitidos pelo Frigorífico Avícola Guarantã Ltda tendo como destinatário a empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda.
Foi esclarecido ainda que além dos pagamentos/quitações autorizados a terceiros, a Via Rio Preto Abatedouro Ltda, também informou que parte dos pagamentos foram feitos diretamente para o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, através de depósitos na conta da Srª Rosa Fernandes Marques (valores relacionados na planilha C). para os quais não seria necessário explicações, tendo em vista que a conta informada era aquela utilizada para a movimentação financeira do frigorífico.
Portanto, todos os valores constantes das planilhas A e B se referiam a saldos de créditos que o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda possuía junto ao cliente Via Rio Preto Abatedouro Ltda, no período de 2011 a 2012, para os quais houve autorização expressa do frigorífico para transferir os respectivos recursos financeiros para terceiros.
Assim, diante do exposto, o contribuinte (frigorífico) e o diretor do frigorífico Srº Osvaldo, foram intimados a apresentar:
1. Esclarecimentos dos motivos das operações de pagamentos efetuados pelo Frigorífico, através da �autorização de pagamentos mediante cessão de créditos� (planilha �A�), com apresentação de documentos hábeis e idôneos para comprovação, e ainda confirmar se realmente tais pagamentos não foram contabilizados, e caso tivessem sido contabilizados, que demonstrasse os lançamentos contábeis, tendo em vista que não foi possível localizá-los na escrituração contábil da empresa;
2. Esclarecimentos dos motivos das operações de pagamentos efetuados pelo Frigorífico, através de �termos de quitação com cessão de créditos� (planilha �B�), com apresentação de documentos hábeis e idôneos para comprovação e ainda confirmar se realmente tais pagamentos não foram contabilizados, e caso tivessem sido contabilizados, que demonstrasse os lançamentos contábeis, tendo em vista que não foi possível localizá-los na escrituração contábil da empresa.
No termo de intimação foi ainda inserido a observação de que no �Termo de Quitação de Contas Correntes entre Fornecedores�, o Srº Osvaldo Teruo Shibata assumiria posição devedora em relação ao Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, no montante dos valores dos pagamentos/quitações efetuados pelo Frigorífico Avícola Guarantã Ltda em favor do diretor, e que da análise da contabilidade do frigorífico não foi possível localizar qualquer conta contábil ou lançamento contábil para registrar tais direitos do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda perante o Srº Osvaldo Teruo Shibata , ou PJ Fernanda ou PJ Rosa, e nem mesmo foram localizados qualquer registro de que o o Srº Osvaldo, ou PJ Fernanda ou PJ Rosa teriam quitado suas dívidas perante o frigorífico.
Expirado o prazo para atendimento, tanto o contribuinte (frigorífico) quanto o diretor Srº Osvaldo não atenderam a intimação.
Em carta datada de 04/08/2014, o contribuinte solicitou prazo suplementar de 10 (dez) dias para atender o Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17.
Até o encerramento da ação fiscal (decorridos quase 04 meses desde a ciência do termo de constatação e intimação fiscal nº 17), tanto o contribuinte (frigorífico) quanto o diretor Srº Osvaldo Teruo Shibata, não apresentaram qualquer esclarecimentos ou documentos que justificassem os pagamentos efetuados conforme descritos e constantes do Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17.
Os pagamentos efetuados pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda portanto eram recursos de direito do frigorífico, ou seja, decorrentes de prestações de serviços de abate efetuados pelo frigorífico, recursos esses devidamente contabilizados como receitas, porém ficou constatado que embora os pagamentos tivessem sido contabilizados como recebimentos na conta �caixa�, grande parte dos recursos (aqueles constantes nas planilhas �A� e �B�) foram utilizados na verdade para pagamentos diversos não contabilizados e dissimulados da forma já exposta acima, principalmente em favor do diretor Srº Osvaldo Teruo Shibata, dentre outros beneficiários como a Srª Rosa Fernandes Marques (através de empresa em seu nome � Rosa Fernanda Marques ou �Distribuidora Noroeste�, CNPJ 12.570.950/0001-30), para a Srª Fernanda Rodrigues Shibata � PJ (filha do Srº Osvaldo T Shibata), Granja Econômica Avícola, Granol Ind Com, Agro Maracaí e Unidos Agro Industrial (essas 04 últimas empresas são fornecedores da atividade rural do Srº Osvaldo).
As planihas �A� e �B� encaminhadas anexas ao Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17, consolidam e comprovam com datas e valores esses pagamentos dissimulados, ou seja, pagamentos efetuados para terceiros com recursos do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, através de cessões de créditos junto à empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda.
Um fato importante ser destacado é que o Srº Osvaldo Teruo Shibata, mesmo em função de sua atividade rural, não possuía qualquer direito de crédito junto ao Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, que justificasse o pagamento de suas despesas com recursos do frigorífico, como será mostrado ainda neste relatório.

da análise da contabilidade do frigorífico não foi possível localizar qualquer conta contábil ou lançamento contábil para registrar tais direitos do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda perante o Srº Osvaldo Teruo Shibata , ou PJ Fernanda ou PJ Rosa, e nem mesmo foram localizados qualquer registro de que o o Srº Osvaldo, ou PJ Fernanda ou PJ Rosa teriam quitado suas dívidas perante o frigorífico.
Expirado o prazo para atendimento, tanto o contribuinte (frigorífico) quanto o diretor Srº Osvaldo não atenderam a intimação.
Em carta datada de 04/08/2014, o contribuinte solicitou prazo suplementar de 10 (dez) dias para atender o Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17.
Até o encerramento da ação fiscal (decorridos quase 04 meses desde a ciência do termo de constatação e intimação fiscal nº 17), tanto o contribuinte (frigorífico) quanto o diretor Srº Osvaldo Teruo Shibata, não apresentaram qualquer esclarecimentos ou documentos que justificassem os pagamentos efetuados conforme descritos e constantes do Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17.
Nos exemplos acima referidos, restou provado que os pagamentos efetuados pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda eram recursos do próprio frigorífico, cuja origem era a prestação de serviços de abate efetuados pelo mesmo. Tais recursos foram contabilizados como receita, porém, ao invés de ingressarem no patrimônio da Recorrente, foram direcionados para pagamentos que não foram contabilizados.
Tais pagamentos foram realizados pela Contribuinte para quitar débitos do Sr. OSVALDO SHIBATA, da Sra. ROSA FERNANDES MARQUES (através de empresa em seu nome � Rosa Fernanda Marques ou �Distribuidora Noroeste�, CNPJ 12.570.950/0001-30), para a Srª FERNANDA RODRIGUES SHIBATA � PJ (filha do Srº Osvaldo T Shibata), GRANJA ECONÔMICA AVÍCOLA, GRANOL IND COM, AGRO MARACAÍ e UNIDOS AGRO INDUSTRIAL (essas 04 últimas empresas são fornecedores da atividade rural do Srº Osvaldo). Acresça-se que não há nenhum registro contábil da existência de qualquer obrigação desses beneficiários em relação à Contribuinte, apesar de todos os envolvidos terem sido intimados pela Fiscalização a justificar os respectivos pagamentos/recebimentos. Nenhum deles deu qualquer satisfação a respeito. Também não foi escrita sequer uma linha, nem na impugnação nem no recurso voluntário a respeito desse ponto.
Assim, absolutamente correta a imputação feita pela Autoridade Fiscal da ocorrência de pagamento sem causa.

Da glosa das despesas de depreciação, despesas pré-operacionais, gastos em imóvel de terceiro e custos de edifícios e construções
Entre os anos de 2008 a 2011, a conta "imobilizado em andamento" foi debitada num total de R$21.599.203,85, tendo como contrapartida crédito oriundo da conta "caixa". Tais valores oriundos da conta "caixa", como já vimos, são completamente irreais, criados ficticiamente conforme os diversos tipos de operações já demonstradas. 
No período apontado, a Recorrente creditou referidos valores em face das contas de ativo "instalações industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções", apropriando-se das despesas daí decorrentes (amortizações da depreciação incidente sobre os ativos, alugueres e/ou arrendamento de bem imóvel, aumento de custo histórico contábil de bem imóvel ao depois alienado, refletindo, este último, na apuração do ganho de capital incidente sobre a respectiva venda).
Atenta a tais lançamentos, e já consciente de sua origem fantasiosa, a Fiscalização glosou as despesas correlatas, não sem antes construir um farto conjunto probatório para sustentar o seu proceder. A Fiscalização foi diligente e paciente até demais com a Contribuinte, haja vista o tempo decorrido entre as intimações realizadas e a ausência de resposta às suas indagações por parte da Contribuinte. Após mais de 206 (duzentos e seis) dias sem justificativa para a movimentação contábil entre as referidas contas (vide e-fls. 7.339), a Fiscalização compareceu ao endereço da Fiscalizada para mais uma tentativa, ao tempo em que solicitou, novamente, os seguintes esclarecimentos:
Considerando as diversas protelações de prazo e a não apresentação de esclarecimentos e documentos satisfatórios, que justificassem os lançamentos contábeis da empresa, os quais foram objeto do Termo de Intimação Fiscal nº 2012-01155-02, de 16/01/2013, e demais termos de reiteração (de 13/03/2013, de 31/05/2013 e de 05/08/2013), compareceram na sede da empresa, no dia 11/09/2013, o AFRFB designado para essa ação fiscal e seu supervisor de fiscalização, para dar ciência ao contribuinte do Termo de Intimação Fiscal nº 2012-01155-05, cujo teor foi o seguinte:




Destaco nesta intimação, a solicitação de informações sobre fatos relacionados a alienação do imóvel, através da carta de alienação judicial nº 01/2010, e a continuidade do funcionamento da empresa no imóvel alienado, assim como as �supostas benfeitorias em imóvel de terceiro� em valores tão volumosos (no patamar de R$ 21.599.203,85) superando inclusive o valor pelo qual o imóvel foi alienado (imóvel alienado por R$ 730.000,00).
Nesta intimação foi solicitada ainda a apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD/SPED) e demonstrações contábeis (DRE e Balanço Patrimonial), do período 2012, ficando claro assim a inclusão do ano de 2012 na auditoria. Deve-se observar que para o ano de 2012, o contribuinte também estava omisso na entrega da ECD e havia apresentado a DIPJ2013/AC 2012 �zerada�.
(...)
A prorrogação mais uma vez foi concedida, pois a sócia (Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata) e o contador da empresa (Fábio Luís Faria), que nos receberam, alegaram que tinham como comprovar os fatos, e que necessitariam apenas de um prazo para coletar e organizar os documentos. O objetivo da fiscalização era realmente se apurar a verdade dos fatos, e não simplesmente se glosar as despesas de depreciação decorrentes de um imobilizado não comprovado por falta de apresentação de documentos. E além do mais, para a fiscalização tudo indicava sérios problemas, até mesmo fraudes, principalmente pelos saldos elevados na conta �caixa� que possibilitaram os lançamentos a débito na conta �imobilizado em andamento�.
Na oportunidade a sócia (Cleusa) e o contador (Fábio) nos disseram que em relação a reformas, benfeitorias ou expansão do imóvel onde está instalado o frigorífico e suas instalações industriais, não havia projetos aprovados pelos órgãos competentes, e que os mesmos precisariam ser providenciados, assim como os documentos relacionados às aquisições de bens, serviços e materiais também não havia como apresentar no ato, pois precisariam ser providenciados (observar que anteriormente, em resposta à uma das intimações, o contribuinte havia dito que os documentos haviam sido extraviados).
O contador Fábio Luis Faria, responsável pelos lançamentos contábeis, disse que muitos lançamentos eram efetuados de modo genérico (por exemplo na conta �imobilizações em andamento�), sem ter os devidos documentos que os amparassem, pois algumas vezes eram lhe repassados apenas os valores a serem contabilizados. O Srº Fábio, que possui escritório contábil em outra cidade, adiantou que para �seu resguardo profissional� mantinha registros das informações repassadas pela direção da empresa.
Foi dito que os investimentos em reformas do imóvel sede do frigorífico, estariam ocorrendo em contrapartida pela utilização do imóvel, e que estariam sendo contabilizadas como despesas pré-operacionais a serem amortizadas futuramente a título de arrendamento.
Na mesma oportunidade, foi nos dito ainda que não eram pagos qualquer valor pela utilização do imóvel e que até aquela data (11/09/2013) não havia nenhum contrato de locação do imóvel firmado entre a empresa Galebra (proprietária do imóvel) e o frigorífico. Foi esclarecido que um dos sócios da empresa Galebra (Srº Íbis) é cliente do frigorífico e que periodicamente comparece no frigorífico, e foi comentado ainda que o diretor do frigorífico (Srº Osvaldo Teruo Shibata) já havia cogitado a elaboração de um contrato de locação.
Após 273 dias da ciência do Termo de Intimação Fiscal nº 2012-01155-02, finalmente o contribuinte apresentou algum documento relacionado àquela intimação.
(...)
Em documento datado de 11/10/2013, recebido na DRF em 21/10/2013, o contribuinte informou que houve ampliações e benfeitorias no imóvel, que o imóvel é utilizado por meio de cessão de posse decorrente de contrato de aluguel e que os equipamentos e instalações pertencem à empresa. O contribuinte anexou à resposta, os seguintes documentos:
a) 05 fotos com visão panorâmica do imóvel onde o frigorífico desenvolve suas atividades, sendo que diferentemente do que o contribuinte informou na resposta, não há em todas as fotos �expresso apontamento das datas em que as fotos foram retiradas�. Existe sim uma foto com referência a data de 29-08-94 e uma outra com referência a data de maio /2010 (algumas dessas fotos aparentemente tiradas de um quadro na parede, que inclusive vimos afixado na parede do escritório do frigorífico quando da visita ao frigorífico);
b) razão analítico da conta 132020001 � �Edifícios e Construções�, referentes a lançamentos no ano de 2009, e cópias de notas fiscais de aquisição de materiais/bens e serviços de construção, que serviram de base para parte dos lançamentos naquela conta, totalizando o valor de R$ 18.698,50 (dezoito mil, seiscentos e noventa e oito reais e cincoenta centavos), inclusive foi apresentada nota fiscal no valor de R$ 101,34 (cento e um reais e trinta e quatro centavos). Para o valor lançado nesta conta em 31/12/2009, no valor de R$ 2.668.921,45 (dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos) não foi apresentado qualquer comprovante (na verdade, para este lançamento, o contribuinte simplesmente transferiu parte do saldo da conta �imobilizado em andamento�);
c) razão analítico da conta 132020001 � �Edifícios e Construções�, referentes a lançamentos no ano de 2010, e cópias de notas fiscais de aquisição de materiais/bens e serviços de construção, que serviram de base para os lançamentos naquela conta, totalizando o valor de R$ 32.036,74 (trinta e dois mil, trinta e seis reais e setenta e quatro centavos);
d) razão analítico da conta 132020001 � �Edifícios e Construções�, referentes a lançamentos no ano de 2011, e cópias de notas fiscais de aquisição de materiais/bens e serviços de construção, que serviram de base para os lançamentos naquela conta, totalizando o valor de R$ 96.675,29 (noventa e seis mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos),
inclusive foi apresentada nota fiscal no valor de R$ 147,80 (cento e quarenta e sete reais e oitenta centavos);
e) razão analítico da conta 132050001 � �Instalações Industriais�, referentes a lançamentos no ano de 2010, e cópias de notas fiscais de aquisição de materiais/bens e serviços de construção/manutenção, que serviram de base para os lançamentos naquela conta, totalizando o valor de R$ 46.164,18 (quarenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e dezoito centavos), inclusive foi apresentada nota fiscal no valor de R$ 54,90 (cinqüenta e quatro reais e noventa centavos). Para os valores lançados nesta conta em 31/12/2008 e em 31/12/2009, nos valores de R$ 1.513.537,85 (hum milhão, quinhentos e treze mil, quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos) e R$ 1.437.111,55 (hum milhão, quatrocentos e trinta e sete mil, cento e onze reais e cinqüenta e cinco centavos) respectivamente, não foi apresentado qualquer comprovante (na verdade, para estes lançamentos, o contribuinte simplesmente transferiu parte do saldo da conta �imobilizado em andamento�);
f) razão analítico da conta 132050001 � �Instalações Industriais�, referentes a lançamentos no ano de 2011, e cópias de notas fiscais de aquisição de materiais/bens e serviços de construção/manutenção, que serviram de base para os lançamentos naquela conta, totalizando o valor de R$ 46.149,52 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), inclusive foi apresentada nota fiscal no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). Para o valor lançado nesta conta em 31/01/2011, no valor de R$ 7.262.503,00 (sete milhões, duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos e três reais) não foi apresentado qualquer comprovante (na verdade, para este lançamento, o contribuinte simplesmente transferiu parte do saldo da conta �imobilizado em andamento�);
g) cópias de projetos arquitetônicos (planta baixa) referentes ao imóvel sede do frigorífico, elaborados em diferentes datas, nem todos assinados pelo engenheiro e/ou sócia do frigorífico, sem qualquer comprovação de aprovação nos órgãos competentes, e sem juntada do ART/Crea (Anotação de Responsabilidade Técnica do engenheiro responsável);
h) Contrato de locação e outras avencas, tendo como partes o locador �Galebra Investimentos e Participações S/A, representada pelo Srº Íbis Pereira Tarley , e locatário �Frigorífico Avícola Guarantã Ltda�, referente a locação do imóvel sede do frigorífico. O contrato está datado de 01/02/2011, sem qualquer registro e sem a presença de qualquer testemunha. Conforme se constatou na diligência efetuada na empresa em 11/09/2013, os representantes do frigorífico deixaram bem claro que não existia até aquela data qualquer contrato de locação, portanto não restam dúvidas que o contrato foi elaborado posteriormente a 11/09/2013, somente para apresentação à fiscalização;
i) Demonstrações contábeis e balancetes de verificação do período de 2012, Parte A e B do Lalur 2012, cópia da DIPJ2013/AC 2012 �RETIIFCADORA� e recibo de entrega datado 10/10/2013 (a DIPJ original havia sido entregue �zerada�) e cópia do recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD/SPED) datado de 10/10/2013 (documentos esses todos entregue após intimação de 11/09/2013, portanto com a espontaneidade excluída nos termos art. 7º, inciso I, §1º do Decreto nº 70.235/72, e art. 138, §único da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional), destacando-se ainda que o contribuinte apesar de elaborar as demonstrações contábeis e fiscais e efetuar a retificação da DIPJ, não houve qualquer recolhimento dos respectivos tributos informados na DIPJ, nem retificação de DCTF para confissão de débitos.
Para a conta 133010001 � �Despesas Pré-Operacionais�, que recebeu valores a débito no montante de R$ 8.813.805,29, o contribuinte também não se manifestou, observando que houve em um único lançamento em 31/12/2011, a transferência para essa conta do valor de R$ 8.717.130,00 (oito milhões, setecentos e dezessete mil, cento e trinta reais) proveniente da conta �imobilizado em andamento�, e como já foi destacado anteriormente, sem o amparo de qualquer documento.
Em relação aos demais itens da intimação, o contribuinte ainda pediu nova prorrogação de prazo para atendimento, e até o final desta fiscalização o contribuinte ainda não apresentou o inventário de seus bens.
Como se verificou na resposta e documentos juntados pelo contribuinte, não houve qualquer menção aos milionários lançados contábeis na conta �imobilizado em andamento� e em contrapartida às retiradas de recursos na conta �caixa�.
Apesar de incompleto o atendimento, os documentos apresentados serviram para se comprovar vários fatos, os quais estão detalhados abaixo.
As informações obtidas junto à Contribuinte e que estão acima relatadas foram confrontadas com os dados coletados quando de diligência realizada junto à empresa GALEBRA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (adquirente do imóvel onde localizada a Recorrente. Abaixo as principais conclusões tiradas da respectiva diligência (v. e-fls. 3.430/3.431):
1- Inicialmente em resposta de 17/10/2013 a empresa Galebra informou que não haviam sido contabilizados quaisquer investimentos ou benfeitorias no imóvel [fl. 3438]:

2- No primeiro atendimento, o contribuinte solicitou dilação de prazo para atender integralmente a primeira intimação, e em 05/11/2013 a empresa Galebra apresentou novas informações [fls. 3482/3483] em contradição ao que havia relatado em 17/10/2013, apresentando balanços patrimoniais da empresa (obviamente elaborados após a primeira intimação e após a resposta dada em 17/10/2013) escriturando no ativo da empresa �benfeitorias e ampliações em prédios e construções� em valores correspondentes aos valores de alugueis anuais estipulados no �contrato de aluguel� firmado com o frigorífico (abaixo copiado parte do balanço 2012) [consultem-se as fls. 3484/3486 para acessar os balanços de 2010, 2011 e 2012]:
[...]
3- A empresa Galebra foi intimada a apresentar documentos que dessem suporte aos lançamentos contábeis na conta do ativo �benfeitorias e ampliações em prédios e construções� conforme valores de R$ 481.800,00 apresentado no balanço de 2011 e de R$ 1.023.966,00 apresentado no balanço de 2012 [Vide fl. 3487. Essa inquirição é de todo pertinente pois, de recursos próprios, Galebra Investimentos e Participações S/A não os tinha em monte suficiente a fazer face aos registros em "benfeitorias e ampliações em prédios e construções", certo que constituída a pessoa jurídica com indicação de capital social no valor de R$ 700.000,00, apenas R$ 70.000,00 fora integralizado (fls. 3475/3476). D'outra monta, de recursos de terceiros, vistos os balanços de 2010, 2011 e 2012, a conta "empréstimos" que ia registrada no importe de R$ 748.051,36 nos balanços sobreditos, até então remanescia sem suporte documental. Sobre esse último ponto, aliás, a Fiscalização foi exaustiva. Por 5 (cinco) meses labutou na obtenção de referido suporte documental (vide histórico no Termo de Constatação e Reintimação Fiscal de fls. 3526/3527) para, enfim, obter a seguinte resposta do diligenciado em 11/04/2014: "Em relação ao item 'I' do MPF-Diligência nº 0810200-2013-00662-9, datado de 21/11/2013, temos a informar que os empréstimos totalizados em R$ 748.051,36, realizados em 2010, são provenientes de contratos firmados nos termos da legislação civil de forma verbal" (fls. 3529/3544; negrejou-se). A dizer, não há, de fato, base documental que explicite e firme a razão negocial travada entre Galebra Investimentos e Participações S/A e seus credores (declinados como sendo os Srs. Ibis Pereira Tarley, João Maestre de Menezes, Fábio Y. Inoue e Luiz Fernando D. Tarley) que explique o porquê do passivo de R$ 748.051,36, que, de sua vez, poderia explicar o monte registrado em "benfeitorias e ampliações em prédios e construções".];
4- A empresa Galebra solicitou dilação de prazo de 30 dias para responder. A empresa não atendeu no novo prazo, sendo então feita uma reintimação [fl. 3489];
5- Em carta datada de 27/01/2014 a empresa não apresentou qualquer documento comprobatório das lançamentos contábeis na conta do ativo �benfeitorias e ampliações em prédios e construções�, e apenas se justificou alegando que os lançamentos foram feitos com �base no contrato de locação� [fls. 3493/3494];
6- A empresa �Galebra� até o início da diligência não havia reconhecido qualquer receita, seja a título de aluguel ou a título de qualquer outra atividade, tendo apresentado DIPJs zeradas desde sua constituição e estando omissa em relação à DIPJ2013 ac 2012. Após diligência na empresa Galebra verificou-se que a mesma retificou as DIPJs zeradas e apresentou a DIPJ para a qual estava omissa.
Além de tudo, a empresa Galebra �criou� suas próprias normas contábeis ao efetuar lançamentos contábeis no ativo �benfeitorias e ampliações em prédios e construções� com �base no contrato de aluguel�. Como se pode construir/reformar um prédio com papel (contrato de aluguel)? Benfeitorias e ampliações só podem ocorrer com tijolos, cimento, areia, pedra, água, dentre outros materiais físicos e serviços, e são contabilizados de acordo com os valores dos correspondentes documentos fiscais de aquisição dos materiais e serviços empregados. Ficou claro que a ficção já adotada pelo frigorífico transferiu-se para a empresa �Galebra�, ao contabilizar valores fictícios no ativo �benfeitorias e ampliações em prédios e construções�.
[...]
Em resumo:
1) Restou constatada a majoração indevida dos valores de diversos bens do ativo imobilizado, tais como �Edifícios e Construções�, �Instalações Industriais� e �Despesas Pré- Operacionais�/�Gastos em Imóvel de Terceiro�.
2) A Contribuinte se beneficiou dessas majorações fictícias, criando despesas de depreciação indevidas nos anos de 2008 a 2012, prejuízo fictício na alienação da venda do imóvel com a majoração de seu custo contábil, além de despesas e amortizações fictícias com aluguel de imóvel, conforme valores detalhados no quadro abaixo. As despesas e custos foram apropriadas na escrituração contábil, refletindo nas Demonstrações do Resultado dos Exercícios de 2008 a 2012 e conseqüentemente na redução do Lucro Real dos respectivos anos-calendário.


A esse respeito, vale reproduzir outro trecho do TVF, às e-fls. 7.357:
O próprio contribuinte não tendo como justificar os valores majorados dos bens do ativo, e sob intimação fiscal, elaborou o Lalur 2012 [vide fls. 567/609] reconhecendo que eram indevidas as despesas de depreciação das instalações industriais nos anos de 2008 a 2012, lançadas na contabilidade e baseadas nos valores ficticiamente majorados, assim como o valor fictício lançado como majoração do custo contábil do imóvel baixado, conforme valores da tabela acima.
Conforme demonstrado na parte A do Lalur/2012, apresentado sob intimação, na tentativa de �regularizar� a situação, o contribuinte pretendeu adicionar ao lucro líquido do ano calendário 2012, as despesas contabilizadas indevidamente nos exercícios anteriores.
Deve-se observar aqui a contradição desse Lalur 2012 apresentado, pois até então, o contribuinte vinha sustentando que de fato tinham ocorrido as �imobilizações em andamento� que deram origens aos lançamentos que majoraram os valores contábeis dos bens do ativo imobilizado, e que dariam sustentação às diversas despesas contabilizadas pelo contribuinte, de 2008 a 2012 (inclusive), o que prova que o Lalur/2012 foi elaborado posteriormente ao contribuinte ser intimado em 11/09/2013.
Deve-se observar ainda que, caso o contribuinte estivesse espontâneo, os ajustes fiscais pretendidos pelo contribuinte deveriam ser efetuados de acordo com o regime de competência, respectivamente nos anos de competência de cada despesa, e mediante retificação dos LALUR e respectivas DIPJs. O contribuinte deveria ainda efetuar as regularizações dos saldos dos bens do ativo imobilizado, mediante ajuste de exercícios anteriores (patrimônio líquido) na escrituração contábil.
Observando que a DIPJ do período havia sido entregue �zerada�, o contribuinte ainda retificou a DIPJ2013/AC2012, para espelhar inclusive os valores demonstrados no Lalur , conforme se verifica na cópia da Parte A do LALUR abaixo. Em que pese ter sido feito a retificação dessa DIPJ, não foram feitos quaisquer recolhimentos de tributos decorrentes do novo resultado apresentado, e também não foram retificadas DCTFs para confessar o IRPJ e a CSLL devidos. Também caso tivessem ocorridos recolhimentos ou retificação de DCTFs, tais atos não poderiam surtir efeitos para afastar as penalidades previstas para o lançamento de ofício, tendo em vista que o contribuinte estava com a espontaneidade excluída nos termos do art. 7º, inciso I, §1º do Decreto nº 70.235/72, e art. 138, §único da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).
Portanto os valores das adições referentes ao encargos de depreciação (anos-calendários 2008 a 2012) e à baixa do custo contábil (ano-calendário 2010) constantes no LALUR 2012 apresentado sob intimação e na DIPJ2013 ac 2012 também retificada sob intimação, não serão considerados pela fiscalização de acordo com os motivos acima esclarecidos.
As despesas e custos glosados serão objeto de lançamento de ofício, respeitando o regime de competência, conforme detalhado mais a frente neste relatório.
Para o ano-calendário 2012, a apuração do Lucro Real partirá da Demonstração do Resultado do Exercício apurada na escrituração contábil e a adição declarada no LALUR 2012 correspondente a �multas� (no valor de R$ 66.340,95).
[...]
Os lançamentos contábeis na conta 132080001 � �Imobilizado em Andamento� foram fictícios, que no período de 01/01/2008 a 31/12/2011, totalizaram R$ 21.599.203,85 (vinte e um milhões, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e três reais e oitenta e cinco centavos), revelando fraude contábil e tributária.
Seguem abaixo cópias dos lançamentos contábeis referentes às transferências de valores da conta �caixa� para a conta �imobilizado em andamento�, extraído do Livro Diário 2008 [vide fls. 6185/6324] e dos Livros Razão conta �132080001 �imobilizado em andamento� dos anos de 2009 a 2011 (com lançamentos das contrapartidas).
Nos lançamentos contábeis abaixo reproduzidos também mostram as transferências da conta �imobilizado em andamento� para as contas �edifícios e construções�, �instalações industriais� e �despesas pré-operacionais�.
(...)
Os lançamentos dissimulados na conta �caixa� [...], criando saldos fictícios na conta �caixa� que foram transferidos para o ativo fictício �imobilizado em andamento� e posteriormente para as diversas contas do ativo �edifícios e construções�, �instalações industriais�, �despesas pré-operacionais� e �gastos em imóveis de terceiros�, gerando as despesas fictícias (encargos de depreciação, custos e amortização de aluguéis), caracterizam o evidente intuito de fraude e o dolo do contribuinte em suprimir indevidamente o pagamento de tributos ensejando a aplicação da multa qualificada conforme disposto no art. 44, inciso I, §1º, da Lei nº 9.430/96.
O único argumento levantado pela Recorrente a respeito, consta do seu Recurso Voluntário às e-fls. 8.315/8.316, abaixo reproduzido:



Creio confundir-se a Recorrente a respeito de tais lançamentos. É verdade que o simples fato de acrescer valor ao imobilizado, seja por novas aquisições, seja por reformas e melhoramentos naquilo que já existe, não representam diminuição do resultado. Ocorre, que a manobra engendrada pela Contribuinte, de acrescer valor sem comprovação do efetivo investimento, aumentou o imobilizado, gerando despesas indevidas. Desta forma, o resultado foi efetivamente alterado, no caso, para menos, e de forma absolutamente irregular, como ficou exaustivamente demonstrado acima. 
Para arrematar o ponto, transcrevo a conclusão assentada no voto condutor do Acórdão Recorrido, que adoto ipsis literis:
34. Em conclusão dos ITENS 01, 02 e 03 desse Voto, uma só constatação: o dinheiro mesmo, a espécie física, foi ter às mãos de terceiros sem que se explicitasse a razão negocial de fundo. Já a sua sombra, depois de pairar sobre a conta "caixa", foi levada, tal qual vento, à conta "imobilizado em andamento" e, desta última, o inefável referente d'um numerário - que a essa altura já estava às mãos de terceiros - foi fazer outras mais sombras nos ativos "instalações industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções", que, enfim e ao depois, deram vida a outros tantos faz-de-conta a título de despesas com depreciação, alugueres/arrendamento e/ou prejuízo não-operacional na alienação de ativo.
Como já vimos, as conclusões a que chegou a Fiscalização acima sequer foram contestadas pela Recorrente em seu Recurso Voluntário. Portanto, as glosas das despesas, dos custos e a exigência relativa aos pagamentos sem causa devem permanecer hígidas.
Passemos, pois, à análise dos pontos levantados pela Recorrente. Deixaremos as questões relativas à imputação de responsabilidade solidária aos sócios e a terceiros para o final por uma questão metodológica.

Nulidades do lançamento
1) Da necessidade de arbitramento do lucro
Alega a Recorrente que a Autoridade Fiscal deveria ter procedido ao arbitramento do lucro, ao invés de realizar a apuração do imposto com base no lucro real. Argui que o agente fiscal afirma, a todo momento, a existência de fraude na contabilidade, que existiriam erros insuperáveis etc. No seu entender soa contraditório afirmar que a contabilidade não presta e mesmo assim utilizá-la como parâmetro para o seu trabalho. Arremata que a Autoridade Fiscal tinha o dever de desclassificar a escrita contábil/fiscal apresentada pela Contribuinte, por ser imprestável para a apuração do lucro real.
Não procedem as alegações da Recorrente. Como bem assentado na decisão recorrida, a Autoridade Fiscal respeitou a forma de apuração escolhida pela Contribuinte, in casu, o lucro real anual. 
Em nenhum momento a Autoridade Fiscal tratou a escrita contábil como se imprestável fosse. Apontou, isso sim, inconsistências de determinados lançamentos realizados na conta "caixa" e, outras, do ativo imobilizado, inflados artificialmente com o intuito de mascarar transferências de recursos para terceiros e gerar despesas inexistentes. 
O arbitramento é medida extrema, excepcional, que só se justificaria na absoluta imprestabilidade da escrituração contábil. As faltas apontadas pela Fiscalização nos assentos contábeis da Recorrente, por si só, não autorizam a inferir que a escrita seja imprestável ou que seja impossível a apuração do lucro real.
A desclassificação da escrita, com o conseqüente arbitramento do lucro, é um poder/dever da autoridade fiscal, outorgado pela própria lei, porém, por se tratar de medida extrema, só deve ser adotada quando a escrita e a documentação do contribuinte não permitam a apuração do lucro real.
O arbitramento é uma das formas de apuração do resultado, não tem e não deve ter qualquer conotação de penalidade ou castigo. O que se busca ao utilizá-lo é apurar o resultado que, por conta de certas condutas adotadas pelo contribuinte, revela-se difícil de ser conhecido. 
Portanto, neste ponto, inadmissíveis as alegações da recorrente para nulificar o auto de infração.

2) Da alegação de Grupo Econômico
Neste ponto, alega a Recorrente que a Fiscalização aponta haver um grupo econômico - pois, inclusive, atribui responsabilidade a terceiro estranho ao fato gerador. E, caracterizada a formação de grupo econômico, deveria a Fiscalização ter dado o tratamento tributário adequado desta "arquitetura jurídica", qual seja, com todas as deduções a que faria jus o grupo como um todo.
A DRJ/SPO, em seu Acórdão, assim se manifestou a respeito:
49. Enfim, sobre a menção a "grupo econômico" assim empregada pela Fiscalização a todo o arranjo antes exposto, pontue-se que ela, como predicado e só predicado que é, nada acresce, nada decresce aos fatos colacionados aos autos: o Contribuinte, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata, as sócias na pessoa jurídica (as Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue) e a Sra. Rosa Fernandes Marques (por si ou sua firma individual) atuaram, como antes visto, no sentido de impedir, retardar, excluir ou modificar o preciso conhecimento de matéria tributável por parte do Fisco. A locução adjetiva ("grupo econômico") não concretiza ou empresta mais robustez ao substantivo: a conduta de todos os implicados, como visto e exatamente como imbricada, é fraudulenta. Daí a pertinência da atribuição de responsabilidade tributária solidária.
50. De passagem, a menção à Solução de Divergência nº 23, expedida pela Coordenação-Geral de Tributação, de 23/09/2013, não tem cabida no tópico "grupo econômico". É, sim, como se resolve naquela Solução, "possível a concentração, em uma única empresa, do controle dos gastos referentes a departamentos de apoio administrativo centralizados, para posterior rateio dos custos e despesas administrativos comuns entre empresas que não a mantenedora da estrutura administrativa concentrada", porém, entre outros, uma tal possibilidade de rateio está vinculada à demonstração de que a porção de despesa então imputada corresponda "ao efetivo gasto de cada empresa". No caso concreto, não há o mínimo controle (o Contribuinte o admite às fls. 1718, 1724/1725) do que seja uma possível despesa inicialmente centralizada, onde centralizada, bem que se contabilmente controlada.
Ao descrever a relação da Contribuinte com o Sr. OSVALDO SHIBATA e a empresa titulada por ROSA FERNANDES MARQUES como um grupo econômico, nada mais fez a Autoridade Fiscal do que estabelecer um vínculo entre elas para qualificar a imputação da responsabilidade solidária sobre o crédito tributário.
Assim, e considerando que a Contribuinte em seu Recurso voluntário não acresce nada ao que já havia alegado na impugnação em relação a este ponto, adoto como minhas as razões de decidir exposadas pela DRJ/SPO para concluir pela impertinência da alegação de nulidade do auto de infração por conta da pretensa existência ou caracterização de um grupo econômico identificado a partir de todos os fatos levantados pela autoridade Fiscal. 
Do mérito
1) Glosa da compensação de prejuízos
Neste ponto, alega a Recorrente que a glosa da compensação do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, realizada acima do limite de 30%, seria inconstitucional, haja vista que tal limitação significaria tributar o próprio patrimônio e não a renda auferida pela Contribuinte.
Neste ponto, a pendenga se resume à aplicação das súmulas CARF nº 2 e 3. A primeira determina que o CARF não é competente para se manifestar a respeito da alegada inconstitucionalidade da lei tributária. Já a segunda, reafirma o acerto da Autoridade Fiscal em efetuar a glosa da compensação de prejuízos e da base de cálculo negativa da CSLL acima dos limites legalmente fixados.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARF nº 3: Para a determinação da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro, a partir do ano-calendário de 1995, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento, tanto em razão da compensação de prejuízo, como em razão da compensação da base de cálculo negativa.
Portanto, incabíveis as alegações da Recorrente neste ponto.
2) Da multa de ofício aplicada e sua qualificação
Alega a Recorrente que a imposição da multa de ofício se deu em contrariedade com o ordenamento jurídico, sendo indevida, desproporcional e de caráter confiscatório.
Usando suas próprias palavras, "o valor total a título de multa é evidentemente abusivo, posto que o percentual adotado corresponde a um valor maior do que o tributo pago, configurando um verdadeiro confisco do patrimônio da recorrente, valor este que não encontra característica qualquer de razoabilidade, de proporcionalidade ou legalidade". Acresce ao recurso argumentos tirados da doutrina e da jurisprudência.
Também neste caso, aplica-se a Súmula nº 2 do CARF, acima reproduzida. Não cabe a este Tribunal Administrativo se manifestar a respeito de possível desrespeito aos princípios do não confisco, da razoabilidade e/ou da proporcionalidade, insculpidos na Constituição Federal. E aos Conselheiros não é possível deixar de observar os ditames estatuídos pelas Súmulas do Conselho, por expressa disposição de seu Regimento Interno.
Relativamente ao mérito da qualificação da multa, não restam dúvidas a este julgador de que as fraudes contábeis e fiscais que inflaram artificialmente a conta "caixa" e, subsequentemente, as contas "imobilizado em andamento", "edifícios e construções", "despesas pré-operacionais" e "gastos em imóveis de terceiros", estão alicerçadas em fortes elementos de prova, coligidos em árduo e competente trabalho fiscal. 
Todas as fraudes observadas na contabilidade, seja para subtrair recursos da empresa para terceiros, seja para gerar despesas fictícias, foram perpetradas de forma absolutamente dolosa, dirigida a um fim específico, qual seja, impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, nos exatos termos do art. 72 da Lei nº 4.502/64; acresça-se o conluio entre todos os apontados, conforme o disposto no art. 73 do mesmo diploma legal. Note-se que a conduta de cada um dos responsáveis pelas fraudes praticadas foi perfeitamente delineada, conforme pudemos observar, tanto no Termo de Verificação Fiscal, quanto no Acórdão Recorrido.
Assim, também neste ponto, nego provimento ao recurso.
3) Da cumulação da multa isolada com a multa de ofício
Alega a Recorrente que a aplicação concomitante da multa isolada e da multa de ofício é uma duplicação da penalidade, inadmissível no ordenamento jurídico vigente.
Em relação a este ponto, nego provimento ao recurso, mesmo sabedor da posição da Turma e respeito, que é contrária ao meu entendimento. Assim, mantenho a posição que venho adotando em meus votos para declarar a possibilidade de coexistência da imposição tanto da multa de ofício proporcional quanto da multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas, haja vista a nova redação dada ao art. 44 da Lei nº 9.430/95, introduzida pela Lei nº 11.488/2007.
Neste tema, perfilo com os que pensam estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, vez que, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada, exigência que transcende a situação fática de ter sido apurado lucro ou prejuízo no final do período anual.
Historicamente, a matéria foi tratada, de prefácio, no art. 44, I, §1º, IV da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
(...)
§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
(...)
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;

Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007 (DOU 22/01/2007), convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, com a redação abaixo:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 

Compulsando as alterações legislativas acima elucidadas, não se verifica, exceto em relação ao percentual a ser aplicado nos casos de multa isolada, qualquer alteração substancial nos dispositivos no que tange à hipótese de incidência e à base de cálculo da penalidade em apreço. 
O objetivo do preceito contido no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (com as alterações legislativas supervenientes, inclusive) foi o de assegurar o recolhimento antecipado e evitar o não pagamento da estimativa mensal de IRPJ e CSLL no curso do ano-calendário e reconhecer que a base de cálculo da multa isolada sempre foi, mesmo antes das alterações legislativas, o próprio valor da estimativa que deixou de ser paga.
Nesse contexto, a nova redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, elaborada a partir da vigência MP 351, de 2007 e da Lei nº 11.488, de 2007, ao instituir um percentual distinto e menos gravoso em relação ao aplicável ao descumprimento da obrigação tributária principal (IRPJ e CSLL devidos na apuração anual) apenas veio aperfeiçoar o preceito normativo acerca da incidência da multa isolada, por falta de recolhimento das estimativas mensais, explicitando o seu caráter de obrigação acessória.
Sob a vigência da redação original da Lei nº 9.430, de 1996, e ainda atualmente, com a redação da Lei nº 11.488 de 2007, a multa isolada deve ser aplicada à pessoa jurídica, sujeita à tributação com base no lucro real, e optante pelo pagamento do IRPJ e da CSLL, em cada mês, determinados sobre bases de cálculo estimadas, por descumprimento da obrigação de antecipar o IRPJ ou a CSLL mensalmente devidos; e deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença da antecipação do IRPJ e da CSLL, mensalmente devida e não recolhida. 
Tem-se assim que a multa isolada em questão, que decorre da falta ou insuficiência de pagamento mensal das estimativas devidas no curso do ano-calendário, é aplicada em função do descumprimento de uma obrigação tributária acessória (falta de recolhimento de antecipações obrigatórias), e é completamente autônoma em relação à obrigação tributária principal a ser constituída, ou não, no final do período.
Não é demais lembrar que a obrigação tributária principal, na definição da doutrina, é a �obrigação de dar� (pagar) o tributo devido, ou seja, é o �dever fundamental, consistente em prestação pecuniária, que é exigido de quem tenha realizado o fato descrito em lei�, enquanto as obrigações acessórias revestem-se de clara natureza de �obrigação de fazer� e �obrigação de não fazer�, vale exprimir, são, como o próprio nome diz, �acessórias ao principal�, que é o compromisso do contribuinte pagar o encargo tributário devido, constituindo-se, no fundo, em �obrigações meramente instrumentais, simples deveres burocráticos que facilitam o cumprimento das obrigações principais�.
Neste raciocínio, a estimativa mensal não pode ser considerada propriamente um �tributo� devido, a ser extinto, por pagamento (modalidade de extinção da obrigação e do crédito tributário, prevista no art. 156, I do CTN), mas apenas uma �antecipação estimada� do tributo, a ser apurado como devido, ou não, ao final do período de apuração, que é devida e deve ser recolhida apenas para validar uma determinada sistemática de tributação de livre opção do contribuinte, qual seja: o Lucro Real Anual.
Pois bem, justamente porque a estimativa não é exigível como obrigação principal (tributo) é que foi instituída uma multa isolada (ou seja, exigida sem que o principal fosse exigido), para penalizar as pessoas jurídicas que, apesar de optantes pela sistemática de apuração do Lucro Real Anual, descumprem, no curso do ano-calendário, a obrigação de apuração e recolhimento das antecipações mensais obrigatórias, requisito imperativo, nos termos da legislação em vigor.
O único instrumento de que dispõe o Fisco para sancionar o descumprimento do dever de antecipar o IRPJ/CSLL devidos mensalmente pelas pessoas jurídicas optantes pelo Lucro Real Anual, é a aplicação da multa isolada.
Conclui-se daí que, além de distintas naturezas jurídicas, são completamente autônomas as obrigações tributárias, relativas às antecipações mensais devidas a título de estimativas, e as relativas ao IRPJ e a CSLL devidos ao final do período de apuração anual, e tal autonomia encontra eco nas próprias disposições legislativas, quando se referem à incidência da multa isolada, ainda que apurado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no período, de modo que a multa isolada é sempre exigível, desde que apurada falta/insuficiência de recolhimento das estimativas mensais, sendo irrelevante a apuração de tributo devido no ajuste anual.
Nesta linha, cumpre observar que não se aplica ao presente caso o contido na Súmula CARF nº 105, por se referir, esta, expressamente, à redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, anterior ao advento da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
Assim, é forçoso negar-se provimento ao recurso voluntário relativamente à aplicação da multa isolada sobre as estimativas não pagas no período de 2009 a 2012. Por conseguinte, consequentemente, nego provimento ao recurso voluntário relativo a esta matéria.


Da Responsabilidade Solidária
Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente nada acresceu ao que já havia argumentado quando da impugnação a respeito da imputação de responsabilidade solidária pelo crédito tributário ao Sr. OSVALDO TERUO SHIBATA (CPF 524.523.878-00), às Sras. CLEUSA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SHIBATa (CPF 280.088.988-87), LUCY LEICO SHIBATA INOUE (CPF 791.959.898-20), e ROSA FERNANDES MARQUES (CPF 271.945.608-01), bem assim a firma individual por essa última titulada (CNPJ 12.570.950/0001-30).
Genericamente, aduz que o acórdão recorrido continua a "observar suposições vazias e imputação de responsabilidade aos sócios e terceiros, sem, contudo relacionar qualquer ato dessas pessoas com eventual fato gerador que fez nascer a tributária" (sic). Ainda, em relação à Autoridade Fiscal, alega que "seu trabalho apresenta acusações infundadas, repleta de presunções, e sem o rigor técnico que o caso reclama".
Também reclama a exigência de ato doloso praticado pelos sócios e terceiros para que lhes seja imputada a responsabilidade pelo crédito tributário. No caso, a Autoridade Fiscal não teria apontado qual a colaboração de cada pessoa com eventuais ilícitos fiscais.
No caso das sócias, as Sras. CLEUSA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SHIBATA e LUCY LEICO SHIBATA INOUE, tendo sido indicadas pela Fiscalização como sócias de direito, e não de fato, não poderiam figurar no pólo passivo da obrigação tributária pois não teriam praticado nenhum ato de gestão, não possuindo qualquer relação com o fato gerador.
Quanto à Sra. ROSA FERNANDES MARQUES e a empresa sob sua titularidade, não caberia sua responsabilização, pois, apesar de terem cedido suas contas correntes para uso do frigorífico, toda a movimentação financeira que circulou por essas contas foi devidamente contabilizada pela Contribuinte. Também não teria sido apontado pela Fiscalização nenhuma conduta específica dessas pessoas que tivesse relação com a ocorrência do fato gerador.
Retirei do Termo de Verificação Fiscal (a partir das e-fls. 7.440) várias passagens, constantes do tópico especificamente aberto para tratar da responsabilidade tributária dos sócios e de terceiros, que vão nos ajudar a tomar uma posição a respeito das alegações da Recorrente. Vejamos, então:
O Srº Osvaldo é legalmente casado com a sócia Srª Cleusa e é também irmão da sócia Srª Lucy Leico Shibata Inoue.
Em vários documentos obtidos durante a fiscalização, foi esclarecido que a Srª Rosa Fernandes Marques possui união estável com o Srº Osvaldo Teruo Shitbata, mesmo continuando legalmente casado com a Srª Cleusa. Em consulta ao sistema CPF verificou-se que inclusive a Srª Rosa possuí dois filhos: Paulo Henrique Marques Shibata (nascido em 20/09/1996) e Osvaldo Teruo Shibata Junior (nascido em 09/04/2012). Conforme diversos documentos juntados, inclusive procurações passadas em cartório pela Srª Rosa ao Srº Osvaldo e até mesmo as intimações encaminhadas para o casal, confirmam que moram no mesmo endereço.
A Srª Rosa Fernandes Marques forneceu duas contas bancárias em seu nome para as movimentações financeiras do frigorífico e transferiu poderes para que o Srº Osvaldo atuasse como procurador para movimentar tais contas.
Conforme Instrumento Particular de Constituição da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda, datado de 04/02/1992, a empresa Frigorífico Avícola Guarantã Ltda foi constituída pelos sócios Srºs Osvaldo Teruo Shibata, Iochinori Inoue e José Roberto Torelli.
Em 03/05/1995 foi efetuada a terceira alteração contratual da empresa, ocasião em que se retiraram da sociedade os sócios Srºs Osvaldo Teruo Shibata, Iochinori Inoue e José Roberto Torelli, e foram admitidas as sócias Srªs Lucy Leico Shibata Inoue e Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata, esposas do ex-sócios Srº Iochinori e do Srº Osvaldo respectivamente.
Na retirada do Srº Osvaldo e admissão da Srª Cleusa na sociedade, o Srº Osvaldo cedeu e transferiu as suas quotas de capital, por doação, à Srª Cleusa.
A cláusula III do Contrato Social da empresa, presente tanto na Consolidação do Contrato em 11/04/1997, quanto na Consolidação de Sociedade Ltda em 26/07/2011, abaixo copiadas, tratam da gerência e administração da sociedade:


Formalmente a empresa seria administrada/gerenciada em conjunto pelas duas sócias, �devendo assinar sempre em conjunto nos negócios que digam respeito aos interesses sociais (...)�.
Outro destaque a ser feito das cláusulas acima reproduzidas no que se refere ao poder de administração da empresa é que �sendo-lhes vetado o uso para fins estranhos tais como endosso de favores, carta de fiança, avais e outros documentos análogos a sociedade, ficando responsável individualmente a sócia infratora pelo compromisso contraído fora dos interesses da sociedade�.
Mas o que se constatou no procedimento fiscal é que de fato o Srº Osvaldo Teruo Shibata é que estava a frente dos negócios da empresa, atuando como diretor da empresa, atuando com excesso de poder, infração ao contrato social (cláusula III) e ainda praticando as fraudes já discutidas neste relatório, com a conivência das sócias obviamente.
Conforme se constatou, e fica evidente nos documentos juntados aos autos, o Srº Osvaldo apesar de ter cedido suas cotas por doação à sua cônjuge Srª Cleusa, continuou comandando a empresa com mais poderes que as próprias sócias, não sendo forçoso afirmar que ele continuou como �sócio de fato� do empreendimento, tendo em vista os diversos benefícios obtidos na gestão da empresa (tanto benefícios financeiros, como a disposição de toda a estrutura industrial do frigorífico para abate de sua produção rural).
Da diligência efetuada na empresa no dia 11/09/2013, foi feito o seguinte relato sobre a administração da empresa (o relatório foi encaminhado para ciência e manifestação do contribuinte e encontra-se anexo aos autos):

Nas diligências efetuadas junto aos principais clientes do contribuinte, os mesmos foram intimados a informar as pessoas da diretoria do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda com as quais eram feitas as negociações e contatos comerciais. Os fatos questionados se referiam ao período de 2008 a 2012.
Diversos clientes foram categóricos em informar o nome do Srº Osvaldo Teruo Shibata, sendo que nenhum dos clientes diligenciados informaram o nome de qualquer uma das sócias.
Pelas respostas dos diversos clientes fica evidente que de fato o Srº Osvaldo Teruo Shibata era quem exercia a direção do frigorífico, tomando as decisões e assumindo compromissos e obrigações e direitos como representante da empresa. Veja que na resposta acima, o Srº Osvaldo tinha papel importante até nas questões operacionais diárias do frigorífico.
Inclusive através das diligências efetuadas nos clientes foram obtidos diversos documentos onde o Srº Osvaldo Teruo Shibata aparece como signatário representante do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, como diretor da empresa, sendo que em muitos casos assinando tais documentos isoladamente.
Abaixo foram copiados apenas trechos dos documentos originais que se encontram integralmente juntados aos autos.
(...)
Cabe aqui fazer um pequeno parênteses, apenas para consignar que a administração efetiva da sociedade era, de fato, realizada pelo Sr. OSVALDO SHIBATA, circunstância que nunca foi negada pela Recorrente, seja em sede de impugnação, seja no presente recurso voluntário. Continunado com a exposição do TVF:
No documento �Autorização de Pagamento� abaixo copiado, o Srº Osvaldo assina como produtor rural e como diretor do frigorífico (observe o carimbo com seu nome e cargo de diretor do frigorífico), autorizando que a empresa Via Rio Preto pague as suas compras de pintinhos (despesas particulares de sua atividade rural) efetuadas junto a �Granja Econômica Avícola Ltda�, com valores devidos pela empresa Via Rio Preto ao Frigorífico Avícola Guarantã Ltda (há a cessão de créditos de direito do frigorífico para o pagamento de despesa estranha à atividade da empresa). Neste documento há a anuência da sócia do frigorífico Srª Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata:

Na diligência na empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda� foram obtidos diversos �Termos de Quitação de Contas Correntes entre Fornecedores�, onde o diretor do frigorífico Srº Osvaldo Teruo Shibata, assina como representante do frigorífico dando quitação das dívidas que a empresa Via Rio Preto tem junto ao Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, em contrapartida a quitação das dívidas que ele mesmo (Srº Osvaldo) tem perante a empresa Via Rio Preto. No caso abaixo copiado, há quitação ainda das dívidas de sua filha Fernanda Rodrigues Shibata perante a empresa Via Rio Preto, utilizando-se também das cessões de créditos que o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda tinha junto a empresa Via Rio Preto. Diversos termos de quitação foram obtidos na diligência, sendo que apenas em alguns há a assinatura de uma das sócias do frigorífico (todos os documentos estão juntados aos autos):

Outro fato relevante é que a própria movimentação financeira do frigorífico através de contas bancárias da Srª Rosa Fernandes Marques, era feita através do diretor do frigorífico Srº Osvaldo Teruo Shibata, que possuía procuração da Srª Rosa para movimentar as contas.
Deve ser destacado que as próprias sócias não tinham poderes para movimentar os recursos financeiros da empresa.
Segue cópia da procuração através da qual o Srº Osvaldo efetuava a movimentação financeira do frigorífico, conforme escriturada na contabilidade da empresa, através das contas bancárias da Srª Rosa (documento juntado aos autos):
(...)
Ainda como se constatou as ações do Srº Osvaldo revelam que de fato ele agiu como o verdadeiro �dono� do frigorífico, dando quitações de dívidas dos clientes perante o frigorífico, assumindo direitos e deveres do frigorífico através de contratos, fazendo negociações comerciais do frigorífico, movimentando os recursos financeiros, etc. 
Como se observa nos diversos documentos exemplificados acima (e demais juntados aos autos) importantes relações do frigorífico com terceiros eram feitas diretamente com o Srº Osvaldo, sendo que as sócias aparecem muito pouco nessas relações. Tal fato revela clara infração ao contrato social, em especial à cláusula III do Contrato Social, já citado anteriormente.
Constatou-se ainda que o Srº Osvaldo Teruo Shibata valendo-se da sua posição de administrador, diretor e gestor financeiro do frigorífico, além de cometer infração de lei e ao contrato social da empresa, também agiu com excesso de poderes na medida que autorizava pagamentos de despesas estranhas aos interesses sociais da empresa com recursos financeiros da empresa, seja através das próprias contas bancárias seja através de cessão de créditos que a empresa possuía junto aos clientes (ex: pagamentos através da empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda já devidamente explicado), e ainda não há como isenta-lo de sua responsabilidade pelas fraudes contábeis e fiscais apuradas nesta fiscalização, sendo ele quem de fato administrava a empresa e ainda sendo o principal responsável pela confusa movimentação financeira da empresa que geraram as condições para as fraudes detectadas, e através da qual ficou ainda demonstrado a verdadeira �confusão patrimonial� ocorrida entre frigorífico, atividade rural do Srº Osvaldo e a atividade comercial através da �empresa individual� Rosa Fernanda Marques.
As sócias Srª Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Srª Lucy Leico Shibata Inoue eram totalmente coniventes com as ações do Srº Osvaldo, justificado pelos relacionamentos familiares entre as partes e os benefícios mútuos atingidos (por exemplo os diversos recursos financeiros destinados aos seus familiares conforme já discutido).
De fato, as Srª Cleusa e Srª Lucy, sendo as sócias de direito e com responsabilidade explícita na cláusula III do contrato social, no mínimo foram omissas em suas responsabilidades de zelar pelo bom cumprimento do contrato social e pelos interesses legítimos da sociedade.
Ainda conforme a diligência na sede da empresa realizada em 11/09/2013 (trecho do relatório já copiado acima), a sócia Cleusa informou que todas as decisões do Srº Osvaldo eram de seu conhecimento, mesmo porque diversos documentos eram também por ela assinados.
O que se constatou é que de fato a administração da empresa e dos negócios sempre continuou sendo feita pelo Srº Osvaldo e as sócias cumpriam o �papel das representantes legais� da empresa perante os órgãos públicos e alguns terceiros.
O fato de o Srº Osvaldo se utilizar de recursos do frigorífico, seja através de cessão de créditos de direito do frigorífico, seja através das contas bancárias de utilização do frigorífico, para pagamentos de despesas particulares, já é uma primeira evidência da �confusão patrimonial� que se estabeleceu entre os negócios particulares do Srº Osvaldo e os negócios do contribuinte (frigorífico) o que reforça mais ainda a responsabilidade da pessoa física do Srº Osvaldo Teruo Shibata.
A �confusão patrimonial� fica explícita nos �Termos de Quitação de Contas Correntes entre Fornecedores� e nas �Autorizações de Pagamentos�, nos quais ao mesmo tempo ele representa os interesses de sua pessoa física (produtor rural) e os interesses da empresa (frigorífico), e de forma arbitrária autoriza que seus débitos como produtor rural perante terceiros sejam quitados com recursos de direito do frigorífico, sem qualquer ressarcimento dos recursos ao frigorífico.
Dada a relevância do volume de pagamentos sem causa ou operações não comprovadas, através dos quais tanto o Srº Osvaldo, quanto a Srª Rosa Fernandes Marques, as sócias Srª Cleusa e Srª Lucy (essas últimas através de seus familiares), receberam recursos financeiros do frigorífico, também há a evidência da �confusão patrimonial� estabelecida.
Como já foi relatado, o Srº Osvaldo, na qualidade de produtor rural, foi fornecedor de aves vivas para o frigorífico no ano de 2010. Nos anos seguintes analisados (2011 e 2012) constatou-se através das notas fiscais eletrônicas do SPED que o Srº Osvaldo passou a fornecer frangos vivos para outras empresas, sendo as mais relevantes as relacionadas no quadro abaixo (valores de vendas de aves efetuadas para as empresas relacionadas):

As empresas relacionadas no quadro acima possuem as seguintes peculiaridades:
1- Fábio Yoshinori Inoue � EPP, CNPJ 09.947.932/0001-05: empresa em nome de Fábio Yoshinori Inoue que é filho da sócia Lucy Leico Shibata Inoue e sobrinho do Srº Osvaldo. Em consulta ao sistema SINTEGRA a empresa encontra-se na situação �suspenso� desde 03/05/2013;
2- João Maestre de Menezes � ME, CNPJ 04.947.932/0001-05: empresa em nome de João Maestre de Menezes que é ex-funcionário do frigorífico, e a empresa foi constituída no mesmo endereço onde mora a sócia Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata (inclusive correspondência encaminhada para a empresa foi recebida pela Srª Cleusa � documento juntado aos autos). Em consulta ao sistema SINTEGRA a empresa encontra-se na situação �inapto� desde 25/04/2013;
3- Rosa Fernanda Marques, CNPJ 12.570.950/0001-30: empresa individual em nome de Rosa Fernandes Marques que é companheira do Srº Osvaldo Teruo Shibata. Em consulta ao sistema SINTEGRA encontra-se na situação �ativo�. O nome fantasia da empresa é �Distribuidora Noroeste�, se assemelhando à marca de propriedade do frigorífico �Frangos Noroeste�.
Em consulta à contabilidade do contribuinte (frigorífico) verificou-se que as essas 03 (três) empresas se utilizavam dos serviços de abate do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda para abater as aves adquiridas principalmente do produtor rural Osvaldo Teruo Shibata, conforme balancetes da contabilidade do frigorífico dos anos de 2011 e 2012:
(...)
Foi constatado ainda que o Srº Osvaldo também assinava documentos como representante da pessoa jurídica Rosa Fernanda Marques e ainda movimentava a conta bancária utilizada pela PJ Rosa Fernanda Marques (conta �0394.13.000675-0� conforme já demonstrado anteriormente neste termo), ficando evidente que assim como ocorre com o frigorífico, o Srº Osvaldo é que de fato administra a empresa individual �Rosa Fernanda Marques�.
Constata-se pela contabilidade da empresa que já a partir de 2011 o frigorífico passou a ter mais receitas de prestação de serviços de abate do que receitas de vendas de sua produção, o que fica evidenciado justamente pelo fato de os 04 principais clientes relacionados utilizarem o frigorífico somente para prestação de serviço de abate e assim efetivamente os produtos do frigorífico passaram ser comercializados através dessas empresas, sendo que das 03 empresas somente a empresa individual �Rosa Fernanda Marques� ou �Distribuidora Noroeste� (nome fantasia assemelhado ao nome fantasia �Frango Noroeste� utilizado pelo Frigorífico Avícola Guarantã Ltda) permaneceu no mercado (as demais estão suspensas/inaptas por ato do fisco estadual).
Uma observação importante extraída dos balancetes acima é de que as 03 empresas familiares sempre ficaram ao final dos períodos em análise devendo significativos valores ao frigorífico. A empresa Rosa Fernandes Marques por exemplo no ano de 2012 só pagou ao frigorífico 26% do valor que devia em virtude das prestações de serviços efetuados pelo frigorífico naquele ano.
Fica evidente que as 03 empresas foram constituídas para servir diretamente ao Srº Osvaldo, uma vez que deixando de fornecer aves diretamente para o frigorífico, o Srº Osvaldo passou então a se utilizar da estrutura do frigorífico para abater as aves de sua produção rural através das 03 empresas citadas.
Constatou-se ainda que tanto a pessoa física Rosa Fernandes Marques (através de outras contas distintas daquelas utilizadas pelo frigorífico) quanto a empresa �Rosa Fernanda Marques� (ou �Distribuidora Noroeste�) também passaram a receber consideráveis recursos financeiros que eram de direito do frigorífico (como exemplo aqueles provenientes de prestação de serviço do frigorífico para a empresa �Via Rio Preto Abatedouro Ltda�), conforme planilhas anexas ao Termos de Constatação e Intimação Fiscal nº 13 e 17, comprovado inclusive com cópias dos depósitos nas contas da empresa �Rosa Fernanda Marques� efetuados pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda.
Este complexo de atividades intimamente ligadas criadas em torno do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, do produtor rural Osvaldo Teruo Shibata e das 03 empresas (notadamente a �Distribuidora Noroeste� em nome da Srª Rosa), as contas bancárias em nome de terceiros utilizadas pelo frigorífico, os pagamentos sem causa em favor de terceiros (incluindo-se aqui as transferências de recursos financeiros para contas bancárias particulares da Srª Rosa Fernandes Marques), as �autorizações de pagamento� e �termos de quitação� utilizando-se do instituto de �cessão de créditos� em favor de terceiros, reforça mais ainda a �confusão patrimonial�, ficando evidente o interesse comum do diretor Srº Osvaldo Teruo Shibata nos resultados das atividades da empresa, uma vez que os recursos recebidos pela empresa eram utilizados em benefício de suas atividades particulares e a própria estrutura industrial estava à sua disposição para realizar o abate de suas aves.
Quanto à Srª Rosa Fernandes Marques o que se constatou é que houve um considerável aumento de seu patrimônio pessoal, incluindo-se os bens de sua �empresa individual�, sem a comprovação da correspondente capacidade econômica, ao mesmo tempo em que suas contas bancárias e sua própria �empresa individual� passaram a receber consideráveis recursos financeiros do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda.
Como já dito, a Srª Rosa Fernandes Marques possuí união estável com o Srº Osvaldo Teruo Shibata há vários anos conforme diversos esclarecimentos prestados durante a fiscalização e conforme declarado nas DIRPFs da Srª Rosa.
Foram constatadas diversas informações inconsistentes e com falta de respaldo em documentos comprobatórios, nas DIRPFs da Srª Rosa Fernandes Marques, que demonstram que ela não tinha capacidade econômica para aquisição dos bens que constam em seu patrimônio declarado.
No Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) do INSS, consta apenas as seguintes ocorrências para a Srª Rosa Fernandes Marques:
1. de 22/11/1994 a 19/02/1997 � vínculo empregatício (tipo domestic CBO 505) tendo como empregador a pessoa física Nazaré da Silva Pardal;
2. de 01/06/1996 a 19/09/1996 � recebimento de benefício do INSS (auxílio doença);
3. de 20/09/1996 a 18/01/1997 � recebimento de benefício do INSS (salário maternidade);
4. a partir de 10/2010 aparece vinculada como contribuinte individual;
5. de 09/04/2012 a 06/08/2012 � recebimento de benefício do INSS (salário maternidade)
A Srª Rosa declarou em suas DIRPFs que teria recebido rendimentos da pessoa jurídica Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, nos anos de 2006 a 2010, num total de R$ 40.940,00.
Foi emitido o Termo de Intimação Fiscal nº 2012-01155-08, para que o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda informasse se houve no período de 2008 a 2010 pagamentos para a Srª Rosa Fernandes Marques, e qual o motivo dos pagamentos. Caso tivessem ocorridos os pagamentos, foi solicitado que fossem informados os valores pagos e respectivos documentos comprobatórios, inclusive constantes da escrituração contábil, previdenciária e trabalhista.
A resposta do frigorífico.datada de 08/04/2014, foi a seguinte:

Ou seja, oficialmente a Srª Rosa Fernandes Marques não recebeu do frigorífico nem mesmo os R$ 40.940,00 declarados em suas DIRPFs, porém como foi provado neste procedimento fiscal, suas demais contas (aquelas não utilizadas para movimentação financeira do frigorífco) receberam relevantes depósitos do frigorífico (à margem da contabilidade/pagamentos sem causa), inclusive maiores que aqueles informados em suas DIRPFs, e como foi esclarecido pelo próprio frigorífico não havia qualquer vínculo empregatício ou de prestação de serviços do frigorífico com a Srª Rosa.
A Srª Rosa declarou em suas DIRPFs ter recebido diversos recursos financeiros de pessoas físicas durante o período de 2008 a 2012. Foi aberto diligência na pessoa física Rosa Fernandes Marques e emitido o Termo de Intimação Fiscal nº 2014-00344/01 para que a Srª Rosa esclarecesse por escrito, apresentando documentos hábeis para comprovação da origem dos rendimentos recebidos de pessoas físicas, forma de recebimento (depósitos, cheques, TEDs, etc), relação de pessoas que efetuaram os pagamentos (nome e CPF) e outros esclarecimentos que julgasse pertinentes. No período de 2008 a 2012 ela declarou ter recebido R$ 176.200,00 de pessoas físicas.
A intimação foi recebida pela Srª Rosa em 16/07/2014 e até hoje (decorridos cerca de 04 meses) ela não atendeu à intimação.
A Srª Rosa ainda declarou em suas DIRPFs ter recebido recursos financeiros decorrentes de empréstimos contraídos do seu contador Srº Armando Shibata (parente do Srº Osvaldo) cujo saldo da dívida em 31/12/2011 era de R$ 20.000,00.
Declarou também ter recebido recursos financeiros decorrentes de empréstimos contraídos de seu companheiro Srº Osvaldo Teruo Shibata cujo saldo da dívida em 31/12/2011 era de R$ 30.000,00.
Ainda na DIRPF 2011 ac 2010, a Srª Rosa declarou ter adquirido um automóvel HONDA Cívic 2010, cujo valor pago no ano de 2010 foi de R$ 54.300,00, através de recursos do seu companheiro Osvaldo Teruo Shibata.
Referente aos empréstimos declarados, foi emitido o Termo de Intimação Fiscal nº 2014- 00344/01, onde a Srª Rosa foi intimada a comprovar a efetiva entrega do numerário e a origem dos recursos supridos (documentos bancários tanto do supridor quanto do suprido), coincidente em datas e valores.
A intimação foi recebida pela Srª Rosa em 16/07/2014 e até hoje (decorridos cerca de 04 meses) ela também não atendeu à intimação.
Ou seja, para todos os rendimentos declarados pela Srª Rosa nas DIRPFs até o ano de 2012 não há origem comprovada, inclusive ficou constatado contradição entre a informação do próprio frigorífico e a que a Srª Rosa fez em suas DIRPFs sobre recebimentos de recursos do frigorífico. No ano de 2012 a Srª Rosa declarou ter recebido de sua empresa individual apenas o valor total de R$ 8.009,00.
Quanto aos empréstimos e diversos recebimentos de recursos de pessoas físicas, também fica claro que tais valores foram inseridos nas DIRPFs, assim como os rendimentos do frigorífico, apenas para dar suporte à variação patrimonial ocorrida no período, sendo que até 2009 ela não possuía nenhum bem e ao final de 2012 possuía diversos bens declarados.
É evidente portanto que não tendo a Srª Rosa Fernandes Marques capacidade econômica para aquisição dos bens declarados em suas DIRPFs, todos os bens foram adquiridos com recursos provenientes do Srº Osvaldo Teruo Shibata (por exemplo a própria Srª Rosa já havia declarado em sua DIRPF que o veículo HONDA 2010 tinha sido adquirido com recursos de seu companheiro Srº Osvaldo), e ainda através da �confusão patrimonial� estabelecida pelo Srº Osvaldo em torno das movimentações financeiras das contas utilizadas pelo frigorífico.
Um importante fato deve ser registrado: os bens das sócias e do diretor Srº Osvaldo, em função das diversas dívidas do frigorífico (trabalhistas, tributárias, previdenciárias, etc), encontram-se gravados com diversas penhoras, e a Srª Rosa Fernandes Marques passa então a ter importância justamente pelo fato de que através dela o Srº Osvaldo passa a �blindar� parte do patrimônio familiar. É o que fica evidente com a aparente estagnação patrimonial das sócias e do diretor, que �andam a pé� (apenas a Srª Lucy possui um veículo corsa popular 1998), ao mesmo tempo que a Srª Rosa e sua empresa individual possuem a sua disposição diversos automóveis, inclusive de luxo, sendo que só no ano de 2013 e 2014 a �Srª Rosa� e sua empresa individual adquiriram 05 veículos zero quilômetro, inclusive 03 caminhonetes e um Honda Civic, conforme comprova o cadastro RENAVAM.
Enquanto as sócias e o diretor possuem seus bens gravados com diversas penhoras, a Srª Rosa também adquire 03 terrenos em 2010 e um imóvel rural em meados de 2013, todos sem qualquer reserva. Inclusive os terrenos pela Srª Rosa foram adquiridos da Srª Áurea Eiko Shibata, irmã da sócia Srª Lucy e do diretor Srº Osvaldo.
Fica ainda evidente o conluio da Srª Rosa com o seu companheiro Srº Osvaldo na condução dos diversos negócios, haja vista a abertura de diversas contas em seu nome com a constituição do Srº Osvaldo como seu procurador, e inclusive criando a empresa individual �Rosa Fernanda Marques� ou �Distribuidora Noroeste� para atender aos interesses do Srº Osvaldo e também confiando a ele a administração dos negócios referente à sua empresa individual, como fica comprovado no �Termo de Quitação de Contas Correntes entre Fornecedores� abaixo reproduzido, no qual o Srº Osvaldo assina o termo como representante da empresa �Rosa Fernanda Marques�.
A empresa individual criada em nome da Srª Rosa Fernandes Marques (CNPJ 12.570.950/0001- 30), nome fantasia �Distribuidora Noroeste� (semelhante à marca comercial do frigorífico �Frango Noroeste�) possui como atividade o comércio atacadista de carnes e derivados. A empresa adquire frangos vivos principalmente do produtor rural Osvaldo Teruo Shibata e encaminha para abate no Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, e os produtos retornados do abate são comercializados. Fica evidente que a empresa foi criada para fazer o elo entre o produtor rural e o frigorífico. A empresa em nome da Srª Rosa passou também a receber consideráveis recursos financeiros do frigorífico, sem qualquer justificativa. Se verificou ainda que o Srº Osvaldo também representava a empresa da Srª Rosa perante terceiros (vide Termo de Quitação a seguir) e ainda movimentava a conta da �empresária individual�.
Fica claro a configuração do grupo econômico (produtor rural, frigorífico e comercio atacadista), inclusive sob a mesma direção. Fica evidente novamente a �confusão patrimonial� e o interesse comum.
Através dos �termos de quitação� e �autorizações de pagamentos�, ficou comprovado que os recursos financeiros do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda também passaram a ser desviados para a empresa �Rosa Fernanda Marques� (o que está provado nos documentos que foram obtidos na diligência na empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda, cuja consolidação de valores está na planilha anexa ao Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17. Os documentos estão juntados aos autos).
 (...)
O contribuinte foi intimado a esclarecer sobre os pagamentos em favor da empresa �Rosa Fernanda Marques� nos Termos de Constatação e Intimação Fiscal nº 13 e 17, porém o contribuinte não prestou os esclarecimentos e nem apresentou qualquer documento que justificasse tais pagamentos.
O resultado mais óbvio do conluio da Srª Rosa Fernandes Marques com o Srº Osvaldo Teruo Shibata na condução das diversas atividades, inclusive na direção do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, é o compartilhamento dos benefícios patrimoniais advindos dos negócios, reforçado pelo fato da existência da união estável do casal.
Fica evidente que a Srª Rosa Fernandes Marques é interposta pessoa do Srº Osvaldo, fornecendo suas contas e sua �empresa individual� para os negócios do Srº Osvaldo, seja em relação ao frigorífico, seja em relação à atividade rural, seja em relação às atividades comerciais de vendas de produtos industrializados pelo frigorífico, uma vez que o frigorífico passou a comercializar seus produtos através da referida empresa individual (não é coincidência a empresa individual �Rosa Fernanda Marques� utilizar o nome fantasia �Distribuidora Noroeste� bastante semelhante ao nome fantasia do frigorífico �Frango Noroeste�).
Assim pelo tudo o que foi exposto, as sócias Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue e também o diretor Osvaldo Teruo Shibata, pelas práticas de fraudes contábeis e fiscais (que por si só já configuram muito mais que infração à lei), infração a lei e contrato social, e excesso de poderes, são todos responsáveis solidários pelo crédito tributário constituído de ofício neste procedimento fiscal contra o contribuinte �Frigorífico Avícola Guarantã Ltda�, nos termos do art. 135, III, da Lei nº 5.172/66.
A condução dos negócios pelo Srº Osvaldo Teruo Shibata, em conluio com a Srª Rosa Fernandes Marques, envolvendo suas atividades particulares (atividade rural de criação de aves e empresa de comércio de carnes de aves e derivados), Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, as contas bancárias do frigorífico (em nome da pessoa física Srª Rosa Fernandes Marques), as diversas transferências de recursos do frigorífico para as contas da Srª Rosa Fernandes Marques (distintas daquelas utilizadas pelo frigorífico) e para a conta da empresa �Rosa Fernanda Marques� (�Distribuidora Noroeste�), culminou em uma verdadeira �confusão patrimonial�, ficando evidenciado o interesse comum em todas as atividades, implicando inegavelmente em responsabilização do Srº Osvaldo Teruo Shibata, da Srª Rosa Fernandes Marques e da empresa individual �Rosa Fernanda Marques�, como responsáveis solidários pelo crédito tributário constituído contra o contribuinte �Frigorífico Avícola Guarantã Ltda�, nos termos do art. 124, I, da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Frisando-se que em função da união estável do casal, a Srª Rosa se beneficiou dos diversos negócios encabeçados pelo Srº Osvaldo, principalmente em termos de acréscimos patrimoniais transferidos diretamente para seu nome.
Segue a motivação individualizada para a responsabilização tributária dos envolvidos:
Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00):
Na administração do Srº Osvaldo Teruo Shibata como diretor do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, ficaram constatadas diversas infrações à legislação tributária configuradas como fraudes contábeis e fiscais visando suprimir ou reduzir tributos.
Ficaram constatadas as fraudes na escrituração de fatos fictícios na contabilidade, dissimulando diversos pagamentos sem causa a terceiros e criando ativos, despesas e custos fictícios.
Foram constatadas ainda diversas despesas apropriadas de forma contrária às normas contábeis e fiscais, além de reiteradas infrações por diversos anos no que se refere a compensações de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL de períodos anteriores.
Através das ordens do Srº Osvaldo foram feitos diversos pagamentos a terceiros sem causa ou cujas operações não foram comprovadas, inclusive pagamentos em seu favor e em favor de familiares, como por exemplo pagamentos de despesas de sua atividade rural, em favor de sua companheira e filha. Tais pagamentos sem justificativas, revelaram benefícios patrimoniais particulares em detrimento dos interesses sociais do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda e foram em grande parte responsáveis pelos vultosos valores fictícios transferidos da conta �caixa� para o ativo fictício �imobilizado em andamento�.
O Srº Osvaldo isoladamente representava o frigorífico assumindo obrigações e direitos, assim como transferindo direitos do frigorífico a terceiros (por exemplo através de cessões de créditos e de ordens de pagamento) contrariando nitidamente as cláusulas do contrato social do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda (notadamente a cláusula III do contrato social que trata da gerência e administração da empresa).
Além das infrações às leis contábeis e fiscais (fraudes), excesso de poder e infração do contrato social, que coloca o Srº Osvaldo como responsável nos termos do art. 135 inciso III da Lei nº 5.172/66, ficou claro também o enquadramento da responsabilidade do Srº Osvaldo Teruo Shibata no art. 124 inciso I da Lei nº 5.172/66, pelos motivos a seguir.
Na gestão do Srº Osvaldo ficou evidente o interesse comum nos resultados do frigorífico, uma vez que houve uma verdadeira �confusão patrimonial� entre sua atividade rural, a empresa de comércio atacadista de carnes (empresa individual em nome de sua companheira �Rosa Fernanda Marques�) e o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, configurando um grupo econômico, o que ficou evidenciado principalmente através das contas bancárias que receberam relevantes e constantes transferências de recursos financeiros do frigorífico para pagamentos das despesas de sua atividade rural e para suas contas de interesses pessoais em nome de sua companheira Srª Rosa Fernandes Marques e para a empresa individual �Rosa Fernanda Marques�, além do fato de que as empresas estavam sob a mesma direção do Srº Osvaldo.
Rosa Fernandes Marques (Pessoa Física CPF 271.945.608-01):
A Srª Rosa Fernandes Marques é companheira do diretor do frigorífico Srº Osvaldo Teruo Shibata, sendo que o casal possuí relação de união estável a vários anos.
A Srª Rosa Fernandes Marques abriu diversas contas bancárias em seu nome, sendo que duas das contas bancárias foram utilizadas exclusivamente para a movimentação financeira do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda.
No procedimento fiscal ficou constatado que pelo menos em relação a três contas bancárias, a Srª Rosa passou procuração para que o Srº Osvaldo Teruo Shibata movimentasse tais contas.
Constatou-se que a Srª Rosa recebeu recursos financeiros do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda através de transferências bancárias para contas bancárias em seu nome e as quais não eram aquelas de utilização do frigorífico. O Frigorífico Avícola Guarantã Ltda não apresentou qualquer justificativa para transferir tais recursos financeiros para as contas particulares da Srª Rosa.
A Srª Rosa abriu empresa individual (�Rosa Fernanda Marques�/�Distribuidora Noroeste�) em seu nome com atividade de comércio atacadista de carnes e derivados. Constatou-se que essa empresa foi criada para fazer o elo de ligação entre a atividade rural do Srº Osvaldo (criação de aves) e o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda (abate de aves), sendo que após a industrialização das aves pelo frigorífico, a empresa da Srª Rosa fazia a comercialização atacadista do produto (inclusive utilizando-se de nome fantasia assemelhado à marca do frigorífico �Frango Noroeste�), configurando um grupo econômico com interesses comuns (produtor rural, frigorífico e comércio atacadista), inclusive sob a mesma direção do Srº Osvaldo Teruo Shibata.
Constatou-se ainda que a empresa individual �Rosa Fernanda Marques� também recebeu recursos financeiros do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda através de transferências bancárias para suas contas, principalmente efetuadas pela Via Rio Preto Abatedouro Ltda e decorrentes de �cessões de créditos� de direito do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. O Frigorífico Avícola Guarantã Ltda não apresentou qualquer justificativa para transferir tais recursos financeiros para a empresa da Srª Rosa, através das �cessões de créditos�.
Não restam dúvidas de que a abertura de diversas contas em seu nome e da empresa individual, com poderes delegados para o Srº Osvaldo gerir tais recursos, criaram as condições para que se desenvolvesse a �confusão patrimonial� da movimentação financeira particular do casal (Rosa e Osvaldo), da empresa individual e a do frigorífico, gerando benefícios patrimoniais diretos tanto para a Srª Rosa (pessoa física e jurídica) quanto para o Srº Osvaldo, principalmente considerando a frequência e a relevância das transferências bancárias para suas contas particulares e da empresa individual, configurando assim um grupo econômico e interesse comum nos resultados da atividade do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda.
Rosa Fernandes Marques (Pessoa Jurídica CNPJ 12.570.950/0001-30):
A Srª Rosa abriu empresa individual (�Rosa Fernanda Marques�/�Distribuidora Noroeste�) em seu nome com atividade de comércio atacadista de carnes e derivados. Constatou-se que essa empresa foi criada para fazer o elo de ligação entre a atividade rural do Srº Osvaldo (criação de aves) e o Frigorífico Avícola Guarantã Ltda (abate de aves), sendo que após a industrialização das aves pelo frigorífico, a empresa da Srª Rosa fazia a comercialização atacadista do produto (inclusive utilizando-se de nome fantasia assemelhado à marca do frigorífico �Frango Noroeste�), configurando um grupo econômico com interesses comuns (produtor rural, frigorífico e comércio atacadista), inclusive sob a mesma direção do Srº Osvaldo Teruo Shibata.
Constatou-se ainda que a empresa individual �Rosa Fernanda Marques� também recebeu recursos financeiros do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda através de transferências bancárias para suas contas, principalmente efetuadas pela Via Rio Preto Abatedouro Ltda e decorrentes de �cessões de créditos� de direito do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. O Frigorífico Avícola Guarantã Ltda não apresentou qualquer justificativa para transferir tais recursos financeiros para a empresa da Srª Rosa, através das �cessões de créditos�.
Não restam dúvidas de que a abertura de diversas contas em seu nome e da empresa individual, com poderes delegados para o Srº Osvaldo gerir tais recursos, criaram as condições para que se desenvolvesse a �confusão patrimonial� da movimentação financeira particular do casal (Rosa e Osvaldo), da empresa individual e a do frigorífico, gerando benefícios patrimoniais diretos tanto para a Srª Rosa (pessoa física e jurídica) quanto para o Srº Osvaldo, principalmente considerando a frequência e a relevância das transferências bancárias para suas contas particulares e da empresa individual, configurando assim um grupo econômico e interesse comum nos resultados.
Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87) e Lucy Leico Shibata Inoue (CPF 791.959.898-20):
De acordo com a cláusula III do contrato social do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, que trata da gerência e administração da empresa, as sócias deveriam gerenciar e administrar conjuntamente a sociedade.
Ainda de acordo com a cláusula III seria vedado o poder de gerência para fins estranhos aos interesses da sociedade.
O que se verificou é que as sócias partilharam a administração da empresa com o Srº Osvaldo Teruo Shibata (que possui laços familiares com as sócias, sendo conjuge da Srª Cleusa e irmão da Srª Lucy), que exercia a função de diretor do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, com amplos poderes, inclusive maiores que os das próprias sócias, pois detinha toda a movimentação financeira do frigorífico em suas mãos, principalmente através das contas de sua companheira Srª Rosa Fernandes Marques.
Em diligência na empresa, a sócia Cleusa disse que as decisões tomadas pelo diretor Osvaldo eram de seu conhecimento.
As sócias eram as representantes legais da sociedade e portanto assinavam e atestavam os documentos oficiais da sociedade, inclusive a escrituração contábil e fiscal, não podendo de modo algum as sócias se eximirem da responsabilidade pelas infrações cometidas pela sociedade, seja pela ação ou até mesmo por omissão ou negligência no acompanhamento ou aprovação de medidas adotadas pelo diretor na administração compartilhada da empresa, ou até mesmo por conscientemente deixaram lacunas no poder a elas delegado pelo contrato social.
Foram constatadas diversas infrações à legislação tributária configuradas como fraudes contábeis e fiscais visando suprimir ou reduzir tributos.
Ficaram constatadas as fraudes na escrituração de fatos fictícios na contabilidade, dissimulando diversos pagamentos sem causa a terceiros e criando ativos, despesas e custos fictícios.
Foram constatadas ainda diversas despesas apropriadas de forma contrária às normas contábeis e fiscais, além de reiteradas infrações pro diversos anos no que se refere a compensações de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL de períodos anteriores.
Com a conivência das sócias, através das ordens do Srº Osvaldo foram feitos diversos pagamentos a terceiros sem causa ou cujas operações não foram comprovadas, inclusive pagamentos em favor de familiares das sócias e da companheira do Srº Osvaldo e de despesas da atividade rural do Srº Osvaldo. Esses pagamentos sem justificativas revelaram benefícios patrimoniais particulares em detrimento dos interesses sociais do Frigorífico Avícola Guarantã Ltda, e foram em grande parte responsáveis pelos vultosos valores fictícios transferidos da conta �caixa� para o ativo fictício �imobilizado em andamento�.
As infrações às leis contábeis e fiscais (fraudes) e também ao contrato social, colocam as sócias como responsáveis nos termos do art. 135 inciso I e III da Lei nº 5.172/66.
X � Considerações Finais
Apesar de o frigorífico apresentar até um faturamento razoável, o que se constatou é que grande parte dos recursos financeiros eram desviados para satisfação dos interesses particulares das sócias, de seu diretor e sua companheira, em prejuízo dos cumprimentos de adimplir as obrigações perante terceiros, principalmente o fisco e dívidas trabalhistas.
Como se observou na matricula do imóvel do frigorífico que foi alienado judicialmente em 2010, havia dezenas de penhoras registradas decorrentes de diversas demandas (cíveis, trabalhistas, previdenciárias, fisco, etc).
Somente com tributos fazendários federais e contribuições previdenciárias a dívida do contribuinte totaliza o valor de R$ 37.241.060,81 (sem contar o crédito tributário lançado de ofício neste procedimento fiscal), conforme quadro abaixo (relatórios dos débitos estão juntados aos autos):

Pelo quadro acima, fica evidente que nunca foi uma preocupação da direção da empresa o pagamento de tributos.
O não pagamento de tributos inclusive seria um dos fatores que favoreceriam os diversos pagamentos sem causa em favor de terceiros, constatados na fiscalização. Uma vez que os recursos financeiros ao deixar de serem destinados aos pagamentos de tributos, puderam ser utilizados em benefícios particulares do diretor ou das sócias. O que se observou ainda foi a utilização da estrutura industrial do frigorífico para atender os interesses particulares do diretor para o abate de suas aves.
Com a terceira alteração do contrato social em 03/05/1995 saíram do quadro societário as pessoas que tinham em seus nomes algum patrimônio, deixando como sócias apenas as Srª Lucy Leico Shibata Inoue e Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata, esposas do ex-sócios Srº Iochinori e do Srº Osvaldo respectivamente. As referidas sócias não possuem qualquer bem declarado em suas DIRPFs.
Com essa alteração do quadro societário, no qual o Srº Osvaldo cedeu suas quotas gratuitamente para a Srª Cleusa, mas ao mesmo tempo se mantendo como diretor no comando da empresa, controlando toda a parte financeira e operacional, ficou claro a intenção do Srº Osvaldo de continuar usufruindo de toda a estrutura industrial para dar principalmente destino à sua produção rural e ainda se beneficiando das movimentações financeiras em seu favor, com a vantagem de manter protegido seu patrimônio pessoal (seja em seu nome seja principalmente em nome de seu companheira Rosa Fernandes Marques) contra possíveis execuções contra a empresa.
Com o aumento das demandas judiciais trabalhistas e ao volume de dívidas tributárias, e tendo sempre as sócias como responsáveis legais pela empresa, o Srº Osvaldo continuou administrando a empresa de forma totalmente voltada para os interesses pessoais, o que se verificou com a criação das 03 empresas familiares que passaram a se utilizar da estrutura do frigorífico e ainda a verdadeira confusão patrimonial ocorrida com o pagamento de suas despesas pessoais e destinação de recursos do frigorífico principalmente para a empresa constituída em nome de sua companheira Rosa Fernandes Marques e para contas em nome dela.
Durante todo o procedimento de fiscalização ao contribuinte foi dada toda a oportunidade de manifestação, contraditório e ampla defesa. Foram 19 intimações emitidas, sendo concedidos diversos pedidos de prorrogação de prazos. A fiscalização chegou a esperar 273 dias para que o contribuinte atendesse uma única intimação (o Termo de Intimação Fiscal nº 2012-01155-02). Houve importantes intimações que ficaram sem respostas como o Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 17, e também intimações endereçadas para o Srº Osvaldo e para a Srª Rosa. Muitos atendimentos foram superficiais e sem acompanhamento de qualquer documento comprobatório.
A própria utilização de contas de terceiros já é forte indício de falta de transparência dos negócios da empresa.
Desde o início da fiscalização o contribuinte tentou passar uma idéia totalmente diferente da realidade dos fatos, inclusive alegando que os �milhões de reais� contabilizado no tal de �imobilizado em andamento� se tratavam de benfeitorias em imóvel de terceiro. É evidente que ninguém aplica milhões de reais em um imóvel que foi vendido por R$ 730.000,00, e ainda mais, conforme alegou o contribuinte, estando a empresa em dificuldades financeiras. O que se comprovou durante todo esse procedimento fiscal é que na verdade tudo não passou de fraudes contábeis e fiscais.
O contribuinte nunca se preocupou em se antecipar e esclarecer fatos, ficando muitas vezes sem apresentar documentos sobre as alegações, como por exemplo sobre os pagamentos sem causa identificados.
Houve diversas contradições em seus próprios esclarecimentos, como sobre as imobilizações para as quais inicialmente o contribuinte alegou que não haviam quaisquer documentos, depois os �apareceram� alguns documentos. As contas eram de utilização exclusiva do frigorífico e de repente o contribuinte alegou que poderiam não ser mais, ou que poderiam ter movimentações também do Srº Osvaldo (sem demonstrar qualquer entrada de recursos do Srº Osvaldo nas contas).
Os pagamentos para o Srº Ibis eram decorrentes de comissões, depois decorrentes de �direitos de parceria�, depois decorrentes de comissões e parcerias, e ao final o Srº Íbis confirmou que eram decorrentes de comissões.
Não havia contrato de aluguel e nem pagamentos de aluguéis pela utilização do imóvel onde está a planta industrial do frigorífico, de repente �apareceram� contrato (elaborado em 2013 com data retroativa de 2011) e despesas com aluguel.
Haviam despesas de depreciação e custos do imóvel contabilizados, e depois não haviam mais, quando o contribuinte retificou DIPJ antes zerada e elaborou o respectivo LALUR.
Depois de todas as fraudes contábeis e fiscais identificadas e provadas, fica claro porque o contribuinte chegou a demorar 273 dias para atender uma simples intimação, solicitou tantas prorrogações de prazo ou simplesmente deixou de atender ou apresentar documentos ou ainda apresentou tantas respostas inconsistentes ou contraditórias.
Se por um lado a desorganização administrativa e a sistemática de contabilização de todos os recebimentos e pagamentos através da conta �caixa� geraram inconsistências, não há que se negar, que também o contribuinte se aproveitou da sistemática para manipular intencionalmente os saldos da conta �caixa� ao contabilizar diversas transferências de recursos para a conta �caixa�, que de fato eram pagamentos a terceiros, decorrentes de pagamentos sem causa ou operações estranhas às atividades da empresa, ou até mesmo quitações de direitos sem qualquer recebimento de recurso financeiro (por exemplo referente a empresa Via Rio Preto, através dos �termos de quitação�). Neste último aspecto fica claro a intenção de dissimular tais operações de pagamentos, aproveitando-se da falta de transparência do método adotado utilizando-se exaustivamente a conta �caixa�.
Como já foi dito, não foram apenas alguns lançamentos contábeis equivocados, mas sim uma prática reiterada por diversos anos. Não há como negar que o contribuinte sabia muito bem dos fabulosos saldos fictícios criados na conta �caixa�.
A �limpeza� da conta �caixa�, mediante a transferência de seus fabulosos saldos fictícios para a conta genérica �imobilizado em andamento�, com todos os desdobramento já bastante discutidos, inclusive culminando na redução ou supressão de tributos devidos, configura-se de fato ato doloso por parte da direção da empresa, estando configurado nitidamente fraude contábil e fiscal.
Resumidamente no presente procedimento fiscal, o contribuinte praticou os seguintes atos, que evidenciam fraudes contábeis/fiscais:
1. dissimulou na contabilidade os pagamentos não identificados ou sem causa, em favor de terceiros (inclusive do diretor Srº Osvaldo, da Srª Rosa e das sócias), contabilizando-os simplesmente como �saques� em contas dos bancos para �alimentar� a conta �caixa�;
2. �inflou� os saldos da conta �caixa� com valores fictícios, conforme item 1 acima;
3. adotou sistemática de contabilização de pagamentos e recebimentos, além da reprodução de movimentação financeira das contas em bancos, na conta �caixa�, com negligência de princípios básicos contábeis que geraram diversas inconsistências de saldos;
4. �criou� um ativo fictício denominado �imobilizado em andamento� com os valores totalmente fictícios, originados dos volumosos saldos excedentes da conta �caixa�;
5. transferiu os valores fictícios do tal �imobilizado em andamento� para diversas contas do ativo (edifícios e construções, instalações industriais, despesas pré-operacionais e gastos em imóvel de terceiro);
6. aumentou com valores fictícios o custo contábil do ativo �edifícios e construções� antes da alienação, gerando prejuízo não operacional, para eximir-se de pagamento de tributos;
7. se apropriou de despesas indevidas de alugueis e de depreciações das instalações industriais com valores fictícios, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributos;
8. lançou no ano-calendário 2010, diversas despesas indedutíveis, ou de períodos decaídos, ou sem observância do regime de competência, como despesas financeiras, além de despesas genéricas a título de impostos, taxas e outras contribuições, com a finalidade de eximir-se de pagamento de tributos;
9. efetuou compensações de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL de períodos anteriores, sem observar os limites legais, sem qualquer amparo legal ou judicial, com a finalidade de eximir-se de pagamento de tributos (não recolheu estimativas mensais de IRPJ e CSLL e nem ajuste anual do IRPJ e CSLL, sendo esta infração reiterada pelo contribuinte durante os últimos 07 anos !).

Já a decisão recorrida assim se manifestou a respeito da questão da responsabilidade solidária:
ITEM 04: DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA IMPUTADA ÀS SRAS. CLEUSA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SHIBATA E LUCY LEICO SHIBATA INOUE.
35. É correto ter as Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue capituladas como responsáveis tributárias solidárias.
36. De fato, a primeira delas admite transgredir o contrato social constitutivo do Contribuinte. Veja-se. Como fruto da diligência in loco referida às fls. 391/393 (relatório de diligência), tanto a Sra. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata quanto o Sr. Fábio Luís Faria (contador) e o Sr. Elias Correa de Mello (gerente de produção) admitem que a "as decisões e administração dos negócios do frigorífico ficam a cargo do Sr. Osvaldo Teruo Shibata", não sendo menos certo que a Sra. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata, na mesma oportunidade, assumia ter "conhecimento das decisões tomadas (mesmo porque é ela que assina os documentos da empresa)". Ora, tal é uma circunstância que, de saída e sem mais atribuição formal de poder e mando ao Sr. Osvaldo Teruo Shibata, agride o disposto na cláusula III do contrato social em referência, a dizer, que a Sra. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e a Sra. Lucy Leico Shibata Inoue, únicas sócias no empreendimento negocial em questão (atualizado no Contribuinte), seriam as pessoas habilitadas a usar e exercer "a gerência [administração], [...], devendo assinar sempre em conjunto nos negócios que digam respeito aos interesses sociais, sendo-lhes vetado o uso para fins estranhos tais como endosso de favores, carta de fiança, avais e outros documentos análogos a sociedade [...]" (fls. 56, 60).
37. Além disso, como já foi visto nos ITENS 01 E 02 desse Voto, sem discussão de partes quaisquer, é sob o nome da Sra. Rosa Fernandes Marques (fls. 2344/2814) que são movimentadas contas-correntes que guardam recursos financeiros do Contribuinte (fls. 75, 78, 398, 2815/3103). Fala-se das contas-correntes 0530182-3/Bradesco, 01-005324- 3/Santander e 01.005176-2/Nossa Caixa, cujo direito de movimentação é entregue ao Sr. Osvaldo Teruo Shibata, conforme instrumento de mandato de fls. 77, 650. Mas ora, como isso de se permitir que uma quarta pessoa (a Sra. Rosa Fernandes Marques) outorgue procuração para um terceiro (o Sr. Osvaldo Teruo Shibata) deter posição de poder e mando absolutos sobre a movimentação financeira do Contribuinte, à margem de autorização formal (na melhor das hipóteses) das duas únicas pessoas habilitadas a usar e exercer a gerência/administração da sociedade vergada pelo Contribuinte? Uma tal circunstância revela, no mínimo, conduta omissiva por parte das Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue que malferem a antes referida cláusula terceira do contrato social constitutivo da pessoa jurídica do Contribuinte. A bem da verdade, se permitido fosse alguma analogia com os institutos do Direito Penal, a conduta da Sra. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata mais se qualificaria como comissiva por omissão, pois tinha o dever de agir (no sentido de gerir/administrar os interesses da sociedade empresária) e, exatamente quando inquirida a propósito, em diligência referida às fls. 391/393, assume ela, preordenadamente, se omitir face a tal obrigação a benefício do Sr. Osvaldo Teruo Shibata (deliberadamente, pois, a Sra. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata deu causa ao resultado desviante da função de gestão/administração da sociedade empresária, como restou demonstrado, nos ITENS 01, 02 E 03 desse Voto, quando do manejo das contas contábeis "caixa", "imobilizado em andamento", "instalações industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções").
38. Mais ainda e em pior circunstância, idêntica conduta omissiva (sob as hostes das Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue) e atentatória ao disposto na cláusula terceira do contrato social constitutivo da pessoa jurídica do Contribuinte se repete em face das contas-correntes 5520-4/Bradesco e 531307-4/Bradesco. Nelas, como o admite o Interessado (fls. 937, 1078/1079, 1090/1228), são movimentados seus próprios recursos financeiros, não obstante tais contas-correntes sejam titularizadas por um terceiro, o Sr. João Maestre de Menezes, sendo não menos certa a inexistência de qualquer instrumento de mandato por meio do qual se outorgasse ao Contribuinte (ou até mesmo ao sócio factual, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata) alguma parcela de disposição sobre o numerário ali manejado. Um completo abandono, por parte das sócias-gerentes, as Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue, ao azar dos interesses patrimoniais do Contribuinte.
39. E cumpre ainda não esquecer que a Sra. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata, como já visto no ITEM 02 desse Voto, empresta sua assinatura a expediente que retira recursos da pessoa jurídica do Contribuinte e os destina, sem que se especifique qualquer causa negocial para tanto, a benefício de satisfação de débitos decorrentes da atividade rural do Sr. Osvaldo Teruo Shibata, débitos esses formados sobretudo em face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME (em menor escala, também se identificou igual situação em face de Agro Maracaí Comércio de Cerais, Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A., como consta às fls. 3805, 3808, 3811, 3814). Dúvida não há que tal proceder vai de encontro aos interesses patrimoniais do Contribuinte.
40. Enfim, as Sras. Cleusa da Conceição Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue: imediatamente, atuaram por omissão em evidente infração ao contrato social, assim perfazendo um dos núcleos típicos do art. 135, inciso III, do CTN; mediatamente, já tudo considerado, permitiram a profusão de irregularidades fiscal-contábeis antes debatidas (manutenção d'um inverídico saldo devedor da conta "caixa", depois transportado para a conta "imobilizado em andamento" e dessa mais uma vez transportado para as contas "instalações industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções", com o que geraram-se rubricas de despesas fantasiosas, além da identificação de incontáveis pagamentos sem causa promovidos à custa do patrimônio da pessoa jurídica encabeçada pelo Contribuinte). Disso e mais uma vez, reificam elas com o seu agir/omitir o tipo enunciado no art. 135, inciso III, do CTN, em evidente excesso de poder e infração à lei contábil-fiscal.
ITEM 05: DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA IMPUTADA À SRA. ROSA FERNANDES MARQUES, POR PESSOA NATURAL E À TESTA DE FIRMA INDIVIDUAL.
41. Também é perfeita a imputação de responsabilidade tributária solidária à Sra. Rosa Fernandes Marques, seja por si, seja quando à frente de firma individual.
42. De fato, a Fiscalização identificou que para além das multicitadas contas-correntes bancárias 0530182-3/Bradesco e 01-005324-3/Santander que, não obstante sob o nome da Sra. Rosa Fernandes Marques, prestavam-se a movimentar numerário fruto de mercancia do Contribuinte, existiu/existe ainda a conta-corrente bancária 0394.13.000675- 0/Santander, também de titularidade daquela Senhora, que recebeu influxos monetário vindos das contas-correntes bancárias 0530182-3/Bradesco, 01-005324-3/Santander, 5520-4/Bradesco e 531307-4/Bradesco (aquelas usadas pelo Contribuinte). A propósito, vide fls. 1652 (saída de R$70.000,00, em 20/06/2012, da conta-corrente 01-005324-3/Santander para a conta-corrente 0394.13.000675-0/Santander), 6712 (instrumento de mandato outorgado pela Sra. Rosa Fernandes Marques ao Sr. Ovaldo Teruo Shibata, que confere a esse último poderes de representação/administração sobre a conta-corrente bancária 0394.13.000675-0/Santander), 6714 (instrumento de mandato outorgado pela Sra. Rosa Fernandes Marques - na oportunidade, também titular de firma individual - ao Sr. Ovaldo Teruo Shibata, que confere a esse último poderes de representação/administração perante "quaisquer estabelecimentos bancário ou de créditos em geral"). Ora, tal é uma circunstância que minimamente revela o interesse comum despertado na Sra. Rosa Fernandes Marques por sobre o fato gerador que, enfim, vem de ser presentemente identificado e autuado. Reifica-se o pressuposto do art. 121, inciso I, do CTN.
43. Mas não é só.
44. Fortemente, a Sra. Rosa Fernandes Marques, por sua firma individual, antes de realizar seus direitos de crédito contra o Contribuinte - isso em função de sua atividade de distribuidora atacadista de carnes e derivados de outros animais (fls. 3130/3131) e, nessa qualidade, prestar dito serviço ao Contribuinte - os tinha por satisfeitos à graça de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. Sob que fundamento? À conta d'uma nomeada cessão de direito de crédito do Contribuinte em face desse último: Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. compra serviços (abate de aves) do Contribuinte (é seu cliente), portanto lhe deve; mas, ao invés de pagar ao Contribuinte, paga à Sra. Rosa Fernandes Marques, que é, como visto, credora do ainda e mesmo Contribuinte pelos serviços de distribuição que lhe presta. É o que se percebe do resultado de diligência junto a Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. Veja-se (fls. 3778/3779, 4416; destaques do original):
Informou ainda [o diligenciado, Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME] que havia pagamentos a terceiros, podendo corresponder a dívidas do Frigorífico Avícola Guarantã assumidas perante terceiros, [...] 
Dentre alguns desses terceiros beneficiários dos pagamentos, por exemplo, foram encaminhados juntamente com os últimos esclarecimentos, comprovantes de depósitos em favor da Pessoa Física ROSA FERNANDES MARQUES, CPF 271.945.608-01 [fl. 3748, depósito de R$ 21.626,31 na conta-corrente bancária 0394.13.000675-0/Santander], da Pessoa Jurídica ROSA FERNANDES MARQUES, CNPJ 12.570.950/0001-30, [fls. 3757, 3762, 3781, depósitos de R$ 12.000,00, R$ 21.000,00 na conta-corrente bancária 0394.13.000675- 0/Santander] [...].
Com a finalidade de esclarecer melhor os fatos, solicitamos:
1) Encaminhar cópias das autorizações de pagamentos emitidos pelo Frigorífico Avícola Guarantã, autorizando a Via Rio Preto Abatedouro a efetuar os pagamentos a terceiros referentes à contratação dos serviços de abate de aves junto ao Frigorífico Avícola Gurantã.
[...]
[Resposta do diligenciado, Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME]
Segue em anexo 12 cópias de transferências bancárias em nome Rosa Fernandes Marques pessoa Jurídica CNPJ 12.570.950/0001-30. [Às fls. 4419/4420, 4422/4426, seguem referidas cópias de comprovantes de transferências financeiras] 
45. Sob a mesma sistemática tanto debatida no ITEM 02 desse voto, está traçada, portanto, a linha demarcatória do interesse comum que traz a Sra. Rosa Fernandes Marques, por si ou por firma, ao pólo passivo da obrigação tributária que ora se constitui em face do Contribuinte. Ela e sua firma individual estão umbilicalmente conectadas à formação dos fatos geradores nascentes sob as hostes do Contribuinte.
ITEM 06: DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA IMPUTADA AO SR. OSVALDO TERUO SHIBATA.
46. Como já visto nos itens precedentes, sem instrumento formal bastante, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata revelou-se como verdadeiro gerente/administrador dos negócios de interesse do Contribuinte. Nessa posição, angariou para si e para outrem porção do patrimônio do Contribuinte, visto que, d'uma mão e por ordem sua, esse último não mais via realizados seus direitos de crédito contra seus próprios clientes e, d'outra volta, débitos decorrentes de sua atividade rural (do Sr. Osvaldo Teruo Shibata) e de outros eram extintos com aqueles direitos de crédito, isso tudo sem que se encontra-se na contabilidade do Contribuinte o registro d'uma esperada obrigação nascente e a cargo do Sr. Osvaldo Teruo Shibata e outros em face daquele Contribuinte. São pagamentos sem causa e outras mais irregularidades contábil-fiscais (como debatido nos ITENS 01, 02 e 03 desse Voto), sob as hostes do Sr. Osvaldo Teruo Shibata, que fizeram inflacionar o saldo devedor da conta "caixa" (1ª ficção), saldo esse transferido para a conta "imobilizado em andamento" (2ª ficção), e então mais uma vez movimentado para as contas "instalações industriais", "despesas préoperacionais", "gastos em imóvel de terceiro" e "edifícios e construções" (3ª ficção), e a gerar, enfim, despesas/custos fantasiosos com depreciação e alugueres, incremento de custo contábil histórico de imóvel alienado (4ª ficção). Disso tudo, restam caracterizadas as hipóteses versadas nos arts. 124, inciso I, 135, inciso III, do CTN.

Não há muito a dizer a mais do que já foi exposto, tanto pela Autoridade Fiscal quanto pela DRJ/SPO. Diante do acima reproduzido, as alegações da Recorrente se esvaziam de um todo.
Não dá para aceitar a alegação de que o acórdão recorrido "continua a observar suposições vazias e imputação de responsabilidade aos sócios e terceiros, sem, contudo relacionar qualquer ato dessas pessoas com eventual fato gerador que fez nascer a tributária" (sic). Também é risível a assertiva de que, em relação à Autoridade Fiscal, "seu trabalho apresenta acusações infundadas, repleta de presunções, e sem o rigor técnico que o caso reclama". 
O único ponto passível de ser admitido em todo o recurso voluntário é a responsabilidade solidária da sócia LUCY LEICO SHIBATA INOUE. Digo isso porque não encontro nos autos nenhum documento assinado pela referida sócia que a vincule aos fatos apontados pela Autoridade Fiscal e que restaram caracterizadores de fraude contábil/fiscal. Já em relação à sócia CLEUSA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SHIBATA, são fartas as evidências de que atuou em conjunto com o Sr. OSVALDO, contribuindo para as fraudes apontadas. Vejam que o nome da Sra. CLEUSA aparece em vários documentos, assinando em conjunto com o Sr. OSVALDO os documentos que dizem respeito aos ditos pagamentos via cessão de créditos. Não creio que a propalada omissão comissiva, conforme apontado pela Fiscalização, seja suficiente para caracterizar a infração ao contrato social. Assim, reputo seja necessário excluir a sócia LUCY LEICO SHIBATA INOUE do rol dos responsáveis solidários pelo crédito tributário.
Vimos até o presente que restou patentemente demonstrada a íntima relação de quase todos os apontados responsáveis solidários com a ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária. Sem a participação, em seu conjunto, não teria sido possível a sangria de recursos da Contribuinte, cujo destino foi muito bem assentado pela Autoridade Fiscal como sendo o patrimônio do Sr. OSVALDO SHIBATA, da Sra. ROSA MARQUES e sua empresa individual, bem assim dos familiares das Sras. CLEUSA SHIBATA e LUCY INOUE. Também não teria sido possível, sem a participação do Sr. OSVALDO e da sócia CLEUSA, as fraudes contábeis e fiscais que inflaram artificialmente a conta "caixa" e, subsequentemente, as contas "imobilizado em andamento", "edifícios e construções", "despesas pré-operacionais" e "gastos em imóveis de terceiros". Tais constatações não foram obtidas com base em "suposições vazias" , ao contrário, estão alicerçadas em fortes elementos de prova, coligidos em árduo e competente trabalho fiscal. Ainda, cada um dos fatos apontados foi vinculado com extrema competência a cada um dos apontados como responsáveis tributários, naquilo que se refere a cada um individualmente.
Todas as fraudes observadas na contabilidade, seja para subtrair recursos da empresa para terceiros, seja para gerar despesas fictícias, foram perpetradas de forma absolutamente dolosa, dirigida a um fim específico, qual seja, impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, nos exatos termos do art. 72 da Lei nº 4.502/64; acresça-se o conluio entre todos os apontados, conforme o disposto no art. 73 do mesmo diploma legal. E a conduta de cada um dos indigitados responsáveis solidários foi perfeitamente delineada, conforme pudemos observar, tanto no Termo de Verificação Fiscal, quanto no Acórdão Recorrido.
Assim, reitero, é perfeitamente cabível a imposição e manutenção da aplicação da multa qualificada, conforme o disposto no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96.
Especificamente em relação à sócia CLEUSA, não procede a alegação de que não teria praticado nenhum ato de gestão e, por isso, não teria qualquer relação com o fato gerador. Sobejam nos autos documentos assinados pela sócia CLEUSA, alguns em conjunto com o próprio Sr. OSVALDO, autorizando as sangrias de recursos da empresa, utilizando-se do expediente das cessões de crédito. 
A gerência e administração da Contribuinte, por força do seu estatuto social, cabia às duas sócias. Admitir que o Sr. OSVALDO fizesse o que fez, durante todos os anos objeto da auditoria, vai, efetivamente, de encontro ao que dispõe a cláusula III do contrato social, abaixo reproduzido:


Como bem dito no TVF, formalmente a empresa deveria ser administrada/gerenciada pelas duas sócias, �devendo assinar sempre em conjunto nos negócios que digam respeito aos interesses sociais (...)�. Destaque-se, também das referidas cláusulas, que é vedado aos administradores da empresa (no caso, as sócias), "o uso para fins estranhos tais como endosso de favores, carta de fiança, avais e outros documentos análogos a sociedade, ficando responsável individualmente a sócia infratora pelo compromisso contraído fora dos interesses da sociedade�.
Entretanto, o que se viu foi que o Srº OSVALDO TERUO SHIBATA, gerindo efetivamente a empresa, atuou com excesso de poder, infração ao contrato social (cláusula III), praticando as fraudes já discutidas neste relatório, tudo com a conivência e participação, principalmente, de uma das sócias, a Sra. CLEUSA (não vimos nos autos nenhum documento assinado por LUCY).
Da diligência efetuada na empresa no dia 11/09/2013, foi feito o seguinte relato sobre a administração da empresa (o relatório foi encaminhado para ciência e manifestação do contribuinte e encontra-se anexo aos autos):

Portanto, perfeita a imputação à sócia CLEUSA, não havendo, por parte deste Julgador, nenhum reparo a ser feito em relação ao decidido pela DRJ/SPO, a não ser em relação à manutenção da responsabilidade solidária da Sra LUCY LEICO SHIBATA INOUE.
Portanto, considerando tudo o que consta do presente processo, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, tão somente para afastar a responsabilidade solidária da Sra. LUCY LEICO SHIBATA INOUE.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
 Conselheira Livia De Carli Germano, Redatora designada
Na sessão de julgamento fui designada para redigir o voto vencedor e respectiva ementa exclusivamente com relação à multa isolada.
A Recorrente sustenta a impossibilidade de aplicação de multa isolada de 50% por falta de antecipação das estimativas mensais de IRPJ e CSLL.
Ressalto que, sendo o caso de lançamento relativo a anos-calendário posteriores a 2007, entendo não aplicável a Súmula CARF n. 105, uma vez que esta trata da redação da Lei 9.430/1996 na redação anterior à Lei 11.488/2007, e a multa isolada foi lançada com base no artigo 44, II, b da Lei 9.430/1997, com redação dada pela Lei 11.488/2007.
Súmula CARF nº 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Sobre a matéria, tenho me filiado ao posicionamento de longa data adotado pelo Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, desta Turma. 
Segundo este entendimento, a multa isolada pelo descumprimento do dever de recolhimentos antecipados deve ser aplicada sobre o que deixou de ser recolhido, ainda que a apuração definitiva após o encerramento do exercício redunde em montante menor; não obstante, pelo princípio da absorção ou consunção, não deve ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar, na exata medida em que houver aplicação de sanção sobre o dever de recolher em definitivo, já que esta penalidade absorve aquela até o montante em que suas bases se identificarem. 
É a máxima do direito punitivo que, para uma mesma conduta (no caso: deixar de recolher IRPJ e/ou CSLL relativo a determinado período de apuração) deve-se aplicar uma só punição. 
A título ilustrativo reproduzo trecho do acórdão 1201-00.235, de 7 de abril de 2010, da lavra do ilustre Conselheiro:
As regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3°:
Art. 3o - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível a cessação da vigência de leis extraordinárias e certo, em relação às temporárias, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.
Nada obstante, também entendo que as duas sanções (a decorrente do descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar em definitivo) não devam ser aplicadas conjuntamente pelas mesmas razões de me valer, por terem a mesma função, dos institutos do Direito Penal.
Nesta seara mais desenvolvida da Dogmática Jurídica, aplica-se o Princípio da Consunção. Na lição de Oscar Stevenson, "pelo princípio da consunção ou absorção, a norma definidora de um crime, cuja execução atravessa fases em si representativas desta, bem como de outras que incriminem fatos anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo fim prático". Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato que é meio necessário, fase normal de preparação ou execução, ou conduta anterior ou posterior de outro crime, é excluída pela norma deste". Como exemplo, os crimes de dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato absorve o de falso. Nada obstante, se o crime de estelionato não chega a ser executado, pune-se o falso.
É o que ocorre em relação às sanções decorrentes do descumprimento de antecipação e de pagamento definitivo. Uma omissão de receita, que enseja o descumprimento de pagar definitivamente, também acarreta a violação do dever de antecipar. Assim, pune-se com multa proporcional. Todavia, se há uma mera omissão do dever de antecipar, mas não do de pagar, pune-se a não antecipação com multa isolada.
Assim, consideramos imperioso verificar se houve, em relação aos fatos que ensejaram a autuação de multas isoladas, também a imposição de multa proporcional e em que medida.
O valor tributável é o mesmo (R$ 15.470.000,00). Isso, contudo, não implica necessariamente numa perfeita coincidência delitiva, pois pode ocorrer também que uma omissão de receita resulte num delito quantitativamente mais intenso.
Foi o que ocorreu. Em razão de prejuízos posteriores ao mês do fato gerador, o impacto da omissão sobre a tributação anual foi menor que o sofrido na antecipação mensal. Desse modo, a absorção deve é apenas parcial.
Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissão resultou numa base tributável anual do IR no valor de R$ 5.076.300,39, mas numa base estimada de R$ 8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada relativa à estimativa de imposto de renda que deixou de ser recolhida sobre R$ 3.826.453,79 (R$ 8.902.754,18 - R$ 5.076.300,39), parcela essa que não foi absorvida pelo delito de não recolhimento definitivo, sobre o qual foi aplicada a multa proporcional.
Assim, no caso em questão, as multas isoladas devem ser canceladas na exata medida em que as suas bases sejam menores que as bases tributáveis anuais utilizadas para fins de aplicação das multas de ofício de IRPJ e CSLL.

(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano
 



MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE.
SUMULA N° 2 DO CARF.

Cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, prevista no artigo 44,
inciso II, da Lei n° 9.430/96, restando demonstrado que o procedimento
adotado pelo sujeito passivo enquadra-se, em tese, nas hipoteses tipificadas
no art. 72 da Lei n°® 4.502/64.

Stumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA ISOLADA PELA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS E MULTA DE OFICIO. ABSORCAO OU CONSUNCAO.

A multa isolada pelo descumprimento do dever de recolhimentos antecipados
deve ser aplicada sobre o que deixou de ser recolhido, ainda que a apuragdo
definitiva ap6s o encerramento do exercicio redunde em montante menor.
Pelo principio da absor¢ao ou consuncao, contudo, nao deve ser aplicada
penalidade pela violacdo do dever de antecipar, na mesma medida em que
houver aplicagdo de sangdo sobre o dever de recolher em definitivo.
Tratando-se de mesmo tributo, esta penalidade absorve aquela até o montante
em que suas bases se identificarem.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124, INC. I, DO CTN.
TERMO DE SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. CABIMENTO.

Sao solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na
situagdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal, nos termos do
disposto no art. 124, I, do CTN.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ARTIGO 135 DO CTN. SOCIO-
GERENTE DE EMPRESA INDICADA COMO RESPONSAVEL
SOLIDARIA.

Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado sdao responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigagdes
tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo
de lei, contrato social ou estatutos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as

arguicoes de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario para tao
somente afastar a responsabilidade tributdria solidéria da sécia LUCY LEICO SHIBATA
INOUE. Por maioria de votos, resolveu o Colegiado cancelar a aplicagdo da multa isolada por
falta de recolhimento de estimativas na exata medida em que sua base seja menor que a base
tributavel utilizada para fins de aplicagdo da multa de oficio. Vencidos os Conselheiros Luiz
Rodrigo de Oliveira Barbosa e Luiz Augusto de Souza Gongalves. Designada a Conselheira
Livia De Carli Germano para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator
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(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano - Redatora Designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Guilherme Adolfo dos
Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Luciana
Yoshihara Arcangelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, José Roberto
Adelino da Silva e Luiz Augusto de Souza Gongalves.



Relatorio

Vou me socorrer do Relatdrio da decisdo recorrida para dar a nogao exata dos
termos em que se fundamenta a situa¢do posta a juizo para esta Turma, haja vista sua
objetividade e clareza na exposi¢ao dos fatos de que cuida o presente processo:

Trata-se de auto de infragdo a trazer exigéncias de IRPJ, CSLL e IRRF, respeitante
aos anos-calendario de 2009, 2010, 2011 e 2012. O crédito tributario exigido
montou R$ 22.882.670,94 entre principal, multa de oficio proporcional (150%) e
juros de mora (calculados até 11/2014), além de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL. As razdes de fundo foram as seguintes
(vide fls. 02, 7200/7334):

1.1. A conta "caixa" fora artificialmente inflada. Na sequéncia, o excesso resultante
alimentaria a conta de ativo "imobilizado em andamento" que, a sua vez, daria azo a
langamentos em quatro outras contas do ativo: "instalagdes industriais", "despesas
pré-operacionais”, "gastos em imovel de terceiro" e "edificios e construgdes".
Aproveitando-se da rubrica "instalagdes industriais", teria gerado o Contribuinte
despesas com encargos de deprecia¢do, que a razdo do artificio original retro
referido, fora glosado. Ja nas rubricas "despesas pré-operacionais" ¢ "gastos em
imével de terceiro”, teria o Contribuinte experimentado o respectivo proveito, com o
dispéndio entdo anotado (o que reduzira as bases de calculo do IRPJ e da CSLL),
indevidamente pois: como dito, de inicio era questiondvel na sua origem (vindo
d'uma superveniéncia devedora artificiosa na conta "caixa"); e, ndo bastasse isso,
ainda provera o Interessado, na posi¢do de locatario, assento documental falso a
pretensamente justificar um contrato de aluguel em face do locador Galebra
Investimentos e Participagdes S/A., cujo imovel (assim locado) incorporaria os
montes lancados em "despesas pré-operacionais” e "gastos em imovel de terceiro" a
contrapartida de alugueres que lhe seriam devidos. Agora, no que toca a conta
"edificios e construgdes", alienado em 2010, glosou-lhe a Fiscalizagdo porgdo
significativa do seu custo, cuja formagdo, na linha do antes mencionado, deitara
raizes em transferéncia ficticias da conta "caixa" (disso resultou a reversdo de
resultado ndo operacional negativo).

1.2. O Contribuinte se aproveitara de despesas a titulo de tributos e multas sem, no
entanto, demonstrar-lhes a respectiva base documental ou, mesmo quando o caso da
colagdo d'algum apoio probatorio dessa natureza, dele se concluia a indedutibilidade
da despesa assim anotada. O mesmo se diga para o registro d'outras tantas despesas
financeiras.

1.3. O Interessado também se aproveitara de saldos de prejuizo fiscal e de base de
calculo negativa da CSLL para além da trava legal de 30%. Desse proceder e mais
as glosas de despesas antes referidas, resultou ainda a falta de recolhimento mensal
de estimativas de IRPJ e de CSLL.

1.4. Enfim, verificou a Fiscalizagdo que o monte devedor ficticiamente atribuido a
conta "caixa" era, de fato, destinado a pagamento de terceiros, mas cuja causa
negocial, assim de se esperar compactuada entre esses ultimos em face do
Contribuinte, ndo restou comprovada. Dai a exigéncia de IRRF.

2. Na oportunidade, foi imputada responsabilidade tributaria solidaria ao Sr.
Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00), as Sras. Cleusa da Conceigdo
Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87), Lucy Leico Shibata Inoue (CPF
791.959.898-20), ¢ Rosa Fernandes Marques (CPF 271.945.608-01), bem que a
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firma individual por essa tltima titulada (CNPJ 12.570.950/0001-30). Na sequéncia,
Contribuinte e imputados Responsaveis Tributarios serdo referidos, em conjunto, por
Interessados.

3. A Fiscalizagdo se justifica conforme exposto no relatorio de fls. fls. 7337/7467.

4. Do expediente deu-se ciéncia ao Contribuinte (Frigorifico Avicola Guaranta
Ltda.) em 10/12/2014 (fl. 7611). Ja os imputados Responsaveis Tributarios
Solidarios, a dizer, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00), as Sras.
Cleusa da Conceigdo Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87), Lucy Leico Shibata
Inoue (CPF 791.959.898-20), ¢ Rosa Fernandes Marques (CPF 271.945.608-01),
bem que a firma individual em nome dessa ultima (CNPJ 12.570.950/0001-30),
foram eles cientificados de igual material acusatorio em 12/12/2014 (fl. 7614),
10/12/2014 (fl. 7612), 09/12/2014 (fl. 7613), 12/12/2014 (fl. 7615) e 12/12/2014 (fl.
7616), respectivamente. Em unissono, todos os imbricados tornaram aos autos (em
peca tnica) em 08/01/2015 para argumentar o seguinte (fls. 7621/7653):

a) Critica a imputagdo de responsabilidade tributaria a "socios e terceiros" ao
argumento de a Fiscalizagdo ndo ter emprestado a devida motivacao ao ato, a dizer,
ndo ter apontado "de forma minuciosa eventual atitude" dessas pessoas que teria
culminado "para o ndo pagamento do tributo exigido" (fl. 7623). Nesse topico,
destaca que, a vingar a inteligéncia da Fiscalizagdo no que toca a caracterizagdo das
Sras. Cleusa da Concei¢do Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue como
socias apenas de direito e ndo de fato (predicado ultimo que caberia ao Sr. Osvaldo
Teruo Shibata) na pessoa juridica do Contribuinte, entdo ndo seria o caso de se lhes
atribuir qualquer ato de gestdo e, por conseguinte, estariam elas fora do alcance de
eventual responsabiliza¢do pelo crédito tributario aqui constituido. Ainda, com
respeito a Sra. Rosa Fernandes Marques, bem que em relagdo a firma individual por
ela encampada, mesmo que o Contribuinte se utilizasse de contas correntes
bancarias de titularidade delas (pessoa fisica e¢ firma individual da Sra. Rosa
Fernandes Marques), ndo haveria negar (e a Fiscalizagdo assentiria com isso) a
competente anotagdo do respectivo trafego de numerario ali observado na
contabilidade do Interessado, circunstancia que desnaturaria a hipdtese de
responsabilizagdo. De passagem, cré-se sem critério a Fiscalizacdo quando, ao
identificar pagamentos do Contribuinte ao Sr. Ibis Pereira Tarley, nio o chama &
responsabilizacdo pelo crédito tributario enfim constituido, ao contrario do que
fizera em relagdo aos ora imputados responsaveis tributarios. N'outra linha, mas
ainda no mesmo topico, a considerar a assun¢do feita pela Fiscalizagdo no sentido da
existéncia d'um "grupo econdmico" entre os atores aqui arrolados, pondera que "a
infragdo tributaria porventura praticada por uma sociedade do grupo ndo pode ter
sua san¢do validamente imposta as outras integrantes, pelo simples fato do
pertencimento ao mesmo grupo" (fl. 7632).

E complementa:

ainda que se tratasse de grupo econémico (o que ndo é verdade), nos grupos de
sociedade, somente é possivel haver nexo de causalidade entre uma conduta e uma
infracdo tributaria na medida em que uma sociedade tenha competéncia concreta
para decidir sobre a realizacdo de atos de outra sociedade [...] (fl. 7632; destaques
do original).

b) A se espraiar por todo o texto da Fiscalizacdo a imputagao de fraude por sobre a
contabilidade do Contribuinte, o correto seria a promog¢ao da sistematica de
arbitramento do lucro, como predizem o art. 47, inciso II, da Lei n°® 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, bem que o art. 530, inciso 11, do Decreto n° 3000, de 26 de margo
de 1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99. O contrario disso, como
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observado no caso corrente, corresponderia a malferir o carater vinculado do ato ora
combatido.

¢) Se de grupo econdmico se cuidava, haveria a Fiscalizagdo de considerar o
beneficio do rateio de despesas entre os entes componentes do nominado grupo.
Assim ditaria, ainda que indiretamente, a Solugdo de Divergéncia Cosit n° 23, de 23
de setembro de 2013, bem que julgados do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF.

d) Cré inconstitucional a limitacdo imposta a compensagdo de prejuizo fiscal
acumulado ao patamar de 30% do lucro auferido no periodo.

e) Reclama que "os valores registrados em conta do Ativo Imobilizado ndo
representam diminuigdo do resultado da empresa; ou seja, ndo transitam em conta de
apuragdo de resultado; portanto, o lucro ou prejuizo apurado ndo ¢é afetado por valor
langado no ativo imobilizado" (fl. 7643).

f) Entende contabilmente higido o expediente operacional por ele adotado,
consistente em quitar "seus compromissos coma cessdo de créditos de clientes: ou
seja, ao invés de pagar o abate ao frigorifico, fazia-se depositos diretamente nas
contas de fornecedores, prestadores de servigos e, inclusive, parceiros de abates" (fl.
7643). Disso, acresce o Contribuinte, "ndo haveria razdo para o agravamento da
MULTA" (fl. 7643; destaques do original), sem dizer de seu carater ilegal,
confiscatorio e desarrazoado, quando considerado o patamar em que aplicada
(150%).

g) Nao caberia "A CUMULACAO DA MULTA ISOLADA E MULTA DE
OFICIO" (fl. 7644; destaques do original), conforme julgados do CARF.

A impugnacdo apresentada pela Contribuinte em conjunto com os apontados
como responsaveis solidarios pelo crédito tributario foi conhecida e apreciada pela DRJ de Sao
Paulo, conforme consta do Acorddo n° 16-70.630 - 1* Turma. Abaixo colaciono a ementa do
Acordao proferido pela DRJ/SPO, em 15 de dezembro de 2015.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
ANO-CALENDARIO: 2009, 2010, 2011, 2012

SOBRE-SALDO DEVEDOR DA CONTA "CAIXA". POSTERIOR TRASLADO
PARA OUTRAS CONTAS DE ATIVO. GERACAO DE DESPESA COM
DEPRECIACAO E REDUCAO DE GANHO DE CAPITAL. INEXISTENCIA DE
DOCUMENTACAO DE SUPORTE A AMPLIACAO DE INSTALACAO FiSICA.
FRAUDE.

A anotacdo de influxos na conta "caixa" quando, em verdade, o numerario se
destinava a terceiros, revela a formagdo de sobre-saldo devedor ficticio em dita
conta. A mais disso, seu posterior transporte para outras contas do ativo, a partir do
que registram-se o incurso em despesas de depreciagdo, a elevacdo de custo histdrico
de bem imovel depois alienado (a reduzir o respectivo ganho de capital), €, assim,
também irregular. Sem dizer ainda e no caso, da inexisténcia de qualquer elemento
documental higido que apontasse para alguma realidade que desse conta d'uma
afirmada ampliacdo da planta industrial onde opera o Contribuinte, essa financiada
que seria com recursos da antes referida conta "caixa", tudo enfim, pavimenta a
assungao de fraude contabil-fiscal.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. MULTA DE OFICIO. CONCOMITANCIA. POSSIBILIDADE.
FATOS IMPONIVEIS DISTINTOS.

E cabivel aplicagio de multa isolada decorrente de falta de pagamento de
estimativas mensais de imposto concomitantemente com multa proporcional
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incidente sobre aquele devido e ndo pago ao final do periodo de apuracdo anual, haja
vista cuidarem de reprimendas a comportamentos distintos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

ANO-CALENDARIO: 2009, 2010, 2011, 2012
TRIBUTACAO REFLEXA.

A decisdo proferida em relagdo aos fatos que levaram a manutencao do IRPJ impde-
se também a CSLL, naquilo que for cabivel, uma vez que ambos os langamentos
estdo assentados nos mesmos elementos de prova.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
ANO-CALENDARIO: 2009, 2010, 2011, 2012
PAGAMENTO SEM CAUSA.

Cabe a exigéncia de IRRF sempre que nao identificada a causa negocial que subjaz
aos pagamentos direcionados da pessoa juridica para terceiros.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
ANO-CALENDARIO: 2009, 2010, 2011, 2012
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

Rende ensejo a tipificagdo do interesse comum, como causa a instigar a atribuigdo
de responsabilidade tributaria solidaria, a formagdo d'um niicleo comum de negocios
encabecado no Contribuinte, mas de que terceiros retiram proveito, tal a figura do
socio de fato ou de outras pessoas que tiveram débitos seus pagos com recursos do
Contribuinte. Esses terceiros, a essa razdo, devem ser conduzidos a posi¢do de
garante do crédito tributario.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. EXCESSO DE PODER.

Os socios gerentes também respondem por ofensa ao contrato social pela via da
omissdo. Assim é o caso daqueles socios que, designados tUnicos e exclusivos
gerentes na pessoa juridica, sem mais rigor formal, entregam os interesses da pessoa
moral ao poder e mando de terceiro (socio-gerente de fato) que, enfim, esta a testa
de sérias e prolongadas irregularidades contabil-fiscais. Socios-gerentes de papel e
socio-gerente de fato, a essa razdo, devem ser conduzidos a posi¢do de garante do
crédito tributario.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDARIO: 2009, 2010, 2011, 2012

INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO NO AMBITO
ADMINISTRATIVO.

Cumpre a Administracdo Tributaria aplicar a Lei de oficio. Por outra, em nivel
administrativo, ndo se afasta a aplicagdo de Lei, ndo se declara a sua
inconstitucionalidade. Entendimento ja consolidado, inclusive, no enunciado n® 02
da Sumula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

“A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo
de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais” (enunciado n° 04 da Simula do CARF).



MULTA QUALIFICADA. PROCEDENCIA.

Identifica-se o dolo civil-tributario, esse tendente a impedir, retardar, excluir ou
modificar o preciso conhecimento de matéria tributdvel por parte do Fisco, na
conduta do Contribuinte que infla o saldo devedor da conta "caixa" - quando em
verdade o numerario respectivo fora ter as maos de terceiros - e, com iSso ¢ em
seguida, cria saldos devedores fantasiosos de outras contas de ativo a gerar despesas
com depreciacdo e aumento de valor contabil de bem imével ao depois alienado.
Nao bastasse isso, a inexisténcia de documenta¢do que desse suporte a alegada
ampliagdo de planta industrial ("financiada" com recursos vindos da criticada conta
"caixa") também afeigoa-se ao signo da fraude, quando mais se tem em considera¢ao
que, no curso da fiscalizacdo, trés vozes (sOcia-gerente, contador e gerente de
produgdo) primeiro negam a existéncia de contrato de locagdo que tinha por objeto,
justamente, a dita planta industrial, para, momentos depois, trazer a vista da
Fiscalizag@o preciso contrato antedatado. E tudo ainda a ter lugar por longo curso e a
envolver substancial monta monetaria.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O Acordao acima foi cientificado a Recorrente em 23/12/2015 (v. e-fls.

8.292), tendo o Recurso Voluntario sido proposto em 22/01/2016 (v. e-fls. 8.293/8.326). As
alegacdes trazidos no Recurso Voluntario pela Contribuinte sdo as mesmas ja expendidas
quando da Impugnacdo ao lancamento, razao pela qual deixo de enumera-las, por uma questao
de economia processual.

Ao final, vieram os autos a este Conselheiro para relatar.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso Voluntario de FRIGORIFICO AGRICOLA GUARANTA LTDA
e dos apontados como responsaveis solidarios que o subscrevem em conjunto € tempestivo e
sua matéria se enquadra na competéncia deste Colegiado. Os demais pressupostos de
admissibilidade igualmente foram atendidos.

Antes de adentrar nas questdoes aventadas no Recurso Voluntério, fagamos
um breve historico das razdes da autuacdo, das circunstincias e elementos trazidos e
comprovados pela Autoridade Fiscal no curso do procedimento, que virdo a determinar a
solucdo a ser dada ao caso, em especial a sujeicdo passiva solidaria a que foram expostas
algumas pessoas, conforme ja vimos no Relatorio.

O procedimento fiscal apontou a ocorréncias das seguintes infragdes:

1) glosa de despesas de depreciacdo incorridas sobre os itens do ativo
imobilizado, mais especificamente sobre os bens constantes da conta
"instalacoes industriais";

2) glosa dos dispéndios langados nas contas "despesas pré-operacionais" e
"gastos em imovel de terceiro",;

3) glosa de parcela do custo apropriado a conta "edificios e construgoes", que
foram alienados pela Recorrente em 2010;

Abrindo um pequeno parénteses, as glosas acima decorreram de
procedimento realizado pela Recorrente, utilizando-se da conta "caixa”, inflada artificialmente
através de sucessivos langamentos a débito. De forma sistematica e sucessiva, os valores
indevidamente lancados a débito na conta caixa, eram transferidos a crédito da conta
"imobilizado em andamento"; por sua vez, referida conta ("imobilizado em andamento") era
creditada em face de débitos as contas "instalagoes industriais", "despesas pré-operacionais”,
"gastos em imovel de terceiro” e "edificios e construgoes” .

Fechado o parénteses acima, que sera detalhado mais adiante, foram ainda
objeto do langcamento as seguintes infragdes:

4) Glosa de despesas a titulo de tributos e multas;

5) Glosa da compensagdo de prejuizos fiscais e base de célculo negativa da
CSLL, realizada em patamares superiores a 30% do lucro real apurado;

6) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre pagamentos realizados a pessoas
diversas sem a comprovacao de sua causa (auséncia de propositos negociais
devidamente comprovados).



Além de autuar a Contribuinte, a Fiscalizacdo ainda apontou como
responsaveis solidarios pelo crédito tributario o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-
00), as Sras. Cleusa da Conceicdo Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87), Lucy Leico
Shibata Inoue (CPF 791.959.898-20), ¢ Rosa Fernandes Marques (CPF 271.945.608-01), bem
assim a firma individual por essa ultima titulada (CNPJ 12.570.950/0001-30). Os motivos
pelos quais cada uma das pessoas acima foram trazidas a responsabilidade pelo crédito
tributdrio serdo tratados mais a frente.

E de capital importancia para o entendimento dos demais Conselheiros que
dividirdo a responsabilidade no julgamento do presente processo, a delimitagdo da matéria
posta para analise. A impugnagdo, bem assim o recurso voluntario, centraram suas forgas e
argumentos nos seguintes aspectos:

1) Responsabilizacao dos socios e dos terceiros indicados no polo passivo da
demanda;

2) Nulidade do lancamento haja vista que, segundo a Recorrente, a
Fiscalizagdo deveria ter arbitrado o lucro, ao invés de apurar a exigéncia
conforme as regras do lucro real;

3) Alega, ainda, a Recorrente, que a Fiscalizagdo teria entendido tratar-se de
grupo econdmico e, como tal, ndo teria dado o tratamento tributario
adequado, mais uma razao para se declarar a nulidade do auto de infracao;

4) Inconstitucionalidade da limitagdo e, por conseguinte, da glosa de
compensagdo de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas da CSLL
realizadas em percentual superior a 30% do lucro real;

5) A multa de oficio aplicada, no patamar de 150%, seria confiscatdria e
desproporcional, sendo flagrante a sua inconstitucionalidade;

6) Seria inadmissivel no ordenamento juridico atual, a cumulagdo da multa
de oficio com a multa isolada por falta de pagamento de estimativas;

No mérito, relativamente a mecanica utilizada para “inflar” a conta “caixa”,
transferindo seus valores para o imobilizado e/ou mascarando as transferéncias de recursos
financeiros para terceiros, muito pouco aduziu, limitando-se a dizer o seguinte:

1) os valores registrados em conta do ativo imobilizado ndo representariam
diminui¢cdo do resultado da empresa, pois ndo transitariam em conta de
apuracao de resultado, o que ndo afetaria o lucro ou o prejuizo apurados;

2) quanto as transferéncias em nome de terceiros, teria ficado provado que a
recorrente quitava seus compromissos com a cessao de créditos de clientes.
Logo, observar-se-ia, neste ponto, “mais um apetite do fiscal em autuar a
empresa sem atentar para as peculiaridades que o caso reclama e que foram
devidamente evidenciadas ao longo da fiscaliza¢do”.

Entdo, essa foi a matéria objeto do recurso voluntario, devendo os nobres
julgadores atentarem para este fato, haja vista tudo o que ja foi visto até o presente momento,
tanto no relatério quanto no voto, € o que ainda sera reportado daqui em diante.

Como veremos mais claramente daqui por diante, a estratégia de "inflar" a
conta caixa foi engendrada para propiciar o incremento do valor dos bens constantes do
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imobilizado, gerando despesas com depreciacdo e outras, além de encobrir intiimeros
pagamentos realizados a terceiros sem que houvesse ou fosse comprovada a causa ou o
proposito negocial de tais transferéncias.

A mecanica adotada para “inflar” a conta “caixa” foi bem explicada, tanto no
Termo de Verificagdo Fiscal de e-fls. 7.337/7.467, como no Acorddo de Impugnacao de e-fls.
8.177/8.238. Diga-se de passagem, elogidveis, tanto o trabalho realizado pela Auditoria Fiscal,
quanto o voto condutor do acérddo recorrido. Abaixo colacionei alguns exemplos para melhor
explicitar a mecanica adotada pela Contribuinte, desvelada pela Autoridade Fiscal, para
aumentar ficticiamente os saldos da conta caixa, origem das glosas de despesas e dos
pagamentos sem causa identificados.

Os trechos em italico e grifados em negrito estdo reproduzidos conforme
constam do TVF. J4 o texto entre colchetes foi acrescido no Acordao de Impugnagdo a titulo de
comentario, com o fito de firmar o convencimento dos julgadores a respeito de cada um dos
casos apontados.

1° exemplo de inconsisténcia na conta “caixa” — pagamentos a terceiros via bancos com
débito no caixa

Em 25/06/2009, o contribuinte transferiu para a empresa OJM, o valor de RS
50.330,00.

Atravées do Termo de Constatagdo e Intimagdo Fiscal n° 13 (Anexo V) [Vide fls.
1622/1627, 1645] o contribuinte foi intimado a esclarecer tal transferéncia no valor
de RS 50.330,00 efetuada através de TED da conta Bradesco ag. 015 — c/c n°
530.182-3 (conta que ¢ utilizada para a movimentagdo financeira do frigorifico). O
contribuinte ndo esclareceu o fato e nem apresentou documentos. O contribuinte
escriturou essa TED na contabilidade da empresa, de forma dissimulada, da
seguinte forma: saque da conta banco com transferéncias para a conta “caixa”.
[Donde revela-se uma inconsisténcia na conta "caixa", certo que numerario algum
lhe acrescera o saldo, visto que os R$ 50.330,00 foram ter a beneficio de OJM
Indtstria Comércio e Transporte de Produtos Avicolas Ltda. A possibilidade de, ao
depois, a conta "caixa" ter sido creditada contra débito do nascimento d'algum
direito a desfavor de OJM (uma conta-contabil de controle de empréstimo do
Contribuinte para essa ultima) ndo foi demonstrado.]

Esse ¢ o exemplo mais simples. Resume-se a pagamento efetuado a terceiro,
via conta bancéria de titularidade da propria contribuinte, debitando-se a conta caixa e inflando
seu saldo sem que tenha havido nenhum ingresso financeiro. Também nao ha nenhum registro
contabil do surgimento de nenhuma espécie de obrigagdo entre a Contribuinte e o terceiro
beneficiario dos recursos.

2° exemplo de inconsisténcia na conta “caixa”

A empresa “Galebra Investimentos e Participagées S/A” foi constituida em
17/06/2009, tendo como acionista principal a empresa OJM |...].

[]

Em alienagdo judicial a empresa “Galebra Investimentos e Participa¢des S/A”
adquiriu o imovel sede do frigorifico, através da Carta de Alienagcdo n° 01/2010,
datada de 29/11/2010, no valor de R$ 730.000,00. O deposito judicial da compra do
imovel, efetuado pela Galebra foi em 19/10/2010. [vide fls. 104, 108, 132, 136/138]
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O contribuinte transferiu recursos financeiros para a empresa Galebra, em datas
anteriores a compra do imovel, no valor total de R$ 187.106,04, a partir da conta
Brasdesco c¢/c n° 531.307-4 (conta em nome de Jodo Maestre de Menezes que
também era utilizada para a movimentacdo financeira do frigorifico, conforme
constatagdo no topico “Il - Utilizagdo de contas de pessoas fisicas para
movimenta¢do financeira da empresa’” deste relatorio), através de 03 TEDs. O
contribuinte escriturou esses 03 TEDs na contabilidade da empresa, de forma
dissimulada, da seguinte forma: saques da conta banco com transferéncias para a
conta_“caixa” (observando que ndo _houve o registro contdabil dos respectivos
valores saindo da conta “caixa” para a empresa “Galebra”). [Donde revela-se uma
inconsisténcia na conta "caixa", certo que numerario algum lhe acrescera o saldo,
visto que os R$ 187.106,04 foram ter a beneficio de Galebra Investimentos e
Participagdes Ltda. Abaixo, os dados de langamento contabil no Livro Razao foram
extraidos da escrituracdo contabil digital do Contribuinte. As demais referéncias que
por ventura se fizerem ao dito Livro tém essa origem. A possibilidade de, ao depois,
a conta "caixa" ter sido creditada contra débito do nascimento d'algum direito a
desfavor de Galebra Investimentos e Participagdes Ltda. (uma conta-contabil de
controle de empréstimo do Contribuinte para essa tltima) nao foi demonstrado.]

Razao
Nome: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTALTDA
CNPJ: 67.814.145/0001-05
Conta: M020013 - BANCO BRADESCO 5S4 -531307-4
D D
Data Cod.Conta Conta I Valor Saldo | Historico
C C
2000512010 111010001 CAIXA 0O 54 45165 17.08541 0 SACQUE
20105/2010 111020013 BANCO BRADESCO Si4 - 531307-4 C 54.45165 117.083.41 D SAQLE
21052010 11010007 Calxa 0D 3076418 72.348.16 0 SAQLE
2105120010 MO20018  BAMCO BRADESCO Si4 - 531307-4 C 39016418 72348.16 O SACQLE
16/06/2010 111010001 Calxa, D 42.430,21 81783.94 D SAQUE
16/06/2010 111020013  BANCO BRADESCO SiA - 531307-4 C 42.430.21 B81.783.94 D SAQUE

No Termo de Constatagdo e Intimagdo Fiscal n° 14, o contribuinte foi intimado a
esclarecer o fato (transferéncias bancarias de recursos para a empresa Galebra) e
novamente o contribuinte ndo esclareceu o fato, alegando simplesmente que
aquelas transacdes bancdrias “ndo pertenciam_ao_frigorifico” e ndo_apresentou
qualquer _documento (mesmo estando devidamente escrituradas na contabilidade
do frigorifico, como se viu no extrato do razdo acima).

Por sua vez, em diligéncia na empresa Galebra, a mesma informou que tais valores
estavam contabilizados como “empréstimos” formalizados ‘“‘verbalmente”. Tais
“emprestimos” ndo foram devolvidos ao frigorifico até a presente data.

[]

Neste segundo exemplo, temos 03 TEDs efetuadas a beneficio da empresa

GALEBRA sem qualquer justificativa prestada pela Recorrente. Ja a empresa GALEBRA
informa terem tais valores origem em empréstimos firmados verbalmente. Da mesma forma
que no primeiro exemplo, a contabilizagao dos créditos efetuados na conta bancos foi realizada
em face de débitos na conta caixa. Aqui, a conta bancaria utilizada pela Contribuinte tem a
titularidade de um terceiro, ou seja, nao pertence a Recorrente, mas ¢ por ela utilizada para
movimentagdes financeiras de sua responsabilidade.

3? exemplo de inconsisténcia na conta “caixa” — cessdo de créditos junto a clientes

[3° exemplo de inconsisténcia na conta "caixa". Mas, antes de se ir propriamente a
cita, esclareca-se que as contas-correntes 0530182-3/Bradesco, 01-005324-
3/Santander ¢ 01.005176-2/Nossa Caixa, ndo obstante sob a titularidade da Sra.
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Rosa Fernandes Marques, prestaram-se a movimentar recursos financeiros do
Contribuinte. Assim o assume aquela Senhora (fls. 2344/2814) e assim consta na
contabilidade do Contribuinte (para as duas primeiras contas-correntes), que ainda o
reafirma por escrito (fls. 75, 78, 398, 2815/3103). O mesmo expediente se d4 com as
contas-correntes 5520-4/Bradesco e 531307-4/Bradesco, agora a nome do Sr. Jodo
Maestre de Menezes. Isso (uso de conta-corrente de titularidade de terceiro e sua
escrituracdo contabil) o admite o Contribuinte as fls. 937, 1078/1079, 1090/1228.
Em si mesmo considerado, tal expediente ndo fora questionado pela Fiscalizagao
(conforme conclusdo as fls. 7380/7381). Porém, agora sim ja adentrando a cita que
constitui esse 3° exemplo de inconsisténcia na conta "caixa", o uso que delas
(contas-correntes) fez o Contribuinte no recebimento de direitos de seus clientes e
no pagamento de obrigacdes a seus fornecedores, isso é o que releva a referida
inconsisténcia na conta "caixa". Veja-se.]

[...] @ maioria dos pagamentos [de fornecedores do Contribuinte] eram feitos
através de recursos disponiveis no caixa da empresa e através de cessdo de créditos
junto a clientes [do Contribuinte], que efetuavam diretamente os pagamentos para
os fornecedores. [exatamente como aquiesce o Contribuinte, a considerar sua
resposta de fls. 935/940 dada as intimagdes de fls. 709, 906].

Essas cessoes de créditos junto a clientes [direito em face de clientes], para
pagamento direto de fornecedores [obrigagoes em face de fornecedores], sendo num
primeiro momento contabilizados os recebimentos [direito em face de clientes]
como entradas de recursos na conta “caixa”, para depois num segundo momento
serem contabilizados os pagamentos [obrigagdes em face de fornecedores| como
saidas de recursos da conta “caixa’, e ainda sem respeitar as efetivas datas e
valores das operagoes [o direito em face de clientes tem uma individualidade, no
minimo, um valor e uma data, e assim também para a obrigacdo em face de
fornecedores], ndo representa uma boa pratica contabil, principalmente porque ndo
fica registrado na contabilidade, os dados essenciais da operagdo financeira, como
por exemplo a data efetiva da operagdo, assim como os meios utilizados para a
operagdo, ou seja como foram recebidos os direitos de crédito perante seus clientes
e nem como foram quitadas as dividas perante os fornecedores, sem contar que fica
também prejudicado a comprovagdo documental das operagoes, pois ndo ha um
saque em banco, cheque emitido, retirada de dinheiro do caixa, coincidente em data
e valor, com o pagamento efetuado.

A falta de suporte documental para tais langamentos ficou demonstrado quando o
contribuinte foi intimado a apresentar comprovantes de pagamentos de algumas
compras, e apresentou como suporte documental tdo somente notas de compras
acompanhados de recibos dos fornecedores, ndo existindo o comprovante
documental do efetivo pagamento. |...].

[...] como visto ndo hda transparéncia _nas transacoes, tornando dificeis, sendo
impossiveis _através somente _da_contabilidade, o rastreamento das efetivas
operacoes financeiras, uma vez que um_pagamento pode ter ocorrido através de
terceiros _(mediante cessdo de créditos), sem que ficasse registrado na
contabilidade a_real operacdo de pagamento, seja_ela legal (pagamento de
fornecedor), seja ela ilegal (retirada de recursos financeiros da empresa a margem
da_contabilidade, para beneficio dos socios, administradores ou terceiros). Alguns
exemplos concretos serdo discutidos em seguida.

[.]
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Como exemplo, colamos abaixo documentos obtidos em diligéncia na empresa
‘“

Friobom Com. de Frios e Transportes Ltda” (documentos completos estdo
Jjuntados nos autos).

No primeiro exemplo, temos [1] uma venda de produtos para o cliente Friobom [fl.
4846], (2] a orientagdo do frigorifico para que o pagamento da venda fosse
efetuado para um terceiro (cessdo de crédito) [no caso, o Sr. Ibis Pereira Tarley,
conforme fl. 4848] e [3] o comprovante do pagamento (TED bancaria) [fl. 4847).
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FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA,
ESTRADA DO MATADOURD MUNICIPAL, KM 1
BAIRRO: SERRA AZUL ~ GUARANTA/SP — CEP; 16570-970
FONE/RAX: (14)-3586.7179
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Conformie nossa venda de 27.000 kgs de galinha leve (Branca),
N.Fiscal(is) n°(s). 003,202 de 01/02/10, o valor de RS. 40.500,00 solicitumos que scja
feito depdsito baacirio em scu(s) vencimento(s). conforme ahaivo

18IS PEREIRA TARLEY
CPF-032,375,118-03
BANCO BRADESCO S/A
AGENCIA - 0034-5

C/IC - 12.775-2

Valor. o enrsesnisnenst RS, 40.500,00 A vista (08/02/10)

Certo de sua atengdo nos colock a disposiclio para qualquer davidas,
(014)-3386.7179 ¢ ou (018)-9748 7218,

Atenciosamente
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O contribuinte contabilizou as operagdes acima da seguinte forma, conforme extrato
do Razdo 2010 conta 111060481 — Friobom Com. de Frios e Laticinios Ltda, com as
contrapartidas nas contas de receita e caixa:

Razéo

Nome: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA

CNPJ: 67.814.145/0001-05

Conta: 111060481 - FRIOBOM COM. DE FRIOS E LATICINIOS LTDA.
D

Data Céd.Conta Conta DIC Valor Saldo |/ Historico
C

01/02/2010 111060481 FRIOBOM COM. DE FRIOS E LATICINIOS LTDA. | D 40.500,00| 40.500,00 D NOTA FISCAL 3202
01/02/2010 311010002 RECEITA WVENDA FABRIC. PROPRIA AP C 40.500,00| 40.500,00 D/ NOTA FISCAL 3202
01/022010 111010001 CADA b} 40.500,00 0,00/ |RECEBIMENTO NF 3202
01/02/2010 111060481 FRIOBOW COM. DE FRIOS E LATICINIOS LTDA. | C 40.500,00 0,00/ |RECEBIMENTO NF 3202

Verifica-se que contabilmente houve o reconhecimento da receita da venda
[primeiro par de lancamento], porém o recurso financeiro da venda apesar de ter
sido depositado para um terceiro, foi contabilizado como entrada de recurso
financeiro do contribuinte na conta “caixa” [Que ¢ o segundo par de langamento,
isto ¢, a baixa do direito do Contribuinte em face do cliente Friobom Comércio de
Frios e Laticinios Ltda. contra a conta "caixa". Disso, a pergunta: mas como, se 0
numerario foi ter ao Sr. Ibis Pereira Tarley?].

Neste caso especifico, em resposta a intimagdo o contribuinte reconheceu que houve
pagamentos ao Sr° Ibis que ndo foram contabilizados, ou seja, de fato o recurso
financeiro ndo poderia estar na conta “caixa”, gerando ja uma inconsisténcia de
saldo da conta. Veja a resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 11, encaminhada
pelo contribuinte e datada de 24/04/2014, sobre ndo contabilizacdo de pagamentos
ao Sr° Ibis [fls. 1078/1079]:

2. TIF N. 2012-01155-11:

Item 1 = A empresa informa que ndo possui planilhas de calculos das comissoes
devidas aos referidos beneficidrios e que os langamentos identificados no anexo do
TIF 2012-01155-10, referem-se a valores de direito do beneficiario, por forca de
Contrato de Parceria Comercial.

Item 2 - Os fatos relacionados no item 1, ndo foram contabilizados pelo
contribuinte

Aqui temos um exemplo em que o caixa foi inflado artificialmente através do
expediente da cessdo de um crédito que a Contribuinte tinha em face da empresa FRIOBOM,
autorizada que foi pela primeira a efetuar o respectivo pagamento diretamente a um terceiro, no
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caso, o Sr. IBIS PEREIRA TARLEY. O pagamento ao Sr. IBIS ndo foi contabilizado, o que foi
reconhecido pela propria Contribuinte. Ja o caixa foi debitado em contrapartida a conta de
clientes FRIOBOM.

No segundo exemplo, temos [1] uma venda de produtos para o cliente Friobom [fl.
48491, [2] a orientagdo do frigorifico para que o pagamento da venda fosse efetuado
para um terceiro (cessdo de crédito) [no caso, o Sr. Silvio Caetano Balassoni,
conforme fl. 4850] e [3] o comprovante do pagamento (TED bancaria), sendo que
neste caso o terceiro ¢ um fornecedor do frigorifico [fl. 4851].

O contribuinte contabilizou as operagdes acima da seguinte forma, conforme extrato
do Livro Razdo 2010 conta “111060481 — Friobom Com. de Frios e Laticinios
Ltda”, com as contrapartidas nas contas de receita e caixa:

Razéo
Nome: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA
CHNPJ: 67.814.145/0001-05
Conta: 111060481 - FRIOBOK COWM. DE FRIOS E LATICINIOS LTDA.

D D
Data Cod.Conta |Conta ! Valor Saldo |/ Historico

C C
02/08/2010 |111060481 FRIOBOM COM. DE FRIOS E LATICINIOS LTDA. (D) 5571200 56.712,00 D |[NOTA FISCAL 4435
02/08/2010 311010002 RECEITA WENDA FABRIC. PROPRIA AP C| 5571200 56.712,00 D |[NOTA FISCAL 4435
0%/08/2010 |111010001 CALKA D 5671200 0,00 RECEBIMENTO NF 4435
09/08/2010 111080481  FRIOBOM COM. DE FRIOS E LATICINIOS LTDA. (€ 55.712,00 0,000 | RECEBIMENTO NF 4438

Verifica-se que contabilmente houve o reconhecimento da receita da venda
[primeiro par de lancamento], porém o recurso financeiro da venda apesar de ter
sido depositado para um terceiro, foi contabilizado como entrada de recurso
financeiro do contribuinte na conta caixa em 09/08/2010 [Que ¢ o segundo par de
langamento, isto é, a baixa do direito do Contribuinte em face do cliente Friobom
Comércio de Frios e Laticinios Ltda.. Disso, a pergunta: mas como, se 0 numerario
foi ter ao Sr. Silvio Caetano Balassoni?].

[.]

Conforme extrato do Livro Razdo 2010 conta “211010616 - Silvio Caetano
Balassoni Transportes — ME”, verifica-se que o depodsito efetuado na conta do
fornecedor em 09/08/2010 pela empresa Friobom, e contabilizado como entrada na
conta caixa pelo frigorifico também em 09/08/2010, nao foi imediatamente langado
pelo frigorifico na mesma data e no mesmo valor como pagamento do fornecedor
[Por outra, perquire a Fiscalizagdo sobre o registro contdbil que d& conta desse
preciso pagamento ao nomeado fornecedor Silvio Caetano Balassoni, ou seja,
indaga-se sobre onde estaria consignada a baixa dessa obrigacdo contra o respectivo
crédito na conta "caixa".].

Verificou-se que na conta “211010616 - Silvio Caetano Balassoni Transportes —
ME”, que durante todo o ano de 2010 houve diversos pagamentos do fornecedor,
através da conta “caixa”, porém nenhum no valor de R$ 56.712,00 ¢ nenhum
também na data de 09/08/2010. Reproduzimos abaixo apenas as datas proximas
anteriores e posteriores (final de julho e inicio de agosto [sic; setembro]), e os
langamentos de agosto.
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Razdo
Nome: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA
CNPJ: 67.814.145/0001-05
Conta: 211010516 - SILVIO CAETANO BALASSON TRANSPORTE ME

Cod.Con D/ O =
Data Conta Valor Saldo ! Histérico

ta Cc c
2072040 214010615 SHVIO CAETAND BALASSON TRANSPORTE NE 2020000 12402 3¢ C PACAMENTO CTES
20/07/2010 111010001 | CADIA 20.200,00 19.400,00 C PAGAMENTO CT €8
2000822010 211010618  SILVIO CAETANO BALASSONI TRANSPORTE NE 19.400,00 0,06/ PAGAMENTO CTE9
20/08/2010 111010001 | CADXA 19.400,00 0,00| FAGAMENTO CT69

CONHECIMENTO TRANE
22.300.00 22 300,00 C CONHECMENTO TRANS
21.400.00 43.700.0¢ C CONHECIMENTO TRANS
21.400.00 43.700.0¢ C [CN!‘IﬂI‘.TJ TRANE

26)08/2010 321900022 | FRETES S/ MATERIA-PRIMA 22.300.00 2230000

26/08/2010 211010616 | SILVIO CAETAND BALASSON TRANSPORTE NE.
17092010 32190022 FRETES S/ MATERIA-PRIMA
17/0972010 21 1010616  SILVIO CAETAND BALASSON TRANSPORTE HE

o oo oo 0

(#2322 (1811

o

[.]

[Observe-se que o Contribuinte foi especificamente intimado a respeito. Estda no
Termo de Intimagdo n° 12 de fls. 1229/1232, dado a ciéncia do Interessado em
14/05/2014 (1. 1233). Veja-se.]

G) Que o contribuinte, além de efetuar pagamentos em dinheiro, também se
utilizava do expediente de pagamentos a fornecedores através de cessoes de créditos
junto a seus clientes, porém_o _que se verifica nos lancamentos contdbeis, ndo hd
correlacdo em data e valor dos citados pagamentos, ou seja pela contabilidade fica
impossivel associar em_data e valor_a baixa da conta _do_ativo com_a_respectiva
baixa da conta do passivo relacionado. O contribuinte lanca o valor total da baixa
da conta do ativo (a crédito) em contrapartida na conta “caixa” (a débito), em
determinada data, e a baixa da conta do passivo (a débito) em contrapartida na
conta “caixa” (a crédito), em outra data, ndo havendo qualquer identificagdo em
data e valor dos dois langamentos, gerando consideraveis inconsisténcias na conta
caixa, ndo permitindo que a contabilidade reflita a realidade econémica/financeira
da empresa em dado momento,

3. Em relagdo ao apontamento “G” acima (pagamentos a fornecedores através de
cessdo de créditos junto a clientes), informar se existem controles paralelos a
contabilidade que permitam fazer a devida correlagdo entre os pagamentos a
fornecedores e as respectivas “cessoes de créditos” junto a seus credores (clientes)
e ainda a correlagdo com os lancamentos contabeis e a observancia dos principios
contabeis nesses lancamentos. Caso existam, apresentar copias das planilhas, de
preferéncia em meio digital;

[Face ao que assim respondeu o Contribuinte, em 14/05/2014, precisamente a fl.
1235]

G. Embora aparentemente constatado divergéncias nas datas e também nos valores,
reitera-se que as operagdes com cessdo de crédito envolvendo terceiros e para
pagamento de fornecedores, em sua totalidade fecham com os respectivos saldos
a receber de clientes e a pagar de fornecedores. Portanto, hd apenas divergéncia
cronoldgica. Ademais, todos os recebimentos destinados aos pagamentos diretos
de fornecedores, bem como os recebimentos diretos na conta caixa do
contribuinte so lastreados pelas correspondentes notas fiscais de venda. Néo ha,
portanto, qualquer lancamento de baixa de cliente ou fornecedor, sem a
competente origem (venda). Reitera-se que o saldo final da conta caixa nio ¢
irreal.
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[Isso considerado, adere-se a interpretacdo da Fiscalizagdo, como segue. ]

Veja que o contribuinte reconheceu a existéncia de divergéncias nas datas e
valores, mas quis amenizar tal fato, alegando que os saldos a receber de clientes e a
pagar de fornecedores no final se fecham e estio amparados em notas fiscais. O
contribuinte também ndo informou a existéncia de qualquer controle paralelo a
contabilidade para registro de recebimentos/pagamentos.

O que se observa na andalise da contabilidade de contas de clientes e fornecedores,
e conforme documentos entregues pelo contribuinte, realmente os langamentos
contabeis se amparam em notas fiscais, sejam de vendas ou de compras, e na
sistemdtica de registro de quase a totalidade dos pagamentos e recebimentos
através da conta “caixa’, ao final de cada periodo tais contas aparecem geralmente
com saldo zerado ou pequenos saldos.

[.]

Ndo é o foco neste caso os saldos a receber ou a pagar, das contas de clientes e
fornecedores mas o _que se questiona_aqui, sdo_as inconsisténcias nos saldos da
conta “caixa”, que como foi mostrado, de acordo com a sistemdtica adotada pelo
contribuinte para registros de quase todos os pagamentos e recebimentos via conta
“caixa’, e adocdo _da pradtica _de muitos _pagamentos diretamente através de
terceiros (clientes) via cessdo de créditos, é praticamente impossivel que tal conta
“caixa” reflita exatamente em dado momento um_saldo real de recursos
financeiros da empresa.

O que se comprova no exemplo discutido, a total desvinculagdo dos efetivos
pagamentos com os registros de pagamentos através da conta ‘“caixa”. Ndo hd
qualquer coincidéncia tanto em valores quanto em datas de efetivos pagamentos.

Deve-se observar que o proprio contribuinte reconhece que existem divergéncias
de datas e valores dos pagamentos contabilizados, revelando uma despreocupagdo
com as normas contabeis bdsicas.

Portanto_ndo _hda_duvidas sobre _as_repercussdes negativas e_significativas da
sistemadtica utilizada pelo contribuinte para a sua movimentacdo financeira, e em
especial no _saldo da conta “caixa”, criando as condicoes para manipulacoes
desses _saldos, como _ocorreu _no_presente caso transferindo-se saldos irreais
(ficticios) para a conta do ativo “imobilizado em andamento”. [Esse topico serd
retomado mais a frente nesse Voto]

O “modus operandi” descrito acima sdo apenas exemplos das inumeras operagoes
identificadas na fiscaliza¢do, podendo ser comprovadas com os documentos
juntados aos autos, e que inclusive essa falta de controle das operagoes de
pagamentos e recebimentos foram, no final da fiscalizag¢do, reconhecidas pelo
proprio contribuinte [...].

[E, de fato, estd na resposta dada pelo Contribuinte a alguns termos/itens
formalizados pela Fiscalizagdo. Precisamente, vide fl. 1718]

|- Que as contas bancanas de- tercelros - utilizadas para movumentag:ao das
operagoes da ' empresa - tiveram também movnmentagoes de operagdes
pertencentes a parceiros (Osvaldo Teruo Shibata). Por ‘erros simultaneos e
sucess:vos nas. mformag:oes toda a movimentagdo do parceiro. Osvaldo Teruo:
Shibata; amasio da titular da conta corrente em questéo, foi duplamente informada:’
a RFB. -Melhor’ esclarecendo, as movimentagées do produtor rural Osvaldo Teruo
Shrbata -que-séo. alheias -a esta empresa, foram declaradas em seu proprio
-Imposto de Renda Produtor.Rural;:entretanto (por- erro) em duplicidade as mesmas.
mov:mentac,f)ec tambem foram informadas na contabilidade da signataria, haja
vista que ndohouve a msao das movimentagdes financeiras;
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Il'-Que. todos os problemas identificados apenas e tao somente evidenciam' a -
.nnhz axisténcia da falta de controles das operagdes envolvendo a signataria suas .
parcerias’e ‘seus terceiros. Qu seja, por desorganizacéo, nao houve a- separat;ao '
f‘ds mowmentagoes decorrentes das operar;oes em parcerla e de terceiros;

I[l - Muntos pagamentos encontrados nas contas bancanas s@o para qultagoes de
'obngagoes de parceiros contraidas diretamente com seus fornecedores e tercelros '
Por essarazéo a mgnataraa nao locallza tals documentos -

av - Por exlshrem operacoes f.nancelras que’ ndo pertenmam ao fngoriﬂco as
mesmas nao foram contabilizadas indicando: fornecedor, aquisigao de bens ou

PR .-\..-.p.».m.a.h.-.l.qp. Cadvmbamba bain mamiilmacambanZan wla favama camcamadaa:

Neste exemplo, reflete-se a sistematica de cessdo de créditos praticada pela
Contribuinte, s6 que agora tendo como beneficiario dos pagamentos um de seus fornecedores,
ndo mais um terceiro.

Outros tantos exemplos de manipulagdo da conta caixa estdo detalhados no
TVF, a exemplo de operagdes exclusivamente bancérias — transito de numerario entre conta-
corrente e conta de investimento; ou operacdes bancarias que ndo representam saques, COmo
por exemplo DOCs, TEDs, cheques emitidos e compensados etc, contabilizadas como saques
nas contas banco com destino para a conta caixa.

Dos pagamentos sem causa

A conta caixa também foi "inflada" pela via de transferéncias de recursos
financeiros para os socios/administradores da Contribuinte e/ou de pessoas ligadas a eles. Tais
operacdes foram caracterizadas pela Fiscalizagdo como pagamentos sem causa a ensejar a
cobranga do Imposto Retido na Fonte com fulcro no art. 61, § 1°, da Lei n® 8.981/95.

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda
exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento,
todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario
ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos
pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou
socios, acionistas ou titular, contabilizados ou ndo, quando nao
for comprovada a operacdo ou a sua causa, bem como a
hipotese de que trata o § 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

$ 2? Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do
pagamento da referida importancia.

$ 3° O rendimento de que trata este artigo serd considerado
liquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto
sobre o qual recaird o imposto.

Para tanto, foram utilizadas contas-correntes de titularidade da Sra. ROSA
FERNANDES MARQUES (conta BRADESCO n° 0530182-3 ¢ SANTANDER n° 01-005324-
3) e pelo Sr. JOAO MAESTRE DE MENEZES (conta BRADESCO n° 5520-4 e BRADESCO
n°® 531307-4). Estas contas bancarias eram movimentadas pela Contribuinte para fazer frente as
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suas proprias operacdes financeiras e, segundo ela propria, pelo motivo de existirem
pendéncias ou restricdes bancarias que a autorizassem a utilizar suas contas bancarias.

Uma infinidade de operagdes bancarias, a partir dessas contas bancarias,
foram realizadas para a transferéncia de recursos, pertencentes a Contribuinte, diretamente a
crédito ou beneficio da atividade rural do Sr. Osvaldo Teruo Shibata (pagamento de débitos de
sua atividade empresaria rural), de familiares das socias da Contribuinte (Sras. Cleusa da
Conceigdo Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue) e/ou do préprio Sr. Osvaldo Teruo
Shibata, ou ainda de outros terceiros (a exemplo, em favor da firma individual titularizada pela
Sra. Rosa Fernandes Marques). O procedimento adotado segue o padrio até aqui visto, ou seja,
crédito de bancos e débitos na conta caixa, sem que houvesse o correspondente registro de
saida, a posteriori, de tais valores, da citada conta "caixa".

Instado a se manifestar a respeito de tais operagdes, a Contribuinte ndo
conseguiu responder de forma a elucidar tais transa¢des a Autoridade Fiscal. Em tempo, cabe
ressaltar que o Sr. OSVALDO TERUO SHIBATA ¢ o administrador de fato da Contribuinte.
Abaixo reproduzo a resposta dada pela Contribuinte a respeito de tais pagamentos:

I: --Que as contas bancarlas de tercelros - utilizadas para movumentag:ao das
operages “ da’’ empresa - tiveram também movumentagzoes de operagées
pertencentes a parceiros (Osvaldo Teruo Shibata). Por ‘erros simultaneos e
sucess;vos nas mformagoes toda a movimentagéo do parceiro. Osvaldo Teruo:
Shibata; amasio da titular da conta corrente em’ questao, foi duplamente informada:’
& RFB. Melhor esclarecendo, as movimentagdes do produtor rural Osvaldo Teruo -
Shibata, -que-sdo. alheias ‘a esta empresa, foram declaradas em seu préprio
-lmposto de Renda: Produtor.Rural;-entretanto (por-erro) em duplicidade as mesmas
movimentaghes também foram informadas na contabilidade da signataria, haja .
vista que néohouve a cisdo das movimentagdes financeiras;

Il - Qa.e todos 0s problemas identificados apenas e tdo somente ewdenmam a-
'.nnllz 4><|sten0|a da falta de controles das operagdes envolvendo a S|gnatana suas
parcerias e seus terceiros. ‘Ou seja, por desorganizacao, nao houve a- separa(;ao
f‘ds mowmentagoes decorrentes das operagoes em parcerla e de terceiros;

l[l - Mu:tos pagamentos encontrados nas contas bancanas s80 para quitagdes de "
'obnga(;oes de parceiros contraldas diretamente com seus fornecedores e tercelros
Por essa razéo a 5|gnataria nao locallza tals documentos :

-IV = Por emstrrem operagdes flnancewas que nao perter:c:am ao fngorlfco as
.mesmas nao foram contabilizadas indicando: fornecedor, aguisicio de bens ou
.outros naaamentos. Entretanto. tais movimentacées nao foram seareaadas:

'V - Acredita-se que, em momento algum ha interesse de embaraco a f;scallza(;éo
-Os documentos e informagdes ndo apresentados, ocorrem pelo-fato da empresa
-ndo dispor dos mesmos, em face da desorganizagdo administrativa e falta de--

tormalidade legal para as opera¢oes de parcerias, . : FoowE

Conforme ficou bem assentado na decisdo recorrida, a legisla¢do tributaria
ndo admite alegagdes de existéncia de "desorganizacao administrativa” para justificar a
auséncia de documentacdo hébil e idonea a justificar vultosos recursos transferidos da
Contribuinte para as pessoas acima nominadas. Razdo pela qual, em nao havendo lastro
documental ou ainda, sequer langamentos contabeis que justifiquem as transferéncias de
recursos, correta a Fiscalizagdo ao autuar a contribuinte com fulcro no art. 61, § 1°, da Lei n°
8.981/95.

Por conta de tudo o que ficou fartamente demonstrado até este ponto, sdo
absolutamente incompreensiveis as alega¢oes da recorrente de que teria ficado provado, ao
longo da fiscalizagdo, que as transferéncias em nome de terceiros tratar-se-iam, tdo somente de
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quitagdes de seus compromissos com a cessdo de créditos de clientes. Tal assertiva ndo ¢
verdadeira, haja vista tudo o que aqui ja foi exposto € o que veremos abaixo, com a
apresentacdo de mais um exemplo de desvio de recursos do patriménio da Contribuinte para o
Sr. OSVALDO SHIBATA, a firma individual de ROSA FERNANDES MARQUES (que vem
a ser companheira do Sr. OSVALDO) e para uma empresa da Sra. FERNANDA RODRIGUES
SHIBATA (filha do Sr. OSVALDO e da Sra. CLEUSA). Também neste caso, retirei excertos
do TVF e do Acordao de Impugnacao:

Como o proprio contribuinte esclareceu muitos dos pagamentos efetuados pela
empresa eram feitos através da cessdo de créditos junto a seus clientes [Via Rio
Preto Abatedouro Ltda. ME ¢ um deles], e valendo-se justamente dessa pratica que
ocorreram os pagamentos em favor do Sr° Osvaldo, da Sr* Rosa Fernandes Marques
(PJ) e da Sr* Fernanda Rodrigues Shibata (PJ), com recursos financeiros de direito
do frigorifico.

Essas operagdes ocorreram amparadas em dois tipos de documentos assinados pelo
Sr® Osvaldo em nome do Frigorifico (e algumas vezes também assinados pela Sr*
Cleusa) [Note-se, pois, que o Sr. Osvaldo Teruo Shibata transacionava direito de
crédito do Contribuinte]:

1. Termos de Quitacdo de Contas Correntes entre Fornecedores;
2. Autorizagdes de Pagamentos.

Os Termos de Quitacido ocorriam no seguinte contexto:

1. A empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda” era cliente do Frigorifico Avicola
Guaranta Ltda. A empresa [Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME] remetia aves para
abate no frigorifico [Contribuinte], e o frigorifico era remunerado pela prestagao de
servigo de abate, emitindo a competente nota fiscal de prestagdo de servigo. Desta
forma a empresa Via Rio Preto devia pagar ao frigorifico os valores devidos pelo
servigo de abate, ¢ documentados nas respectivas notas fiscais. Assim a empresa Via
Rio Preto passava a ser devedora do frigorifico;

2. A empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda” era fornecedor de pintinhos de 1 dia
para o Sr° Osvaldo Teruo Shibata, que exerce a atividade rural de criacdo de aves. A
empresa Via Rio Preto emitia a nota de venda dos pintinhos para o Sr° Osvaldo
(produtor rural CNPJ n° 08.554.764/0001-30), e desta forma o Sr° Osvaldo devia
pagar a empresa Via Rio Preto os valores devidos pelas compras de pintinhos, ¢
documentados nas respectivas notas fiscais. Assim o Sr° Osvaldo passava a ser
devedor da Via Rio Preto;

3. As trés partes envolvidas (Via Rio Preto Abatedouro, Frigorifico Avicola
Guaranta Ltda e Osvaldo Teruo Shibata) assinavam um termo de quitagdo de contas
correntes, de forma que as dividas do Sr° Osvaldo perante a empresa Via Rio Preto
eram pagas em contrapartida pela quitagdo das dividas da empresa Via Rio Preto
perante o Frigorifico Avicola Guarantd Ltda, ou seja, ao invés da Via Rio Preto
pagar o que devia ao frigorifico, o respectivo valor era usado para pagar as dividas
que o Sr° Osvaldo possuia perante a Via Rio Preto;

4. Eventuais diferengas de valores a favor do Frigorifico Avicola Guaranta Ltda,
resultante do encontro de contas, eram depositadas na conta utilizada pelo frigorifico
para sua movimentacdo financeira (conta em nome da pessoa fisica Sr* Rosa
Fernandes Marques);
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5. Poderia haver ainda um quarto elemento envolvido. A empresa Via Rio Preto
Abatedouro Ltda também poderia quitar suas dividas perante o frigorifico ao dar
quitacdo dos créditos que teria direito perante a Sr* Fernanda Rodrigues Shibata
(Pessoa Juridica em nome da filha do Sr® Osvaldo) ou perante a Sr* Rosa Fernandes
Marques (Pessoa Juridica em nome da companheira do Sr® Osvaldo);

[.]

[O esquema grafico a seguir, feito pela Fiscalizacdo, bem ilustra o expediente.
Veja-se, 0 Sr. Ovaldo Teruo Shibata da por extinto um direito de crédito do
Contribuinte em face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME a contrapartida
da extin¢ao d'uma obrigacdo de sua propria atividade rural também face de
Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. A pergunta é: dado esse arranjo, entio ¢é
de se estimar que o Contribuinte torna-se credor do Sr. Ovaldo Teruo Shibata
e, se assim se pdoem as coisas, onde esta a causa negocial desse Gltimo crédito,
diga-se, onde esta a base documental - notas fiscais, contrato, tudo em linha
com o0s respectivos objetos sociais, por suposto - do negdcio que haveria de
existir entre Contribuinte (credor) e o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (devedor)? E
exatamente essa a pergunta deixada em branco pelo Contribuinte. A mesma
pergunta se faz em relacdo a igual expediente usado a beneficio das firmas
individuais da Sra. Fernanda Rodrigues Shibata e da Sra. Rosa Fernandes
Marques]

Via Rio Preto Abatedouro Ltda Via Rio Preto Abatedouro Ltda
(devedor) (credor)

Valores devidos pela Via Rio Preto ao Frigorifico, A
a0 invés de serem pagos ao frigonifico, sio
desviades para pagamentos das dividas contraidas
pelo Si° Osvalde Temo Shibata perante a Via Rio
Preto,

Vende
Pintinhos
de 1 din

Vende Produto / Presta
Servigo de Abarte

L AR RN RRRRRRRERRERIERIREREN]
Pagamento indireto
mediante “cessio de
créditos™

Osvaldo Teruo
Shibata (Produtor
Rural)

Frigorifico
Avicola Guaranta

Ltda

Com a finalidade de ficarem ainda totalmente “encobertas” essas transacoes, o
contribuinte efetuava lancamentos contibeis como se de fato tivesse recebido
todos os valores devidos pela Via Rio Preto Abatedouro Ltda através de
entradas de recursos na conta “caixa”. Basta olhar o razdo da conta “111060859 —
Via Rio Preto Abatedouro Ltda”, onde todas as receitas foram “recebidas em caixa”
[0 que, mais uma vez, faz sobre-valorar um saldo devedor ficticio da conta "caixa"].
Nao ha qualquer registro contabil das cessdes de créditos em favor dos terceiros
(para as quita¢des de dividas do Sr° Osvaldo Teruo Shibata, da Sr* Rosa (PJ) ¢ da Sr*
Fernanda (PJ)). Nao ha tampouco qualquer registro contabil de que tais pessoas
beneficiadas teriam contraido dividas perante o frigorifico.

[E a sistematica se repetia. Agora, para saldar dividas da atividade rural do Sr.
Osvaldo Teruo Shibata em face de Granja Econdmica Avicola Ltda. E o que passa a
expor a Fiscalizacdo.]

Ja as Autorizacoes de Pagamentos ocorriam no seguinte contexto:

1. A empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda” era cliente do Frigorifico Avicola
Guaranta Ltda. A empresa remetia aves para abate no frigorifico, e o frigorifico era
remunerado pela prestagdo de servigo de abate, emitindo a competente nota fiscal de
prestacdo de servigo. Desta forma a empresa Via Rio Preto devia pagar ao frigorifico
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os valores devidos pelo servico de abate, ¢ documentados nas respectivas notas
fiscais. Assim a empresa Via Rio Preto passava a ser devedora do frigorifico;

2. A empresa “Granja Economica Avicola Ltda” era fornecedor de pintinhos de 1
dia para o Sr° Osvaldo Teruo Shibata, que exerce a atividade rural de criagdo de
aves. A empresa Granja Econdomica Avicola Ltda emitia a nota de venda dos
pintinhos para o Sr° Osvaldo (produtor rural) e desta forma o Sr° Osvaldo devia
pagar a empresa Granja Econdmica Avicola Ltda os valores devidos pelas compras
de pintinhos, ¢ documentados nas respectivas notas fiscais. Assim o Sr° Osvaldo
passava a ser devedor da empresa Granja Econdmica Avicola Ltda;

3. A empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda” era apenas intermedidria na relagdo
comercial entre a Granja Econdmica Avicola Ltda e o Sr° Osvaldo Teruo Shibata;

4. O Sr° Osvaldo Teruo Shibata emitia “Autorizacdo de Pagamento”, autorizando a
empresa “Via Rio Preto” a efetuar todos os pagamentos originarios de suas compras
de pintinhos de 1 dia da Granja Economica Avicola Ltda, diretamente a empresa
fornecedora de pintinhos (Granja Econdmica Avicola Ltda), descontando tais
valores daqueles devidos pela Via Rio Preto ao Frigorifico Avicola Guaranta
Ltda. O documento ¢ assinado pelo Sr° Osvaldo na condi¢do de produtor rural e na
condi¢do de diretor do frigorifico (conforme carimbo estampado), além da assinatura
da socia do frigorifico Sr* Cleusa.

[O esquema grafico a seguir, feito pela Fiscalizacdo, bem ilustra o expediente.
Veja-se, 0 Sr. Ovaldo Teruo Shibata da por extinto um direito de crédito do
Contribuinte em face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME a contrapartida
da extincao d'uma obrigacao de sua propria atividade rural agora em face de
Granja Econdmica Ltda. A pergunta é: dado esse arranjo, entio é de se estimar
que o Contribuinte torna-se credor do Sr. Ovaldo Teruo Shibata e, se assim se
poem as coisas, onde esta a causa negocial desse tGltimo direito de crédito, diga-
se, onde esta a base documental - notas fiscais, contrato, tudo em linha com os
respectivos objetos sociais, por suposto - do negocio que haveria de existir entre
Contribuinte (credor) e o Sr. Osvaldo Teruo Shibata (devedor)? E exatamente
essa a pergunta deixada em branco pelo Contribuinte. Poder-se-ia até cogitar
que, antes de tudo isso, o Sr. Osvaldo Teruo Shibata ja fosse credor do
Contribuinte, de ordem a ter lugar alguma espécie de compensacio de contas.
Mas mesmo essa vertente foi afastada pela Fiscalizacao (fls. 7424/7425 de seu
relatorio). Igual sistematica se verificou 'trocando-se'" Granja Econdmica
Avicola Ltda. por Agro Maracai Comércio de Cerais, Granol Industria,
Comércio e Exportacio S.A. - fls. 3805, 3808, 3811, 3814]

Via Rio Preto Abatedouro Lida Bt Granja Economica
(devedor) p| Avicola Ltda (credora)
Valores devidos pela Via Rio Preto ao Frigorifico. A Vende

a0 invés de serem pagos ao frigorifico, sdo
desviados para pagamentos das dividas coniraidas
pelo Sr° Osvaldo Teruo Shibata perante a Granja
Econémica Avicola.

Pmtinhos
de 1 dia

WVende Produto / Presta
Servigo de Abate

A S S S S SN S ESE S S S EEEEEENEEEEEEEES
Pagamento indireto

mediante “cessdo de
créditos™

Osvaldo Teruo
Shibata (Produtor
Rural)

Frigorifico
Avicola Guaranta
Ltda
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OSVALDO TERUO SHIBATA., produtor
rural, CNP] n° 08.554,764/0001-30, Inscricdo Estadual n®
329.056.3907110, localizado no municiplo de Guarantd, Estado de
S8o Paulo, neste ato representado pelo seu representante legal
abalxo assinado, AUTORIZA a empresa VIA RIO PRETO
ABATEDOURO LTDA. CNPJ n. © 10.588.599/0001-80 a efetuar
todos os pagamentos origindrios de compra de pintinhos de 1 dia
da GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA, cuja intermediagSo
for feita pela VIA RIO PRETO ABATEDOURO LTDA, pagamentos
estes, a serem efetuados diretamente @ empresa fornecedora de:
pintinhos: GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA, CNP] N.°
76.111.335/0007-34, desta forma, todos os pagamentos
efetuados a este titulo deverSo ser descontados da prestagdo de
servigos pelo FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA.

Guarantd - 5P, 17 de julho de 2012

- T

0SWALDO TERUO SHIBATA

"NP)/MF no D8 554 764/0001-30
N nlg-olueﬁms hibata /

iretor

=]
Frooedy Lﬂ‘-.l"I Gl
|

FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA
CNP)/MF 67.814.145/0001-05

Trata-se portanto de uma sistematica mais elaborada da “cessdo de créditos”
utilizada largamente pelo frigorifico para efetuar pagamentos. Neste caso, os
pagamentos das dividas do Sr° Osvaldo perante a Granja Econdmica Avicola
Ltda, com recursos do Frigorifico Avicola Guaranti Ltda, ficavam totalmente
encobertos, pois 0s pagamentos eram feitos por outra empresa (Via Rio Preto
devedora do frigorifico) para uma quarta empresa sem qualquer relacio com o
frigorifico (Granja Economica Avicola credora do Sr° Osvaldo).

A autorizacdo para pagamentos a Granja Econdmica Avicola foi feito de forma a
acobertar diversos pagamentos, de forma geral e ampla, mas houve também
autorizacdes de pagamentos pontuais a outros fornecedores do Sr° Osvaldo.

[Como ja dito, sdo aqueles a beneficio de Agro Maracai Comércio de Cerais, Granol
Industria, Comércio e Exportagdo S.A., como consta as fls. 3805, 3808, 3811, 3814]

Por exemplo, dentre os documentos apresentados pela empresa “Via Rio Preto
Abatedouro Ltda” foram encaminhados também diversas autorizagGes de
pagamentos assinadas pelo Sr® Osvaldo (ou também assinada pela socia Sr* Cleusa),
autorizando a empresa “Via Rio Preto Abatedouro” a efetuar pagamentos para
outros fornecedores da atividade rural do Sr° Osvaldo (ex: Granol, Agro Maracai e
Unidos Agro Industrial), descontando-se tais valores daqueles que a “Via Rio Preto
Abatedouro” deveria pagar ao “Frigorifico Avicola Guaranta Ltda” (ou seja através
da cessdo dos créditos que o frigorifico possuia perante a empresa Via Rio Preto).

Segue um exemplo dessas autorizagdes, observando que o Sr° Osvaldo assina como
produtor rural (o produtor rural ¢ devedor da empresa “Agro Maracai Comercial de
Cereais”) e como diretor do frigorifico (sendo que o frigorifico é credor da Via Rio
Preto Abatedouro):
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AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

i,

DSVALDO TERUO SHIBATA., produtar
rural, CNP] n® 08.554.764/0001-30, Inscricdo Estadual n®
329.056.390.110, localizado no municipio de Guarantd, Estado de
Sdp Paulo, neste ato representado pelo seu representante fegal
‘abalxo  @ssinado, AUTORIZA a empfesa VIA RIO 'PRETO
ABATEDOURO LTDA. CNPI n. © 10.588.599/0001-80 a efetuar a
transferéncia bancaria de compra de milho a granel da AGRO
MARACAI COMERCIA DE CEREAIS, CNP) N.©
05.584.355/0001-30, no valor de R$ 25.998,00 (vinte e cinco mil
novecentos e noventa e oito reais) que deverd.set'descontado da
prestacho de servicos pelo FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA
LTDA.

Guarant3 - SP, 22 de outubro de 2012

e A - Y
"OSVALDO TERUO SHIRATA
CNFITMF n® 08.554,764/0001-30

~ V%

FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA
CNPITHF 67.814.145/0001-05

Nessa sistematica de “autorizacdes de pagamentos” de forma geral ou pontual
adotada pelo contribuinte, seria_ impossivel através da contabilidade descobrir a
saida de recursos financeiros do contribuinte para pagamentos de despesas do
Sr’ Osvaldo, pois o contribuinte contabilizou que teria recebido na conta
“caixa” todos os valores das vendas a empresa Via Rio Preto, e obviamente niao
existem lancamentos contabeis de pagamento a Granja Econémica ou aos
outros fornecedores da atividade rural do Sr° Osvaldo.

Tais fatos apresentados (termos de quitacdo e autorizacdes de pagamentos)
também colaboraram para “inflar” a conta “caixa”, uma vez que oS recursos
financeiros decorrentes das prestacoes de servicos do frigorifico para a Via Rio
Preto nunca entraram no caixa do frigorifico, mas sim no caixa da Granja
Econdmica Avicola Ltda e de outros fornecedores.

Fica aqui também registrado mais uma fraude contabil, uma vez que o
contribuinte registrou a entrada de recursos financeiros no caixa da empresa,
decorrentes das prestacoes de servicos para a empresa Via Rio Preto, que de
fato nunca entraram no caixa da empresa e “encobrindo” os pagamentos feitos
a terceiros em beneficio principalmente do diretor do frigorifico, com recursos
financeiros do frigorifico.

Todas as prestagdes de servicos efetuadas pelo Frigorifico Avicola Guarantd Ltda
para a empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda foram contabilizadas da seguinte
forma, conforme dois lancamentos contabeis exemplificativos dos anos de 2011 e
2012, retirados do Razdo da conta “111060859 — Via Rio Preto Abatedouro Ltda”
com respectivas contrapartidas dos langamentos:
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Home: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA

CHNP.J: 67.814.145/0001-05

Conta: ITOBOEES - WIA FI0 PRE TO ABATEDOURO LTOA,
D

Data Cod.Conta Conta WValor Saldo I Historico
C

i
C -
TMOG0E53 | WIA FIO PRE TO ABA TEDOURO LTOA O RTW04 TR TIT.06 D NOTA FISCAL G027
ITO20001 RECEITADAS PRESTACOES DE SEFWVICOS  C 1771704 177170 O NOTA FISCAL BOZT
[=]
[=]

00001 CALLA 7.717.04| 182 183,71 D RECEBIMENTO NF 6027
O7IOSZ0T | IM0S0S53  WIA FID PRE TO ABA TEDOLURD LTOA 17.717.04 | 185 189.71 0 RECEBIMENTO NF B0Z7

Razdo
| Home: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA
|CHP.I: 67.814.145/0001-05
Conta: TMOS0eSS - VIA R0 PRETO ADATEDOURO LTDA,
D
Data CHd.Conta Conta i/ Walor Saldo I  Histérico
C C
ViIA RIO PRETO ABATEDOURO LTDA D 2708408 1716142 D NOTA FISCAL 3035
RECEITADASPRESTACOES DESERVICOS C Z7.084.06 1716142 D NOTA FISCAL 3058
TIO000T CaL=a, D 2700408 180334 04 O RECEBIMENTO NF 3035
I DENOZIZ0NZ | TNOS00S3 WIA RID PRETO ADA TEDOURO LTDA C Z7.004,00 10033404 D RECECIMENTO NF D030

Primeiramente € reconhecida a receita da prestagao de servigos e em data posterior €
contabilizado o recebimento da prestacdo de servigo através da conta “caixa”.

Verificou-se que todos os recebimentos das prestacdes de servicos do frigorifico
para a empresa Via Rio Preto Abatedouro foram contabilizados das formas
exemplificadas acima, ou seja, recebimento na conta “caixa’”.

Conforme balancetes de 2011 e 2012 extraidos da escrituragdo contabil, os valores
contabilizados como “pagos” pela Via Rio Preto Abatedouro Ltda (sempre como
entradas de recursos na conta “caixa”) foram R$ 2.814.860,38 ¢ R$ 2.868.311,77,

respectivamente:

Balancete

Nome: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA
CNPJ: 67.614.145/0001-05
|Periodo: 010172011 a MM 272011
3 i . Saldo o/ e e Saldo oi
Nivel Codigo Conta Tipo Inicial c Total Débitos Total Créditos Final C
5 111050859 ViA RIO PRETO ABATEDOURD LTDA A 22438541 D 2.526 656,49 2B1488038 3381B152 D
Balancete
|Nome: FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA
|CNPJ: 67.814.145/0001-05
|Perioda: 01/0172012 a 31122012
. s Saldo Dr i . e Saldo or
Nivel Codigo Conta Tipo Inicial c Total Debitos Total Creditos Final c
5 111060855 V1A RIO PRETD ABATEDOURO LTDA A 336.18152 D 2.506.064.60 2.868.311,77 64.834,44|D

Como demonstrado, tais langamentos sdo absolutamente ficticios, pois tais valores
nunca estiveram disponiveis na conta “caixa”, pois os correspondentes recursos
foram utilizados para pagamentos sem causa, em favor principalmente do Sr°
Osvaldo e nunca contabilizados. Trata-se apenas de uma dissimulacdo de tais
pagamentos.

Deve-se registrar que em nenhum momento foram escriturados na contabilidade os
pagamentos em favor do Sr° Osvaldo, da PJ Fernanda ou da PJ Rosa (seja para a
Granja EconOmica, seja para a propria Via Rio Preto, seja para outros fornecedores
do Sr° Osvaldo), ou seja, foram escrituradas entradas de recursos no “caixa” da
empresa, sem as correspondentes saidas dos recursos, e obviamente sem qualquer
escrituragdo dos valores que o frigorifico teria o direito de receber desses
beneficiarios de pagamentos sem causa.

Tais lancamentos contabeis agravaram as inconsisténcias na conta “caixa”,
gerando mais saldo [devedor] ficticio para ser transferido para o ativo ficticio
“imobilizado em andamento” no ano de 2011.

Nio restam duvidas que, tanto na forma de “termos de quitacio mediante
cessio de créditos” quanto na forma de “autorizacoes de pagamento mediante
cessao de créditos” (como descritos nos esquemas acima), ficaram configurados
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pagamentos indiretos e sem causa feitos pelo frigorifico em favor de terceiros,
na _medida que os recursos financeiros de direito do frigorifico foram
transferidos ou desviados para quitacao (pagamentos) de dividas de terceiros
(Osvaldo, Rosa e Fernanda).

Deve-se destacar que nos documentos apresentados, ha o consentimento da Sr*
Cleusa Conceicdo Rodrigues Shibata, conjuge do Sr° Osvaldo e sécia formal do
frigorifico, nas operacdes ilegais (as autorizacdes de pagamento assim como o0s
termos de quitagdo estdo todos juntados aos autos).

[De se notar que a Fiscalizagao, de posse do documentario apresentado por Via Rio
Preto Abatedouro Ltda. ME, classificou os "pagamentos" que essa ultima efetuara ao
Contribuinte (que lhe prestara servico de abate de aves) em trés categorias: (1)
aqueles que aportaram em conta-corrente bancaria de titularidade da Sra. Rosa
Fernandes Marques e ja admitida pela Fiscalizacdo como de uso regular do
Contribuinte (0530182-3/Bradesco, 01-005324-3/Santander), os quais, por esse justo
entendimento, ndo seriam mais alvo de questionamentos; (2) aqueles que, via termo
de quitacdo e cessdo de crédito, extinguiam débitos de terceiros (firmas individuais
do Sr. Osvaldo Teruo Shibata, das Sras. Fernanda Rodrigues Shibata e Rosa
Fernandes Marques) em face da propria Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME; (3) e
aqueles que, via autorizagdo de pagamento, extinguiam débitos de terceiro (firma
individual do Sr. Osvaldo Teruo Shibata) precipuamente em face de Granja
Economica Avicola Ltda, mas também e episodicamente em face de Agro Maracai
Comércio de Cerais, Granol Industria, Comércio e Exportacdo S.A. Assim
organizadas as coisas, devolveu a Fiscalizacdo a chance de resposta tanto ao
Contribuinte, quanto ao seu administrador/gerente factual, o Sr. Osvaldo Teruo
Shibata, para que esclarecessem os motivos das operagdes como delineadas (itens
"2" e "3" acima), se tais sistematicas mereceram o devido lancamento contabil (que
se o indicasse em caso positivo) e ainda, num registro final, que se desse explicacao
acerca da circunstancia de o Sr. Osvaldo Teruo Shibata assumir "posi¢ao devedora
em relagdo ao Frigorifico Avicola Guaranta Ltda., [...]" nos nomeados Termos de
Quitagdo de Contas Correntes entre Fornecedores, ndo obstante inexistir na
contabilidade do Contribuinte "qualquer conta contabil ou langamento contabil para
registrar tais direitos do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda. perante o Sr. Osvaldo
Teruo Shibata, e mesmo qualquer quitagao de tais valores" (fl. 2313). Em vao. Nada
sobre o solicitado sobreveio aos autos, nem antes, nem agora em impugnacao. Veja-
se a descricao da Fiscalizagdo.]

A empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda foi intimada a relacionar todos as notas
fiscais de aquisi¢do de servicos do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda com os
respectivos pagamentos.

Como resposta a empresa encaminhou planilhas relacionando as notas fiscais de
prestacdo de servigos do frigorifico e os respectivos “pagamentos” (que foram feitos
através de pagamentos a terceiros ou através de termos de quitagdo). Encaminhou
todos os documentos comprobatorios: notas fiscais, comprovantes de depositos,
notas fiscais de vendas de pintinhos para o Sr° Osvaldo e para a Sr* Fernanda, termos
de quitagdo, autorizacdes de pagamentos, notas fiscais de vendas de pintinhos da
Granja Economica Avicola para o Sr® Osvaldo Teruo Shibata, dentre outros
documentos. Todos os documentos obtidos na diligéncia estdo juntados aos autos.

Com base em todas as informagdes obtidas junto a empresa “Via Rio Preto
Abatedouro Ltda”, foi emitido o Termo de Constataciio e Intimacéio Fiscal n° 17,

[fls. 2312/2317] o qual foi encaminhado ao contribuinte ¢ também ao diretor do

27



frigorifico (Sr° Osvaldo Teruo Shibata), recebidos via postal em 24/07/2014 ¢
25/07/2014 respectivamente.

Anexo ao termo de intimag¢do foram encaminhadas 03 (trés) planilhas com os
pagamentos efetuados pela empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda”, sendo que na
planilha “A” foram relacionados pagamentos ocorridos através de “autorizacdo de
pagamentos mediante cessdo de créditos”, na planilha “B” foram relacionados
pagamentos ocorridos através de “termos de quitacdo com cessdo de créditos” e na
planilha “C” foram relacionados os pagamentos ocorridos através de depositos na
conta bancaria que ¢ utilizada para movimentagdo financeira do frigorifico (aquela
conta em nome da pessoa fisica Sr* Rosa Fernandes Marques).

Deve-se observar que de fato os Unicos pagamentos recebidos pelo frigorifico em
decorréncia dos servigos prestados para a empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda”
foram aqueles relacionados na planilha “C”.

Deve-se observar que nas planilhas “A” e “B”, de fato os pagamentos efetuados pela
empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda (em decorréncia dos servigos prestados pelo
Frigorifico Avicola Guarantd Ltda) ocorreram apenas formalmente através das
quitacdes de dividas autorizadas pela diretoria do frigorifico através dos
instrumentos “termos de quitagdo” e “autoriza¢des de pagamentos”, motivo pela
qual os favorecidos pelos pagamentos sdo aqueles terceiros indicados pela diretoria
para recebimento dos recursos.

No termo de constatacdo e intimacdo o contribuinte foi informado sobre a
constatagdo de que o Frigorifico Avicola Guarantd Ltda havia efetuado diversos
pagamentos nao contabilizados (indiretamente através da Via Rio Preto Abatedouro
Ltda mediante cessdo de créditos) conforme constavam nas planilhas encaminhadas.

O contribuinte foi informado ainda que as planilhas A e B foram informadas pela
empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda, em atendimento a Termo de Intimagdo
Fiscal no qual foi solicitado que aquela empresa comprovasse os pagamentos das
notas fiscais de prestacdo de servico emitidos pelo Frigorifico Avicola Guaranta
Ltda tendo como destinatario a empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda.

Foi esclarecido ainda que além dos pagamentos/quitagdes autorizados a terceiros, a
Via Rio Preto Abatedouro Ltda, também informou que parte dos pagamentos foram
feitos diretamente para o Frigorifico Avicola Guarantd Ltda, através de depdsitos na
conta da Sr* Rosa Fernandes Marques (valores relacionados na planilha C). para os
quais ndo seria necessario explicagdes, tendo em vista que a conta informada era
aquela utilizada para a movimentacdo financeira do frigorifico.

Portanto, todos os valores constantes das planilhas A e B se referiam a saldos de
créditos que o Frigorifico Avicola Guarantd Ltda possuia junto ao cliente Via Rio
Preto Abatedouro Ltda, no periodo de 2011 a 2012, para os quais houve autorizagdo
expressa do frigorifico para transferir os respectivos recursos financeiros para
terceiros.

Assim, diante do exposto, o contribuinte (frigorifico) e o diretor do frigorifico Sr°
Osvaldo, foram intimados a apresentar:

1. Esclarecimentos dos motivos das operagdes de pagamentos efetuados pelo
Frigorifico, através da “autorizacdo de pagamentos mediante cessdo de créditos”
(planilha “A”), com apresentagdo de documentos habeis e idoneos para
comprovagdo, ¢ ainda confirmar se realmente tais pagamentos ndo foram
contabilizados, e caso tivessem sido contabilizados, que demonstrasse os
lancamentos contabeis, tendo em vista que ndo foi possivel localizad-los na
escrituragdo contabil da empresa;
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2. Esclarecimentos dos motivos das operagoes de pagamentos efetuados pelo
Frigorifico, através de “termos de quitagdo com cessdo de créditos” (planilha “B”),
com apresentagdo de documentos habeis e idoneos para comprovacdo e ainda
confirmar se realmente tais pagamentos ndo foram contabilizados, ¢ caso tivessem
sido contabilizados, que demonstrasse os langamentos contabeis, tendo em vista que
nao foi possivel localiza-los na escrituracdo contabil da empresa.

No termo de intimagdo foi ainda inserido a observa¢do de que no “Termo de
Quitagdo de Contas Correntes entre Fornecedores”, o Sr® Osvaldo Teruo Shibata
assumiria posicao devedora em relacdo ao Frigorifico Avicola Guarantd Ltda, no
montante dos valores dos pagamentos/quitagdes efetuados pelo Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda em favor do diretor, ¢ que da andlise da contabilidade do
frigorifico nio foi possivel localizar qualquer conta contabil ou lancamento
contabil para registrar tais direitos do Frigorifico Avicola Guaranta Ltda
perante o Sr° Osvaldo Teruo Shibata , ou PJ Fernanda ou PJ Rosa, e nem
mesmo_foram localizados qualquer registro de que o o Sr° Osvaldo, ou PJ
Fernanda ou PJ Rosa teriam quitado suas dividas perante o frigorifico.

Expirado o prazo para atendimento, tanto o contribuinte (frigorifico) quanto o
diretor Sr° Osvaldo nio atenderam a intimacao.

Em carta datada de 04/08/2014, o contribuinte solicitou prazo suplementar de 10
(dez) dias para atender o Termo de Constatacdo ¢ Intimagéo Fiscal n® 17.

Até o encerramento da acao fiscal (decorridos quase 04 meses desde a ciéncia
do termo de constatacio e intimacio fiscal n° 17), tanto o contribuinte
(frigorifico) quanto o diretor Sr° Osvaldo Teruo Shibata, nio apresentaram
qualquer esclarecimentos ou documentos que justificassem os pagamentos
efetuados conforme descritos e constantes do Termo de Constataciao e
Intimacéo Fiscal n® 17.

Os pagamentos efetuados pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda
portanto _eram recursos de direito do frigorifico, ou seja, decorrentes de
prestacoes de servicos de abate efetuados pelo frigorifico, recursos esses
devidamente contabilizados como receitas, porém ficou constatado que embora
os_pagamentos tivessem sido contabilizados como recebimentos na conta
“caixa”, grande parte dos recursos (aqueles constantes nas planilhas “A” e “B”)
foram utilizados na verdade para pagamentos diversos nio contabilizados e
dissimulados da forma ji exposta acima, principalmente em favor do diretor Sr°
Osvaldo Teruo Shibata, dentre outros beneficiarios como a Sr* Rosa Fernandes
Marques (através de empresa em seu nome — Rosa Fernanda Marques ou
“Distribuidora Noroeste”, CNPJ 12.570.950/0001-30), para a Sr* Fernanda
Rodrigues Shibata — PJ (filha do Sr° Osvaldo T Shibata), Granja Econdmica
Avicola, Granol Ind Com, Agro Maracai ¢ Unidos Agro Industrial (essas 04 ultimas
empresas sdo fornecedores da atividade rural do Sr° Osvaldo).

As planihas “A” e “B” encaminhadas anexas ao Termo de Constatacio e
Intimacio Fiscal n° 17, consolidam e comprovam com datas e valores esses

pagamentos dissimulados, ou seja, pagamentos efetuados para terceiros com
recursos do Frigorifico Avicola Guarantia Ltda, através de cessoes de créditos
junto 4 empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda.

Um fato importante ser destacado é que o Sr° Osvaldo Teruo Shibata, mesmo
em funcio de sua atividade rural, ndo possuia qualquer direito de crédito junto
a0 Frigorifico Avicola Guaranta Ltda, que justificasse o pagamento de suas
despesas com recursos do frigorifico, como sera mostrado ainda neste relatorio.
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da analise da contabilidade do frigorifico nao foi possivel localizar qualquer
conta contabil ou lancamento contabil para registrar tais direitos do Frigorifico
Avicola Guaranta Ltda perante o Sr° Osvaldo Teruo Shibata , ou PJ Fernanda
ou PJ Rosa, e nem mesmo foram localizados qualquer registro de que o o Sr°
Osvaldo, ou PJ Fernanda ou PJ Rosa teriam quitado suas dividas perante o

frigorifico.

Expirado o prazo para atendimento, tanto o contribuinte (frigorifico) quanto o
diretor Sr° Osvaldo nio atenderam a intimacao.

Em carta datada de 04/08/2014, o contribuinte solicitou prazo suplementar de 10
(dez) dias para atender o Termo de Constatac¢do ¢ Intimagéo Fiscal n® 17.

Até o encerramento da acao fiscal (decorridos quase 04 meses desde a ciéncia
do termo de constatacio e intimacio fiscal n° 17), tanto o contribuinte
(frigorifico) quanto o diretor Sr° Osvaldo Teruo Shibata, nio apresentaram
qualquer esclarecimentos ou documentos que justificassem os pagamentos
efetuados conforme descritos e constantes do Termo de Constataciao e
Intimacéo Fiscal n° 17.

Nos exemplos acima referidos, restou provado que os pagamentos efetuados
pela empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda eram recursos do proprio frigorifico, cuja origem
era a prestacdo de servicos de abate efetuados pelo mesmo. Tais recursos foram contabilizados
como receita, porém, ao invés de ingressarem no patrimonio da Recorrente, foram direcionados
para pagamentos que nao foram contabilizados.

Tais pagamentos foram realizados pela Contribuinte para quitar débitos do
Sr. OSVALDO SHIBATA, da Sra. ROSA FERNANDES MARQUES (através de empresa em
seu nome — Rosa Fernanda Marques ou “Distribuidora Noroeste”, CNPJ 12.570.950/0001-30),
para a St FERNANDA RODRIGUES SHIBATA — PJ (filha do Sr° Osvaldo T Shibata),
GRANJA ECONOMICA AVICOLA, GRANOL IND COM, AGRO MARACAT e UNIDOS
AGRO INDUSTRIAL (essas 04 ultimas empresas sdo fornecedores da atividade rural do Sr°
Osvaldo). Acresca-se que ndo ha nenhum registro contabil da existéncia de qualquer obrigacao
desses beneficiarios em relagdo a Contribuinte, apesar de todos os envolvidos terem sido
intimados pela Fiscalizagdo a justificar os respectivos pagamentos/recebimentos. Nenhum
deles deu qualquer satisfagdo a respeito. Também ndo foi escrita sequer uma linha, nem na
impugnacdo nem no recurso voluntario a respeito desse ponto.

Assim, absolutamente correta a imputacio feita pela Autoridade Fiscal
da ocorréncia de pagamento sem causa.

Da glosa das despesas de depreciacdo, despesas pré-operacionais, gastos em
imovel de terceiro e custos de edificios e construgoes

Entre os anos de 2008 a 2011, a conta "imobilizado em andamento” foi
debitada num total de R$21.599.203,85, tendo como contrapartida crédito oriundo da conta
"caixa". Tais valores oriundos da conta "caixa”, como ja vimos, sdo completamente irreais,
criados ficticiamente conforme os diversos tipos de operagdes ja demonstradas.

No periodo apontado, a Recorrente creditou referidos valores em face das

" on

contas de ativo "instalagoes industriais”, "despesas pré-operacionais", "gastos em imovel de
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terceiro” e 'edificios e construgoes", apropriando-se das despesas dai decorrentes
(amortizagdes da depreciagdo incidente sobre os ativos, alugueres e/ou arrendamento de bem
imdvel, aumento de custo historico contabil de bem imével ao depois alienado, refletindo, este
ultimo, na apuragdo do ganho de capital incidente sobre a respectiva venda).

Atenta a tais lancamentos, e ja consciente de sua origem fantasiosa, a
Fiscalizagao glosou as despesas correlatas, ndo sem antes construir um farto conjunto
probatdrio para sustentar o seu proceder. A Fiscalizacdo foi diligente e paciente até¢ demais
com a Contribuinte, haja vista o tempo decorrido entre as intimagdes realizadas e a auséncia de
resposta as suas indagacdes por parte da Contribuinte. Apos mais de 206 (duzentos e seis) dias
sem justificativa para a movimentagao contabil entre as referidas contas (vide e-fls. 7.339), a
Fiscalizagdo compareceu ao enderego da Fiscalizada para mais uma tentativa, ao tempo em que
solicitou, novamente, os seguintes esclarecimentos:

Considerando as diversas protelagbes de prazo ¢ a ndo apresentagdo de
esclarecimentos e documentos satisfatorios, que justificassem os langamentos
contabeis da empresa, os quais foram objeto do Termo de Intimagdo Fiscal n® 2012-
01155-02, de 16/01/2013, e demais termos de reiteragdo (de 13/03/2013, de
31/05/2013 e de 05/08/2013), compareceram na sede da empresa, no dia 11/09/2013,
o AFRFB designado para essa a¢do fiscal e seu supervisor de fiscalizagdo, para dar
ciéncia ao contribuinte do Termo de Intimagdo Fiscal n® 2012-01155-05, cujo teor
foi o seguinte:

Considerando que na @ltima resposta encaminhada pelo contribuinte, datada de 13/08/2013, o
contribuinte ndo apresentou qualquer documento ou mesmo identificaglio de elementos que compuseram os
acréseimas nas contas “Instalagfes Industriais”, “Edificios ¢ Construgdes”, “Imobilizado em Andamento™ ¢
“Despesas Pré-Operacionais”, solicita-s¢ que o contribuinte informe:

A, Informar descrigiio, local e identificagio detalhada das benfeitorias ou novas comstrugies,
apresentando projetos aprovados nos orgios competentes ¢ documentos de aguisigio dos bens e
servigos utilizados, assim ecomo comprovantes dos respectivos pagamentos, referentes aos
langamentos contdbeis na conta “Edificios ¢ Construgdes” — conta 132020001, que totalizaram
em cada ano os valores abaixo relacionados:

Ano D mfkmn;adu [R5} -
2009 268761995

2010 32.036,74

2011 06.673,29 -

Ainda em relagio a conta contibil “Edificios e Construgbes™ apresentar inventirio completo de
todos oz bens que a compde assim como respectivos controles de apuragdo das depreciagdes
contabilizadas sobre 0s mesmos em cada ano de 2009 a 2011,

B. Informar deseriglo, local e identificagic detalhada dos elementos que foram incorporados ds
instalapGes industrinis, apresentando os respectivos documentos de aquisi¢io dos bens e servigos
utilizados, assim como comprovantes dos respectivos papaimentos, referentes aos langamentos
contabeis na conta “InstalagBes industriais™ - conta 132030001, que totalizaram em cada ano os
valores abaixo relacionados:

Ano Valor Langado (R$)
2009 1.437.111,55

2010 46.164,18

2011 1.308.652,52

Ainda em relagio a conta contébil *Instalages Industriais” apresentar inventirio completo de
todos os bens que a compde assim como respectivos controles de apuragio das depreciagdes
contabilizadas sobre 0s masmos nos anos de 2009, 2010 e 2011,

C. Informar _descricio e _identificagio_detalhada_dos_elementos _que compusersm oy volores

langadus_na_conta “Imobilizade _em Andamento” — contg [I2080001, agpresentando os
respectivas documentos de aquisicde dos bens e servigos wrilizados, assim como comprovanres
dos respectivos pagamentos, referentes aos langamentos contabeis na citada conta, que
totalizaram em cada ano os valores relacionados na tabeln abaixo. Justificar e apresentar

CHIENTOS i arfe aos lan toy contibeis de cada pagamento bangade a débitn
mit_conta “Tmobilizado em_Andomento™, em contropariida_ae_crédite_na_contu *C; L
conforme lgncamentos nos livros contibeis RAZAO do conta “Imobilizady em Andamento”

dox anos de 2008 a 2011, anexados te termo de fntimacio.

Ano I Valor Langado (R$) |

2008 !_I 513.537,85
2009 4.106.033,00
2010 7.262.503,00
: 2011 8.717.130,00
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Ainda em relagdo a conta contabil “Imobilizado em Andamento™ apresentar inventario completo
de todos os bens que a compie.

B Apresentar  esclarecimentes, acompanhados de  documentagio comprobatoria, sobre os
langamentos contibeis efetuados na conta do ativo permanente diferide “despesas pré-
operacionais — conta 133000001™), cujos langamentos & débito na escrituragio contabil da
empresa no ana de 201 1, corresponderam ao valor de RE 8. 813.805.29.

E. Considerando a alienaglo do imovel onde encontra-se instalada a emprese, conforme carta de
alienagio n® 01/2010 emitida pela Justiga do Trabalho em Lins/SP (Proc. 979%/2005.03 )
- Informar sobre a utilizagio do imdvel e instalagdes industriais, apresentando contratos
firmados entre as partes referente & utilizagiio do imdvel e instalagéies e todos os outros
documentos pertinentes;
2- Informar detalhadamente quais os bens compliem as instalagdes industriais do imdwel
alienado, conforme constam da contabilidade, & quais deles permaneceram como propriedade do
contribuinte apds a alienaglo do imével. Apresentar documentos comprobatdrios que permitam
identificar cada bem;
3- Esclarecer, amparado em documentos comprobatérios iddneos, o motivo de realizar
benfeitorias em imdvel de terceiros;
4- Esclarecer qual a relagiio do contribuinie com a empresa adquirente do imével (Galebra
Investimentos ¢ Participagies S/A) ou com socios da empresa.

F. Informar detalhadamente quais os bens compdem o ativo imobilizado da empresa, referentes as
contas “Maquinas”, “Equipamentos” e “Velculos®, conforme registrados na contabilidade,
Apresentar documentosflivros de registro comprobatdrios que permitam identificar cada bem.

e
Apresentar ainda documentos comprobatdrios dos saldos nas contas e aquisigdes em cada um dos
anos de 2009, 2010 e 2011, e sinda demonstrativos/planilhas de cilculos das depreciagbes
apuradas sobre cada bem nos anos de 2009, 2010 e 2011, conforme constam da contabilidade.

G. Tnformar qual a fungio da Sr° Osvaldo Tervo Shibata, na empresa,
Informar qual a relagio da Sr* Rosa Fernandes Marques com a empresa,

[ Apresentar Demonstragio do Resultade do Exercicio e Balango Patrimonial encerrados em
3N122012,

i Apresentar Recibo/Comprovante de Entrepa da Escrituragio Contdbil Digital (ECD/SPED)

referente ao ano-calenddrio 2012,

Para os esclarecimentos solicitados, deveriio ser fornecidos tods a documentacio hibil que dio

suporte aos langamentos contdibeis (notas fiscais, faturas comerciais, comprovantes de

pagamento/recebimento, & putros documentos pertinentes),

Destaco nesta intimacdo, a solicitacao de informagdes sobre fatos relacionados a
alienagdo do imoével, através da carta de alienagdo judicial n° 01/2010, ¢ a
continuidade do funcionamento da empresa no imével alienado, assim como as
“supostas benfeitorias em imdvel de terceiro” em valores tio volumosos (no
patamar de RS 21.599.203.85) superando inclusive o valor pelo qual o imével
foi alienado (imdvel alienado por RS 730.000.,00).

Nesta intimacao foi solicitada ainda a apresentacio da Escrituracao Contabil
Digital (ECD/SPED) e demonstracoes contabeis (DRE e Balanco Patrimonial),
do periodo 2012, ficando claro assim a inclusiao do ano de 2012 na auditoria.
Deve-se observar que para o ano de 2012, o contribuinte também estava omisso
na entrega da ECD e havia apresentado a DIPJ2013/AC 2012 “zerada”.

(..)

A prorrogagdo mais uma vez foi concedida, pois a socia (Cleusa da Conceigao
Rodrigues Shibata) ¢ o contador da empresa (Fabio Luis Faria), que nos receberam,
alegaram que tinham como comprovar os fatos, e que necessitariam apenas de um
prazo para coletar e organizar os documentos. O objetivo da fiscalizacdo era
realmente se apurar a verdade dos fatos, e ndo simplesmente se glosar as despesas de
depreciacdo decorrentes de um imobilizado ndo comprovado por falta de
apresentacao de documentos. E além do mais, para a fiscalizagdo tudo indicava
sérios problemas, até mesmo fraudes, principalmente pelos saldos elevados na conta
“caixa” que possibilitaram os langcamentos a débito na conta “imobilizado em
andamento”.

Na oportunidade a socia (Cleusa) e o contador (Fabio) nos disseram que em relacdo
a reformas, benfeitorias ou expansdo do imdvel onde esta instalado o frigorifico e
suas instalacdes industriais, nio havia projetos aprovados pelos 6rgios
competentes, € que 0S mesmos precisariam ser providenciados, assim como os
documentos relacionados as aquisicoes de bens, servicos e materiais também
nio havia como apresentar no ato, pois precisariam ser providenciados
(observar que anteriormente, em resposta a2 uma das intimacoes, o contribuinte
havia dito que os documentos haviam sido extraviados).
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O contador Fabio Luis Faria, responsavel pelos langamentos contabeis, disse que
muitos lancamentos eram efetuados de modo genérico (por exemplo na conta
“imobilizacoes em andamento”), sem ter os devidos documentos que os
amparassem, pois algumas vezes eram lhe repassados apenas os valores a serem
contabilizados. O Sr° Fabio, que possui escritorio contabil em outra cidade,
adiantou que para “seu resguardo profissional” mantinha registros das
informacoes repassadas pela direcao da empresa.

Foi dito que os investimentos em reformas do imdvel sede do frigorifico, estariam
ocorrendo em contrapartida pela utilizacdo do imovel, ¢ que estariam sendo
contabilizadas como despesas pré-operacionais a serem amortizadas futuramente a
titulo de arrendamento.

Na mesma oportunidade, foi nos dito ainda que nio_eram pagos qualquer valor
pela utilizacio do imével e que até aquela data (11/09/2013) nio havia nenhum
contrato de locacido do imével firmado entre a empresa Galebra (proprietaria
do _imdvel) e o frigorifico. Foi esclarecido que um dos socios da empresa Galebra
(Sr° Ibis) ¢ cliente do frigorifico e que periodicamente comparece no frigorifico, e
foi comentado ainda que o diretor do frigorifico (Sr° Osvaldo Teruo Shibata) ja
havia cogitado a elaboracao de um contrato de locacio.

Apos 273 dias da ciéncia do Termo de Intimacio Fiscal n° 2012-01155-02,
finalmente o contribuinte apresentou algum documento relacionado aquela
intimagao.

(..

Em documento datado de 11/10/2013, recebido na DRF em 21/10/2013, o
contribuinte informou que houve ampliacdes e benfeitorias no imovel, que o imovel
¢ utilizado por meio de cessdo de posse decorrente de contrato de aluguel e que os
equipamentos e instalagdes pertencem a empresa. O contribuinte anexou a resposta,
os seguintes documentos:

a) 05 fotos com visdo panordmica do imdvel onde o frigorifico desenvolve suas
atividades, sendo que diferentemente do que o contribuinte informou na
resposta, nio ha em todas as fotos “expresso apontamento das datas em que as
fotos foram retiradas”. Existe sim uma foto com referéncia a data de 29-08-94 e
uma outra com referéncia a data de maio /2010 (algumas dessas fotos aparentemente
tiradas de um quadro na parede, que inclusive vimos afixado na parede do escritorio
do frigorifico quando da visita ao frigorifico);

b) razdo analitico da conta 132020001 — “Edificios e Constru¢des”, referentes a
langamentos no ano de 2009, e copias de notas fiscais de aquisi¢do de materiais/bens
e servigos de construcdo, que serviram de base para parte dos langamentos naquela
conta, totalizando o valor de R$ 18.698,50 (dezoito mil, seiscentos € noventa e oito
reais e cincoenta centavos), inclusive foi apresentada nota fiscal no valor de R$
101,34 (cento e um reais ¢ trinta ¢ quatro centavos). Para o valor lancado nesta
conta em 31/12/2009, no valor de RS 2.668.921.45 (dois milhoes, seiscentos e
sessenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos)
nio foi apresentado qualquer comprovante (na verdade, para este lancamento,
o _contribuinte simplesmente transferiu parte do saldo da conta “imobilizado
em andamento”);

¢) razdo analitico da conta 132020001 — “Edificios e Construgdes”, referentes a
langamentos no ano de 2010, e copias de notas fiscais de aquisi¢do de materiais/bens
e servigos de construcdo, que serviram de base para os langamentos naquela conta,
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totalizando o valor de R$ 32.036,74 (trinta ¢ dois mil, trinta e seis reais e setenta ¢
quatro centavos);

d) razdo analitico da conta 132020001 — “Edificios ¢ Construgoes”, referentes a
langamentos no ano de 2011, e copias de notas fiscais de aquisi¢do de materiais/bens
e servigos de construcdo, que serviram de base para os langamentos naquela conta,
totalizando o valor de RS 96.675,29 (noventa e seis mil, seiscentos e setenta e cinco
reais e vinte € nove centavos),

inclusive foi apresentada nota fiscal no valor de R$ 147,80 (cento e quarenta e sete
reais e oitenta centavos);

e) razao analitico da conta 132050001 — “Instalagdes Industriais”, referentes a
langamentos no ano de 2010, e copias de notas fiscais de aquisi¢do de materiais/bens
e servigos de construgdo/manuten¢do, que serviram de base para os lancamentos
naquela conta, totalizando o valor de RS$ 46.164,18 (quarenta ¢ seis mil, cento ¢
sessenta e quatro reais ¢ dezoito centavos), inclusive foi apresentada nota fiscal no
valor de R$ 54,90 (cinqiienta e quatro reais e noventa centavos). Para os valores
lancados nesta conta em 31/12/2008 e¢ em 31/12/2009, nos valores de RS
1.513.537.85 (hum milhio, quinhentos e treze mil, quinhentos e trinta e sete
reais e oitenta e cinco centavos) e RS 1.437.111.55 (hum milhfo, quatrocentos e
trinta e sete mil, cento e onze reais e cingiienta e cinco centavos)
respectivamente, nio foi apresentado qualquer comprovante (na verdade, para
estes lancamentos, o contribuinte simplesmente transferiu parte do saldo da
conta “imobilizado em andamento”);

f) razdo analitico da conta 132050001 — “Instalagdes Industriais”, referentes a
langamentos no ano de 2011, e copias de notas fiscais de aquisi¢do de materiais/bens
e servigos de construgdo/manutengdo, que serviram de base para os lancamentos
naquela conta, totalizando o valor de RS$ 46.149,52 (quarenta e seis mil, cento e
quarenta e nove reais e cinqiienta e dois centavos), inclusive foi apresentada nota
fiscal no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). Para o valor lancado nesta
conta em 31/01/2011, no valor de RS 7.262.503.00 (sete milhdes, duzentos e
sessenta e dois mil e quinhentos e trés reais) niao foi apresentado qualquer
comprovante (na verdade, para este lancamento, o _contribuinte simplesmente
transferiu parte do saldo da conta “imobilizado em andamento”);

g) copias de projetos arquitetonicos (planta baixa) referentes ao imovel sede do
frigorifico, elaborados em diferentes datas, nem todos assinados pelo engenheiro
e/ou socia do frigorifico, sem qualquer comprovacao de aprovacio nos 0rgiaos
competentes, ¢ sem juntada do ART/Crea (Anotacio de Responsabilidade
Técnica do engenheiro responsavel);

h) Contrato de locagdo e outras avencas, tendo como partes o locador “Galebra
Investimentos e Participagdes S/A, representada pelo Sr° Ibis Pereira Tarley , e
locatario “Frigorifico Avicola Guaranta Ltda”, referente a locagdo do imdvel sede do
frigorifico. O contrato estd datado de 01/02/2011, sem qualquer registro e sem a
presenca de qualquer testemunha. Conforme se constatou na diligéncia efetuada
na empresa em 11/09/2013, os representantes do frigorifico deixaram bem claro que
nio _existia até aquela data qualquer contrato de locacio, portanto nio restam
dividas que o contrato foi elaborado posteriormente a 11/09/2013, somente
para apresentacio a fiscalizacio;

1) Demonstragdes contabeis e balancetes de verificagdo do periodo de 2012, Parte A
e B do Lalur 2012, copia da DIPJ2013/AC 2012 “RETIIFCADORA?” ¢ recibo de
entrega datado 10/10/2013 (a DIPJ original havia sido entregue “zerada”) e copia
do recibo de entrega da Escrituracdo Contabil Digital (ECD/SPED) datado de
10/10/2013 (documentos esses todos entregue apds intimacdo de 11/09/2013.
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portanto com a espontaneidade excluida nos termos art. 7°, inciso I, §1° do
Decreto n° 70.235/72, e art. 138, §unico da Lei n® 5.172/66 (Codigo Tributario
Nacional), destacando-se ainda que o contribuinte apesar de elaborar as
demonstracoes contabeis e fiscais e efetuar a retificacao da DIPJ, ndo houve
qualquer recolhimento dos respectivos tributos informados na DIPJ, nem
retificacao de DCTF para confissao de débitos.

Para a conta 133010001 — “Despesas Pré-Operacionais”, que recebeu valores a
débito no montante de R$ 8.813.805,29, o_contribuinte também nao se
manifestou, observando que houve em um tunico langamento em 31/12/2011, a
transferéncia para essa conta do valor de RS 8.717.130,00 (oito milhdes, setecentos
e dezessete mil, cento e trinta reais) proveniente da conta “imobilizado em
andamento”, e como ja foi destacado anteriormente, sem 0 amparo de qualquer
documento.

Em relagdo aos demais itens da intimagdo, o contribuinte ainda pediu nova
prorrogacdo de prazo para atendimento, ¢ até o final desta fiscalizacdo o
contribuinte ainda nio apresentou o inventario de seus bens.

Como se verificou na resposta ¢ documentos juntados pelo contribuinte, ndo houve
qualquer mencao aos milionarios lancados contabeis na conta “imobilizado em
andamento” e em contrapartida as retiradas de recursos na conta “caixa”.

Apesar de incompleto o atendimento, os documentos apresentados serviram para se
comprovar varios fatos, os quais estdo detalhados abaixo.

As informacdes obtidas junto a Contribuinte e que estdo acima relatadas
foram confrontadas com os dados coletados quando de diligéncia realizada junto a empresa
GALEBRA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A (adquirente do imovel onde
localizada a Recorrente. Abaixo as principais conclusdes tiradas da respectiva diligéncia (v. e-
fls. 3.430/3.431):

1- Inicialmente em resposta de 17/10/2013 a empresa Galebra informou que néo
haviam sido contabilizados quaisquer investimentos ou benfeitorias no imovel [fl.
3438]:

5.c. Os investimentos de natureza de construgdo civil realizados no imével objeto
deste T.L.F, ainda ndo foram contabilizados, uma vez que nao prestacao de

contas das melhorias realizadas por parte da inquilina.

2- No primeiro atendimento, o contribuinte solicitou dilagdo de prazo para atender
integralmente a primeira intimagdo, ¢ em 05/11/2013 a empresa Galebra apresentou
novas informacgdes [fls. 3482/3483] em_contradicio ao _que havia relatado em
17/10/2013, apresentando balangos patrimoniais da empresa (obviamente elaborados
apos a primeira intimagdo e apos a resposta dada em 17/10/2013) escriturando no
ativo da empresa “benfeitorias ¢ ampliagdes em prédios e construgdes” em valores
correspondentes aos valores de alugueis anuais estipulados no “contrato de aluguel”
firmado com o frigorifico (abaixo copiado parte do balango 2012) [consultem-se as
fls. 3484/3486 para acessar os balangos de 2010, 2011 ¢ 2012]:

[.]

3- A empresa Galebra foi intimada a apresentar documentos que dessem suporte aos
langamentos contabeis na conta do ativo “benfeitorias e ampliacdes em prédios e
construgdes” conforme valores de R$ 481.800,00 apresentado no balango de 2011 e
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de R$ 1.023.966,00 apresentado no balango de 2012 [Vide fl. 3487. Essa inquirigdo
¢ de todo pertinente pois, de recursos proprios, Galebra Investimentos e
Participagdes S/A nao os tinha em monte suficiente a fazer face aos registros em
"benfeitorias e ampliacdes em prédios e construcdes", certo que constituida a pessoa
juridica com indicagdo de capital social no valor de R$ 700.000,00, apenas R$
70.000,00 fora integralizado (fls. 3475/3476). D'outra monta, de recursos de
terceiros, vistos os balancos de 2010, 2011 e 2012, a conta "empréstimos" que ia
registrada no importe de R$ 748.051,36 nos balancos sobreditos, até entdo
remanescia sem suporte documental. Sobre esse tltimo ponto, alias, a Fiscalizagdo
foi exaustiva. Por 5 (cinco) meses labutou na obtengdo de referido suporte
documental (vide historico no Termo de Constatagdo e Reintimacao Fiscal de fls.
3526/3527) para, enfim, obter a seguinte resposta do diligenciado em 11/04/2014:
"Em relacdo ao item T do MPF-Diligéncia n° 0810200-2013-00662-9, datado de
21/11/2013, temos a informar que os empréstimos totalizados em R$ 748.051,36,
realizados em 2010, sdo provenientes de contratos firmados nos termos da legislagao
civil de forma verbal" (fls. 3529/3544; negrejou-se). A dizer, ndo ha, de fato, base
documental que explicite e firme a razdo negocial travada entre Galebra
Investimentos e Participagdes S/A e seus credores (declinados como sendo os Srs.
Ibis Pereira Tarley, Jodo Maestre de Menezes, Fabio Y. Inoue e Luiz Fernando D.
Tarley) que explique o porqué do passivo de R$ 748.051,36, que, de sua vez,
poderia explicar o monte registrado em "benfeitorias e ampliacdes em prédios e
construgoes".];

4- A empresa Galebra solicitou dilagdo de prazo de 30 dias para responder. A
empresa ndo atendeu no novo prazo, sendo entdo feita uma reintimagao [fl. 3489];

5- Em carta datada de 27/01/2014 a empresa ndo apresentou qualquer documento
comprobatorio das langamentos contabeis na conta do ativo ‘“benfeitorias e
ampliacdes em prédios e construcdes”, e apenas se justificou alegando que os
lancamentos foram feitos com “base no contrato de locacao” [fls. 3493/3494];

6- A _empresa “Galebra” até o _inicio _da diligéncia nao havia reconhecido
qualquer receita, seja a titulo de aluguel ou a titulo de qualquer outra
atividade, tendo apresentado DIPJs zeradas desde sua constituicdo e estando
omissa em relacio a DIPJ2013 ac 2012. Apos diligéncia na empresa Galebra
verificou-se que a mesma retificou as DIPJs zeradas e apresentou a DIPJ para a qual
estava omissa.

Além de tudo, a_empresa Galebra “criou” suas proéprias normas contabeis ao
efetuar lancamentos contibeis no ativo “benfeitorias e ampliacées em prédios e
construcoes” com “base no contrato de aluguel”. Como se pode
construir/reformar um prédio com papel (contrato de aluguel)? Benfeitorias e
ampliagdes s6 podem ocorrer com tijolos, cimento, areia, pedra, agua, dentre outros
materiais fisicos e servigos, ¢ sdo contabilizados de acordo com os valores dos
correspondentes documentos fiscais de aquisi¢do dos materiais e servigos
empregados. Ficou claro que a ficcdo ja adotada pelo frigorifico transferiu-se
para_a empresa “Galebra”, ao contabilizar valores ficticios no ativo
“benfeitorias e ampliacoes em prédios e construcoes”.

[.]

Em resumo:

1) Restou constatada a majoracdo indevida dos valores de diversos bens do
ativo imobilizado, tais como “Edificios e Construgdes”, “Instalacdes Industriais” e “Despesas
Pré- Operacionais”/”Gastos em Imodvel de Terceiro”.
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2) A Contribuinte se beneficiou dessas majoragdes ficticias, criando despesas
de depreciagdo indevidas nos anos de 2008 a 2012, prejuizo ficticio na alienagdao da venda do
imdvel com a majoracdo de seu custo contabil, além de despesas e amortizacdes ficticias com
aluguel de imovel, conforme valores detalhados no quadro abaixo. As despesas e custos
foram apropriadas na escrituracdo contabil, refletindo nas Demonstracdes do Resultado
dos Exercicios de 2008 a 2012 e conseqiientemente na reducdo do Lucro Real dos
respectivos anos-calendario.

Reflexos das Contabilizagtes Indevidas nos Resultados
dos Exercicios

Tipo de Despesa Valor (R3]

Despesas de Depreciagdo - Instalagdes Industriais 2008 38268812
Despesas de Depreciacdo - Instalacées Industriais 2009 509.502 83
Despesas de Depreciacdo - Instalacées Industriais 2010 614 696,41
Despesas de Depreciacdo - Instalacées Industriais 2011 1.347 910 45
Despesas de Depreciacdo - Instalacées Industriais 2012 1.351.348 .12
Custo Contabil do Imével - Alenacio em 2010 2 668 921 45
Despesas de Aluguel - 2011 e 2012 - langcamento em 2012 978.660,00

A esse respeito, vale reproduzir outro trecho do TVF, as e-fls. 7.357:

O proéprio contribuinte nao tendo como justificar os valores majorados dos
bens do _ativo, e sob intimacao fiscal, elaborou o Lalur 2012 [vide fls. 567/609]
reconhecendo que eram indevidas as despesas de depreciacio das instalacoes
industriais nos anos de 2008 a 2012, lancadas na contabilidade e baseadas nos
valores ficticiamente majorados, assim como o valor ficticio lancado como
majoracio do custo contabil do imovel baixado, conforme valores da tabela
acima.

Conforme demonstrado na parte A do Lalur/2012, apresentado sob intimacao,
na tentativa de “regularizar” a situacio, o contribuinte pretendeu adicionar ao
lucro liquido do ano calendario 2012, as despesas contabilizadas indevidamente
nos exercicios anteriores.

Deve-se observar aqui a contradi¢do desse Lalur 2012 apresentado, pois até entdo, o
contribuinte vinha sustentando que de fato tinham ocorrido as “imobiliza¢cdes em
andamento” que deram origens aos langamentos que majoraram os valores contabeis
dos bens do ativo imobilizado, e que dariam sustentagdo as diversas despesas
contabilizadas pelo contribuinte, de 2008 a 2012 (inclusive), o que prova que 0
Lalur/2012 foi elaborado posteriormente ao contribuinte ser intimado em
11/09/2013.

Deve-se observar ainda que, caso o contribuinte estivesse espontineo, os ajustes
fiscais pretendidos pelo contribuinte deveriam ser efetuados de acordo com o
regime de competéncia, respectivamente nos anos de competéncia de cada
despesa, e mediante retificacio dos LALUR e respectivas DIPJs. O contribuinte
deveria ainda efetuar as regularizacoes dos saldos dos bens do ativo
imobilizado, mediante ajuste de exercicios anteriores (patrimonio liquido) na
escrituracio contabil.
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Observando que a DIPJ do periodo havia sido entregue “zerada”, o contribuinte
ainda retificou a DIPJ2013/AC2012, para espelhar inclusive os valores
demonstrados no Lalur , conforme se verifica na copia da Parte A do LALUR
abaixo. Em que pese ter sido feito a retificacdo dessa DIPJ, ndo foram feitos
quaisquer _recolhimentos de tributos decorrentes do novo resultado
apresentado, e também nao foram retificadas DCTFs para confessar o IRPJ e a
CSLL devidos. Também caso _tivessem ocorridos recolhimentos ou retificacio
de DCTFs, tais atos nao poderiam surtir efeitos para afastar as penalidades
previstas para o lancamento de oficio, tendo em vista que o contribuinte estava
com a espontaneidade excluida nos termos do art. 7°, inciso 1, §1° do Decreto n°
70.235/72, e art. 138, §unico da Lei n° 5.172/66 (Coédigo Tributario Nacional).

Portanto os valores das adi¢des referentes ao encargos de depreciagdo (anos-
calendarios 2008 a 2012) e a baixa do custo contabil (ano-calendario 2010)
constantes no LALUR 2012 apresentado sob intimagdo e na DIPJ2013 ac 2012
também retificada sob intimagdo, ndo serdo considerados pela fiscalizagdo de acordo
com 0s motivos acima esclarecidos.

As despesas ¢ custos glosados serdo objeto de langamento de oficio, respeitando o
regime de competéncia, conforme detalhado mais a frente neste relatorio.

Para o ano-calendario 2012, a apurac¢do do Lucro Real partira da Demonstragdo do
Resultado do Exercicio apurada na escrituragdo contabil e a adigdo declarada no
LALUR 2012 correspondente a “multas” (no valor de R$ 66.340,95).

]

Os lancamentos contabeis na conta 132080001 — “Imobilizado em Andamento”
foram ficticios, que no periodo de 01/01/2008 a 31/12/2011, totalizaram RS$
21.599.203.85 (vinte e um milhdes, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e
trés reais e oitenta e cinco centavos), revelando fraude contabil e tributaria.

Seguem abaixo copias dos lancamentos contabeis referentes as transferéncias de
valores da conta “caixa” para a conta “imobilizado em andamento”, extraido do
Livro Diario 2008 [vide fls. 6185/6324] e dos Livros Razao conta “132080001 —
imobilizado em andamento” dos anos de 2009 a 2011 (com lancamentos das
contrapartidas).

Nos langamentos contabeis abaixo reproduzidos também mostram as transferéncias
da conta “imobilizado em andamento” para as contas “edificios e construgdes”,
“instala¢Ges industriais” e “despesas pré-operacionais”.

(..

Os langamentos dissimulados na conta “caixa” [...], criando saldos ficticios na conta
“caixa” que foram transferidos para o ativo ficticio “imobilizado em andamento” e
posteriormente para as diversas contas do ativo “edificios e construgdes”,
“instalacGes industriais”, “despesas pré-operacionais” e ‘“gastos em imoveis de
terceiros”, gerando as despesas ficticias (encargos de depreciacdo, custos e
amortizacdo de aluguéis), caracterizam o evidente intuito de fraude e o dolo do
contribuinte em suprimir indevidamente o pagamento de tributos ensejando a
aplicacdo da multa qualificada conforme disposto no art. 44, inciso I, §1°, da
Lei n° 9.430/96.

O tnico argumento levantado pela Recorrente a respeito, consta do seu
Recurso Voluntario as e-fls. 8.315/8.316, abaixo reproduzido:
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De mais a mais, oportuno ainda destacar que a todo
momento, inclusive em seu relatéorio para conclusiao do MPF, o fiscal

autuante chama aten¢fo para as aquisicdes para o ativo imobilizado;
todavia, olvida-se de que os valores registrados em conta do Ativo

Imobilizado, ndao representam diminuicdo do resultado da empresa; ou
seja, ndo transitam em conta de apuracido de resultado; portanto, o
lucro ou prejuizo apurado ndo é afetado por valor lancado no ativo
imobilizado. Se & assim, nao deveria deflagrar todos os destemperos que

se impingiu ao caso em apreco.

Creio confundir-se a Recorrente a respeito de tais lancamentos. E verdade
que o simples fato de acrescer valor ao imobilizado, seja por novas aquisi¢des, seja por
reformas e melhoramentos naquilo que ja existe, ndo representam diminui¢do do resultado.
Ocorre, que a manobra engendrada pela Contribuinte, de acrescer valor sem comprovacao do
efetivo investimento, aumentou o imobilizado, gerando despesas indevidas. Desta forma, o
resultado foi efetivamente alterado, no caso, para menos, ¢ de forma absolutamente irregular,
como ficou exaustivamente demonstrado acima.

Para arrematar o ponto, transcrevo a conclusdo assentada no voto condutor do
Acordao Recorrido, que adoto ipsis literis:

34. Em conclusdo dos ITENS 01, 02 e 03 desse Voto, uma s6 constatacdo: o dinheiro
mesmo, a espécie fisica, foi ter as maos de terceiros sem que se explicitasse a razao
negocial de fundo. Ja a sua sombra, depois de pairar sobre a conta "caixa", foi
levada, tal qual vento, a conta "imobilizado em andamento" e, desta ultima, o
inefavel referente d'um numerario - que a essa altura ja estava as maos de terceiros -
foi fazer outras mais sombras nos ativos "instala¢cdes industriais", "despesas pré-
operacionais", "gastos em imovel de terceiro" e "edificios e construgdes"”, que, enfim
e ao depois, deram vida a outros tantos faz-de-conta a titulo de despesas com
depreciacdo, alugueres/arrendamento e/ou prejuizo ndo-operacional na alienagdo de
ativo.

Como ja vimos, as conclusdes a que chegou a Fiscalizagdo acima sequer
foram contestadas pela Recorrente em seu Recurso Voluntdrio. Portanto, as glosas das
despesas, dos custos e a exigéncia relativa aos pagamentos sem causa devem permanecer
higidas.

Passemos, pois, a analise dos pontos levantados pela Recorrente. Deixaremos
as questdes relativas a imputagdo de responsabilidade solidaria aos sécios e a terceiros para o
final por uma questao metodologica.

Nulidades do lancamento
1) Da necessidade de arbitramento do lucro

Alega a Recorrente que a Autoridade Fiscal deveria ter procedido ao
arbitramento do lucro, ao invés de realizar a apura¢do do imposto com base no lucro real.
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Argui que o agente fiscal afirma, a todo momento, a existéncia de fraude na contabilidade, que
existiriam erros insuperaveis etc. No seu entender soa contraditorio afirmar que a contabilidade
ndo presta e mesmo assim utilizd-la como parametro para o seu trabalho. Arremata que a
Autoridade Fiscal tinha o dever de desclassificar a escrita contébil/fiscal apresentada pela
Contribuinte, por ser imprestavel para a apuracao do lucro real.

Nao procedem as alegagdes da Recorrente. Como bem assentado na decisao
recorrida, a Autoridade Fiscal respeitou a forma de apuragdo escolhida pela Contribuinte, in
casu, o lucro real anual.

Em nenhum momento a Autoridade Fiscal tratou a escrita contabil como se
imprestavel fosse. Apontou, isso sim, inconsisténcias de determinados lancamentos realizados
na conta "caixa" e, outras, do ativo imobilizado, inflados artificialmente com o intuito de
mascarar transferéncias de recursos para terceiros e gerar despesas inexistentes.

O arbitramento ¢ medida extrema, excepcional, que s6 se justificaria na
absoluta imprestabilidade da escrituragdao contabil. As faltas apontadas pela Fiscalizacdo nos
assentos contabeis da Recorrente, por si sd, ndo autorizam a inferir que a escrita seja
imprestavel ou que seja impossivel a apuragao do lucro real.

A desclassificag@o da escrita, com o conseqiiente arbitramento do lucro, ¢ um
poder/dever da autoridade fiscal, outorgado pela propria lei, porém, por se tratar de medida
extrema, s6 deve ser adotada quando a escrita e a documentag¢ao do contribuinte ndo permitam
a apuracao do lucro real.

O arbitramento ¢ uma das formas de apura¢do do resultado, ndo tem e ndo
deve ter qualquer conotacao de penalidade ou castigo. O que se busca ao utiliza-lo ¢ apurar o
resultado que, por conta de certas condutas adotadas pelo contribuinte, revela-se dificil de ser
conhecido.

Portanto, neste ponto, inadmissiveis as alega¢des da recorrente para nulificar
o auto de infracao.

2) Da alegacdio de Grupo Economico

Neste ponto, alega a Recorrente que a Fiscalizagdo aponta haver um grupo
econdmico - pois, inclusive, atribui responsabilidade a terceiro estranho ao fato gerador. E,
caracterizada a formacdo de grupo econdmico, deveria a Fiscalizacdo ter dado o tratamento
tributario adequado desta "arquitetura juridica", qual seja, com todas as dedugdes a que faria
jus o grupo como um todo.

A DRIJ/SPO, em seu Acoérdao, assim se manifestou a respeito:

49. Enfim, sobre a men¢do a "grupo econdmico" assim empregada pela Fiscalizagdo
a todo o arranjo antes exposto, pontue-se que ela, como predicado e so6 predicado
que ¢, nada acresce, nada decresce aos fatos colacionados aos autos: o Contribuinte,
o Sr. Osvaldo Teruo Shibata, as socias na pessoa juridica (as Sras. Cleusa da
Conceicao Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue) e a Sra. Rosa Fernandes
Marques (por si ou sua firma individual) atuaram, como antes visto, no sentido de
impedir, retardar, excluir ou modificar o preciso conhecimento de matéria tributavel
por parte do Fisco. A locugdo adjetiva ("grupo econémico") ndo concretiza ou
empresta mais robustez ao substantivo: a conduta de todos os implicados, como
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visto e exatamente como imbricada, é fraudulenta. Dai a pertinéncia da atribuigdo de
responsabilidade tributaria solidaria.

50. De passagem, a menc¢do a Solugdo de Divergéncia n° 23, expedida pela
Coordenacao-Geral de Tributacdo, de 23/09/2013, ndo tem cabida no topico "grupo
econdmico”. E, sim, como se resolve naquela Solugdo, "possivel a concentragéo, em
uma unica empresa, do controle dos gastos referentes a departamentos de apoio
administrativo centralizados, para posterior rateio dos custos e despesas
administrativos comuns entre empresas que ndao a mantenedora da estrutura
administrativa concentrada", porém, entre outros, uma tal possibilidade de rateio
esta vinculada a demonstragdo de que a por¢do de despesa entdo imputada
corresponda "ao efetivo gasto de cada empresa". No caso concreto, ndo ha o minimo
controle (o Contribuinte o admite as fls. 1718, 1724/1725) do que seja uma possivel
despesa inicialmente centralizada, onde centralizada, bem que se contabilmente
controlada.

Ao descrever a relagdo da Contribuinte com o Sr. OSVALDO SHIBATA ¢ a
empresa titulada por ROSA FERNANDES MARQUES como um grupo econdémico, nada mais
fez a Autoridade Fiscal do que estabelecer um vinculo entre elas para qualificar a imputacdo da
responsabilidade solidaria sobre o crédito tributario.

Assim, e considerando que a Contribuinte em seu Recurso voluntario ndo
acresce nada ao que j& havia alegado na impugnacido em relacdo a este ponto, adoto como
minhas as razdes de decidir exposadas pela DRJ/SPO para concluir pela impertinéncia da
alegacao de nulidade do auto de infragdo por conta da pretensa existéncia ou caracterizagdo de
um grupo econdmico identificado a partir de todos os fatos levantados pela autoridade Fiscal.

Do mérito
1) Glosa da compensacdo de prejuizos

Neste ponto, alega a Recorrente que a glosa da compensagdo do prejuizo
fiscal e da base de célculo negativa da CSLL, realizada acima do limite de 30%, seria
inconstitucional, haja vista que tal limitacdo significaria tributar o proprio patrimoénio e ndo a
renda auferida pela Contribuinte.

Neste ponto, a pendenga se resume a aplicacdo das simulas CARF n° 2 e 3.
A primeira determina que o CARF nao ¢ competente para se manifestar a respeito da alegada
inconstitucionalidade da lei tributaria. J4 a segunda, reafirma o acerto da Autoridade Fiscal em
efetuar a glosa da compensacao de prejuizos e da base de calculo negativa da CSLL acima dos
limites legalmente fixados.

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Stumula CARF n° 3: Para a determinacdo da base de calculo do
Imposto de Renda das Pessoas Juridicas e da Contribuig¢do
Social sobre o Lucro, a partir do ano-calendario de 1995, o
lucro liquido ajustado podera ser reduzido em, no maximo, trinta
por cento, tanto em razdo da compensacdo de prejuizo, como em
razdo da compensagdo da base de calculo negativa.

Portanto, incabiveis as alegacdes da Recorrente neste ponto.
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2) Da multa de oficio aplicada e sua qualificagdo

Alega a Recorrente que a imposicdo da multa de oficio se deu em
contrariedade com o ordenamento juridico, sendo indevida, desproporcional e de carater
confiscatorio.

Usando suas proprias palavras, "o valor total a titulo de multa é
evidentemente abusivo, posto que o percentual adotado corresponde a um valor maior do que
o tributo pago, configurando um verdadeiro confisco do patriménio da recorrente, valor este
que ndo encontra caracteristica qualquer de razoabilidade, de proporcionalidade ou
legalidade". Acresce ao recurso argumentos tirados da doutrina e da jurisprudéncia.

Também neste caso, aplica-se a Simula n° 2 do CARF, acima reproduzida.
Nao cabe a este Tribunal Administrativo se manifestar a respeito de possivel desrespeito aos
principios do nao confisco, da razoabilidade e/ou da proporcionalidade, insculpidos na
Constituicdo Federal. E aos Conselheiros ndo ¢ possivel deixar de observar os ditames
estatuidos pelas Sumulas do Conselho, por expressa disposi¢cao de seu Regimento Interno.

Relativamente ao mérito da qualificagdo da multa, ndo restam duvidas a este
julgador de que as fraudes contabeis e fiscais que inflaram artificialmente a conta "caixa” e,
subsequentemente, as contas "imobilizado em andamento", "edificios e construgoes”,
"despesas pré-operacionais" e "gastos em imoveis de terceiros”, estdo alicercadas em fortes
elementos de prova, coligidos em arduo e competente trabalho fiscal.

Todas as fraudes observadas na contabilidade, seja para subtrair recursos da
empresa para terceiros, seja para gerar despesas ficticias, foram perpetradas de forma
absolutamente dolosa, dirigida a um fim especifico, qual seja, impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, nos exatos termos
do art. 72 da Lei n° 4.502/64; acresga-se o conluio entre todos os apontados, conforme o
disposto no art. 73 do mesmo diploma legal. Note-se que a conduta de cada um dos
responsaveis pelas fraudes praticadas foi perfeitamente delineada, conforme pudemos observar,
tanto no Termo de Verificagdo Fiscal, quanto no Acordao Recorrido.

Assim, também neste ponto, nego provimento ao recurso.
3) Da cumulacgdio da multa isolada com a multa de oficio

Alega a Recorrente que a aplicagdo concomitante da multa isolada e da multa
de oficio ¢ uma duplicagdo da penalidade, inadmissivel no ordenamento juridico vigente.

Em relagdo a este ponto, nego provimento ao recurso, mesmo sabedor da
posicao da Turma e respeito, que € contraria ao meu entendimento. Assim, mantenho a posicao
que venho adotando em meus votos para declarar a possibilidade de coexisténcia da imposi¢ao
tanto da multa de oficio proporcional quanto da multa isolada pela falta de recolhimento de
estimativas, haja vista a nova redacao dada ao art. 44 da Lei n° 9.430/95, introduzida pela Lei
n° 11.488/2007.

Neste tema, perfilo com os que pensam estar-se diante de imposigdes
diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificacdes legais diferentes e motivacdes faticas
diferentes, vez que, da leitura artigo 44, da Lei n°® 9.430/1996, com suas alteragdes, infere-se
que, uma vez constatada falta ou insuficiéncia de pagamento de estimativa, serd exigida a
multa isolada, exigéncia que transcende a situagao fatica de ter sido apurado lucro ou prejuizo
no final do periodo anual.
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Historicamente, a matéria foi tratada, de prefacio, no art. 44, I, §1°, IV da Lei
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

()

$ 1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

1 - juntamente com o tributo ou a contribui¢do, quando ndo
houverem sido anteriormente pagos;

()

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao
pagamento do imposto de renda e da contribui¢do social sobre o
lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo, ainda
que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa
para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano-
calendario correspondente;

Posteriormente, foi editada a Medida Provisoria n® 351, de 22 de janeiro de
2007 (DOU 22/01/2007), convertida na Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, com a redacao
abaixo:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1I - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

()

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
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Compulsando as alteragdes legislativas acima elucidadas, ndo se verifica,
exceto em relagdo ao percentual a ser aplicado nos casos de multa isolada, qualquer alteragcao
substancial nos dispositivos no que tange a hipotese de incidéncia e a base de célculo da
penalidade em aprego.

O objetivo do preceito contido no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996 (com as
alteracoes legislativas supervenientes, inclusive) foi o de assegurar o recolhimento antecipado e
evitar o ndo pagamento da estimativa mensal de IRPJ e CSLL no curso do ano-calendério e
reconhecer que a base de calculo da multa isolada sempre foi, mesmo antes das alteragdes
legislativas, o proprio valor da estimativa que deixou de ser paga.

Nesse contexto, a nova redagao do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, elaborada
a partir da vigéncia MP 351, de 2007 e da Lei n° 11.488, de 2007, ao instituir um percentual
distinto e menos gravoso em relagcdo ao aplicavel ao descumprimento da obrigacdo tributaria
principal (IRPJ e CSLL devidos na apuragdo anual) apenas veio aperfeigoar o preceito
normativo acerca da incidéncia da multa isolada, por falta de recolhimento das estimativas
mensais, explicitando o seu carater de obrigacdo acessoria.

Sob a vigéncia da redacdo original da Lei n® 9.430, de 1996, e ainda
atualmente, com a redacdo da Lei n° 11.488 de 2007, a multa isolada deve ser aplicada a pessoa
juridica, sujeita a tributacdo com base no lucro real, e optante pelo pagamento do IRPJ e da
CSLL, em cada més, determinados sobre bases de cdalculo estimadas, por descumprimento da
obrigacao de antecipar o IRPJ ou a CSLL mensalmente devidos; e deve ser calculada sobre a
totalidade ou diferenca da antecipacdo do IRPJ e da CSLL, mensalmente devida e ndo
recolhida.

Tem-se assim que a multa isolada em questio, que decorre da falta ou
insuficiéncia de pagamento mensal das estimativas devidas no curso do ano-calendario, ¢
aplicada em fun¢do do descumprimento de uma obrigacdo tributaria acessoria (falta de

recolhimento de antecipagdes obrigatorias), € ¢ completamente autonoma em relacdo a
obrigacao tributaria principal a ser constituida, ou nao, no final do periodo.

Nao ¢ demais lembrar que a obrigacdo tributdria principal, na defini¢ao da
doutrina, ¢ a “obrigacdo de dar” (pagar) o tributo devido, ou seja, € o “dever fundamental,
consistente em presta¢do pecuniaria, que é exigido de quem tenha realizado o fato descrito em
lei”', enquanto as obrigagdes acessorias revestem-se de clara natureza de “obrigacio de fazer”
e “obrigacdo de ndo fazer”, vale exprimir, sdo, como o proprio nome diz, “acessOrias ao
principal”, que ¢ o compromisso do contribuinte pagar o encargo tributdrio devido,
constituindo-se, no fundo, em “obrigacoes meramente instrumentais, simples deveres

r . .7 . . ~ . . . 992
burocraticos que facilitam o cumprimento das obrigagoes principais™.

Neste raciocinio, a estimativa mensal nao pode ser considerada propriamente
um “tributo” devido, a ser extinto, por pagamento (modalidade de extingdo da obrigacdo e do
crédito tributario, prevista no art. 156, I do CTN), mas apenas uma “antecipagao estimada” do
tributo, a ser apurado como devido, ou ndo, ao final do periodo de apuragdo, que ¢ devida e
deve ser recolhida apenas para validar uma determinada sistematica de tributacdo de
livre op¢do do contribuinte, qual seja: o Lucro Real Anual.

" TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito Financeiro e Tributario. Rio de Janeiro: Renovar, 1993, p- 306-307.

*ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributdirio Esquematizado, 4° ed. Sio Paulo: Método, 2010.
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Pois bem, justamente porque a estimativa ndo ¢ exigivel como obrigagao
principal (tributo) ¢ que foi instituida uma multa isolada (ou seja, exigida sem que o principal
fosse exigido), para penalizar as pessoas juridicas que, apesar de optantes pela sistematica de
apuracdo do Lucro Real Anual, descumprem, no curso do ano-calendério, a obrigacao de
apuracdo e recolhimento das antecipagdes mensais obrigatdrias, requisito imperativo, nos
termos da legislacao em vigor.

O tnico instrumento de que dispde o Fisco para sancionar o descumprimento
do dever de antecipar o IRPJ/CSLL devidos mensalmente pelas pessoas juridicas optantes pelo
Lucro Real Anual, ¢ a aplicacdo da multa isolada.

Conclui-se dai que, além de distintas naturezas juridicas, sdo completamente
autonomas as obrigagdes tributarias, relativas as antecipagdes mensais devidas a titulo de
estimativas, e as relativas ao IRPJ e a CSLL devidos ao final do periodo de apuracao anual, e
tal autonomia encontra eco nas proprias disposicdes legislativas, quando se referem a
incidéncia da multa isolada, ainda que apurado prejuizo fiscal e base de calculo negativa da
CSLL no periodo, de modo que a multa isolada ¢ sempre exigivel, desde que apurada
falta/insuficiéncia de recolhimento das estimativas mensais, sendo irrelevante a apuracao de
tributo devido no ajuste anual.

Nesta linha, cumpre observar que ndo se aplica ao presente caso o contido na
Stimula CARF n° 105, por se referir, esta, expressamente, a redagdo original do art. 44 da Lei
n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, anterior ao advento da Lei n® 11.488, de 15 de junho de
2007.

Assim, ¢ for¢coso negar-se provimento ao recurso voluntario relativamente a
aplicagdo da multa isolada sobre as estimativas ndo pagas no periodo de 2009 a 2012. Por
conseguinte, consequentemente, nego provimento ao recurso voluntario relativo a esta matéria.

Da Responsabilidade Soliddria

Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente nada acresceu ao que ja havia
argumentado quando da impugnacdo a respeito da imputacdo de responsabilidade solidaria
pelo crédito tributario ao Sr. OSVALDO TERUO SHIBATA (CPF 524.523.878-00), as Sras.
CLEUSA DA CONCEICAO RODRIGUES SHIBATa (CPF 280.088.988-87), LUCY LEICO
SHIBATA INOUE (CPF 791.959.898-20), ¢ ROSA FERNANDES MARQUES (CPF
271.945.608-01), bem assim a firma individual por essa ultima titulada (CNPJ
12.570.950/0001-30).

Genericamente, aduz que o acérdao recorrido continua a "observar
suposi¢oes vazias e imputa¢do de responsabilidade aos socios e terceiros, sem, contudo
relacionar qualquer ato dessas pessoas com eventual fato gerador que fez nascer a tributaria”
(sic). Ainda, em relagdo a Autoridade Fiscal, alega que "seu trabalho apresenta acusagoes
infundadas, repleta de presungoes, e sem o rigor técnico que o caso reclama’.
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Também reclama a exigéncia de ato doloso praticado pelos socios e terceiros
para que lhes seja imputada a responsabilidade pelo crédito tributario. No caso, a Autoridade
Fiscal ndo teria apontado qual a colaboragdo de cada pessoa com eventuais ilicitos fiscais.

No caso das socias, as Sras. CLEUSA DA CONCEICAO RODRIGUES
SHIBATA e LUCY LEICO SHIBATA INOUE, tendo sido indicadas pela Fiscalizagdo como
socias de direito, e nao de fato, ndo poderiam figurar no polo passivo da obrigacdo tributaria
pois ndo teriam praticado nenhum ato de gestdo, ndo possuindo qualquer relagdo com o fato
gerador.

Quanto & Sra. ROSA FERNANDES MARQUES e a empresa sob sua
titularidade, ndo caberia sua responsabilizagdo, pois, apesar de terem cedido suas contas
correntes para uso do frigorifico, toda a movimentacao financeira que circulou por essas contas
foi devidamente contabilizada pela Contribuinte. Também nao teria sido apontado pela
Fiscalizagdo nenhuma conduta especifica dessas pessoas que tivesse relagdo com a ocorréncia
do fato gerador.

Retirei do Termo de Verificagdo Fiscal (a partir das e-fls. 7.440) varias
passagens, constantes do topico especificamente aberto para tratar da responsabilidade
tributaria dos socios e de terceiros, que vao nos ajudar a tomar uma posicao a respeito das
alegacdes da Recorrente. Vejamos, entdo:

O Sr° Osvaldo ¢ legalmente casado com a socia Sr* Cleusa e ¢ também irmdo da
socia Sr* Lucy Leico Shibata Inoue.

Em varios documentos obtidos durante a fiscalizagdo, foi esclarecido que a Sr* Rosa
Fernandes Marques possui unido estavel com o Sr° Osvaldo Teruo Shitbata, mesmo
continuando legalmente casado com a Sr* Cleusa. Em consulta ao sistema CPF
verificou-se que inclusive a Sr* Rosa possui dois filhos: Paulo Henrique Marques
Shibata (nascido em 20/09/1996) e Osvaldo Teruo Shibata Junior (nascido em
09/04/2012). Conforme diversos documentos juntados, inclusive procuracdes
passadas em cartorio pela Sr* Rosa ao Sr® Osvaldo e até mesmo as intimagdes
encaminhadas para o casal, confirmam que moram no mesmo endereco.

A Sr* Rosa Fernandes Marques forneceu duas contas bancarias em seu nome para as
movimentagdes financeiras do frigorifico e transferiu poderes para que o Sr°
Osvaldo atuasse como procurador para movimentar tais contas.

Conforme Instrumento Particular de Constituicdo da Sociedade por Quotas de
Responsabilidade Ltda, datado de 04/02/1992, a empresa Frigorifico Avicola
Guaranta Ltda foi constituida pelos socios Sr°s Osvaldo Teruo Shibata, lochinori
Inoue e José Roberto Torelli.

Em 03/05/1995 foi efetuada a terceira alteragdo contratual da empresa, ocasido em
que se retiraram da sociedade os socios Sr°s Osvaldo Teruo Shibata, [ochinori Inoue
e José Roberto Torelli, e foram admitidas as socias Srs Lucy Leico Shibata Inoue e
Cleusa da Conceigdo Rodrigues Shibata, esposas do ex-socios Sr° lochinori e do Sr°
Osvaldo respectivamente.

Na retirada do Sr° Osvaldo e admissdo da Sr* Cleusa na sociedade, o Sr° Osvaldo
cedeu e transferiu as suas quotas de capital, por doagdo, a Sr* Cleusa.

A clausula III do Contrato Social da empresa, presente tanto na Consolidagdo do
Contrato em 11/04/1997, quanto na Consolidacdo de Sociedade Ltda em
26/07/2011, abaixo copiadas, tratam da geréncia e administracao da sociedade:
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CLAUSULA Il : Geréncla

UsarGo e exercerio a geréncia, ambas as sécias, devendo assinar sempre em
conjunto nos negécios que digam respeito aos interesses sociais, sendo-lhes vetado
¢ uso para fins estranhos tais como endossc de favores, carta de fianga, avais e
outros documentos analogos a sociedade, ficando responsével individualmente a
sdcia infratora pelo compromisso contraldo fora dos interesses da sociedade.

CLAUSULA — 1l

DA ADMINISTRAGAD

Usardo e exercerdc a administracdo, ambas as s6cias, devendo assinar
sempre em conjunto nos negdcios que digam respeito aos interesses sociais,
sendo-hes vetado o uso para fins estranhos tais como endosso de favores,
carla de fianga, avais e outros documentos andlogos a sociedade, ficando
responsavel individualmente a sécia infratora pelo compromisso contraido fora
dos interesses da sociedade.

Formalmente a empresa seria administrada/gerenciada em conjunto pelas duas
socias, “devendo assinar sempre em conjunto nos negocios que digam respeito aos
interesses sociais (...)".

Outro destaque a ser feito das clausulas acima reproduzidas no que se refere ao
poder de administracdo da empresa € que “sendo-lhes vetado o uso para fins
estranhos tais como endosso de favores, carta de fianga, avais e outros documentos
andlogos a sociedade, ficando responsdvel individualmente a socia infratora pelo
compromisso contraido fora dos interesses da sociedade”.

Mas o que se constatou no procedimento fiscal ¢ que de fato o Sr° Osvaldo Teruo
Shibata é que estava a frente dos negocios da empresa, atuando como diretor da
empresa, atuando com excesso de poder, infracdo ao contrato social (clausula III) e
ainda praticando as fraudes ja discutidas neste relatorio, com a conivéncia das socias
obviamente.

Conforme se constatou, e fica evidente nos documentos juntados aos autos, o Sr°
Osvaldo apesar de ter cedido suas cotas por doagdo a sua conjuge Sr* Cleusa,
continuou comandando a empresa com mais poderes que as proprias socias, ndo
sendo for¢oso afirmar que ele continuou como “sécio de fato” do empreendimento,
tendo em vista os diversos beneficios obtidos na gestdo da empresa (tanto beneficios
financeiros, como a disposi¢do de toda a estrutura industrial do frigorifico para abate
de sua produgao rural).

Da diligéncia efetuada na empresa no dia 11/09/2013, foi feito o seguinte relato
sobre a administracdo da empresa (o relatorio foi encaminhado para ciéncia e
manifestacdo do contribuinte e encontra-se anexo aos autos):

PRV W e el WS WL W DR PULEELE PTG L TLET TR DT 3N U U TR TN,

Quanto & diregdo e administragio da empresa foi nos esclarecido que, apesar da Sr* Cleusa ser a representante
legal, constando do conftrato social ¢ assinando pela empresa, as decisdes ¢ administraglio dos negocios do frigorifico
ficam a cargo do Sr* Osvalde Teruo Shibata. Tal fato foi confirmado pelo Sr° Fabio, Sr* Elias ¢ Sr* Clensa, Inclusive, a
Sr* Cleusa disse que possui oulra alividade profissional, que ¢ a de psicélogn, mas passa pela empresa diariamente, A
Sr* Cleusa disse ainda que apesar de a direglio da cmpresa ser feita pelo Sr Osvaldo, ela tem conhecimento das decises

tomadas (mesmo porque ¢ ela que assina os documentos da empresa), Foi nos dito ainda que o Sr® Osvaldo nido estava
na empresa, pois havia vinjado.

Nas diligéncias efetuadas junto aos principais clientes do contribuinte, os mesmos
foram intimados a informar as pessoas da diretoria do Frigorifico Avicola Guaranta
Ltda com as quais eram feitas as negociagdes e contatos comerciais. Os fatos
questionados se referiam ao periodo de 2008 a 2012.
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Diversos clientes foram categéricos em informar o nome do Sr® Osvaldo Teruo
Shibata, sendo que nenhum dos clientes diligenciados informaram o nome de
qualquer uma das socias.

Pelas respostas dos diversos clientes fica evidente que de fato o Sr® Osvaldo Teruo
Shibata era quem exercia a dire¢do do frigorifico, tomando as decisdes e assumindo
compromissos e obrigacdes e direitos como representante da empresa. Veja que na
resposta acima, o Sr° Osvaldo tinha papel importante até nas questdes operacionais
diarias do frigorifico.

Inclusive através das diligéncias efetuadas nos clientes foram obtidos diversos
documentos onde o Sr® Osvaldo Teruo Shibata aparece como signatario
representante do Frigorifico Avicola Guaranta Ltda, como diretor da empresa, sendo
que em muitos casos assinando tais documentos isoladamente.

Abaixo foram copiados apenas trechos dos documentos originais que se encontram
integralmente juntados aos autos.

()

Cabe aqui fazer um pequeno parénteses, apenas para consignar que a
administracdo efetiva da sociedade era, de fato, realizada pelo Sr. OSVALDO SHIBATA,
circunstancia que nunca foi negada pela Recorrente, seja em sede de impugnagdo, seja no
presente recurso voluntario. Continunado com a exposi¢ao do TVF:

No documento “Autorizacdo de Pagamento” abaixo copiado, o Sr° Osvaldo assina
como produtor rural e como diretor do frigorifico (observe o carimbo com seu nome
e cargo de diretor do frigorifico), autorizando que a empresa Via Rio Preto pague as
suas compras de pintinhos (despesas particulares de sua atividade rural) efetuadas
junto a “Granja Economica Avicola Ltda”, com valores devidos pela empresa Via
Rio Preto ao Frigorifico Avicola Guaranta Ltda (ha a cessdo de créditos de direito do
frigorifico para o pagamento de despesa estranha a atividade da empresa). Neste
documento ha a anuéncia da socia do frigorifico Sr* Cleusa da Concei¢do Rodrigues
Shibata:

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO

OSVALDO TERUO SHIBATA., produtor
rural, CNP] n® (08.554,764/0001-30, Inscriclo Estadual n®
329.056.3907110, localizado no municipio de Guarantd, Estado de
Sio Paulo, neste ato representado pelo seu representante legal
abalxo assinado, AUTORIZA a empresa VIA RIC PRETO
ABATEDOURO LTDA, CNPJ n. © 10.582.599/0001-80 a efetuar
todos os pagamentos origindrios de compra de pintinhos de 1 dia
da GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA, cuja intermediagio
for felta pela VIA RIO PRETO ABATEDOURD LTDA, pagamentos
estes, a serem efetuados diretamente a empresa fornecedora de
pintinhos: GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA, CNP] N
76.111.335/0007-34, desta forma, todos o8 pagamantos
efetuados a este ttulo deverdo ser descontados da prestacio de
servigos pelo FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA LTDA.

Guarant3 - 5P, 17 de julho de 2012
i
P ‘--(_ N \
L N—/

OSWALDO TERUO SHIBATA
NPIME ? DB 554.764/0001-30
O s T Ssarg 100

Biretor
Fraeripoboce} Bucrtilia
I
“FRIGORIFICO AVICOLA GUARANTA

CNPIMF 67.814.145/0001-05

Na diligéncia na empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda” foram obtidos diversos
“Termos de Quitacdo de Contas Correntes entre Fornecedores”, onde o diretor do
frigorifico Sr® Osvaldo Teruo Shibata, assina como representante do frigorifico
dando quitagdo das dividas que a empresa Via Rio Preto tem junto ao Frigorifico
Avicola Guarantd Ltda, em contrapartida a quitagdo das dividas que ele mesmo (Sr°
Osvaldo) tem perante a empresa Via Rio Preto. No caso abaixo copiado, ha quitagdo
ainda das dividas de sua filha Fernanda Rodrigues Shibata perante a empresa Via
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Rio Preto, utilizando-se também das cessdes de créditos que o Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda tinha junto a empresa Via Rio Preto. Diversos termos de quitagdo
foram obtidos na diligéncia, sendo que apenas em alguns ha a assinatura de uma das
socias do frigorifico (todos os documentos estdo juntados aos autos):

o ¢ --Aw:nu ‘GUARANTA LTDA CNFJ 67.814.145/0001-05; BSV-I-I.DO TERUO snra@nw:
oass 764/0001-30, E F!W RODRIGUES SHIBATA diamdtua, plena e lrrm;&el
Wlﬂﬁo de seus lm'mi e obrigagbes em contas cormentes, conforme piamllusm anexo que

e, 580 partes integrantes desse termo, ficando claro entre as partes 6 que segue:

VIA RIO PRETO ABATEDOLIRO LTDA, quita seu débito de RS 116,471,01 Junto a0 Fl\lﬁoﬂlfkb‘ 5

: M’I’Eﬂiﬁu Guo\-lleTl LTDA, que por sua vez habilita lo.créd'nu doraiorde R$ 59, Mgmpmn 13

ALDO TERUO SHIBATA, ¢ o credito do valor de RS 29.325,00 junta a FmNANnA'- !
RODRIGUES SHIBATA',

ViA RIO PRETO ABATEDOURD LTOA da quitacio do valor de RS 29.325,00 relativa a faturas
conforme listagem em anexo em favor de FERNANDA RODRIGUES SHIBATA,

:VIA RIO PRETO ABATEDOURD LTDA da quitagdo do valor de 35.59.'.!49,00 relativo a faturas
nrol‘vfnﬂné IIstagem em anexo em favor de OSVALDO TERUO SHIBATA, A

% Devido acs adiantamentos efetusdos em 02 de setembro e 30 de setembro no montante de
RS 42.000,00, fica em aberto o valor de RS 14.402,99 a descontar na privima quinzena.

-

= qﬁ\p!’}“ 3 R
b ﬁcpgr,sera 5o da'verdade & p. jor clareza assinam as partes envolvidas esse o .
drzmmta:ﬂ!em 4 vias -

< Guarantd, 05 de outubro de 2011,

s
* OSVALDOD TERUOD SHIBATA

Outro fato relevante ¢ que a propria movimentagdo financeira do frigorifico através
de contas bancérias da Sr* Rosa Fernandes Marques, era feita através do diretor do
frigorifico Sr® Osvaldo Teruo Shibata, que possuia procuragdo da Sr* Rosa para
movimentar as contas.

Deve ser destacado que as proprias socias ndo tinham poderes para movimentar os
recursos financeiros da empresa.

Segue copia da procuragao através da qual o Sr° Osvaldo efetuava a movimentacao
financeira do frigorifico, conforme escriturada na contabilidade da empresa, através
das contas bancarias da Sr* Rosa (documento juntado aos autos):

()

Ainda como se constatou as agdes do Sr° Osvaldo revelam que de fato ele agiu como
o verdadeiro “dono” do frigorifico, dando quitagdes de dividas dos clientes perante o
frigorifico, assumindo direitos e deveres do frigorifico através de contratos, fazendo
negociagdes comerciais do frigorifico, movimentando os recursos financeiros, etc.

Como se observa nos diversos documentos exemplificados acima (e demais juntados
aos autos) importantes relagdes do frigorifico com terceiros eram feitas diretamente
com o Sr° Osvaldo, sendo que as sdcias aparecem muito pouco nessas relagdes. Tal
fato revela clara infragdo ao contrato social, em especial a clausula III do Contrato
Social, ja citado anteriormente.
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Constatou-se ainda que o Sr° Osvaldo Teruo Shibata valendo-se da sua posigdo de
administrador, diretor e gestor financeiro do frigorifico, além de cometer infracdo de
lei e ao contrato social da empresa, também agiu com excesso de poderes na medida
que autorizava pagamentos de despesas estranhas aos interesses sociais da empresa
com recursos financeiros da empresa, seja através das proprias contas bancarias seja
através de cessdo de créditos que a empresa possuia junto aos clientes (ex:
pagamentos através da empresa Via Rio Preto Abatedouro Ltda j& devidamente
explicado), e ainda ndo ha como isenta-lo de sua responsabilidade pelas fraudes
contabeis e fiscais apuradas nesta fiscalizagdo, sendo ele quem de fato administrava
a empresa ¢ ainda sendo o principal responsavel pela confusa movimentagio
financeira da empresa que geraram as condicoes para as fraudes detectadas, ¢
através da qual ficou ainda demonstrado a verdadeira “confusdo patrimonial”
ocorrida entre frigorifico, atividade rural do Sr® Osvaldo e a atividade comercial
através da “empresa individual” Rosa Fernanda Marques.

As socias Sr* Cleusa da Conceigdo Rodrigues Shibata e Sr* Lucy Leico Shibata
Inoue eram totalmente coniventes com as acdes do Sr° Osvaldo, justificado pelos
relacionamentos familiares entre as partes ¢ os beneficios mutuos atingidos (por
exemplo os diversos recursos financeiros destinados aos seus familiares conforme ja
discutido).

De fato, as Sr* Cleusa ¢ Sr* Lucy, sendo as sdcias de direito ¢ com responsabilidade
explicita na clausula III do contrato social, no minimo foram omissas em suas
responsabilidades de zelar pelo bom cumprimento do contrato social e pelos
interesses legitimos da sociedade.

Ainda conforme a diligéncia na sede da empresa realizada em 11/09/2013 (trecho do
relatorio ja copiado acima), a socia Cleusa informou que todas as decisdes do Sr°
Osvaldo eram de seu conhecimento, mesmo porque diversos documentos eram
também por ela assinados.

O que se constatou ¢ que de fato a administragdo da empresa e dos negdcios sempre
continuou sendo feita pelo Sr° Osvaldo e as socias cumpriam o “papel das
representantes legais” da empresa perante os 6rgaos publicos e alguns terceiros.

O fato de o Sr° Osvaldo se utilizar de recursos do frigorifico, seja através de cessao
de créditos de direito do frigorifico, seja através das contas bancarias de utilizagdo
do frigorifico, para pagamentos de despesas particulares, j& ¢ uma primeira
evidéncia da “confusdo patrimonial” que se estabeleceu entre os negocios
particulares do Sr° Osvaldo e os negocios do contribuinte (frigorifico) o que reforca
mais ainda a responsabilidade da pessoa fisica do Sr® Osvaldo Teruo Shibata.

A “confusdo patrimonial” fica explicita nos “Termos de Quitagdo de Contas
Correntes entre Fornecedores” e nas “Autorizacdes de Pagamentos”, nos quais ao
mesmo tempo ele representa os interesses de sua pessoa fisica (produtor rural) e os
interesses da empresa (frigorifico), e de forma arbitraria autoriza que seus débitos
como produtor rural perante terceiros sejam quitados com recursos de direito do
frigorifico, sem qualquer ressarcimento dos recursos ao frigorifico.

Dada a relevancia do volume de pagamentos sem causa ou operagdes nao
comprovadas, através dos quais tanto o Sr° Osvaldo, quanto a Sr* Rosa Fernandes
Marques, as socias Sr* Cleusa e Sr* Lucy (essas ultimas através de seus familiares),
receberam recursos financeiros do frigorifico, também ha a evidéncia da “confuséo
patrimonial” estabelecida.

Como ja foi relatado, o Sr°® Osvaldo, na qualidade de produtor rural, foi fornecedor
de aves vivas para o frigorifico no ano de 2010. Nos anos seguintes analisados (2011
e 2012) constatou-se através das notas fiscais eletronicas do SPED que o Sr°
Osvaldo passou a fornecer frangos vivos para outras empresas, sendo as mais
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relevantes as relacionadas no quadro abaixo (valores de vendas de aves efetuadas
para as empresas relacionadas):

Notas Fiscais Eletronicas de Entrada
Fomecedor: Osvaldo Teruo Shibata CNP.J 08.554.764/0001-30 (Produtor Rural)
Entrada = Ano da o
: Nome do Contribuinte CNPJ . - Descrigao NCM Valor dos ltens

ISaida Emissao

Entrada  FABIO YOSHINORI INOUE EPP 04.947 932/0001-05 2011 Galos, galinhas, patos, gansos, 1.664.217,30
Entrada | FABIO YOSHINOR! INOUE EPP 04.847 932/0001-05 2012 Galos, galinhas, patos, gansos, 1.272.125,00
Entrada |JOAO MAESTRE DE MENEZES ME 10.984.816/0001-50 2011 <N/D> 251.840,00
Entrada | JOAO MAESTRE DE MENEZES ME. 10.984 816/0001-50 2012 Galos, galinhas, patos, gansos, 297.255,00
Entrada | ROSA FERNANDA MARQUES 12.570.950/0001-30 2011 Galos, galinhas, patos, gansos, 8.192.841,10
Entrada | ROSA FERNANDA MARQUES 12.570.950v0001-30 2012 Galos, galinhas, patos, gansos, 8.895.951,42

As empresas relacionadas no quadro acima possuem as seguintes peculiaridades:

1- Fabio Yoshinori Inoue — EPP, CNPJ 09.947.932/0001-05: empresa em
nome de Fabio Yoshinori Inoue que ¢ filho da sécia Lucy Leico Shibata
Inoue e sobrinho do Sr° Osvaldo. Em consulta ao sistema SINTEGRA a
empresa encontra-se na situagdo “suspenso” desde 03/05/2013;

2- Jodo Maestre de Menezes — ME, CNPJ 04.947.932/0001-05: empresa em
nome de Jodo Maestre de Menezes que é ex-funcionario do frigorifico, e a
empresa foi constituida no mesmo endereco onde mora a socia Cleusa da
Conceigdo Rodrigues Shibata (inclusive correspondéncia encaminhada
para a empresa foi recebida pela Sr* Cleusa — documento juntado aos
autos). Em consulta ao sistema SINTEGRA a empresa encontra-se na
situacdo “inapto” desde 25/04/2013;

3- Rosa Fernanda Marques, CNPJ 12.570.950/0001-30: empresa individual
em nome de Rosa Fernandes Marques que ¢ companheira do Sr° Osvaldo
Teruo Shibata. Em consulta ao sistema SINTEGRA encontra-se na
situacdo “ativo”. O nome fantasia da empresa é “Distribuidora Noroeste”,
se assemelhando a marca de propriedade do frigorifico “Frangos
Noroeste”.

Em consulta a contabilidade do contribuinte (frigorifico) verificou-se que as essas
03 (trés) empresas se utilizavam dos servigos de abate do Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda para abater as aves adquiridas principalmente do produtor rural
Osvaldo Teruo Shibata, conforme balancetes da contabilidade do frigorifico dos
anos de 2011 ¢ 2012:

()

Foi constatado ainda que o Sr° Osvaldo também assinava documentos como
representante da pessoa juridica Rosa Fernanda Marques e ainda
movimentava a conta bancaria utilizada pela PJ Rosa Fernanda Marques
(conta “0394.13.000675-0” conforme ja demonstrado anteriormente neste
termo), ficando evidente que assim como ocorre com o frigorifico, o Sr® Osvaldo é
que de fato administra a empresa individual “Rosa Fernanda Marques”.

Constata-se pela contabilidade da empresa que ja a partir de 2011 o frigorifico
passou a ter mais receitas de prestacdo de servigos de abate do que receitas de
vendas de sua producdo, o que fica evidenciado justamente pelo fato de os 04
principais clientes relacionados utilizarem o frigorifico somente para prestagdo de
servigo de abate e assim efetivamente os produtos do frigorifico passaram ser
comercializados através dessas empresas, sendo que das 03 empresas somente a
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empresa individual “Rosa Fernanda Marques” ou “Distribuidora Noroeste” (nome
fantasia assemelhado ao nome fantasia “Frango Noroeste” utilizado pelo Frigorifico
Avicola Guaranta Ltda) permaneceu no mercado (as demais estao suspensas/inaptas
por ato do fisco estadual).

Uma observagdo importante extraida dos balancetes acima ¢ de que as 03 empresas
familiares sempre ficaram ao final dos periodos em andlise devendo significativos
valores ao frigorifico. A empresa Rosa Fernandes Marques por exemplo no ano
de 2012 sé6 pagou ao frigorifico 26% do valor que devia em virtude das
prestacdes de servicos efetuados pelo frigorifico naquele ano.

Fica evidente que as 03 empresas foram constituidas para servir diretamente ao Sr°
Osvaldo, uma vez que deixando de fornecer aves diretamente para o frigorifico, o
Sr° Osvaldo passou entdo a se utilizar da estrutura do frigorifico para abater as
aves de sua producio rural através das 03 empresas citadas.

Constatou-se ainda que tanto a pessoa fisica Rosa Fernandes Marques (através
de outras contas distintas daquelas utilizadas pelo frigorifico) quanto a empresa
“Rosa Fernanda Marques” (ou “Distribuidora Noroeste”) também passaram a
receber consideraveis recursos financeiros que eram de direito do frigorifico
(como exemplo aqueles provenientes de prestagdo de servigo do frigorifico para a
empresa “Via Rio Preto Abatedouro Ltda”), conforme planilhas anexas ao Termos
de Constatagdo e Intimacao Fiscal n° 13 e 17, comprovado inclusive com copias dos
depositos nas contas da empresa “Rosa Fernanda Marques” efetuados pela empresa
Via Rio Preto Abatedouro Ltda.

Este complexo de atividades intimamente ligadas criadas em torno do Frigorifico
Avicola Guarantd Ltda, do produtor rural Osvaldo Teruo Shibata e das 03 empresas
(notadamente a “Distribuidora Noroeste” em nome da Sr® Reosa), as contas
bancarias em nome de terceiros utilizadas pelo frigorifico, os pagamentos sem causa
em favor de terceiros (incluindo-se aqui as transferéncias de recursos financeiros
para contas bancarias particulares da Sr* Rosa Fernandes Marques), as “autorizagdes
de pagamento” e “termos de quitagdo” utilizando-se do instituto de “cessdo de
créditos” em favor de terceiros, refor¢a mais ainda a “confusdo patrimonial”, ficando
evidente o interesse comum do diretor Sr® Osvaldo Teruo Shibata nos resultados das
atividades da empresa, uma vez que os recursos recebidos pela empresa eram
utilizados em beneficio de suas atividades particulares e a prépria estrutura
industrial estava a sua disposicdo para realizar o abate de suas aves.

Quanto a Sr* Rosa Fernandes Marques o que se constatou é que houve um
consideravel aumento de seu patrimdnio pessoal, incluindo-se os bens de sua
“empresa individual”’, sem a comprova¢do da correspondente capacidade
econdmica, a0 mesmo tempo em que suas contas bancarias e sua propria “empresa
individual” passaram a receber consideraveis recursos financeiros do Frigorifico
Avicola Guaranti Ltda.

Como ja dito, a Sr* Rosa Fernandes Marques possui unido estavel com o Sr°
Osvaldo Teruo Shibata ha varios anos conforme diversos esclarecimentos prestados
durante a fiscalizacdo e conforme declarado nas DIRPFs da Sr* Rosa.

Foram constatadas diversas informagdes inconsistentes ¢ com falta de respaldo em
documentos comprobatorios, nas DIRPFs da Sr* Rosa Fernandes Marques, que
demonstram que ela ndo tinha capacidade economica para aquisi¢do dos bens que
constam em seu patriménio declarado.

No Cadastro Nacional de Informagdes Sociais (CNIS) do INSS, consta apenas as
seguintes ocorréncias para a Sr* Rosa Fernandes Marques:
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1. de 22/11/1994 a 19/02/1997 — vinculo empregaticio (tipo domestic CBO
505) tendo como empregador a pessoa fisica Nazar¢ da Silva Pardal;

2. de 01/06/1996 a 19/09/1996 — recebimento de beneficio do INSS (auxilio
doenga);

3. de 20/09/1996 a 18/01/1997 — recebimento de beneficio do INSS (salario
maternidade);

4. a partir de 10/2010 aparece vinculada como contribuinte individual;

5. de 09/04/2012 a 06/08/2012 — recebimento de beneficio do INSS (salario
maternidade)

A Sr* Rosa declarou em suas DIRPFs que teria recebido rendimentos da pessoa
juridica Frigorifico Avicola Guaranta Ltda, nos anos de 2006 a 2010, num total de
R$ 40.940,00.

Foi emitido o Termo de Intimagdo Fiscal n° 2012-01155-08, para que o Frigorifico
Avicola Guarantd Ltda informasse se houve no periodo de 2008 a 2010 pagamentos
para a Sr* Rosa Fernandes Marques, e qual o motivo dos pagamentos. Caso tivessem
ocorridos os pagamentos, foi solicitado que fossem informados os valores pagos ¢
respectivos documentos comprobatorios, inclusive constantes da escrituragdo
contabil, previdenciaria e trabalhista.

A resposta do frigorifico.datada de 08/04/2014, foi a seguinte:

ltem 2 - Pagamentos para aSra. Rosa Femandes Marques. N&o houve
pagamentos nos de 2008 a 2010 & Sra. Rosa Fernandes Marques.

Ou seja, oficialmente a Sr* Rosa Fernandes Marques ndo recebeu do frigorifico nem
mesmo os R$ 40.940,00 declarados em suas DIRPFs, porém como foi provado neste
procedimento fiscal, suas demais contas (aquelas nao utilizadas para
movimentacido financeira do frigorifco) receberam relevantes depositos do
frigorifico (4 margem da contabilidade/pagamentos sem causa), inclusive maiores
que aqueles informados em suas DIRPFs, ¢ como foi esclarecido pelo proprio
frigorifico ndo havia qualquer vinculo empregaticio ou de prestacdo de servigos do
frigorifico com a Sr* Rosa.

A Sr* Rosa declarou em suas DIRPFs ter recebido diversos recursos financeiros de
pessoas fisicas durante o periodo de 2008 a 2012. Foi aberto diligéncia na pessoa
fisica Rosa Fernandes Marques e emitido o Termo de Intimagdo Fiscal n® 2014-
00344/01 para que a Sr* Rosa esclarecesse por escrito, apresentando documentos
habeis para comprovagdo da origem dos rendimentos recebidos de pessoas fisicas,
forma de recebimento (depositos, cheques, TEDs, etc), relacdo de pessoas que
efetuaram os pagamentos (nome e CPF) e outros esclarecimentos que julgasse
pertinentes. No periodo de 2008 a 2012 ela declarou ter recebido R$ 176.200,00 de
pessoas fisicas.

A intimacao foi recebida pela Sr* Rosa em 16/07/2014 e até hoje (decorridos
cerca de 04 meses) ela nao atendeu a intimacgao.

A Sr* Rosa ainda declarou em suas DIRPFs ter recebido recursos financeiros
decorrentes de empréstimos contraidos do seu contador Sr° Armando Shibata
(parente do Sr° Osvaldo) cujo saldo da divida em 31/12/2011 era de R$ 20.000,00.
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Declarou também ter recebido recursos financeiros decorrentes de empréstimos
contraidos de seu companheiro Sr® Osvaldo Teruo Shibata cujo saldo da divida em
31/12/2011 era de RS 30.000,00.

Ainda na DIRPF 2011 ac 2010, a Sr* Rosa declarou ter adquirido um automoével
HONDA Civic 2010, cujo valor pago no ano de 2010 foi de R$ 54.300,00, através
de recursos do seu companheiro Osvaldo Teruo Shibata.

Referente aos empréstimos declarados, foi emitido o Termo de Intimagdo Fiscal n°
2014- 00344/01, onde a Sr* Rosa foi intimada a comprovar a efetiva entrega do
numerario e a origem dos recursos supridos (documentos bancarios tanto do supridor
quanto do suprido), coincidente em datas e valores.

A intimacgio foi recebida pela Sr® Rosa em 16/07/2014 e até hoje (decorridos
cerca de 04 meses) ela também nao atendeu a intimacao.

Ou seja, para todos os rendimentos declarados pela Sr* Rosa nas DIRPFs até o ano
de 2012 nao ha origem comprovada, inclusive ficou constatado contradigdo entre a
informacdo do proprio frigorifico € a que a Sr* Rosa fez em suas DIRPFs sobre
recebimentos de recursos do frigorifico. No ano de 2012 a Sr* Rosa declarou ter
recebido de sua empresa individual apenas o valor total de R$ 8.009,00.

Quanto aos empréstimos e diversos recebimentos de recursos de pessoas fisicas,
também fica claro que tais valores foram inseridos nas DIRPFs, assim como os
rendimentos do frigorifico, apenas para dar suporte a variagdo patrimonial ocorrida
no periodo, sendo que até 2009 ela ndo possuia nenhum bem e ao final de 2012
possuia diversos bens declarados.

E evidente portanto que ndo tendo a Sr* Rosa Fernandes Marques capacidade
econdmica para aquisi¢ao dos bens declarados em suas DIRPFs, todos os bens foram
adquiridos com recursos provenientes do Sr® Osvaldo Teruo Shibata (por exemplo a
propria Sr* Rosa ja havia declarado em sua DIRPF que o veiculo HONDA 2010
tinha sido adquirido com recursos de seu companheiro Sr° Osvaldo), e ainda através
da “confusdo patrimonial” estabelecida pelo Sr° Osvaldo em torno das
movimentacdes financeiras das contas utilizadas pelo frigorifico.

Um importante fato deve ser registrado: os bens das socias e do diretor Sr° Osvaldo,
em fungdo das diversas dividas do frigorifico (trabalhistas, tributarias,
previdenciarias, etc), encontram-se gravados com diversas penhoras, ¢ a Sr* Rosa
Fernandes Marques passa entdo a ter importancia justamente pelo fato de que
através dela o Sr° Osvaldo passa a “blindar” parte do patriménio familiar. E o que
fica evidente com a aparente estagnacdo patrimonial das socias e do diretor, que
“andam a pé€” (apenas a Sr* Lucy possui um veiculo corsa popular 1998), ao mesmo
tempo que a Sr* Rosa e sua empresa individual possuem a sua disposi¢ao diversos
automoveis, inclusive de luxo, sendo que s6 no ano de 2013 e 2014 a “Sr* Rosa” ¢
sua empresa individual adquiriram 05 veiculos zero quilometro, inclusive 03
caminhonetes € um Honda Civic, conforme comprova o cadastro RENAVAM.

Enquanto as sdcias e o diretor possuem seus bens gravados com diversas penhoras, a
Sr* Rosa também adquire 03 terrenos em 2010 e um imovel rural em meados de
2013, todos sem qualquer reserva. Inclusive os terrenos pela Sr* Rosa foram
adquiridos da Sr* Aurea Eiko Shibata, irmi da socia Sr* Lucy e do diretor Sr°
Osvaldo.

Fica ainda evidente o conluio da Sr* Rosa com o seu companheiro Sr° Osvaldo na
condugdo dos diversos negocios, haja vista a abertura de diversas contas em seu
nome com a constitui¢do do Sr° Osvaldo como seu procurador, e inclusive criando a
empresa individual “Rosa Fernanda Marques” ou “Distribuidora Noroeste” para
atender aos interesses do Sr° Osvaldo e também confiando a ele a administragdo dos

54



Processo n° 15868.720176/2014-62 S1-C4T1
Acorddo n.° 1401-002.117 Fl. 8.454

negocios referente a sua empresa individual, como fica comprovado no “Termo de
Quitagao de Contas Correntes entre Fornecedores” abaixo reproduzido, no qual o Sr°
Osvaldo assina o termo como representante da empresa “Rosa Fernanda Marques”.

A empresa individual criada em nome da Sr* Rosa Fernandes Marques (CNPJ
12.570.950/0001- 30), nome fantasia “Distribuidora Noroeste” (semelhante a marca
comercial do frigorifico “Frango Noroeste”) possui como atividade o comércio
atacadista de carnes e derivados. A empresa adquire frangos vivos principalmente do
produtor rural Osvaldo Teruo Shibata e encaminha para abate no Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda, e os produtos retornados do abate sdo comercializados. Fica evidente
que a empresa foi criada para fazer o elo entre o produtor rural ¢ o frigorifico. A
empresa em nome da Sr" Rosa passou também a receber consideraveis recursos
financeiros do frigorifico, sem qualquer justificativa. Se verificou ainda que o Sr°
Osvaldo também representava a empresa da Sr* Rosa perante terceiros (vide Termo
de Quitacdo a seguir) e ainda movimentava a conta da “empresaria individual”.

Fica claro a configuragdo do grupo economico (produtor rural, frigorifico e
comercio atacadista), inclusive sob a mesma dire¢do. Fica evidente novamente a
“confusdo patrimonial” e o interesse comum.

Através dos “termos de quitagdo” e “autorizacdes de pagamentos”, ficou
comprovado que os recursos financeiros do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda
também passaram a ser desviados para a empresa “Rosa Fernanda Marques” (o que
esta provado nos documentos que foram obtidos na diligéncia na empresa Via Rio
Preto Abatedouro Ltda, cuja consolidacdo de valores esta na planilha anexa ao
Termo de Constatagdo e Intimagao Fiscal n® 17. Os documentos estdo juntados aos
autos).

()

O contribuinte foi intimado a esclarecer sobre os pagamentos em favor da empresa
“Rosa Fernanda Marques” nos Termos de Constatag@o e Intimagao Fiscal n® 13 e 17,
porém o contribuinte nao prestou os esclarecimentos e nem apresentou
qualquer documento que justificasse tais pagamentos.

O resultado mais 6bvio do conluio da Sr* Rosa Fernandes Marques com o Sr°
Osvaldo Teruo Shibata na conducéo das diversas atividades, inclusive na direcdo do
Frigorifico Avicola Guarantd Ltda, ¢ o compartilhamento dos beneficios
patrimoniais advindos dos negocios, reforcado pelo fato da existéncia da unido
estavel do casal.

Fica evidente que a Sr* Rosa Fernandes Marques ¢ interposta pessoa do Sr° Osvaldo,
fornecendo suas contas e sua “empresa individual” para os negocios do Sr° Osvaldo,
seja em relagdo ao frigorifico, seja em relagdo a atividade rural, seja em relacdo as
atividades comerciais de vendas de produtos industrializados pelo frigorifico, uma
vez que o frigorifico passou a comercializar seus produtos através da referida
empresa individual (ndo é coincidéncia a empresa individual “Rosa Fernanda
Marques” utilizar o nome fantasia “Distribuidora Noroeste” bastante semelhante ao
nome fantasia do frigorifico “Frango Noroeste”).

Assim pelo tudo o que foi exposto, as socias Cleusa da Concei¢do Rodrigues
Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue ¢ também o diretor Osvaldo Teruo Shibata,
pelas praticas de fraudes contabeis e fiscais (que por si s6 ja configuram muito mais
que infragdo a lei), infrag@o a lei e contrato social, e excesso de poderes, sdo todos
responsaveis solidarios pelo crédito tributario constituido de oficio neste
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procedimento fiscal contra o contribuinte “Frigorifico Avicola Guarantd Ltda”, nos
termos do art. 135, 111, da Lei n® 5.172/66.

A condugdo dos negocios pelo Sr° Osvaldo Teruo Shibata, em conluio com a Sr*
Rosa Fernandes Marques, envolvendo suas atividades particulares (atividade rural
de criagdo de aves e empresa de comércio de carnes de aves e derivados), Frigorifico
Avicola Guaranta Ltda, as contas bancarias do frigorifico (em nome da pessoa fisica
Sr* Rosa Fernandes Marques), as diversas transferéncias de recursos do frigorifico
para as contas da Sr* Rosa Fernandes Marques (distintas daquelas utilizadas pelo
frigorifico) e para a conta da empresa “Rosa Fernanda Marques” (“Distribuidora
Noroeste”), culminou em uma verdadeira “confusdo patrimonial”, ficando
evidenciado o interesse comum em todas as atividades, implicando inegavelmente
em responsabilizagdo do Sr° Osvaldo Teruo Shibata, da Sr* Rosa Fernandes Marques
e da empresa individual “Rosa Fernanda Marques”, como responsaveis solidarios
pelo crédito tributario constituido contra o contribuinte “Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda”, nos termos do art. 124, I, da Lei n° 5.172/66 (Codigo Tributario
Nacional). Frisando-se que em fun¢@o da unido estavel do casal, a Sr* Rosa se
beneficiou dos diversos negdcios encabecados pelo Sr° Osvaldo, principalmente em
termos de acréscimos patrimoniais transferidos diretamente para seu nome.

Segue a motivagcdo individualizada para a responsabilizacdo tributaria dos
envolvidos:

Osvaldo Teruo Shibata (CPF 524.523.878-00):

Na administragdo do Sr° Osvaldo Teruo Shibata como diretor do Frigorifico
Avicola Guarantad Ltda, ficaram constatadas diversas infragoes a legislacdo
tributdaria configuradas como fraudes contdbeis e fiscais visando suprimir ou
reduzir tributos.

Ficaram constatadas as fraudes na escrituragdo de fatos ficticios na contabilidade,
dissimulando diversos pagamentos sem causa a terceiros e criando ativos, despesas
e custos ficticios.

Foram constatadas ainda diversas despesas apropriadas de forma contraria as
normas contabeis e fiscais, além de reiteradas infracoes por diversos anos no que se
refere a compensagoes de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da CSLL
de periodos anteriores.

Através das ordens do Sr° Osvaldo foram feitos diversos pagamentos a terceiros
sem causa ou cujas opera¢des ndo foram comprovadas, inclusive pagamentos em
seu favor e em favor de familiares, como por exemplo pagamentos de despesas de
sua atividade rural, em favor de sua companheira e filha. Tais pagamentos sem
Jjustificativas, revelaram beneficios patrimoniais particulares em detrimento dos
interesses sociais do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda e foram em grande parte
responsaveis pelos vultosos valores ficticios transferidos da conta “caixa” para o
ativo ficticio “‘imobilizado em andamento”.

O Sr° Osvaldo isoladamente representava o frigorifico assumindo obrigagoes e
direitos, assim como transferindo direitos do frigorifico a terceiros (por exemplo
atraves de cessoes de créditos e de ordens de pagamento) contrariando nitidamente
as clausulas do contrato social do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda (notadamente
a clausula 111 do contrato social que trata da geréncia e administragdo da empresa).

Além das infracoes as leis contdbeis e fiscais (fraudes), excesso de poder e
infracdo do contrato social, que coloca o Sr° Osvaldo como responsdvel nos
termos do art. 135 inciso III da Lei n° 5.172/66, ficou claro também o
enquadramento da responsabilidade do Sr° Osvaldo Teruo Shibata no art. 124
inciso I da Lei n° 5.172/66, pelos motivos a seguir.
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Na gestdo do Sr° Osvaldo ficou evidente o interesse comum nos resultados do
frigorifico, uma vez que houve uma verdadeira “confusdo patrimonial” entre sua
atividade rural, a empresa de comércio atacadista de carnes (empresa individual
em nome de sua companheira “Rosa Fernanda Marques”) e o Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda, configurando um grupo econdomico, o que ficou evidenciado
principalmente através das contas bancarias que receberam relevantes e constantes
transferéncias de recursos financeiros do frigorifico para pagamentos das despesas
de sua atividade rural e para suas contas de interesses pessoais em nome de sua
companheira Sr® Rosa Fernandes Marques e para a empresa individual “Rosa
Fernanda Marques”, aléem do fato de que as empresas estavam sob a mesma
direcdo do Sr° Osvaldo.

Rosa Fernandes Marques (Pessoa Fisica CPF 271.945.608-01):

A Sr® Rosa Fernandes Marques é companheira do diretor do frigorifico Sr° Osvaldo
Teruo Shibata, sendo que o casal possui relagdo de unido estavel a varios anos.

A Sr® Rosa Fernandes Marques abriu diversas contas bancarias em seu nome,
sendo que duas das contas bancarias foram utilizadas exclusivamente para a
movimentagdo financeira do Frigorifico Avicola Guarantad Ltda.

No procedimento fiscal ficou constatado que pelo menos em relagdo a trés contas
bancarias, a Sr® Rosa passou procurag¢do para que o Sr° Osvaldo Teruo Shibata
movimentasse tais contas.

Constatou-se que a Sr® Rosa recebeu recursos financeiros do Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda através de transferéncias bancarias para contas bancdrias em seu
nome e as quais ndo eram aquelas de utilizagdo do frigorifico. O Frigorifico
Avicola Guarantd Ltda ndo apresentou qualquer justificativa para transferir tais
recursos financeiros para as contas particulares da Sr® Rosa.

A Sr® Rosa abriu empresa individual (“Rosa Fernanda Marques”/* Distribuidora
Noroeste”) em seu nome com atividade de comércio atacadista de carnes e
derivados. Constatou-se que essa empresa foi criada para fazer o elo de ligacdo
entre a atividade rural do Sr° Osvaldo (criagdo de aves) e o Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda (abate de aves), sendo que apos a industrializagdo das aves pelo
frigorifico, a empresa da Sr® Rosa fazia a comercializa¢do atacadista do produto
(inclusive utilizando-se de nome fantasia assemelhado a marca do frigorifico
“Frango Noroeste”), configurando um grupo econémico com interesses cOmuns
(produtor rural, frigorifico e comércio atacadista), inclusive sob a mesma diregdo
do Sr° Osvaldo Teruo Shibata.

Constatou-se ainda que a empresa individual “Rosa Fernanda Marques” também
recebeu recursos financeiros do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda através de
transferéncias bancarias para suas contas, principalmente efetuadas pela Via Rio
Preto Abatedouro Ltda e decorrentes de “cessoes de créditos” de direito do
Frigorifico Avicola Guarantd Ltda. O Frigorifico Avicola Guarantd Ltda ndo
apresentou qualquer justificativa para transferir tais recursos financeiros para a
empresa da Sr® Rosa, através das “cessoes de créditos”.

Ndo restam duvidas de que a abertura de diversas contas em seu nome e da
empresa individual, com poderes delegados para o Sr° Osvaldo gerir tais recursos,
criaram as condigcoes para que se desenvolvesse a ‘“‘confusdo patrimonial” da
movimentagdo financeira particular do casal (Rosa e Osvaldo), da empresa
individual e a do frigorifico, gerando beneficios patrimoniais diretos tanto para a
Sr® Rosa (pessoa fisica e juridica) quanto para o Sr° Osvaldo, principalmente
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considerando a frequéncia e a relevancia das transferéncias bancdrias para suas
contas particulares e da empresa individual, configurando assim um grupo
economico e interesse comum nos resultados da atividade do Frigorifico Avicola
Guaranta Ltda.

Rosa Fernandes Marques (Pessoa Juridica CNPJ 12.570.950/0001-30):

A Sr® Rosa abriu empresa individual (“Rosa Fernanda Marques”/* Distribuidora
Noroeste”) em seu nome com atividade de comércio atacadista de carnes e
derivados. Constatou-se que essa empresa foi criada para fazer o elo de liga¢do
entre a atividade rural do Sr° Osvaldo (criagdo de aves) e o Frigorifico Avicola
Guarantd Ltda (abate de aves), sendo que apos a industrializagdo das aves pelo
frigorifico, a empresa da Sr® Rosa fazia a comercializa¢do atacadista do produto
(inclusive utilizando-se de nome fantasia assemelhado a marca do frigorifico
“Frango Noroeste”), configurando um grupo econdémico com interesses comuns
(produtor rural, frigorifico e comércio atacadista), inclusive sob a mesma dire¢do
do Sr° Osvaldo Teruo Shibata.

Constatou-se ainda que a empresa individual “Rosa Fernanda Marques” também
recebeu recursos financeiros do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda através de
transferéncias bancarias para suas contas, principalmente efetuadas pela Via Rio
Preto Abatedouro Ltda e decorrentes de “cessées de créditos” de direito do
Frigorifico Avicola Guarantd Ltda. O Frigorifico Avicola Guarantd Ltda ndo
apresentou qualquer justificativa para transferir tais recursos financeiros para a
empresa da Sr® Rosa, através das “cessoes de créditos”.

Ndo restam duvidas de que a abertura de diversas contas em seu nome e da
empresa individual, com poderes delegados para o Sr° Osvaldo gerir tais recursos,
criaram as condigcoes para que se desenvolvesse a ‘“‘confusdo patrimonial” da
movimenta¢do financeira particular do casal (Rosa e Osvaldo), da empresa
individual e a do frigorifico, gerando beneficios patrimoniais diretos tanto para a
Sr® Rosa (pessoa fisica e juridica) quanto para o Sr° Osvaldo, principalmente
considerando a frequéncia e a relevancia das transferéncias bancarias para suas
contas particulares e da empresa individual, configurando assim um grupo
economico e interesse comum nos resultados.

Cleusa da Concei¢do Rodrigues Shibata (CPF 280.088.988-87) e Lucy Leico
Shibata Inoue (CPF 791.959.898-20):

De acordo com a clausula Il do contrato social do Frigorifico Avicola Guarantd
Ltda, que trata da geréncia e administra¢do da empresa, as socias deveriam
gerenciar e administrar conjuntamente a sociedade.

Ainda de acordo com a clausula Il seria vedado o poder de geréncia para fins
estranhos aos interesses da sociedade.

O que se verificou é que as socias partilharam a administracdo da empresa com o
Sr° Osvaldo Teruo Shibata (que possui lagos familiares com as socias, sendo
conjuge da Sr® Cleusa e irmdo da Sr® Lucy), que exercia a funcdo de diretor do
Frigorifico Avicola Guarantd Ltda, com amplos poderes, inclusive maiores que o0s
das proprias socias, pois detinha toda a movimentagdo financeira do frigorifico em
suas mdos, principalmente através das contas de sua companheira Sr® Rosa
Fernandes Marques.

Em diligéncia na empresa, a socia Cleusa disse que as decisoes tomadas pelo
diretor Osvaldo eram de seu conhecimento.

As socias eram as representantes legais da sociedade e portanto assinavam e
atestavam os documentos oficiais da sociedade, inclusive a escrituragdo contabil e
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fiscal, nao podendo de modo algum as socias se eximirem da responsabilidade pelas
infracoes cometidas pela sociedade, seja pela acdo ou até mesmo por omissdo ou
negligéncia no acompanhamento ou aprovagdo de medidas adotadas pelo diretor na
administragdo compartilhada da empresa, ou até mesmo por conscientemente
deixaram lacunas no poder a elas delegado pelo contrato social.

Foram constatadas diversas infra¢oes a legislagdo tributaria configuradas como
fraudes contabeis e fiscais visando suprimir ou reduzir tributos.

Ficaram constatadas as fraudes na escrituragdo de fatos ficticios na contabilidade,
dissimulando diversos pagamentos sem causa a terceiros e criando ativos, despesas
e custos ficticios.

Foram constatadas ainda diversas despesas apropriadas de forma contraria as
normas contabeis e fiscais, além de reiteradas infracoes pro diversos anos no que se
refere a compensagoes de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da CSLL
de periodos anteriores.

Com a conivéncia das socias, através das ordens do Sr° Osvaldo foram feitos
diversos pagamentos a terceiros sem causa ou cujas operac¢bes ndo foram
comprovadas, inclusive pagamentos em favor de familiares das socias e da
companheira do Sr° Osvaldo e de despesas da atividade rural do Sr° Osvaldo. Esses
pagamentos sem justificativas revelaram beneficios patrimoniais particulares em
detrimento dos interesses sociais do Frigorifico Avicola Guarantd Ltda, e foram em
grande parte responsaveis pelos vultosos valores ficticios transferidos da conta
“caixa’ para o ativo ficticio “imobilizado em andamento”.

As infragoes as leis contdbeis e fiscais (fraudes) e também ao contrato social,
colocam as socias como responsdveis nos termos do art. 135 inciso I e Il da Lei
n’5.172/66.

X — Consideracoées Finais

Apesar de o frigorifico apresentar até um faturamento razoavel, o que se constatou ¢
que grande parte dos recursos financeiros eram desviados para satisfacdo dos
interesses particulares das socias, de seu diretor ¢ sua companheira, em prejuizo dos
cumprimentos de adimplir as obrigagOes perante terceiros, principalmente o fisco e
dividas trabalhistas.

Como se observou na matricula do imével do frigorifico que foi alienado
judicialmente em 2010, havia dezenas de penhoras registradas decorrentes de
diversas demandas (civeis, trabalhistas, previdenciarias, fisco, etc).

Somente com tributos fazendarios federais e contribuigdes previdenciarias a divida
do contribuinte totaliza o valor de R$ 37.241.060,81 (sem contar o crédito tributario
langado de oficio neste procedimento fiscal), conforme quadro abaixo (relatorios dos
débitos estdo juntados aos autos):

59



Divida Tributaria do Contribuinte

Débitos Fazendarios (RFB) 6.849.698,76
Débitos Previdenciarios (RFB) 989.868 12
Total (RFB) 7.839.566,88

Débitos Fazendarios (PGFN) 13.615.044 54
Débitos Previdenciarios (PGFN) = 15.786.449 39
Total (PGFN) 29.401.493,93
Total Geral (RFB + PGFN) 37.241.060,81

Pelo quadro acima, fica evidente que nunca foi uma preocupacdo da dire¢do da
empresa o pagamento de tributos.

O nado pagamento de tributos inclusive seria um dos fatores que favoreceriam os
diversos pagamentos sem causa em favor de terceiros, constatados na fiscalizagdo.
Uma vez que os recursos financeiros ao deixar de serem destinados aos pagamentos
de tributos, puderam ser utilizados em beneficios particulares do diretor ou das
socias. O que se observou ainda foi a utilizagdo da estrutura industrial do frigorifico
para atender os interesses particulares do diretor para o abate de suas aves.

Com a terceira alteragdo do contrato social em 03/05/1995 sairam do quadro
societario as pessoas que tinham em seus nomes algum patrimdnio, deixando como
socias apenas as Sr* Lucy Leico Shibata Inoue e Cleusa da Conceigdo Rodrigues
Shibata, esposas do ex-socios Sr° Iochinori ¢ do Sr® Osvaldo respectivamente. As
referidas socias ndo possuem qualquer bem declarado em suas DIRPFs.

Com essa alteracdo do quadro societario, no qual o Sr° Osvaldo cedeu suas quotas
gratuitamente para a Sr* Cleusa, mas ao mesmo tempo se mantendo como diretor no
comando da empresa, controlando toda a parte financeira e operacional, ficou claro a
inten¢do do Sr° Osvaldo de continuar usufruindo de toda a estrutura industrial para
dar principalmente destino a sua producdo rural ¢ ainda se beneficiando das
movimentacdes financeiras em seu favor, com a vantagem de manter protegido seu
patrimdnio pessoal (seja em seu nome seja principalmente em nome de seu
companheira Rosa Fernandes Marques) contra possiveis execuc¢des contra a
empresa.

Com o aumento das demandas judiciais trabalhistas e ao volume de dividas
tributarias, ¢ tendo sempre as socias como responsaveis legais pela empresa, o Sr°
Osvaldo continuou administrando a empresa de forma totalmente voltada para os
interesses pessoais, o que se verificou com a criagdo das 03 empresas familiares que
passaram a se utilizar da estrutura do frigorifico ¢ ainda a verdadeira confusdo
patrimonial ocorrida com o pagamento de suas despesas pessoais e destinacdo de
recursos do frigorifico principalmente para a empresa constituida em nome de sua
companheira Rosa Fernandes Marques e para contas em nome dela.

Durante todo o procedimento de fiscalizagdo ao contribuinte foi dada toda a
oportunidade de manifesta¢do, contraditorio ¢ ampla defesa. Foram 19 intimagGes
emitidas, sendo concedidos diversos pedidos de prorrogagdo de prazos. A
fiscalizacdo chegou a esperar 273 dias para que o contribuinte atendesse uma
unica intimacdo (0 Termo de Intimacdo Fiscal n° 2012-01155-02). Houve
importantes intimagoes que ficaram sem respostas como o Termo de Constatagao
e Intimacdo Fiscal n° 17, e também intimagdes enderegadas para o Sr° Osvaldo e
para a Sr* Rosa. Muitos atendimentos foram superficiais e sem acompanhamento de
qualquer documento comprobatorio.

A propria utilizagdo de contas de terceiros ja € forte indicio de falta de transparéncia
dos negocios da empresa.
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Desde o inicio da fiscalizagdo o contribuinte tentou passar uma idéia totalmente
diferente da realidade dos fatos, inclusive alegando que os “milhdes de reais”
contabilizado no tal de “imobilizado em andamento” se tratavam de benfeitorias em
imovel de terceiro. E evidente que ninguém aplica milhdes de reais em um imével
que foi vendido por R$ 730.000,00, e ainda mais, conforme alegou o contribuinte,
estando a empresa em dificuldades financeiras. O que se comprovou durante todo
esse procedimento fiscal é que na verdade tudo ndo passou de fraudes contabeis e
fiscais.

O contribuinte nunca se preocupou em se antecipar e¢ esclarecer fatos, ficando
muitas vezes sem apresentar documentos sobre as alega¢des, como por exemplo
sobre os pagamentos sem causa identificados.

Houve diversas contradi¢des em seus proprios esclarecimentos, como sobre as
imobilizacGes para as quais inicialmente o contribuinte alegou que ndo haviam
quaisquer documentos, depois os “apareceram” alguns documentos. As contas eram
de utilizagdo exclusiva do frigorifico e de repente o contribuinte alegou que
poderiam ndo ser mais, ou que poderiam ter movimentagdes também do Sr° Osvaldo
(sem demonstrar qualquer entrada de recursos do Sr® Osvaldo nas contas).

Os pagamentos para o Sr° Ibis eram decorrentes de comissdes, depois decorrentes de
“direitos de parceria”, depois decorrentes de comissoes e parcerias, ¢ ao final o Sr°
Ibis confirmou que eram decorrentes de comissdes.

Nao havia contrato de aluguel e nem pagamentos de aluguéis pela utilizagdo do
imovel onde esta a planta industrial do frigorifico, de repente “apareceram” contrato
(elaborado em 2013 com data retroativa de 2011) ¢ despesas com aluguel.

Haviam despesas de depreciacdo e custos do imovel contabilizados, e depois ndo
haviam mais, quando o contribuinte retificou DIPJ antes zerada e elaborou o
respectivo LALUR.

Depois de todas as fraudes contabeis e fiscais identificadas e provadas, fica claro
porque o contribuinte chegou a demorar 273 dias para atender uma simples
intimagdo, solicitou tantas prorrogagoes de prazo ou simplesmente deixou de atender
ou apresentar documentos ou ainda apresentou tantas respostas inconsistentes ou
contraditorias.

Se por um lado a desorganizag@o administrativa e a sistematica de contabilizacdo de
todos os recebimentos e pagamentos através da conta ‘“caixa” geraram
inconsisténcias, ndo ha que se negar, que também o contribuinte se aproveitou da
sistematica para manipular intencionalmente os saldos da conta “caixa” ao
contabilizar diversas transferéncias de recursos para a conta “caixa”, que de fato
eram pagamentos a terceiros, decorrentes de pagamentos sem causa ou operacdes
estranhas as atividades da empresa, ou até mesmo quitagdes de direitos sem qualquer
recebimento de recurso financeiro (por exemplo referente a empresa Via Rio Preto,
através dos “termos de quitagdo”). Neste ultimo aspecto fica claro a intencdo de
dissimular tais operagdes de pagamentos, aproveitando-se da falta de transparéncia
do método adotado utilizando-se exaustivamente a conta “caixa”.

Como ja foi dito, ndo foram apenas alguns langamentos contabeis equivocados, mas
sim uma pratica reiterada por diversos anos. Nao hd como negar que o contribuinte
sabia muito bem dos fabulosos saldos ficticios criados na conta “caixa”.

A “limpeza” da conta “caixa”, mediante a transferéncia de seus fabulosos saldos
ficticios para a conta genérica “imobilizado em andamento”, com todos os

61



desdobramento ja bastante discutidos, inclusive culminando na redug¢@o ou supressdo
de tributos devidos, configura-se de fato ato doloso por parte da diregdo da empresa,
estando configurado nitidamente fraude contabil e fiscal.

Resumidamente no presente procedimento fiscal, o contribuinte praticou os
seguintes atos, que evidenciam fraudes contabeis/fiscais:

1. dissimulou na contabilidade os pagamentos ndo identificados ou sem causa, em
favor de terceiros (inclusive do diretor Sr° Osvaldo, da Sr* Rosa e das socias),
contabilizando-os simplesmente como “saques” em contas dos bancos para
“alimentar” a conta “caixa”;

2. “inflou” os saldos da conta “caixa” com valores ficticios, conforme item 1 acima;

3. adotou sistematica de contabilizagdo de pagamentos e recebimentos, além da
reproducao de movimentacdo financeira das contas em bancos, na conta “caixa”,
com negligéncia de principios basicos contabeis que geraram diversas
inconsisténcias de saldos;

4. “criou” um ativo ficticio denominado “imobilizado em andamento” com os
valores totalmente ficticios, originados dos volumosos saldos excedentes da conta
13 . ’,
caixa”;

5. transferiu os valores ficticios do tal “imobilizado em andamento” para diversas
contas do ativo (edificios e constru¢des, instalagdes industriais, despesas pré-
operacionais e gastos em imovel de terceiro);

6. aumentou com valores ficticios o custo contabil do ativo “edificios e constru¢oes”
antes da alienag@o, gerando prejuizo ndo operacional, para eximir-se de pagamento
de tributos;

7. se apropriou de despesas indevidas de alugueis e de depreciagdes das instalagdes
industriais com valores ficticios, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento
de tributos;

8. langou no ano-calendario 2010, diversas despesas indedutiveis, ou de periodos
decaidos, ou sem observancia do regime de competéncia, como despesas financeiras,
além de despesas genéricas a titulo de impostos, taxas e outras contribui¢des, com a
finalidade de eximir-se de pagamento de tributos;

9. efetuou compensagodes de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da CSLL
de periodos anteriores, sem observar os limites legais, sem qualquer amparo legal ou
judicial, com a finalidade de eximir-se de pagamento de tributos (ndo recolheu
estimativas mensais de IRPJ e CSLL e nem ajuste anual do IRPJ e CSLL, sendo esta
infragdo reiterada pelo contribuinte durante os Gltimos 07 anos !).

J& a decisdo recorrida assim se manifestou a respeito da questdo da
responsabilidade solidaria:

ITEM 04: DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA IMPUTADA AS SRAS.
CLEUSA DA CONCEICAO RODRIGUES SHIBATA E LUCY LEICO SHIBATA
INOUE.

35. E correto ter as Sras. Cleusa da Conceigdo Rodrigues Shibata e Lucy Leico
Shibata Inoue capituladas como responsaveis tributarias solidarias.

36. De fato, a primeira delas admite transgredir o contrato social constitutivo do
Contribuinte. Veja-se. Como fruto da diligéncia in loco referida as fls. 391/393
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(relatorio de diligéncia), tanto a Sra. Cleusa da Concei¢do Rodrigues Shibata quanto
o Sr. Fabio Luis Faria (contador) ¢ o Sr. Elias Correa de Mello (gerente de
produgdo) admitem que a "as decisdes e administracdo dos negdcios do frigorifico
ficam a cargo do Sr. Osvaldo Teruo Shibata", ndo sendo menos certo que a Sra.
Cleusa da Conceigdo Rodrigues Shibata, na mesma oportunidade, assumia ter
"conhecimento das decisdes tomadas (mesmo porque ¢ ela que assina os
documentos da empresa)". Ora, tal ¢ uma circunstancia que, de saida e sem mais
atribuicdo formal de poder ¢ mando ao Sr. Osvaldo Teruo Shibata, agride o disposto
na cldusula III do contrato social em referéncia, a dizer, que a Sra. Cleusa da
Conceigdo Rodrigues Shibata ¢ a Sra. Lucy Leico Shibata Inoue, Unicas sdcias no
empreendimento negocial em questdo (atualizado no Contribuinte), seriam as
pessoas habilitadas a usar e exercer "a geréncia [administragdo], [...], devendo
assinar sempre em conjunto nos negocios que digam respeito aos interesses sociais,
sendo-lhes vetado o uso para fins estranhos tais como endosso de favores, carta de
fianga, avais e outros documentos analogos a sociedade [...]" (fls. 56, 60).

37. Além disso, como ja foi visto nos ITENS 01 E 02 desse Voto, sem discussao de
partes quaisquer, ¢ sob o nome da Sra. Rosa Fernandes Marques (fls. 2344/2814)
que sdao movimentadas contas-correntes que guardam recursos financeiros do
Contribuinte (fls. 75, 78, 398, 2815/3103). Fala-se das contas-correntes 0530182-
3/Bradesco, 01-005324- 3/Santander ¢ 01.005176-2/Nossa Caixa, cujo direito de
movimentacdo ¢ entregue ao Sr. Osvaldo Teruo Shibata, conforme instrumento de
mandato de fls. 77, 650. Mas ora, como isso de se permitir que uma quarta pessoa (a
Sra. Rosa Fernandes Marques) outorgue procuragdo para um terceiro (o Sr. Osvaldo
Teruo Shibata) deter posicdo de poder e mando absolutos sobre a movimentagdo
financeira do Contribuinte, & margem de autorizagdo formal (na melhor das
hipoteses) das duas TUnicas pessoas habilitadas a usar e exercer a
geréncia/administracdio da sociedade vergada pelo Contribuinte? Uma tal
circunstancia revela, no minimo, conduta omissiva por parte das Sras. Cleusa da
Conceigdo Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue que malferem a antes
referida clausula terceira do contrato social constitutivo da pessoa juridica do
Contribuinte. A bem da verdade, se permitido fosse alguma analogia com os
institutos do Direito Penal, a conduta da Sra. Cleusa da Conceigdo Rodrigues
Shibata mais se qualificaria como comissiva por omissdo, pois tinha o dever de agir
(no sentido de gerir/administrar os interesses da sociedade empresaria) e, exatamente
quando inquirida a proposito, em diligéncia referida as fls. 391/393, assume ela,
preordenadamente, se omitir face a tal obrigacdo a beneficio do Sr. Osvaldo Teruo
Shibata (deliberadamente, pois, a Sra. Cleusa da Conceigdo Rodrigues Shibata deu
causa ao resultado desviante da fungdo de gestdo/administragdo da sociedade
empresaria, como restou demonstrado, nos ITENS 01, 02 E 03 desse Voto, quando

"non

do manejo das contas contabeis "caixa", "imobilizado em andamento", "instalacGes
nn

industriais", "despesas pré-operacionais", "gastos em imovel de terceiro” e "edificios
e construgoes").

38. Mais ainda ¢ em pior circunstancia, idéntica conduta omissiva (sob as hostes das
Sras. Cleusa da Conceicdo Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue) e
atentatdria ao disposto na clausula terceira do contrato social constitutivo da pessoa
juridica do Contribuinte se repete em face das contas-correntes 5520-4/Bradesco ¢
531307-4/Bradesco. Nelas, como o admite o Interessado (fls. 937, 1078/1079,
1090/1228), sao movimentados seus proprios recursos financeiros, ndo obstante tais
contas-correntes sejam titularizadas por um terceiro, o Sr. Jodo Maestre de Menezes,
sendo ndo menos certa a inexisténcia de qualquer instrumento de mandato por meio
do qual se outorgasse ao Contribuinte (ou até mesmo ao socio factual, o Sr. Osvaldo
Teruo Shibata) alguma parcela de disposi¢do sobre o numerario ali manejado. Um
completo abandono, por parte das socias-gerentes, as Sras. Cleusa da Conceigdo
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Rodrigues Shibata e Lucy Leico Shibata Inoue, ao azar dos interesses patrimoniais
do Contribuinte.

39. E cumpre ainda ndo esquecer que a Sra. Cleusa da Concei¢cdo Rodrigues Shibata,
como ja visto no ITEM 02 desse Voto, empresta sua assinatura a expediente que
retira recursos da pessoa juridica do Contribuinte e os destina, sem que se
especifique qualquer causa negocial para tanto, a beneficio de satisfacdo de débitos
decorrentes da atividade rural do Sr. Osvaldo Teruo Shibata, débitos esses formados
sobretudo em face de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME (em menor escala,
também se identificou igual situagdo em face de Agro Maracai Comércio de Cerais,
Granol Industria, Comércio e Exportagdo S.A., como consta as fls. 3805, 3808,
3811, 3814). Duvida ndo ha que tal proceder vai de encontro aos interesses
patrimoniais do Contribuinte.

40. Enfim, as Sras. Cleusa da Concei¢dao Rodrigues Shibata ¢ Lucy Leico Shibata
Inoue: imediatamente, atuaram por omissao em evidente infracdo ao contrato social,
assim perfazendo um dos nucleos tipicos do art. 135, inciso III, do CTN;
mediatamente, ja tudo considerado, permitiram a profusdo de irregularidades fiscal-
contabeis antes debatidas (manutengdo d'um inveridico saldo devedor da conta
"caixa", depois transportado para a conta "imobilizado em andamento” e dessa mais
uma vez transportado para as contas "instalagdes industriais", "despesas pré-
operacionais", "gastos em imovel de terceiro" e "edificios e construgdes", com o que
geraram-se rubricas de despesas fantasiosas, além da identificacdo de incontaveis
pagamentos sem causa promovidos & custa do patriménio da pessoa juridica
encabecada pelo Contribuinte). Disso € mais uma vez, reificam elas com o seu
agir/omitir o tipo enunciado no art. 135, inciso III, do CTN, em evidente excesso de
poder e infracao a lei contabil-fiscal.

ITEM 05: DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA IMPUTADA A _SRA.
ROSA FERNANDES MARQUES, POR PESSOA NATURAL E A TESTA DE
FIRMA INDIVIDUAL.

41. Também ¢ perfeita a imputacdo de responsabilidade tributaria solidaria a Sra.
Rosa Fernandes Marques, seja por si, seja quando a frente de firma individual.

42. De fato, a Fiscalizacdo identificou que para além das multicitadas contas-
correntes bancarias 0530182-3/Bradesco e 01-005324-3/Santander que, ndo obstante
sob 0 nome da Sra. Rosa Fernandes Marques, prestavam-se a movimentar numerario
fruto de mercancia do Contribuinte, existiu/existe ainda a conta-corrente bancaria
0394.13.000675- 0/Santander, também de titularidade daquela Senhora, que recebeu
influxos monetario vindos das contas-correntes bancarias 0530182-3/Bradesco, 01-
005324-3/Santander, 5520-4/Bradesco ¢ 531307-4/Bradesco (aquelas usadas pelo
Contribuinte). A proposito, vide fls. 1652 (saida de R$70.000,00, em 20/06/2012, da
conta-corrente 01-005324-3/Santander para a conta-corrente 0394.13.000675-
0/Santander), 6712 (instrumento de mandato outorgado pela Sra. Rosa Fernandes
Marques ao Sr. Ovaldo Teruo Shibata, que confere a esse ultimo poderes de
representagdo/administragdo sobre a conta-corrente bancaria 0394.13.000675-
0/Santander), 6714 (instrumento de mandato outorgado pela Sra. Rosa Fernandes
Marques - na oportunidade, também titular de firma individual - ao Sr. Ovaldo
Teruo Shibata, que confere a esse ultimo poderes de representagdo/administragido
perante "quaisquer estabelecimentos bancario ou de créditos em geral"). Ora, tal ¢
uma circunstancia que minimamente revela o interesse comum despertado na Sra.
Rosa Fernandes Marques por sobre o fato gerador que, enfim, vem de ser
presentemente identificado e autuado. Reifica-se o pressuposto do art. 121, inciso I,
do CTN.

43. Mas ndo € so.
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44. Fortemente, a Sra. Rosa Fernandes Marques, por sua firma individual, antes de
realizar seus direitos de crédito contra o Contribuinte - isso em func¢do de sua
atividade de distribuidora atacadista de carnes e derivados de outros animais (fls.
3130/3131) e, nessa qualidade, prestar dito servigo ao Contribuinte - os tinha por
satisfeitos a graca de Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. Sob que fundamento? A
conta d'uma nomeada cessdo de direito de crédito do Contribuinte em face desse
ultimo: Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME. compra servigos (abate de aves) do
Contribuinte (é seu cliente), portanto lhe deve; mas, ao invés de pagar ao
Contribuinte, paga a Sra. Rosa Fernandes Marques, que €, como visto, credora do
ainda e mesmo Contribuinte pelos servigos de distribuigdo que lhe presta. E o que se
percebe do resultado de diligéncia junto a Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME.
Veja-se (fls. 3778/3779, 4416; destaques do original):

Informou ainda [o diligenciado, Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME] que
havia pagamentos a terceiros, podendo corresponder a dividas do Frigorifico
Avicola Guarantd assumidas perante terceiros, [...]

Dentre alguns desses terceiros beneficidarios dos pagamentos, por exemplo,
foram encaminhados juntamente com os ultimos esclarecimentos,
comprovantes de depositos em favor da Pessoa Fisica ROSA FERNANDES
MARQUES, CPF 271.945.608-01 [fl. 3748, deposito de R$ 21.626,31 na
conta-corrente bancaria 0394.13.000675-0/Santander|, da Pessoa Juridica
ROSA FERNANDES MARQUES, CNPJ 12.570.950/0001-30, [fls. 3757,
3762, 3781, depositos de R$ 12.000,00, R$ 21.000,00 na conta-corrente
bancaria 0394.13.000675- 0/Santander] [...].

Com a finalidade de esclarecer melhor os fatos, solicitamos:

1) Encaminhar copias das autorizacées de pagamentos emitidos pelo
Frigorifico Avicola Guarantd, autorizando a Via Rio Preto Abatedouro a
efetuar 0s_pagamentos a_terceiros referentes a contratagdo dos servigos de
abate de aves junto ao Frigorifico Avicola Guranta.

[-]
[Resposta do diligenciado, Via Rio Preto Abatedouro Ltda. ME]

Segue em anexo 12 copias de transferéncias bancarias em nome Rosa
Fernandes Marques pessoa Juridica CNPJ 12.570.950/0001-30. [As fls.
4419/4420, 4422/4426, seguem referidas copias de comprovantes de
transferéncias financeiras]

45. Sob a mesma sistematica tanto debatida no ITEM 02 desse voto, esta tracada,
portanto, a linha demarcatdria do interesse comum que traz a Sra. Rosa Fernandes
Marques, por si ou por firma, ao poélo passivo da obrigacdo tributaria que ora se
constitui em face do Contribuinte. Ela e sua firma individual estdo umbilicalmente
conectadas a formagdo dos fatos geradores nascentes sob as hostes do Contribuinte.

ITEM 06: DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA IMPUTADA AO SR.
OSVALDO TERUO SHIBATA.

46. Como ja visto nos itens precedentes, sem instrumento formal bastante, o Sr.
Osvaldo Teruo Shibata revelou-se como verdadeiro gerente/administrador dos
negocios de interesse do Contribuinte. Nessa posi¢do, angariou para si € para outrem
porgdo do patrimonio do Contribuinte, visto que, d'uma mao e por ordem sua, esse
ultimo ndo mais via realizados seus direitos de crédito contra seus proprios clientes
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e, d'outra volta, débitos decorrentes de sua atividade rural (do Sr. Osvaldo Teruo
Shibata) e de outros eram extintos com aqueles direitos de crédito, isso tudo sem que
se encontra-se na contabilidade do Contribuinte o registro d'uma esperada obrigacao
nascente e a cargo do Sr. Osvaldo Teruo Shibata e outros em face daquele
Contribuinte. Sdo pagamentos sem causa ¢ outras mais irregularidades contabil-
fiscais (como debatido nos ITENS 01, 02 ¢ 03 desse Voto), sob as hostes do Sr.
Osvaldo Teruo Shibata, que fizeram inflacionar o saldo devedor da conta "caixa" (1*
fic¢do), saldo esse transferido para a conta "imobilizado em andamento" (2* fic¢do),
e entdo mais uma vez movimentado para as contas "instalacdes industriais",
"despesas préoperacionais”, "gastos em imovel de terceiro" e "edificios e
construcoes”" (3" ficgdo), e a gerar, enfim, despesas/custos fantasiosos com
depreciagdo e alugueres, incremento de custo contabil historico de imovel alienado
(4 ficcdo). Disso tudo, restam caracterizadas as hipdteses versadas nos arts. 124,
inciso I, 135, inciso III, do CTN.

Nao ha muito a dizer a mais do que ja foi exposto, tanto pela Autoridade
Fiscal quanto pela DRJ/SPO. Diante do acima reproduzido, as alega¢gdes da Recorrente se
esvaziam de um todo.

Nao d4 para aceitar a alegacdo de que o acoérddo recorrido "continua a
observar suposicoes vazias e imputa¢do de responsabilidade aos socios e terceiros, sem,
contudo relacionar qualquer ato dessas pessoas com eventual fato gerador que fez nascer a
tributaria” (sic). Também ¢ risivel a assertiva de que, em relacdo a Autoridade Fiscal, "seu
trabalho apresenta acusagoes infundadas, repleta de presungoes, e sem o rigor técnico que o
caso reclama”.

O tnico ponto passivel de ser admitido em todo o recurso voluntario ¢ a
responsabilidade solidéaria da sécia LUCY LEICO SHIBATA INOUE. Digo isso porque nao
encontro nos autos nenhum documento assinado pela referida sécia que a vincule aos fatos
apontados pela Autoridade Fiscal e que restaram caracterizadores de fraude contébil/fiscal. Ja
em relagdo a socia CLEUSA DA CONCEICAO RODRIGUES SHIBATA, sio fartas as
evidéncias de que atuou em conjunto com o Sr. OSVALDO, contribuindo para as fraudes
apontadas. Vejam que o nome da Sra. CLEUSA aparece em varios documentos, assinando em
conjunto com o Sr. OSVALDO os documentos que dizem respeito aos ditos pagamentos via
cessdo de créditos. Nao creio que a propalada omissdo comissiva, conforme apontado pela
Fiscalizagdo, seja suficiente para caracterizar a infragao ao contrato social. Assim, reputo seja
necessario excluir a socia LUCY LEICO SHIBATA INOUE do rol dos responsaveis solidarios
pelo crédito tributario.

Vimos até o presente que restou patentemente demonstrada a intima relagao
de quase todos os apontados responsaveis solidarios com a ocorréncia dos fatos geradores da
obrigacdo tributaria. Sem a participagdo, em seu conjunto, nao teria sido possivel a sangria de
recursos da Contribuinte, cujo destino foi muito bem assentado pela Autoridade Fiscal como
sendo o patrimdnio do Sr. OSVALDO SHIBATA, da Sra. ROSA MARQUES e sua empresa
individual, bem assim dos familiares das Sras. CLEUSA SHIBATA e LUCY INOUE.
Também nao teria sido possivel, sem a participagdo do Sr. OSVALDO e da s6cia CLEUSA, as
fraudes contabeis e fiscais que inflaram artificialmente a conta "caixa” e, subsequentemente, as
contas "imobilizado em andamento”, "edificios e construgoes"”, "despesas pré-operacionais" e
"gastos em imoveis de terceiros”. Tais constatacoes nao foram obtidas com base em
"suposi¢oes vazias" , ao contrario, estdo alicercadas em fortes elementos de prova, coligidos
em arduo e competente trabalho fiscal. Ainda, cada um dos fatos apontados foi vinculado com
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extrema competéncia a cada um dos apontados como responsaveis tributarios, naquilo que se
refere a cada um individualmente.

Todas as fraudes observadas na contabilidade, seja para subtrair recursos da
empresa para terceiros, seja para gerar despesas ficticias, foram perpetradas de forma
absolutamente dolosa, dirigida a um fim especifico, qual seja, impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributdria principal, nos exatos termos
do art. 72 da Lei n° 4.502/64; acresga-se o conluio entre todos os apontados, conforme o
disposto no art. 73 do mesmo diploma legal. E a conduta de cada um dos indigitados
responsaveis solidarios foi perfeitamente delineada, conforme pudemos observar, tanto no
Termo de Verificacao Fiscal, quanto no Acérdao Recorrido.

Assim, reitero, é perfeitamente cabivel a imposicio e manutencio da
aplicacio da multa qualificada, conforme o disposto no art. 44, inciso II, da Lei n°
9.430/96.

Especificamente em relagao a sécia CLEUSA, nao procede a alegacdo de que
ndo teria praticado nenhum ato de gestdo e, por isso, ndo teria qualquer relacdo com o fato
gerador. Sobejam nos autos documentos assinados pela socia CLEUSA, alguns em conjunto
com o proprio Sr. OSVALDO, autorizando as sangrias de recursos da empresa, utilizando-se
do expediente das cessdes de crédito.

A geréncia e administracdo da Contribuinte, por forca do seu estatuto social,
cabia as duas sdcias. Admitir que o Sr. OSVALDO fizesse o que fez, durante todos os anos
objeto da auditoria, vai, efetivamente, de encontro ao que dispde a cldusula III do contrato
social, abaixo reproduzido:

CLAUSULA Il : Geréncla

UsarGo e exercerio a geréncia, ambas as sécias, devendo assinar sempre em
conjunto nos negécios que digam respeito aos interesses sociais, sendo-lhes vetado
¢ uso para fins estranhos tais como endossc de favores, carta de fianga, avais e
outros documentos analogos a sociedade, ficando responsével individualmente a
sdcia infratora pelo compromisso contraldo fora dos interesses da sociedade.

CLAUSULA - Il

DA ADMINISTRACAO

Usardo e exercerdc a administracio, ambas as soOcias, devendo assinar
sempre em conjunto nos negacios que digam respeito aos interesses sociais,
sendo-lhes vetado o uso para fins estranhos tais como endosso de favores,
carta de fianga, avais e oulros documentos andlogos a sociedade, ficando
responsavel individualmente a sécia infratora pelo compromisso contraido fora
dos interesses da sociedade.

Como bem dito no TVF, formalmente a empresa deveria ser
administrada/gerenciada pelas duas sdcias, “devendo assinar sempre em conjunto nos negocios
que digam respeito aos interesses sociais (...)". Destaque-se, também das referidas clausulas,
que ¢ vedado aos administradores da empresa (no caso, as socias), "o uso para fins estranhos
tais como endosso de favores, carta de fianca, avais e outros documentos andalogos a
sociedade, ficando responsavel individualmente a socia infratora pelo compromisso contraido
fora dos interesses da sociedade”.

Entretanto, o que se viu foi que o Sr° OSVALDO TERUO SHIBATA,
gerindo efetivamente a empresa, atuou com excesso de poder, infragdo ao contrato social
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(clausula III), praticando as fraudes ja discutidas neste relatorio, tudo com a conivéncia e
participacdo, principalmente, de uma das socias, a Sra. CLEUSA (ndo vimos nos autos nenhum
documento assinado por LUCY).

Da diligéncia efetuada na empresa no dia 11/09/2013, foi feito o seguinte
relato sobre a administragio da empresa (o relatério foi encaminhado para ciéncia e
manifestacdo do contribuinte e encontra-se anexo aos autos):
FERWR IR e el M WL W W LT PR P TS S GELETT R DA aA D A cll‘l}l()ﬂ.

Quanto a diregdo e administragdo da empresa foi nos esclarecido que, apesar da Sr* Cleusa ser a representante
legal, constando do contrato social e assinando pela empresa, as decisdes ¢ administragiio dos negocios do frigorifico
ficam a cargo do Sr® Osvaldo Teruo Shibata, Tal fato foi confirmado pelo S¢° Fabio, Sr* Elias ¢ Sr* Cleusa. Inclusive, a
Sr* Cleusa d_is;e que possui outra alividade profissional, que ¢ a de psicéloga, mas passa pela empresa diariamente, A
Sr* Cleusa disse ainda que apesar de u direglio da empresa ser feita pelo S Osvaldo, ela tem conhecimento das decisdes

tomadas (mesnio porque ¢ ela que assina os documentos da empresa). Foi nos dito ainda que o Sr* Osvaldo nio estava
na empresa, pois havia viajado,

Portanto, perfeita a imputacao a socia CLEUSA, nao havendo, por parte deste
Julgador, nenhum reparo a ser feito em relacdo ao decidido pela DRJ/SPO, a ndo ser em
relagdo a manutencao da responsabilidade solidaria da Sra LUCY LEICO SHIBATA INOUE.

Portanto, considerando tudo o que consta do presente processo, voto no
sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, tdo somente para afastar a
responsabilidade solidaria da Sra. LUCY LEICO SHIBATA INOUE.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves

Voto Vencedor

Conselheira Livia De Carli Germano, Redatora designada

Na sessdo de julgamento fui designada para redigir o voto vencedor e
respectiva ementa exclusivamente com rela¢do a multa isolada.

A Recorrente sustenta a impossibilidade de aplicagdo de multa isolada de
50% por falta de antecipagdo das estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

Ressalto que, sendo o caso de langamento relativo a anos-calendario
posteriores a 2007, entendo ndo aplicavel a Sumula CARF n. 105, uma vez que esta trata da
redagdo da Lei 9.430/1996 na redacao anterior a Lei 11.488/2007, e a multa isolada foi lancada
com base no artigo 44, 11, b da Lei 9.430/1997, com reda¢ao dada pela Lei 11.488/2007.

Stmula CARF n° 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
langada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n°® 9.430, de 1996, ndo
pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de
IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Sobre a matéria, tenho me filiado ao posicionamento de longa data adotado
pelo Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, desta Turma.

Segundo este entendimento, a multa isolada pelo descumprimento do dever
de recolhimentos antecipados deve ser aplicada sobre o que deixou de ser recolhido, ainda que
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a apuracdo definitiva apds o encerramento do exercicio redunde em montante menor; nao
obstante, pelo principio da absor¢cdo ou consun¢ao, ndo deve ser aplicada penalidade pela
violagdo do dever de antecipar, na exata medida em que houver aplicacdo de san¢do sobre o
dever de recolher em definitivo, j& que esta penalidade absorve aquela até o montante em que
suas bases se identificarem.

E a maxima do direito punitivo que, para uma mesma conduta (no caso:
deixar de recolher IRPJ e/ou CSLL relativo a determinado periodo de apuragdo) deve-se
aplicar uma so punigao.

A titulo ilustrativo reproduzo trecho do acordao 1201-00.235, de 7 de abril de
2010, da lavra do ilustre Conselheiro:

As regras sancionatorias sdo em multiplos aspectos totalmente
diferentes das normas de imposi¢do tributaria, a comegar pela
circunstancia essencial de que o antecedente das primeiras é composto
por uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se trata de
conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das sangoes pelo
descumprimento de obrigagoes tributdrias mais se aproxima do penal que
do tributdario.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as
fungoes da pena, ha a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO
ESPECIAL.

A primeira é dirigida a sociedade como um todo. Diante da
prescri¢do da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade
de cometer o ato infracional. Ja a segunda é dirigida especificamente ao
infrator para que ele ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogacdo de penas implica a sua retroatividade,
ao contrario do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo
mais é tipificada como delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela
deixa de cumprir as fung¢oes preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento
de deveres provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha
Tributaria, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da
Doutrina Argentina acerca da aplica¢do da retroatividade benigna as leis
temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha

muitas décadas, em razao de expressa disposi¢do em nosso Codigo Penal,
no caso, o art. 3°:
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Art. 30 - A lei excepcional ou temporaria, embora decorrido o
periodo de sua duracdo ou cessadas as circunstancias que a
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna
nesses casos, pois, do contrario, estariam comprometidas as fungoes de
prevengdo. Explico e exemplifico.

Como ¢ previsivel a cessag¢do da vigéncia de leis extraordinarias e
certo, em relagdo as temporarias, a exclusio da puni¢do implicaria a
perda de eficacia de suas determinagoes, uma vez que todos teriam a
garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. E o caso de uma
lei que impoe a puni¢do pelo descumprimento de tabelamento temporario
de pregos. Se apos o periodo de tabelamento, aqueles que o descumpriram
ndo fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que entdo
cumprir a lei no periodo em que estava vigente?

Ora, essa situag¢do ja regrada pela nossa codificagdo penal é
absolutamente andloga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra
que estabelece o dever de antecipar ndo ser temporaria, cada dever
individualmente considerado é provisorio e diverso do dever de
recolhimento definitivo que se caracterizara no ano seguinte.

Nada obstante, também entendo que as duas sangoes (a decorrente
do descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar em
definitivo) ndo devam ser aplicadas conjuntamente pelas mesmas razoes
de me valer, por terem a mesma fungdo, dos institutos do Direito Penal.

Nesta seara mais desenvolvida da Dogmatica Juridica, aplica-se o
Principio da Consung¢do. Na licao de Oscar Stevenson, "pelo principio da
consungdo ou absor¢do, a norma definidora de um crime, cuja execugdo
atravessa fases em si representativas desta, bem como de outras que
incriminem fatos anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo
fim pratico". Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato que é meio
necessario, fase normal de preparag¢do ou execugdo, ou conduta anterior
ou posterior de outro crime, é excluida pela norma deste”. Como exemplo,
os crimes de dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de
estelionato absorve o de falso. Nada obstante, se o crime de estelionato
ndo chega a ser executado, pune-se o falso.

E o que ocorre em relacio ds san¢bes decorrentes do
descumprimento de antecipac¢do e de pagamento definitivo. Uma omissdo
de receita, que enseja o descumprimento de pagar definitivamente,
também acarreta a violagdo do dever de antecipar. Assim, pune-se com
multa proporcional. Todavia, se ha uma mera omissdo do dever de
antecipar, mas ndo do de pagar, pune-se a ndo antecipa¢do com multa
isolada.

Assim, consideramos imperioso verificar se houve, em relagdo aos
fatos que ensejaram a autuagdo de multas isoladas, também a imposi¢do
de multa proporcional e em que medida.

O valor tributavel é o mesmo (R$ 15.470.000,00). Isso, contudo, ndo
implica necessariamente numa perfeita coincidéncia delitiva, pois pode
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ocorrer também que uma omissdo de receita resulte num delito
quantitativamente mais intenso.

Foi o que ocorreu. Em razdo de prejuizos posteriores ao més do fato
gerador, o impacto da omissdao sobre a tributa¢do anual foi menor que o
sofrido na antecipa¢do mensal. Desse modo, a absor¢do deve é apenas
parcial.

Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissdo resultou numa base
tributavel anual do IR no valor de R$ 5.076.300,39, mas numa base
estimada de R$ 8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada
relativa a estimativa de imposto de renda que deixou de ser recolhida
sobre R$ 3.826.453,79 (R$ 8.902.754,18 - R$ 5.076.300,39), parcela essa
que ndo foi absorvida pelo delito de ndo recolhimento definitivo, sobre o
qual foi aplicada a multa proporcional.

Assim, no caso em questao, as multas isoladas devem ser canceladas na exata
medida em que as suas bases sejam menores que as bases tributdveis anuais utilizadas para fins
de aplicagao das multas de oficio de IRPJ e CSLL.

(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano
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